
MUNICÍPIO DE CORONEL VIVIDA 

PREGÃO ELETRÔNICO N2  621202° 
PROCESSO LICITATÓRIO N2  128/2022 	\IJ 

CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA FORNECIMENTO DE 01 (UM) 

VEÍCULO NOVO TIPO MINIVAN/SUV, CAPACIDADE MÍNIMA PARA 07 

PASSAGEIROS, PARA ATENDER A DEMANDA DA SECRETARIA DE 

EDUCAÇÃO, CULTURA E DESPORTO. 

DATA: 13.07.22 	ABERTURA: 01.08.22 	PROPOSTA ATÉ: 08:OOHS 

DISPUTA: 09:OOHS 
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MUNICÍPIO DE CORONEL VIVIDA - ESTADO DO PARANÁ 

TERMO DE ABERTURA DE PROCESSO ADMINISTRATIVO DE LICITAÇÃO 

Considerando o contido no Termo de Referencia e demais documentos em anexo e 

tendo em vista a justificada necessidade do objeto abaixo descrito, autorizo o início do 

procedimento de licitação e determino a abertura do processo correspondente. 

Do Objeto: 
Contratação de empresa para fornecimento de 01 (um) veículo novo tipo 

MINIVAN/SUV, capacidade mínima para 07 passageiros, para atender a demanda da 

Secretaria de Educação, Cultura e Desporto. 

Justificativa: 
A aquisição de 1 (um) veículo zero km se faz necessária devido à necessidade 

pública de prestar um serviço de maior qualidade e resolutividade, para que a Secretaria de 

Educação, Cultura e Desporto possa atender as 15 unidades escolares, sendo que destas, 03 

são na zona rural. 

A equipe da Secretaria de Educação, Cultura e Desporto é composta, por equipe 

pedagógica, psicóloga, fonoaudióloga, nutricionista, Equipe administrativa e Secretária de 

Educação, que diariamente fazem visitas e atendimentos nas instituições, portanto, tal 

aquisição visa maior segurança e qualidade nos atendimentos prestados 

Do valor: 
O custo total estimado do presente Termo de Referência é de R$ 126.207,00 (cento e 

vinte e seis mil e duzentos e sete reais). 

-6 
	

Dotação orçamentária: Conforme Princípio do Planejamento Integrado. 

Assim, encaminha-se a Comissão de Licitação / o Oficial responsável pelo processo, 

para que adote as providências cabíveis, de acordo com as normas em vigor. 

Coronel Vivida, 23 de junho de 2022. 

AN DERSON Assinado de forma digital 

MANIQUE por ANDERSON MANIQUE 

BARRETO:9673 11 
BARRETO:96731 109991 

Dados: 2022.06.24 

09991 11:35:33 -0300 

Anderson Manique Barreto 
Prefeito 

Pr000 Interno n. 
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MUNICÍPIO DE CORONEL VIVIDA - ESTADO DO PARANÁ 

TERMO DE REFERÊNCIA 

1. Objeto: 
1.1. Contratação de empresa para fornecimento de 01 (um) veículo novo tipo MINIVAN/SUV, 

capacidade mínima para 07 passageiros, para atender a demanda da Secretaria de Educação, 

Cultura e Desporto, conforme especificações estabelecidas abaixo: 

Conforme Reauisicão de Necessidades n 2  34812022 (Anexo 1 

2. Justificativa: 
2.1. A aquisição de 1 (um) veículo zero km se faz necessária devido à necessidade pública de 

prestar um serviço de maior qualidade e resolutividade, para que a Secretaria de Educação, 

Cultura e Desporto possa atender as 15 unidades escolares, sendo que destas, 03 são na 

zona rural. 

2.2. A equipe da Secretaria de Educação, Cultura e Desporto é composta, por equipe 

pedagógica, psicóloga, fonoaudióloga, nutricionista, Equipe administrativa e Secretária de 

Educação, que diariamente fazem visitas e atendimentos nas instituições, portanto, tal 

aquisição visa maior segurança e qualidade nos atendimentos prestados. 

3. Avaliação do Custo: 
3.1. O custo total estimado do presente Termo de Referência é de R$ 126.207,00 (cento e 
vinte e seis mil e duzentos e sete reais), conforme mapa comparativo em anexo. 

3.2. A metodologia de preços foi embasada no Decreto Municipal n 2  6.529/2019, houve 

diversificação da base de pesquisa, certificando-se de que os preços obtidos correspondem 

aos praticados no mercado. 

3.3. Para a ponderação dos custos foram realizadas pesquisas diretamente com empresas do 

ramo, bem como, através de propostas praticadas em licitações com o mesmo objeto, 

compondo-se a estimativa de preços da planilha em anexo. 

3.4. Houve diversificação da base de pesquisa, certificando-se de que os preços obtidos 

correspondem aos praticados no mercado. Foram empregados contratos/atas de registro de 

preços de contratações similares de outros entes públicos, tendo como objetivo final a 

confecção do mapa comparativo de preços. 

3.5. Toda a atividade de pesquisa, desde a seleção de parâmetros, cotação de preços nos 

parâmetros escolhidos ao juízo crítico sobre os valores encontrados, tem como objetivo final 

a confecção do mapa comparativo de preços, tratando-se de percentuais apenas para se 

estimar o custo de uma unidade, sendo assim desconsideramos valores muito acima ou 

muito abaixo dos demais para que não obtivéssemos valores equivocados dentro do 

processo, tanto sobrepreços como inexequíveis. 

4. Dos critérios: 
4.1. Da modalidade: Pregão 
4.2. Licitação do Tipo: Menor Preço. 

4.3. Critério de Julgamento: Para fins de julgame -to das propostas, será adotado o critério 

"MENOR PREÇO POR LOTE", observado as conØes dfinidas no Edital e seus anexos. 

4.4. JUSTIFICATIVA PARA O NÃO CUMPRIME'9'AOS RT. 47 E 48 DA LEI COMPLEMENTAR 

123/06, ALTERADA PELA LEI COMPLEMENTW 147/4: 

/-E'/LI 	/ 
/L / 

Elizangela VetsSponholz 

Secretária de Educação, Cultura e Desporto 
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MUNICÍPIO DE CORONEL VIVIDA - ESTADO DO PARANÁ 

4.4.1. Após a coleta dos orçamentos para a elaboração do preço máximo, concluiu-se, 

portanto, a necessidade de aplicação do art. 49, inc. III, da Lei Complementar 123/06, o qual 

estabelece que não se aplica as vantagens concedidas nos arts. 47 e 48 quando "o 

tratamento diferenciado e simplificado para as microempresas e empresas de pequeno 

porte não for vantajoso para a administração pública ou representar prejuízo ao conjunto ou 

complexo do objeto a ser contratado". 

S. Obrigações do Contratante: 
5.1. Cumprir todos os compromissos financeiros assumidos com a Contratada. 

5.2. Conferir no ato da entrega, através dos Gestores e Fiscais designados e caso haja alguma 

divergência com o objeto solicitado e o entregue, solicitar a reposição ou correção imediata. 

5.3. Notificar, formal e tempestivamente, a Contratada sobre as irregularidades observadas 

no cumprimento das obrigações assumidas. 

5.4. Aplicar as sanções administrativas contratuais pertinentes, em caso de inadimplemento. 

5.5. Comunicar prontamente a Contratada, qualquer anormalidade no objeto, podendo 

recusar o recebimento, caso não esteja de acordo com as especificações e condições 

estabelecidas. 

5.6. Comunicar à Contratada qualquer irregularidade manifestada durante a vigência do 

Contrato, para que sejam adotadas as medidas pertinentes. 

5.7. Exercer o acompanhamento e a fiscalização, pelos fiscais designados, anotando em 

registro próprio as falhas detectadas, indicando dia, mês e ano e encaminhando os 

apontamentos à autoridade competente para as providências cabíveis. 

6. Obrigações da Contratada: 
6.1, Entregar o objeto, conforme as condições prescritas no presente Termo de Referencia e 

de acordo com as especificações e termos mencionados na proposta. 

6.2. Assumir inteira responsabilidade pelo veículo entregue, de acordo com as especificações 

constantes da proposta e instruções deste Termo de Referencia e seus anexos. 

6.3. Reparar, corrigir, remover ou substituir o objeto entregue, às suas expensas, no todo ou 

em parte, em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções, salvo quando o defeito for, 

comprovadamente, provocado por uso indevido. 

6.4. Responder por danos que venham a ser causados por seus empregados ou preposto ao 

Contratante ou a terceiros, desde que fique comprovada sua responsabilidade, não se 

excluindo ou se reduzindo esta em virtude do acompanhamento realizado pelo Contratante, 

de acordo com o art. 70 da Lei n. 2 8.666/93. 

6.5. Garantir a melhor qualidade dos serviços e produtos entregues na confecção do veículo, 

atendidas as especificações e normas técnicas para cada caso, em especial as normas da 

ABNT e INMETRO, assumindo inteira responsabilidade pelo veículo. 

6.6. O veículo adquirido deverá estar em conformidade com detalhamento constante neste 

Termo de Referencia, respeitando-se o descrito na ordem de fornecimento e de acordo com 

as especificações dos descritivos. 

6.7. Se necessário ou solicitado pela Administração Pública, custear ensaios, testes e demais 

provas exigidas por normas técnicas oficiais para a boa execução do objeto de que trata o 

presente Termo de Referencia. 

6.8. Custos relativos a deslocamento, pantran ~ porte  do objeto, serão por conta da 

Contratada, bem como o transporte 0,e ,veícul s (necessários à descarga), serão de 
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responsabilidade da mesma, observada às normas de segurança do trabalho e de trânsito, 

não cabendo nenhum ônus ao Contratante. 

6.9. A Contratada deverá manter durante toda a vigência do contrato, ou outro instrumento 

equivalente, em compatibilidade as obrigações assumidas, todas as condições de habilitação 

e qualificação exigidas neste Termo de Referencia, inclusive apresentar como condição de 

pagamento todos os documentos necessários e solicitados pela Administração. 

6.10. A empresa ou sociedade deve estar regularmente estabelecida no País, ter ramo de 

atividade compatível com o objeto, ser fabricante ou concessionário autorizado pelo 

fabricante do veículo novo, nos termos da Lei n 2  6.729 e alterações introduzidas pela Lei 

8.132/90 e que, satisfaça todas as exigências, especificações e normas contidas neste Termo 

de Referencia. 

6.11. Comunicar expressamente à Administração, a quem competirá deliberar a respeito, 

toda e qualquer discrepância entre as reais condições existentes e os elementos 

apresentados. 

6.12. Repor, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas, qualquer objeto da 

Administração e/ou de terceiros que tenha sido danificado ou extraviado por seus 

empregados. 

6.13. Prestar à Administração, sempre que necessário esclarecimento sobre o veículo, 

fornecendo toda e qualquer orientação que se faça necessária. 

7. Da Subcontratação: 
7.1. Não será permitida a subcontratação total ou parcial do objeto, a associação do 

Contrato com outrem, a cessão ou transferência, total ou parcial, bem como a fusão, cisão 

ou incorporação, salvo prévia e expressa autorização do Contratante. 

7.2. Em caso de autorização de subcontratação total ou parcial do objeto, fica a 

subcontratada obrigada a apresentar previamente à autorização, os documentos 

com probatórios de idoneidade, exigidos da Contratada na fase de habilitação. 

7.3. Autorizada qualquer das hipóteses retro, a Contratada permanecerá solidariamente 

responsável pelo cumprimento de todas as condições ajustadas no Contrato e Edital. 

8. Condições e características para entrega e aceitação do objeto: 
8.1. O veículo deverá ser entregue de acordo com as especificações e quantidades 

discriminadas no ANEXO 1 e neste Termo Referência, mediante solicitação através de Nota 

de Empenho, sendo que a inobservância destas condições implicará recusa sem que caiba 

qualquer tipo de reclamação por parte da inadimplente. 

8.2. O veículo deverá ser entregue para primeiro emplacamento a ser realizado pelo 

Município de Coronel Vivida, observando a categoria oficial, e a nota fiscal deverá ser 

emitida diretamente pela agência/concessionária para o Município de Coronel Vivida. 

8.3. O veículo deverá ser entregue no prazo máximo de 90 (noventa) dias, após o 

recebimento da Ordem de Fornecimento. 

8.4. A Contratada deverá entregar o veículo no horário das 08h00min as 12h00min e das 

13h00min às 17h00min na Prefeitura Municipal, Praça Ângelo Mezzomo, s/n, Centro, 

Munícipio de Coronel Vivida, observadas as xigências constantes nas especificações da 

proposta. 

ElizangelaVeis Sponholz 

Secretária de Educação, Cultura e Desporto 
Páaina 3 de 7 
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8.5. O veículo deverá ser entregue conforme descrição do item ganho, correndo por conta 

da contratada as despesas de transporte, seguros, tributos, encargos trabalhistas e 

previdenciários decorrentes do fornecimento. 

8.6. O veículo deve vir acompanhado do manual do fabricante. 

8.7. Quando houver a necessidade de descarregamento e/ou montagem do produto 

adquirido, será de responsabilidade da empresa contratada providencia-lo, além de arcar 

com os seus custos. 

8.8. No ato de entrega, o veículo deverá estar acompanhado da Nota Fiscal/Fatura em 02 

(duas) vias, em conformidade com a Nota de Empenho/Ordem de Fornecimento. A Nota 

fiscal deverá ser emitida da seguinte forma: 

8.8.1. Deverá ser obrigatoriamente na forma eletrônica, obedecendo à legislação 

pertinente; 

8.8.2. Deverá constar na Nota Fiscal Eletrônica: 

8.8.2.1. A nota fiscal deverá conter a discriminação detalhada do bem a ser fornecido, 

permitindo a sua perfeita identificação, de conformidade com as especificações mínimas 

contidas na proposta, no contrato. 

8.9. Efetuada a entrega, o seu objeto será recebido na forma prevista no art. 73 da Lei 

8.666/93: 

8.9.1. Provisoriamente, para efeito de posterior verificação da conformidade dos itens com a 

especificação; 

8.9.2. Definitivamente, após a verificação da qualidade e quantidade dos itens e verificação 

pela fiscalização do Município de Coronel Vivida, 

8.10. O recebimento provisório ou definitivo do objeto da entrega não exclui a 

responsabilidade civil a ela relativa, nem a ético-profissional, pela sua perfeita execução. 

8.11. Ao município de Coronel Vivida reserva-se o direito de não receber o produto em 

desacordo com o previsto, podendo aplicar o disposto no art. 24, inciso Xl da Lei Federal n 2  

8.666/93. 

8.12. Em caso de devolução do veículo por estar em desacordo com as especificações, todas 

as despesas serão atribuídas à Contratada. 

8.13. Caso a Contratada esteja impedida de fornecer o veículo no prazo determinado, o 

Município de Coronel Vivida poderá adquirir o mesmo de outro fornecedor, através de 

outras modalidades licitatórias. 

9. Da Garantia e assistência técnica: 

9.1. O prazo de garantia do objeto deverá ser de no mínimo de 12 (doze) meses, contados da 

data de emissão do termo de recebimento definitivo do veículo (aceite). 

9.2. Durante o prazo de vigência da garantia, o veículo que apresentar vícios, defeitos ou 

incorreções, deverá ser reparado e corrigido, sem ônus para o Contratante, no prazo 

máximo de 05 (cinco) dias úteis. 

9.3. As substituições de peças e a mão de obra, quando das revisões em garantia, estarão 

sujeitas às obrigações praticadas no mercado, nos termos das legislações pertinentes e 

subsidiárias. 

9.4. Se no período de 90 (noventa) dias, contados a partir do recebimento definitivo do 

veículo, o mesmo apresentar defeitoseiáticos de fabricação, devidamente 

comprovados pela frequência de manutenç4/corrtivas realizadas em concessionárias do 

fabricante, deverá ser substituído no praz /dk 15J(quinze) dias corridos. Este prazo será 

Elizange a eis Sponholz 

Secretária de Educação, Cultura e Desporto 
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contado a partir da ultima manutenção corretiva realizada pela concessionária, dentro do 

período supracitado. 

9.5. A Contratada fica obrigada, durante o prazo de garantia, a disponibilizar Oficina de 

Manutenção e Assistência Técnica no Estado do Paraná, bem como garantir a 

disponibilização, se necessário, de peças. Se a Assistência Técnica for realizada por terceiro a 

Contratada deverá apresentar, juntamente com a documentação técnica, termo de 

compromisso assinado pelo fabricante do veículo, indicando quem fará a Assistência 

Técnica. 

10. Da Forma de Pagamento: 

10.1. O pagamento será efetuado até o 10 (décimo) dia útil do mês subsequente, após a 

entrega e/ou execução do objeto, apresentação da respectiva nota fiscal com discriminação 

resumida do objeto e número da nota de empenho, não apresentar rasura e/ou entrelinhas 

e esteja atestada pelo fiscal e gestor do Contrato. 

10.2. A liberação dos pagamentos ficará condicionada a apresentação da prova de 

regularidade para com a Fazenda Federal, Estadual e Municipal, prova de regularidade 

relativa à Seguridade Social (INSS) e ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS) e 

Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas (CNDT). 

10.3. O pagamento poderá ser realizado preferencialmente por meio de ordem bancária, 

creditada na conta corrente da Contratada, ou por meio de fatura com utilização do código 
de barras. 

10.4. Em caso de atraso de pagamento motivado exclusivamente pelo Contratante, como 

critério para correção monetária aplicar-se-á o IPCA - Índice Nacional de Preços ao 

Consumidor Amplo calculado pelo IBGE. Em caso de atraso de pagamento, desde que a 

Contratada não tenha concorrido de alguma forma para tanto, serão devidos pelo 

Contratante juros moratórios à taxa nominal de 6% a.a. (seis por cento ao ano), capitalizados 

diariamente em regime de juros simples. Quando da incidência da correção monetária e 

juros moratórios, os valores serão computados a partir do vencimento do prazo de 

pagamento de cada parcela devida. 

11. Da vigência e da alteração: 

11.1. O presente contrato iniciar-se-á na data de sua assinatura e terá vigência de 12 (doze) 

meses. 

11.2. Os prazos de entrega e de vigência poderão ser prorrogados, a critério da Secretaria 

contratante, tendo por fundamento no que couber as disposições contidas nos incisos do 

artigo 57 da Lei n 8.666/93. 

11.3. A Contratada fica obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos 

ou supressões, nos limites e nas hipóteses previstas no artigo 65 da Lei n 2  8.666/93, 

firmados através de termo aditivo. 

11.3.1. A Contratada não poderá em hipótese alguma, mesmo que por solicitação da 

Secretaria contratante, alterar as quantidades, descrição ou qualquer outro elemento 
inicialmente contratado, sem a realização do devido termo aditivo de contrato, mesmo que 
não altere o valor do contrato, sob pena de multa de 10% (dez) por cento do valor do 

contrato. 

Elizan 	 ponhoiz 

Secretária de Educação, Cultura e Desporto 
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11.4. A Administração reserva ao direito de paralisar ou suspender, a qualquer tempo, a 

execução do objeto do contrato, no caso de conveniência administrativa e/ou financeira, 

devidamente autorizada e fundamentada. 

11.5. A Administração reserva o direito de recusar todo e qualquer veículo que não atender 

as especificações contidas no presente edital ou que sejam considerados inadequados. 

12. Da Dotação Orçamentária: 

12.1. Conforme princípio do planejamento integrado, em anexo. 

13. Da Anticorrupção: 

13.1. As partes declaram conhecer as normas de prevenção à corrupção previstas na 

legislação brasileira, dentre elas, a Lei de Improbidade Administrativa (Lei Federal n. 2  

8.429/1992), a Lei Federal n. 9  12.846/2013 e seus regulamentos, se comprometem que para 

a execução deste Termo de Referência, nenhuma das partes poderá oferecer dar ou se 

comprometer a dar, a quem quer que seja, aceitar ou se comprometer a aceitar, de quem 

quer que seja, tanto por conta própria quanto por intermédio de outrem, qualquer 

pagamento, doação, compensação, vantagens financeiras ou benefícios indevidos de 

qualquer espécie, de modo fraudulento que constituam prática ilegal ou de corrupção, bem 

como de manipular ou fraudar o equilíbrio econômico financeiro do Termo de Referência, 

seja de forma direta ou indireta quanto ao objeto deste Termo de Referência, devendo 

garantir, ainda que seus prepostos, administradores e colaboradores ajam da mesma forma. 

14. Da gestão e fiscalização do Contrato: 

14.1. Compete ao Gestor e ao(s) Fiscal(is) de Contrato as atribuições previstas no Decreto 

Municipal n 2  7.484 de 07 de janeiro de 2021 e as constantes na Lei Federal 8.666/93. 

14.2 A Administração indica como gestor do Contrato, a Secretária de Educação, Cultura e 

Desporto Elizangela Veis Sponholz, Decreto Municipal n 2  7.800, para as aquisições feitas pela 
Secretaria de Educação, Cultura e Desporto. 

14.3. Indicam-se os fiscais abaixo relacionados: 

14.4.1. Da Secretaria de Educação, Cultura e Desporto, Adriane Deveras Silveira, Decreto n 2  

7.505 

Elizangela eis Sponholz 
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Declaração do Gestor e Fiscal do Contrato 

Declaramos estar cientes das responsabilidades e atribuições decorrentes da 

indicação e afirmamos plena concordância com as condições estabelecidas no Termo de 

Referência e demais anexos. 

Declaramos, ainda, sob as penas da lei, que as informações aqui prestadas são 

verdadeiras. 

Elizane 	ponholz 

	 2riane Deveras ,Sj!eira 

Secretária de Educação, Cultura e Desporto 
	

Secretária de Educação, CiItura e Desporto 

Gestor 
	

Fiscal 

Coronel Vivida, 23 de junho de 2022. 

De acordo e ciente dos itens do Termo de Referência e demais documentos 

anexados junto ao processo licitatório. 

Elizangela Veis Sponholz 

Secretária de Educação, Cultura e Desporto 
Páaina 7 de 7 
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ANEXO 01 

REQUISIÇÃO DE NECESSIDADES N2  348/2022 

Coronel Vivida, 23 de junho de 2022 

Emissor: Secretaria de Educação, Cultura e Desporto 
Receptor: Divisão de Licitações e Contratos 

Assunto: Pedido de abertura de processo (icitatório 

Especificação dos Produtos e Serviços: 

LOTE ITEM QTD UN 
COD. 

PMCV 
DESCRIÇÃO 

VALOR 

UNIT R$ 

TOTAL 

R$ 

VEÍCULO NOVO, O (ZERO) KM, COM CAPACIDADE M(NIMA PARA 

07 (SETE) LUGARES, ANO DE FABRICAÇÃO/MODELO MÍNIMO DO 

ANO DA CONTRATAÇÃO OU SUPERIOR; COM PINTURA ORIGINAL 

DE FÁBRICA NA COR BRANCA; COM NO MÍNIMO 04 (QUATRO) 

PORTAS; COM POTÊNCIA MÍNIMA DO MOTOR DE 1.6; COM 

POTÊNCIA DE, 	NO M)NIMO, 106 CV (GASOLINA E 	ETANOL); 

CÂMBIO MANUAL OU AUTOMÁTICO DE, NO MÍNIMO, 05 (CINCO) 

VELOCIDADES; 	COM 04 (QUATRO) 	PNEUS NOVOS DE, 	NO 

MÍNIMO, ARO 15 (QUINZE) COM CALOTAS INTEGRAIS; RODAS DE 

LIGA 	LEVE; 	PNEUS: 	MÍNIMO 	185/60; 	COM 	FREIOS 	ABS; 

SUSPENSÃO DIANTEIRA TIPO MCPHERSON E MOLAS HELICOIDAIS; 

SUSPENSÃO 	TRASEIRA 	TIPO 	EIXO 	DE 	TORÇÃO, 	RÍGIDO 	OU 

INDEPENDENTE MULTIBRAÇO E MOLAS HELICOIDAIS; TRAÇÃO 

DIANTEIRA; COM DIREÇÃO HIDRÁULICA, ELÉTRICA OU ELETRO- 

HIDRÁULICA COM AJUSTE DE ALTURA DO VOLANTE; DIREÇÃO 
1 00 UN 22614 126 207 00 126 207 00 

ASSISTIDA; AIR-BAG DUPLO; ALARME; APOIOS DE CABEÇA PARA 

TODOS OS OCUPANTES; CINTOS DE SEGURANÇA DIANTEIROS E 

TRASEIROS 	RETRÁTEIS 	DE 	3 	PONTOS; 	BANCO 	TRASEIRO 

BIPARTIDO E REBATÍVEL; AR CONDICIONADO; DESEMBAÇADOR 

TRASEIRO 	COM 	LIMPADOR TRASEIRO; 	COM 	PROTETOR 	DE 

CÁRTER; PORTA-MALAS MÍNIMO DE 120 LITROS; RETROVISORES 

EXTERNOS 	COM 	COMANDO 	INTERNO 	E 	AJUSTE 	ELÉTRICO; 

TANQUE DE COMBUSTÍVEL COM CAPACIDADE DE NO MÍNIMO 51 

LITROS; TAPETES: 5; TRAVAS ELÉTRICAS; TRAVAMENTO CENTRAL 

DAS PORTAS; COMPUTADOR DE BORDO; ISOFIX PARA FIXAÇÃO 

DE 	CADEIRA 	INFANTIL; 	VIDROS 	ELÉTRICOS 	DIANTEIROS 	E 

TRASEIROS; 	COM 	OS 	ACESSÓRIOS: 	MACACO, 	SINALIZADOR, 

CHAVE DE RODAS E ESTEPE COM PNEU E RODA DE FERRO E 

MANUAL DO PROPRIETÁRIO E DE MANUTENÇÃO EM LÍNGUA 

PORTUGUESA. GARANTIA MÍNIMA DE 12 (DOZE) MESES. 

VALOR TOTAL DOS ITENS 126.207,00 

Objeto/Aplicação dos produtos/serviços: Contratação de empresa para fornecimento de 01 (um) veículo novo tipo MINIVAN/SUV, 
capacidade de 07 passageiros, para atender a demanda da Secretaria de Educação, Cultura e Desporto 

Dotação orçamentária: 

ÓRGÃO: 05- SECRETARIA MUNICIPAL DA EDUCAÇÃO, DA CULTURA E DO DESPORTO 
UNIDADE: 01- DEPARTAMENTO DE EDUCAÇÃO 
Natureza da Despesa: 4.4.9052 - Equipamentos e Material Permanente 
Desdobramento da Despesa: 4.4.90.52.52 - Veículos de Tração Mecânica 

UG O/U FONTE P/A DESCRIÇÃO DESPESA DESD. NATUREZA 
PRINC. 

00 05/01 000 1.015 Modernização e Estruturaçã9 j 136 3951 4.4.90.52.52 
Educacional 
05.0O1.12.361.0013.1.01/./'f 	\ 

Usuário emissor: MAIRA SOARES 

Elizangela\Teis Sponholz 

Secretaria de Educação, Cultura e Desporto 

Praça Angelo MeZZomo, s/nQ - 85550-000 - Coronel Vivida - Paraná 

Fone: (46) 3232-8300 - e-mal): seCeduCaCao@Corone)Vivida.pr.gov.br  



* 

(MJ -t 
MUNICIPIO DE CORONEL VIVIDA 	 \ • 

¶ 	 ESTADO DO PARANÁ 

INDICAÇÃO DE DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

OBJETO: Contratação de empresa para fornecimento de 01 (um) veículo novo tipo 
MINIVAN/SUV, capacidade de 07 passageiros, para atender a demanda da 
Secretaria de Educação, Cultura e Desporto 

ÓRGÃO: 05- SECRETARIA MUNICIPAL DA EDUCAÇÃO, DA CULTURA E DO DESPORTO 
UNIDADE: 01- DEPARTAMENTO DE EDUCAÇÃO 
Natureza da Despesa: 4.4.90.52 - Equipamentos e Material Permanente 
Desdobramento da Despesa: 4.4.90.52.52 - Veículos de Tração Mecânica 
UG O/U FONTE P/A DESCRIÇÃO DESPESA DESD. NATUREZA 

PRINC. 
00 05/01 000 1.015 Modernização e Estruturação 136 3951 4.4.90.52.52 

Educacional 
05.001.12.361.00111.015  

Coronel Vivida, 22 de junho de 2022 

~MISAÉU<ZILIERO 
CRC 025365-0/PR 
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frPREFEITURA MUNICIPAL DE PARANAPOEMA 
Estado do Paraná 

CNPJ n 2  76.970.39110001-39 

CONTRATO ADMINISTRATIVO N2  07-0712022 

Pelo presente instrumento particular que firma de um lado, o MUNICÍPIO DE PARANAPOEMA, com 

sede na Rua Dr José Cândido Muricy, N9 216, Estado do Paraná, inscrito no CNPJ/MF sob o n° 
76.970 39110001-39, neste ato representado pelo Prefeito Municipal, senhor SIDNEI FRAZATTO, 
inscrito no CPF sob o ng 079765.939-00 e abaixo assinado, doravante designado CONTRATANTE e de 
outro, a empresa PONTAL COMERCIO DE VEÍCULOS E PEÇAS LTDA inscrita no CNPJ sob o n 9  
/8.909.389/0001-80, com sede na rua Av. Dep. Heitor Alencar Furtado, n9 6420, jardim Santos 

Ø Dumont, com sede na cidade de Paranavaí, doravante designada CONTRATADA representada por 

Thomaz Massayuki Kato, portador(a) do CPF 0 2  900.886.388-04, estando as partes sujeitas as normas 
da lei 8 666/93 e suas alterações subsequentes, ajustam o presente contrato em decorrência da 
licitação realizada através do Pregão Eletrônico ne  01/2022, mediante as seguintes cláusulas e 

condições. 

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO 

O objeto do presente termo é a AQUISIÇÃO DE 01 (UM) VEÍCULO ZERO QUILÔMETRO, DO TIPO 

MINIVAN em atendimento à Secretaria Municipal de Saúde do município de Paranapoema, conforme 

condições e especificações constantes no termo de referência. 

PARÁGRAFO ÚNICO . A execução devera ser em estrita obediência ao presente Contrato, assim como 

ao Edital ri 2  0112022 pregão eletrônico, observadas as especificações disponibilizadas no Anexo 1 do 

referido instrumnnto 

CLÁUSULA SEGUNDA - DO PREÇO 

O preço ajustado ao qual o CONTRATANTE se obriga a adimplir e o CONTRATADO concorda em receber 

Ø
é de R$ 121.465,00 (cento e vinte um mil e quatrocentos e sessenta e cinco reais). 

PARÁGRAFO ÚNICO O pagamento de quaisquer taxas ou emolumentos concernentes ao objeto do 
presente contrato será de responsabilidade exclusiva da CONTRATADA, bem como demais encargos 

inerentes e necessários para a completa execução das suas obrigações assumidas pelo presente 

contrato. 

CLÁUSULA TERCEIRA - DO PAGAMENTO 

Os pagamentos serão efetuados em até 30 (trinta) dias, contados a partir da apresentação da Nota 

Fiscal, acompanha das CND's FGTS. TRABALHISTA e FEDERAL e após o recebimento definitivo do 
objeto, atiavés de transferência eletrônico para a conta bancária da Contratada indicada pela mesma. 

PARAGRAÍ O PRIMEIRO O respectivo pagamento somente será efetuado após efetivo cumprimento 

Rua, Or. José Cãndido Muric, 216, Centro, fone Fax: O' '44 -3342.1133 

0 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE PARANAPOEMA 
Estado do Paraná 

CNPJ ing 76.970.39110001-39 

das obrigações assumidas decorrentes da contratação, em especial ao art. 55, inciso XIII da Lei Federal 

n 9  8.666/93 

PARÁGRAFO SEGUNDO - As faturas deverão ser apresentadas pela CONTRATADA ao CONTRATANTE. 

em 01(uma) via, devidamente regularizada nos seus aspectos formais e legais 

PARÁGRAFO TERCEIRO - Nenhum pagamento pelo CONTRATANTE isentará a CONTRATADA das 

responsabilidades assumidas na forma deste contrato, independentemente de sua natureza, nem 

implicará ria aprovação definitiva do recebimento da mercadoria. 

PARÁGRAFO QUARTO - Caso seja apurada alguma irregularidade na fatura apresentada ao 
CONTRATANTE, o pagamento sera sustado até que èis providências pertinentes tenham '.ido tomadas 

por parte da CONTRATADA, para o saneamento da irregularidade 

PARÁGRAFO QUINTO - As faturas deverão ser entregues e protocoladas ria sede do CONTRATANTE, no 

endereço descrito no preâmbulo deste contrato, durante o horário de expediente. 

PARÁGRAFO SEXTO - Caso na data prevista para pagamento não haja expediente no MUNICÍPIO, o 

pagamento será efetuado no primeiro dia útil subsequente a esta. 

PARÁGRAFO SÉTIMO - A Administração Municipal não está obrigada a contratar todo quantitativo de 

serviços/materiais constantes neste contrato. 

PARÁGRAFO OITAVO - Os recursos destinados ao pagamento do objeto de que trata o edital 01/2022—
pregão eletrônico e consequente contrato, correrão por conta da seguinte dotação: 

Red 213 05.009.10.301.0019.2.297.4.4.90.52.00.0 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE 

PARÁGRAFO NONO - A CONTRATADA devera apresentar juntamente com a Nota Fiscal/fatura, as 

certidões comprovando a sua situação regular perante a Seguridade Social e cIO 1 undo de Garantia por 
Tempo de Serviço - FGTS. A CONtRATADA devera ainda, manter durante toda a vigencia do contrato 

as condições de habilitação especificadas no edital (Fazendas ,  Federal, Estadual e Municipal e Justiça 
do Trabalho). 

PARÁGRAFO DÉCIMO . Durante a vigência do contrato, os valores registrados não serão reajustados. 

PARÁGRAFO DÉCIMO PRIMEIRO - Somente podera ocorrer a recomposição de valores nos casos 

enquadrados no disposto no Artigo 65. II, "d" da Lei 8666/9. 

PARÁGRAFO DÉCIMO SEGUNDO - Não serão liberadas recomposições decorrentes de inflação, que não 
configurem álea econômIca extraordinária, tampouco fato previsível. 

PARÁGRAFO OËC1MQ TcFCEIRO Os pedidos de recomposição de valores deverão sei protocolados 
junto ao Setor de Protocolo da Prefeitura Muniip.rl 

Rua. Dr Jose Cnac Mr'c. 21€' e!ru fone là "4 	334-1133 
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REFEITURA MUNICIPAL DE PARANAPOEMA 
Estado do Paraná 

CNPJ nQ 76.970.391/0001-39 

PAKÁ(RAW DECIMO QUARTO Somente serão an 'lisados os pedidos de recomposição de valores que 
contenham todos os documentos comprobatórios para a referida recomposiço, conforme disposto no 

Artigo 65, II, "ci" da Lei 8.666/93, 

PARAGRAÍO DÉCIMO QUINTO - Os valores recompostos somente serão repassados após a assinatura, 

devolução do Termo assinado (conforme o caso) e publicação do Termo de Aditamento. 

CLÁUSULA QUARTA - DA VIGÊNCIA, DO LOCAL E DO PRAZO DE ENTREGA 

4.1. 	O veículo, objeto desta licitação, deverá ser entregue mediante nota de empenho, em uma 
única parcela, na sede da Prefeitura Municipal, situada na Av. Dr. José Càndido do Muricy, n° 216, 
Centro, Paranapoema-PR. 

O veículo deverá ser entregue no prazo máximo de 90 (noventa) dias, a partir da requisição, contados 
do momento do recebimento da nota de empenho. 
4.2. 	O veículo entregue deverá ser de primeira linha e estar em conformidade com as normas. Na 

entrega serão verificadas quantidades e especificações conforme descrição do Contrato. 
4.3. 	O prazo de vigência da presente licitação é de 12 (doze) meses, contados a partir da assinatura 

do contrato. 
4.4 	O veículo devera ser entregue com no mínimo 10 litros de combustível, 
4.5. 	O veiculo deverá ser entregue para primeiro emplacamento a ser realizado pelo Município de 
Paranapoema, observando a categoria oficial, e a nota fiscal deverá ser emitida diretamente pela 
agêncla/concessioná ria para o Município de Paranapoema. 
4.6. 	A CONTRATADA é obrigada a refazer, reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às 

suas expensas, no total ou em parte, os produtos ou serviços em que se verificarem vícios, defeitos ou 

incorreções, sem ânus à contratante. 

4.7. 	Todas as despesas de transporte, tributos, frete, carregamento, descarregamento, encargos 

trabalhistas e previdenciários e Outros custos decorrentes direta e indiretamente do fornecimento do 

objeto desta licitação, correrão por conta exclusiva da contratada. 

0 	
CLÁUSULA QUINTA - DA GARANTIA 

5.1. 	Garantia: a contratada fica obrigada a garantir a qualidade dos equipamentos contra defeitos 
mecânicos pelo período mínimo de 12 (doze) meses, fornecendo os respectivos termos e/ou 

declaração dessa garantia e oferecer treinamento(s) para operação do sistema, se necessário. 

5.2. 	Os veículos que, no período de 90 (noventa) dias, contados a partir do recebimento definitivo 

apresentar defeitos sistemáticos de fabricação, devidamente comprovados pela frequência de 

manutenções corretivas realizadas em concessionárias do fabricante, deverá ser substituído no prazo 

máximo de 20 (vinte) dias corridos. Este prazo será contado a partir da última manutenção corretiva 

realizada pela concessionária, dentro do período supracitado. 

CLÁUSULA SEXTA - OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 

Rua. Dr. Jose Cãndido Muricy, 216, Centro, fone fax: 044 - 3342-1133 	 . 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE PARANAPOEMA 
Estado do Paraná 

CNPJ n9 76.970.39110001-39 

	

6,1. 	A Contratada deve cumprir todas as obrigações constantr's no Edital, seus anexos e sua 

proposta, assumindo como exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa e perfeita 

execução do objeto. 

	

6.2. 	Efetuar a entrega dos bens em perfeitas condições. no prazo e local indicados pela 

Administração, em estrita observância das especificações do Edital e da proposta, acompanhado da 

respectiva nota fiscal constando detalhada mente as indicações da marca, fabricante, modelo, tipo, 

procedência e prazo de garantia; 

	

6.3. 	Os bens devem estar acompanhados, ainda, quando for o caso, do manual do usuário, com 

uma versão em português, e da relação da rede de assistência técnica autorizada; 

	

6.4. 	Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do produto, de acordo com os artigos 12, 

13, 18 e 26, do Código de Defesa do Consumidor (Lei ri 2  8.078, de 1990); 

	

6.5. 	Substituir, reparar, corrigir, remover, ou reconstruir, as suas expensas, no prazo máximo de 15 

(quinze), no caso de avarias constatadas no ato da entrega ou defeitos; 

	

6.6. 	Atender prontamente a quaisquer exigências da Administração, inerentes ao objeto da 

presente licitação; 

	

6.7. 	Comunicar à Administração, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que antecede a 

data da entrega, os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, com a devida 

comprovação; 

	

6.8. 	Manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações 

assumidas, todas as condições de habitação e qualificação exigirias ria licitação; 

	

6.9. 	Não transferir a terceiros, por qualquer forma, nem mesmo parcialmente, as obrigações 

assumidas, nem subcontratar qualquer das prestações a que esta obrigada, exceto nas condições 

autorizadas no Termo de Referência ou ria minuta de contrato, 

	

610. 	Não permitir a utilização de qualquer trabalho do menor de dezesseis anos, exceto na 
condição de aprendiz para os maiores de quatorze anos; nem permitir a utilização do trabalho do 

menor de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre; 

	

6.11. 	Responsabilizar-se pelas despesas dos tributos, encargos trabalhistas, previdencia rios, fiscais, 

comerciais, taxas, fretes, seguros, deslocamento de pessoal, prestação de garantia e quaisquer outras 

que incidam ou venham a incidir na execução do contrato 

6.12. Indicar preposto para recebimento das notificações, informando o endereço eletrónico (e-
mau), fax e telefone; 

	

6.13. 	Todas as despesas relativas ao fornecimento e entrega do material, fretes, transportes, 

impostos, taxas e etc., correrão por conta da empresa fornecedora. 

CLÁUSULA SÉTIMA - OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA RELATIVAS A CRITÉRIOS DE 

SUSTENTABILIDADE 

As boas práticas de otimização de recursos. redução de desperdícios e menor poluição se pautam em 
alguns pressupostos e exigências, que deverão ser observados pela Contratada, que deverá fazer uso 
racional do consumo de energia e agua, adotando medidas para evitar o desperdicuo. 

PARÁGRAFO PRIMEIRO - Colaborar com as medidas de redução de consumo e uso racional da água, 

cujo(s) encarregado(s) deve(m) atuar como facilitador(es) das mudanças de comportamento. 

Rua, Dr. José Cândido MLi,icí 216 Centro, ne fax O44 - 3342-1133 
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PARAGRAFO SEGUNDO Dar preferencia à aquisição e uso de equipamentos e complementos que 

promovam a redução do consumo de água e que apresentem eficiência energética e redução de 

consumo. 

PARÁGRAFO TERCEIRO - Evitar ao máximo o uso de extensões elétricas. 

PARÁGRAFO QUARTO - Repassar a seus empregados todas as orientações referentes à redução do 
consumo de energia e Água 

PARÁGRAFO QUINTO - Fornecer aos empregados os equipamentos de segurança que se fizerem 
necessários, para a execução dos serviços. 

PARÁGRAFO SEXTO Dar preferência a descarga e torneira com controle de vazão, evitando o 
desperdício de agua. 

PARÁGRAFO SEtIMO - Proporcionar treinamento periódico aos empregados sobre práticas de 

sustentabilidade, em especial sobre redução de consumo de energia elétrica, de consumo de égua e 

destinação de resíduos sólidos, observadas as normas ambientais vigentes. 

PARÁGRAFO OITAVO - Proibir quaisquer atos de preconceito de raça, cor, sexo, crenças religiosas, 
orientação sexual ou estado civil na seleção de colaboradores no quadro da empresa. 

PARÁGRAFO NONO . Conduzir suas ações em conformidade com os requisitos legais e regulamentos 

aplicáveis, observando também a legislação ambiental para a prevenção de adversidades ao meio 

ambiente e à saúde dos trabalhadores e envolvidos na prestação dos serviços, como exige a Lei ri 2  

9.985/00. 

PARÁGRAFO DÉCIMO- Destinar de forma ambientalmente adequada todos os materiais e/ou insumos 
que forem utilizados pela empresa na prestação dos serviços, inclusive os potencialmente poluidores, 
tais como, pilhas, baterias, lâmpadas fluorescentes e frascos de aerossóis, pneumáticos inservíveis, 
produtos e componentes eletroeletrônicos que estejam em desuso e sujeitos à disposição final, 

Ø considerados lixo tecnológico. 

PARÁGRAFO DÉCIMO PRIMEIRO - É proibido incinerar qualquer resíduo gerado. 

PARÁGRAFO DÉCIMO SEGUNDO Não é permitida a emissão de ruídos de alta intensidade. 

PARÁGRAFO DÉCIMO TERCEIRO * Priorizar a aquisição de bens que sejam constituídos por material 
renovável, reciclado, atóxico ou biodegradável. 

PARÁGRAFO DÉCIMO QUARTO - Priorizar o aproveitamento da água da chuva, agregando ao sistema 

hidráulico elementos que possibilitem a captação, transporte, armazenamento e seu aproveitamento; 

Rua. Or José Cândido Muricy, 216, Centro, fone fax 0* '44 33421133 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE PARANAPOEMA 
Estado do Paraná 
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PARÁGRAFO DÉCIMO QUINTO - Colaborar para a não geração de resíduos e, secundariamente, a 

redução, a reutilização, a reciclagem, o tratamento dos reiduos sólidos e zi disposição final 

arnbientalmente adequada dos rejeitas. 

PARÁGRAFO DECIMO SEXTO A contratada deverá observar no que couber, durante a execução 

contratual, critérios e práticas de sustentabilidade. torno: 

PARÁGRAFO DÉCIMO SÉTIMO Dar preferiNncia a envio de documentos na forma digital, a fim de 

reduzir a impressão de documentos; 

a) Em caso de necessidade de envio de documentos a contratante, usar prefere ricialmente a função 

"dupiex" (frente e verso), bem como de papel contccioiiado com madeira de origem legal. 

b} Capacitar seus empregados, orientando que os resíduos rio poderão ser dispostos em aterros de 

resíduos domiciliares, áreas de "bota fora", encostas. caros ci agua, lotes vagos e areas protegidas por 

Lei, bem corno em áreas não licenciadas. 

PARÁGRAFO DÉCIMO OITAVO - Arrnaienar. transportar e destinar os resíduos em conformidade com 
as normas técnicas especificas. 

CLÁUSULA OITAVA - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 

81. 	1-ornecer as informações necessárias para a execução dos serviços, tais coma documentação 

existente, legislações pertinentes e outros 

8.2 	Realizar o acompanhamento e a fiscalização da exi'cLiçãci do contrato consistem na verificação 

da conformidade da execução do contrato e cia alocação dos recursos necc6arios, de forma a 

assegurar seu perfeito cumprimento, devendo ser eercsdos por uru ou mais representantes ciri 
Contratante, especialmente designados, na forma cos art. 67 da Lei no 8.666. de 1993, 

8.3. 	Receber/dar aceite aos bens entregues; 

8.4. 	Emitir os atestados de recebimento provísàrso e definitivo, apos a entrega regular dos 

materiais objetos deste Termo de Referencia; 
8.5. 	Solicitar à CONTRATADA a emissào cia nota fiscal, se for o caso, apõs o atesto definitivo de 
entrega de materiais e de serviços na forma contratada neste Termo de Referência, 
8.6. 	Aprovar e atestar Nota fiscal/Fatura dos serviços prestados, acompanhada dos comprovantes 

de regularidade fiscal necessários ao pagamento; 

87. 	Comunicar a necessidade de aplicação de sanção, quando houver descumprimento contratual 

ou qualquer prejuízo de responsabilidade da CONTRATADA; 

8.8. 	Comunicar à licitante vencedora qualquer anormalidade ocorrida na execução do contrato, 
diligenciando para que as irregularidades ou falhas apontadas sejam plenamente corrigidas; 

CLÁUSULA NONA - DAS PENAS PELA INADIMPLÊNCIA 

A CONTRATADA sujeitar-se-a, em caso de inadirrpiemento de suas obrigações, definidas no edital e 

neste contrato ou em outros que o complementem, as seguintes multas, sem prejuízo das sanções 
legais da lei n9 8.666/93 e responsabilidades Civil e criminal 

Rua Or Jose Candido Muricv, 216. Centre, fere fax: O'44 - 3342-1133 
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a) Advertência; 

b) 0,5% (cinco décimos por cento) por dia de atraso, na entrega do objeto licitado, calculado sobre o 
valor correspondente à parte inadirnplicla; 

c) O atraso, para efeito de cálculo da multa mencionada no subitem anterior será contado em dias 
corridos, a partir do 19 dia útil subsequente ao término do prazo ajustado; 
d) 20% (vinte por cento) sobre o valor constante do Contrato, pelo clescumprirnento de qualquer 

cláusula contratual, exceto prazo de entrega; 
e) Caso a vencedora não efetue a entrega/ execução do objeto, incidirá multa de 20% (vinte por cento) 
sobre o valor da respectiva nota de empenho, por inexecução total do Objeto, sem prejuízo das outras 
sanções cabíveis. 
f) A multa será descontada dos créditos constantes da fatura, ou outra forma de cobrança 
administrativa ou judicial, 

CLÁUSULA DÉCIMA - DAS ALTERAÇÕES CONTRATUAIS 

A CONTRATADA fica obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais os acréscimos ou 
supressões contratuais que se fizerem necessárias em até 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial 

atualizado do Contrato. 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA- DA RESCISÃO 

O presente contrato poderá ser rescindido de pleno direito pelo CONTRATANTE, independentemente 
de notificação Judicial da CONTRATADA, nas seguintes hipóteses: 

a) infrigéncia de qualquer obrigação ajustada 

b) liquidação amigável ou judicial, concordata ou falência da CONTRATADA. 

c) se a CONTRATADA, sem prévia autorização do CONTRATANFE, transferir, caucionar ou 

transacionar qualquer direito decorrente deste contrato. 
d) os demais mencionados no Artigo 78 da Lei n 8.666193. 

PARÁGRAFO PRIMEIRO - A CONTRATADA, indenizará o CONTRATANTE por todos os prejuízos que esta - 

vier a sofrer em decorrência da rescisão por inadimplemento de suas obrigações contratuais. 

PARÁGRAFO SEGUNDO: 	Caso ocorra a rescisão do Contrato, o CONTRATANTE, pagará à 
CONTRATADA, apenas os valores dos materiais entregues e aceitos até a data respectiva. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA. DA LEGISLAÇÃO APLICÁVEL 

O presente instrumento contratual rege-se pelas disposições expressas na Lei n 2  8.666, de 2106.1993 

e suas alterações posteriores, na Lei n 2  8.078, de 11.09. 1990 - Código de Defesa do Consumidor, no 

Código Civil Brasileiro, no Código Comercial Brasileiro e em outros referentes ao objeto, ainda que não 

explicítadas 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DA TRANSMISSÃO DE DOCUMENTOS 

CIPio 

te 

Rua, Dr. José Cândido Muricy, 216, Centro, fone fax: 044 - 3342-1133  
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A troca eventual de documentos e cartas entre o CONtRA IANTE e a CONTRATADA sera feita por meio 

de protocolo. Nenhuma outra forma sera considerada como prova de entrega de documentos ou 

cartas. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DA PUBLICIDADE 

Uma vez firmado, o extrato do presente Contrato será publicado no periódico dos Atos Oficiais do 

Município de Parariapoema/PR, pelo CONTRATANTE, em cumprimento ao disposto no art. 61, § 1 9 , da 

Lei 8.666/93. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - DA REVOGAÇÃO E ANULAÇÃO 

Fica assegurado a Prefeitura Municipal de Paranapoema o direto de revogar a licitação por razões de 
interesse público decorrentes de (diu superveniente devidamente comprovado, ou anula-Ia em virtude 

de vício insanável. 

PARAGRAFO PRIMEIRO - A declaração de nulidace de algum ato do procedimento somente resuitarã 

na nulidade dos atos que diretamente dele dependam. 

PARÁGRAFO SEGUNDO - Quando da declaração de nulidade de algum ato do procedimento, a 

autoridade competente indicará expressamente os atos a que ela se estende. 

PARÁGRAFO TERCEIRO A nulidade do procedimento de licitação não gera obrigação de indenizar pela 

Administração. 

PARÁGRAFO QUARTO . A nulidade da contratação opera efeitos retroativamente, impedindo os efeitos 
jurídicos que o contrato, ordinariamente. deveria produzir, além de desconstituir os já produzidos. 

PARÁGRAFO QUINTO . Nenhum ato será declarado nulo se do vicio não resultar prejuizo ao interesse 
público ou aos demais interessados 

do PARÁGRAFO SEXTO A revogação ou anulação sera precedida de procedimento administrativo, 

assegurado o contraditório e a ampla defesa, e formalizada mediante parecer escrito e devidamente 
fundamentado. 

PARÁGRAFO SETIMO A autoridade competente para anular ou revogar a licitação é o Prefeito 
Municipal de Para riapoema/PR. 

CLÁUSULA DECIMA SEXTA - DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 

Ao presente contrato se aplicam as seguintes disposições gerais. 

a) Em ocorrendo a rescisão do presente contrato, em razia do inadimplemento de obrigações da 
CONTRATADA, esta ficará impedida de participar de novos contratos corri o CONTRATANTE, bem 

como sofrerá as penalidades previstas no Artigo ri 87 da lei 8566/93. 

Rua. Or Jose Undido M,jric, 2b Centro. fc , -Ic fax, "44 - 3342-1133 
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b) A CONTRATADA assume exclusiva e integral responsabilidade pelo cumprimento de todas as 

obrigações decorrentes da execução deste contrato, sejam de natureza trabalhista, 
previdenciria, comercial, civil, penal ou fiscal, Iriexistindo solidariedade do CONTRATANTE 
relativamente a esses encargos, inclusive os que eventualmente advirem de prejuízos causados a 
terceiros. 

c) O presente Contrato Administrativo será encaminhado através de correio eletrônico, para o 

endereço de email disponibilizado pelo licitante na fase de habilitação, competindo ao 
Contratado a impressão e assinatura do instrumento em 02 (duas) vias, providenciando a 
entrega da via original no Departamento de Licitações da Prefeitura Municipal, em até 05 (cinco) 

dias após o seu recebimento. 

d) A via deste instrumento destinada ao Contratado, devidamente assinada pelo Contratante, 
será disponibilizada por correio eletrônico, na forma do item antecedente, ou para retirada no 
Paço Municipal a partir de 05 (Cinco) dias após o protocolo da entrega das vias originais prevista 
no item anterior, 

cLÁusulA DÉCIMA SÉTIMA - DA FRAUDE E ANTICORRUPÇÃO 

As partes declaram conhecer as normas de prevenção a corrupção previstas na legislação brasileira, 
dentre elas, a Lei de Improbidade Administrativa (Lei Federal no 8.429/1992), a Lei Federal n° 
12.846/2013 e seus regulamentos, se comprometem que para a execução deste contrato nenhuma das 

partes pudera oferecer, dar ou se comprometer a dar, a quem quer que seja, aceitar ou se 

comprometer a aceitar, de quem quer que seja, tanto por conta própria quanto por intermédio de 

outrem, qualquer pagamento, doação, compensação, vantagens financeiras ou benefícios indevidos de 
qualquer espécie, de modo fraudulento que constituam prática ilegal ou de corrupção, bem como de 
manipular ou fraudar o equilíbrio econômico financeiro do presente contrato, seja de forma direta ou 
indireta quanto ao objeto deste contrato, devendo garantir, ainda que seus prepostos, 

adninistradores e colaboradores ajam da mesma forma 

CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA - DAS PARTES INTEGRANTES 

As condições estabelecidas no edital n 2  0112022 - Pregão Eletrônico e na proposta apresentada pela 
CONTRATADA, são partes integrantes deste instrumento, independentemente de transcrição. 

PARÁGRAFO ÚNICO • Serão incorporados a este contrato, mediante termos aditivos quaisquer 

modificações que venham a ser necessários durante a sua vigèncla, decorrentes das obrigações 

assumidas pelo CONTRATANTE e CONTRATADA, tais como a prorrogação de prazos e normas gerais de 
serviços. 

CLÁUSULA DÉCIMA NONA - DA FISCALIZAÇÃO 

No desempenho de suas atividades, é assegurado ao órgão fiscalizador o direito de verificar a perfeita 
execução do presente ajuste em todos os termos e condições. 

Rua. Ur. Jose cândido Muricy, 216, Centro, fone fax 0* *44 - 3342-1133 
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PARÁGRAFO PRIMEIRO A ação ou omissão total ou parcial do órgão fiscali,ador não eximirá 

CONTRATADA da responsabilidade de executar o objeto com toda cautela e boa tecnica 

PARÁGRAFO SEGUNDO Verificada a ocorrència de irregularidade no cumprimento do contrato, a 

fiscalização tomará as providencias legais e contratuais cabiveis, inclusive quanto á aplicação das 

penalidades previstas no presente contrato, na lei Federal ti!? 9.666/93. Lei Federal n9 10.520/2002 e 

suas alterações posteriores. 

PARÁGRAFO TERCEIRO - A físcall7ação por parte da CONTRATANTE no eximirá ou reduzirá em 

nenhuma hipótese, as responsabilidades da empresa contratada em eventual falta que venha a 
cometer, mesmo que não Indicada pela fiscalização 

CLÁUSULA VIGÉSIMA - DA SUCESSÃO E DO PORO 

As partes firmam o presente instrumento em 02 (duas) vias (impressas por sistema eletrônico de 

dados) de igual teor e forma, na presença das 02(duas) testemunhas abaixo, obrigando-se por si e seus 

sucessores, ao fiel cumprimento do que ora ficou ajustado, elegendo para Foro do mesmo a Comarca 

de Paranacity, Estado do Paraná, no obstante qLialquer mudança de domicilio da CON1RATAPA, qin' 
em razão disso é obrigada a manter um representante com ulenos poderes para receber notificações 
citação inicial e outras em direito permitidas neste rcfrido foro. 

/ 
Paranapoema/PR, 21 de fevereiro 	2022 

SIDNEI FRAZATTO 

PREFEITO MUNICIPAL 

PONTAL COMERCIO DE VEÍCUL(IS E PEÇAS LTDA 

CPF 9O0.88&31. 
RG 6677&- sp-& 

TESTEMUNHAS: 

n 

Rua Dr. Jose Crdhdo Muricy, 26, Centr., fone faz: 0"44 - 3342-1133 
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EXTRATO DO CONTRATO ADMINISTRATIVO N 2  07-07/2022. PROCESSO 
ADMINISTRATIVO N° 01/2022. PREGÃO ELETRÔNICO N° 0112022. Extrato do Contrato 

Administrativo n° 07-07/2022. OBJETO: AQUISIÇÃO DE 01 (UM) VEÍCULO ZERO 

QUILÔMETRO, DO TIPO MINIVAN em atendimento à Secretaria Municipal de Saúde do 

município de Paranapoema. FUNDAMENTO: O presente contrato é redigo pelas 

cláusulas e condições nele contidas, pela Lei Federal n° 8.666/1993, e demais normas 

complementares e disposições presentes em seu contrato. CONTRATADA: PONTAL 

COMERCIO DE VEÍCULOS E PEÇAS LTDA inscrita no CNPJ sob o n2  78,909.389/0001-80. 

CONTRATANTE: Município de Paranapoema (CNPJ n° 76.970.391/0001-39). VALOR 

DO CONTRATO: R$ 121.465,00 (cento e vinte um mil e quatrocentos e sessenta e cinco 

reais). DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: Red, 213 05.009.10.301.0019.2.297.4.4.90.52.00.0 

EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE, PRAZO: 12 meses. DATA DO CONTRATO-

21/02/2022. Sidnei Frazatto, Prefeito Municipal. 
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ESTADO DE RONDÔNIA 
	

víli 
PREFEITURA MUNICIPAL DE VALE DO ANARI 

SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE E VIGILÂNCIA SANITÁRIA 
Avenida Presidente Dutra no 4691, Centro - CEP: 76.867-000 

Fone: (69) 3525-1459 

CONTRATO ADMINISTRATIVO N 2  007/SEMUSA/2 022 

PROCESSO ADMINISTRATIVO N 2  186/SEMUSA/2022 

CONTRATO QUE ENTRE SI FAZEM O MUNICÍPIO 
DE VALE DO ANARI COM INTERVENIÊNCIA DA 
SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE E 
VIGILANCIA SANITÁRIA E A EMPRESA TIGRÃO 
COMÉRCIO DE VEICULOS LTDA. 

Aos 04 (quatro) dias do mês de Maio (05) do ano de Dois mil e vinte e dois (2022), o Município de 

Vale do Anari, pessoa jurídica de direito público interno, inscrita no CNPJ sob o n 2 84.722.917/0001- 

90, com sede na Avenida Capitão Silvio de Farias, n 2  4571, Bairro Centro, CEP 76867-000 - Vale do 

Anari/RO, na pessoa do prefeito municipal, Sr. ANILDO ALBERTON, Portador do CPF n. 2  581.113.289-

15, doravante denominado contratante, e de outro lado, a empresa TIGRÃO COMERCIO DE VEICULOS 

LTDA, Pessoa Jurídica de direito privado, Inscrita no CNPJ sob n2  05.880.596/0001-85, estabelecida 

na Av. Transcontinental n 2  3004, Bairro Jd. Aurélio Bernardi, Ji-Paraná/RO, neste ato, representada 

em conjunto pelos Sr(s) RONY AZEVEDO LIMA, Inscrito no CPF n 2  635.353.192-34, e IRISMAIK 

TEODORO MUTZ, Inscrito no CPF n 2  768.901.472-00, doravante denominada contratada, resolvem 

celebrar o presente contrato, que tem por finalidade estabelecer os direitos e obrigações das partes na 

execução do Processo Administrativo n 2  186/SEMUSA/2022, cuja licitação foi homologada pela 

autoridade competente, na forma prevista da lei 8666, de 21 de junho de 1993, submetendo-se a 

contratante e a contratada às cláusulas e condições seguintes: 

DO OBJETO 

Cláusula primeira. O presente contrato tem por objeto a AQUISIÇÃO DE VEÍCULO MINIVAN COM 

CAPACIDADE MÍNIMA DE 07 (SETE) LUGARES, MEDIANTE CONVÊNIO ESTADUAL - CONFORME 

TERMO DE CONVÊNIO N 2  243/PGE-2021, para atender as necessidades da Secretaria Municipal 

de Saúde de Vale do Anari, conforme o anexo 1 do edital do Pregão Eletrônico n° 006/2022, anexo ao 

processo administrativo n 2  186/SEMUSA/2022. 
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-¼ 	 ESTADO DERONDONIA 

PREFEITURA MUNICIPAL DE VALE DO ANARI 
SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE E VIGILÂNCIA SANITÁRIA 

Avenida Presidente Dutra no 4691, Centro - CEP: 76.867-000 
Fone: (69) 3525-1459 

DA LICITAÇÃO 

Cláusula segunda. Integram este instrumento contratual, os documentos relativos à aquisição, 
guardadas a necessária conformidade entre eles, devidamente assinados e rubricados, apresentados 
ao pregoeiro do município. 

DO AMPARO LEGAL 

Cláusula terceira. O amparo legal do presente contrato, encontra-se consubstanciado no edital da 
modalidade Pregão na forma Eletrônica sob n 2  006/2022, processo administrativo n 2  186/2022, leis 
n2  8.666/93 e 10.520/02 com suas alterações posteriores, sendo a primeira também aplicável nos 
acasos omissos deste contrato. 

DO REGIME DE EXECUÇÃO 
Cláusula quarta. O objeto deste contrato será executado por preço por item, execução direta e 
mediante nota de empenho, expedida pela contratante. 

DO VALOR E CONDIÇÕES DE PAGAMENTO 

Cláusula quinta, O valor do presente contrato é de R$ 128.000,00 (Cento e vinte e oito mil reais), 
conforme Notas de Empenho n 2  477, 478 e 479/2022. 

Parágrafo único. O pagamento será realizado em até 30 (trinta) dias após a apresentação da 
nota fiscal, devidamente certificada pelo setor responsável, conforme estabelecido no termo de 
referencia. 

DA ENTREGA E VIGÊNCIA 
Cláusula sexta. O objeto deste contrato deverá ser entregue/executado por um período de 

Ø 60(sessenta) dias após o recebimento da nota de empenho, devidamente assinada pela autoridade 
competente. 

Parágrafo único. O objeto deverá ser entregue/executado conforme termo de referência, 
munido da nota fiscal, e juntamente com os certificados de garantia (quando houver). 

DO ORÇAMENTO 

Cláusula oitava. As despesas decorrentes da contratação do objeto do presente contrato correrão por 
conta da dotação orçamentária da secretaria municipal de saúde e vigilância sanitária. 

02 - PODER EXECUTIVO 
02.05 - SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE E VIGILÂNCIA SANITÁRIA. 
02.005.10.301.0012.2152 - AQUISIÇÃO DE VEICULO CONVENIO NQ 242/PGE-2021 (CONTA 60.066-0) 
Elemento de despesa: 4.4.90.52.00 - Equipamento e Material Permanente 

Desdobro: 48- Veículos Diversos. 
FICHA - 74 



t ESTADO DE RONDÔNIA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE VALE DO ANARI 

SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE E VIGILÂNCIA SANITÁRIA 
Avenida Presidente Dutra no 4691, Centro - CEP: 76.867-000 

Fone: (69) 3525-1459 
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02.005.10.301.0012.2152 - AQUISIÇÃO DE VEIC. CONV. N 9  242/PGE-2021 (CONTA 60.066-0) - 
CONTRAPARTIDA 
Elemento de despesa: 4.4.90.52.00 - Equipamento e Material Permanente 
Desdobro: 48- Veículos Diversos. 
FICHA-75 

02.005.10.122.0002.2015 - MANUT. DAS ATIV. DA SECRETARIA MUNIC. DE SAÚDE - 
COM PLEM ENTAÇÃO 
Elemento de despesa: 4.4.90.52.00 - Equipamento e Material Permanente 
Desdobro: 48- Veículos Diversos. 
FICHA - iS 

DA GARANTIA 
Cláusula nona. Parágrafo primeiro: o objeto deverá ser executado conforme termo de referência, 
observados todos os itens do mesmo, sem custo adicional, e com garantia conforme requerido (quando 
for o caso). 

DO RECEBIMENTO DO OBJETO 

Cláusula décima. A execução do objeto licitado deverá ser conforme as especificações contidas no 
anexo 1 do edital do Pregão eletrônico n° 006/2022. 

DA PRORROGAÇÃO 

Cláusula décima primeira. O contrato poderá ser prorrogado e/ou aditado, por ambas as partes, nos 
termos do art. 65, e § 1, da lei n. 8.666/93. 

Parágrafo único. A contratada fica obrigada a aceitar nas mesmas condições contratuais, os 
acréscimos ou supressões que se fizerem para aquisição do objeto licitado da presente contratação, 
decorrente de modificação de quantitativos, ou especificações até o limite estabelecido entre as partes 
contratadas. 

DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 

Cláusula Décima Segunda. As obrigações da contratante e da contratada são aquelas previstas no 
Edital n° 006/2022 e caberão também aquelas constantes do termo de referência dos autos 
administrativos n° 186/SEMUSA/2022. 

DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 
Cláusula décima terceira. As sanções relacionadas à execução do contrato são aquelas previstas no 

Edital n° 006/2022 e caberão também aquelas constantes do termo de referência dos autos 

administrativos n 2  186/SEMUSA/2022. 



ESTADO DE RONDÔNIA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE VALE DO ANARI 

SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE E VIGILÂNCIA SANITÁRIA 
Avenida Presidente Dutra no 4691, Centro - CEP: 76.867-000 

Fone: (69) 3525-1459 

(N.  

e 

DA RESCISÃO. DOS CASOS OMISSOS, FORO. CASO FORTUITO OU FORCA MAIOR 
Cláusula décima quarta. O descumprimento de quaisquer das clausulas ou de simples condição desse 
contrato, assim como execução desse objeto em desacordo com o estabelecido em suas cláusulas e 
condições, dará direito a contratante de rescindi-lo mediante notificação expressa, sem que caiba a 
contratada qualquer direito, exceto o de receber o estrito valor correspondente ao serviço executado, 
desde que estejam de acordo com as prescrições ora pactuadas, assegurada, a defesa prévia. 

Parágrafo Primeiro: As omissões, dúvidas e casos não previstos neste instrumento, serão 
resolvidos e decididos aplicando as regras contratuais e a lei federal n 2 8.666/93 e suas alterações. 

Parágrafo Segundo: As questões suscitadas que não possam ser dirimidas administrativamente 
serão processadas e julgadas no foro da comarca de Machadinho d'Oeste/RO, com a exclusão de 
qualquer outro, por mais privilegiado que seja, salvo nos casos previstos no art. 102, i, 'd', da 
constituição federal. 

Parágrafo Terceiro: Ocorrendo fato novo decorrente de força maior ou caso fortuito, nos 
termos previstos na legislação vigente, que obste o cumprimento pela contratada dos prazos e demais 
obrigações estatuídas neste contrato, ficará a mesma isenta das multas e penalidades pertinentes. 

DAS RESPONSABILIDADES 
Cláusula décima quinta. A contratada deverá cumprir com todo o disposto no termo de referência. 

DA RESCISÃO 
Cláusula décima sexta. O município poderá rescindir administrativamente o presente contrato nas 
hipóteses previstas nos artigos 77 e 78, incisos 1 à XII e artigo 79, inciso II e III da lei 8.666/93, sem 
que caiba à contratada, direito a qualquer indenização, sem prejuízo das penalidades pertinentes. 

DA CESSÃO OU TRANSFERÊNCIA 
Cláusula décima sétima. O presente contrato não poderá ser objeto de cessão ou transferência, no 
todo ou em parte. 

DA PUBLICAÇÃO DO CONTRATO 
Cláusula décima oitava. A publicação resumida do instrumento do presente contrato ou de seus 
aditamentos da imprensa oficial, que é condição indispensável para a sua eficácia, será providenciada 
pela administração até o 5 (quinto) dia útil do mês seguinte ao da sua assinatura, para então ser 
publicado até 20 (vinte) dias, conforme artigo 61, parágrafo único, da lei 8.666, de 21/06/1993. 

DOS RECURSOS ADMINISTRATIVOS 

Cláusula décima nona. A contratada, quando punida, poderá recorrer das decisões do contratante, 
com base na lei n 2 . 8.666, de 21/06/93. 
DO FORO E DOMICÍLIO 
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t ESTADO DE RONDÔNIA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE VALE DO ANARI 

SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE E VIGILÂNCIA SANITÁRIA 
Avenida Presidente Dutra no 4691, Centro - CEP: 76.867-000 

Fone: (69) 3525-1459 

Cláusula vigésima. Fica eleito o foro da comarca de machadinho, para nele dirimir as dúvidas ou 
questões oriundas deste contrato, renunciando as partes, desde já a qualquer outro por mais privi-
legiado que seja ou possa vir a ser. 

E, por estarem assim justos e contratados, assinam a presente em 02 (duas) vias de igual teor e 
forma. 

Vale do Anari/ RO, 04 de Maio de 2022. 

MUNICÍPIO DE VALE DO ANARI/RO 
ANILDO ALBERTON 

Contratante 

TIGRAO COMERCIO DE VEICULOS LTDA 
CNPJ/MF n2  05.880.596/0001-85 

Contratada 
RONY AZEVEDO LIMA 

Representante legal 

TIGRAO COMERCIO DE VEICULOS LTDA 
CNPJ/MF n2  05.880.596/0001-85 

Contratada 
IRISMAIK TEODORO MUTZ 

Representante legal 

TESTEMUNHAS: 

1) 

2) 
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ESTADO DE RONDONIA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE VALE DO ANARI 

SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE E VIGILÂNCIA SANITÁRIA 
Avenida Presidente Dutra no 4691, Centro - CEP: 76.867-000 

Fone: (69) 3525-1459 

EXTRATO DE CONTRATO 

CONTRATO ADMINISTRATIVO N 2  007/SEMUSA/2 022 

PROCESSO N 2  186/SEMUSA/2022 

CONTRATANTE: Município de Vale do Anari. 

CONTRATADA: TIGRAO COMERCIO DE VEICULOS LTDA, CNPJ/MF n 2  05.880.596/0001-85. 

OBJETO: Contrato de venda e compra de 01 (um) VEÍCULO MINIVAN COM CAPACIDADE MÍNIMA DE 

07 (SETE) LUGARES, MEDIANTE CONVÊNIO ESTADUAL - CONFORME TERMO DE CONVÊNIO N 2  

243/PGE-2021, para atender as necessidades da Secretaria Municipal de Saúde de Vale do Anari/RO. 

ATO: Compra realizada por meio de Pregão Eletrônico n° 006/2022, anexo ao processo administrativo 

n2  186/SEMUSA/2022. 

VALOR: 11$128.000,00 (Cento e vinte e oito mil reais), a serem pagos em até 30 (trinta) dias após a 

efetiva entrega do veículo. 

RECURSOS: As despesas correrão por conta das dotações orçamentárias: 

02- PODER EXECUTIVO 
02.05 - SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE E VIGILÂNCIA SANITÁRIA. 
02.005.10.301.0012.2 152 - AQUISIÇÃO DE VEICULO CONVENIO Ng 242/PGE-2021 (CONTA 60.066-0) 

Elemento de despesa: 4.4.90.52.00 - Equipamento e Material Permanente 
Desdobro: 48- Veículos Diversos. 

FICHA-74 

02.005.10.301.0012.2152 - AQUISIÇÃO DE VEIC. CONV. N 2  242/PGE-2021 (CONTA 60.066-0) - 

CONTRAPARTIDA 

Elemento de despesa: 4.4.90.52.00 - Equipamento e Material Permanente 

Desdobro: 48- Veículos Diversos. 

FICHA-75 

02.005.10.122.0002.2015 - MANUT. DAS ATIV. DA SECRETARIA MUNIC. DE SAÚDE - 

COM PLEM ENTAÇÃO 
Elemento de despesa: 4.4.90.52.00 - Equipamento e Material Permanente 
Desdobro; 48- Veículos Diversos. 
FICHA - iS 
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ESTADO DE RONDONIA 

PREFEITURA MUNICIPAL DE VALE DO ANARI 
SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE E VIGILÂNCIA SANITÁRIA 

Avenida Presidente Dutra no 4691, Centro - CEP: 76.867-000 
Fone: (69) 3525-1459 

VIGÊNCIA: O prazo de vigência deste contrato administrativo será de 60 (sessenta) dias, de acordo 

com o artigo 57, Inciso II, da Lei n° 8.666/93 e suas alterações, ser prorrogado por igual período, 

através de termo aditivo. 

Vale do Anari/RO, 04 de Maio de 2022. 

ANILDO ALBERTON 
Prefeito 
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Para: comprascvv@outlook.com  <comprascvv@outlook.com > 

IJJ 1 anexos (469 KB) 

imagepdf; 

SRN JULIANO, SEGUE OS ORÇAMENTOS DE ACORDO COM SU SOLICITAÇAO, OBS; ASSIM QUE VC 

FOR LICITAR, POR FAVOR ME AVISE UMA SEMANA ANTES PARA NÓS NÃO PASSARMOS BATIDOS 

POR AQUI, FORTE ABÇ 

Mensagem encaminhada --------

Assunto:Fax via Internet 

Data:Tue, 21 Jun 2022 12:14:37 -0300 

De:impressora@Dsudoauto,combr 

Para:vendas2@sudoauto.com.br  

Dados de imagem anexados. 

111 
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Á PREFEITURA MUNICIPAL DE CORONEL VIVIDA - PR 

ORÇAMENTO 

GM/ SPIN PREMIER 1.8 
ANO/MODELO 2022/2023 
PACOTE: R7G 

COR: BRANCA 

7 lugares / Airbag duplo / Alarme Anti-furto / Assistente de partida em active / Controle eletrônico de 

estabilidade e tração / Luzes indicadoras de direção laterais / Regulagem de altura dos faróis / Sistema de 

fixação de cadeiras para crianças ("lsofix e Top Tether') / Alavanca do freio de mão com detalhe cromado 

/ Maçanetas externas na cor do veículo / Painel de instrumentos em preto 'Jet Black" / Conjunto roda de 

aço e pneu sobressalente aro 16'! Trava elétrica da tampa de combústivel / Ar condicionado / Chave tipo 

canivete dobrável / Coluna de direção com regulagem em altura / Limpador e lavador elétrico do vidro 

traseiro / Painel de instrumentos com Conta-giros, hodômetro parcial, marcador de nível de combustível 

e demais funções / Transmissão automática de seis velocidades com opção de troca manual de marchas 

Active Select" / Trava elétrica das portas com acionamento na chave / Vidro elétrico nas portas com 

acionamento por "um toque", anti esmagamento e abertura/fechamento automático pela chave / Banco 

do motorista com regulagem de altura / Banco da segunda fileira bipartido e rebatível / Banco da segunda 

fileira corrediço / Encostos de cabeça laterais e central do banco da segunda fileira / Encosto de cabeça 

dos bancos dianteiros com ajuste de altura / Espelhos retrovisores externos elétricos na cor do veículo / 
Rack de teto / Cobertura do porta-malas / Sensor de estacionamento traseiro / Controles de Rádio e do 

Celular no Volante / Chevrolet MyLink, com Tela LCD sensível ao toque de 7", integração com 
smartphones ** através do Android Auto e Apple CarPlay, Radio AM/FM, Entrada USB, Função Audio 

Streaming, Conexão Bluetooth para Celular e configurações do veículo / Conjunto de alto falantes - 4 

unidades / Luz de posição em LED / Faróis de neblina / Computador de bordo com mostrador no painel 

de instrumentos com funções de consumo médio, velocidade média, autonomia, entre outras / 
Controlador de velocidade de cruzeiro e limite de velocidade com comandos no volante / Câmera de Ré / 
Grade frontal com detalhes cromados / Maçanetas internas cromadas / Parachoques pintados na cor do 

veículo com detalhes traseiros cromados / Roda de alumínio aro 16" e acabamento usinado / Volante com 

revestimento premium e detalhes na cor prata / Acendimento automático dos faróis através de sensor 

crepuscular / Sensor de chuva com ajuste automático de intensidade / Terceira fileira de assentos com 

banco rebatível / Bancos com revestimento premium,J_Iceira fileira de assentos com banco rebatível 

VALOR UNITÁRIO: R$ 127.290,00 	/ 	\ 
Validade da proposta: 30 dias 	 / 	\ 

Francisco Beltrão, 21 de Junho de 2022. 

Alceu Marcelo Perond\ 

	

Gerente de vendas 	

Ltda. 

CNPJ 77.812.101-0 

l.E.: 3210076513 

SUDOAUTO - SUDOESTE AUTOMÓVEIS LTDA. 
R. Vereador Romeu Lauro Werlang. 907 - Centro 

85.601 -020 - Francisco BeItro - Pr 
Fone: (46)3520 -410Q 	Fax: (46)3 520-4 101 

E-Mail: sudoauto@wIn.combj  
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REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 

4?' 
CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURIDICA 

NUMERO DE INSCRIÇÃO COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO DATA DE ABERTURA 

77.812.18810001-05 1111011968 
MATRIZ CADASTRAL 

NOME EMPRESARIAL 

SUDOAUTO SUDOESTE AUTOMOVEIS LTDA 

TITULO DO ESTABELECIMENTO (NOME DE FANTASIA) 	 PORTE 

SUDOAUTO 	 DEMAIS 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA ATIVIDADE ECONÓMICA PRINCIPAL 

45.11-1-01 - Comércio a varejo de automóveis, camionetas e utilitários novos 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES ECONÔMICAS SECUNDÁRIAS 

45.11-1-02 - Comércio a varejo de automóveis, camionetas e utilitários usados 
45.12-9-02 - Comércio sob consignação de veículos automotores 
45.20-0-01 - Serviços de manutenção e reparação mecânica de veículos automotores 
45.30-7-03 - Comércio a varejo de peças e acessórios novos para veículos automotores 
74.90-1-04 - Atividades de intermediação e agenciamento de serviços e negócios em geral, exceto imobiliários 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA NATUREZA JURIDICA 

206-2 - Sociedade Empresária Limitada 

LOGRADOURO 	 NÚMERO 	COMPLEMENTO 

R VEREADOR ROMEU LAURO WERLANG 	 907 

CEP 	 BAIRRO/DISTRITO 	 MUNIC)PIO 	 UF 

85.601-020 	 CENTRO 	 FRANCISCO BELTRAO 	 PR 

ENDEREÇO ELETRÔNICO 	 TELEFONE 

SUDOAUTO@WLN.COM.BR 	 (46) 3520-41001 (46) 3520-4400 

ENTE FEDERATIVO RESPONSÁVEL (EFR) 

SITUAÇÃO CADASTRAL 	 DATA DA SITUAÇÃO CADASTRAL 

ATIVA 	 03/11/2005 

MOTIVO DE SITUAÇÃO CADASTRAL 

SITUAÇÃO ESPECIAL 	 DATADA SITUAÇÃO ESPECIAL 

Aprovado pela Instrução Normativa RFB n° 1.863, de 27 de dezembro de 2018. 

Emitido no dia 2310612022 às 15:09:24 (data e hora de Brasília). 	 Página: 111 

4;J 
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22/06/2022 14:50 	 Email - Depto de Compras Coronel Vivida-PR - Outlook 

ENC: Documento de Claudecir Coterli 

coterli©valedoiguacu.com.br  <coterli@valedoiguacu.com.br > 

Qua, 22/06/2022 14:26 

Para: Depto de Compras Coronel Vivida-PR <com prascvv@outlook.com > 

Boa Tarde 
Segue Orçamento 

Claudecir Coterli 

Vale do Iguaçu Veicu los Ltda 

De: Claudecir coterli <coterliclaudecir2016@gmail.com > 

Enviada em: quarta-feira, 22 de junho de 2022 14:23 

Para: coterli@valedoiguacu.com.br  

Assunto: Documento de Claudecir Coterli 

ORÇAMENTO 22-06.pdf 

1/1 



ORÇAMENTO DE VEÍCULO 	 35 

Lote Item Qtde. Unid 
Cód 

Descrição Valor unit. R$ 
0 

Valor toIf 
PMCV 

VEÍCULO 	NOVO, 	O 	(ZERO) 	KM, 	MODELO 	SUV/MINIVAN, 	ANO 	DE 

FABRICAÇÃO/MODELO MÍNIMO DO ANO DA CONTRATAÇÃO OU SUPERIOR; 

COM CAPACIDADE MÍNIMA PARA 07 (SETE) LUGARES; COM PINTURA 

ORIGINAL DE FÁBRICA NA COR BRANCA; COM NO MÍNIMO 04 (QUATRO) 

PORTAS; COM POTÊNCIA MÍNIMA DO MOTOR DE 1.8; COM POTÊNCIA DE, 

NO MÍNIMO, 106 O.' (GASOLINA E ETANOL); CÂMBIO DE, NO MÍNIMO, 05 

(CINCO) VELOCIDADES; 	COM 04 	(QUATRO) 	PNEUS 	NOVOS 	DE, 	NO 

MÍNIMO, ARO 15 (QUINZE) COM CALOTAS INTEGRAIS; RODAS DE LIGA 

LEVE; PNEUS: MÍNIMO 185/60; COM FREIOS ABS; SUSPENSÃO DIANTEIRA 

TIPO MCPHERSDN E MOLAS HELICOIDAIS; SUSPENSÃO TRASEIRA TIPO EIXO 

DE 	TORÇÃO, 	RÍGIDO 	OU 	INDEPENDENTE 	MULTIBRAÇO 	E 	MOLAS 

HELICOIDAIS; TRAÇÃO DIANTEIRA; COM DIREÇÃO HIDRÁULICA, ELÉTRICA 

OU ELETRO-HIDRÁULICA COM AJUSTE DE ALTURA DO VOLANTE DIREÇÃO 
UNID 22614 129.790,00 129.790,00 

ASSISTIDA; AIR-BAG DUPLO; ALARME; APOIOS DE CABEÇA PARA TODOS OS 

OCUPANTES; CINTOS DE SEGURANÇA DIANTEIROS E TRASEIROS RETRÁTEIS 

DE 	3 	PONTOS; 	BANCO 	TRASEIRO 	BIPARTIDO 	E 	REBATÍVEL; 	AR 

CONDICIONADO; DESEMBAÇADOR TRASEIRO COM LIMPADOR TRASEIRO; 

COM PROTETOR DE CÁRTER; PORTA-MALAS MÍNIMO DE 120 LITROS; 

RETROVISORES EXTERNOS COM COMANDO INTERNO E AJUSTE ELÉTRICO; 

TANQUE DE COMBUSTÍVEL COM CAPACIDADE DE NO MÍNIMO 51 LITROS; 

TAPETES: 5; TRAVAS ELÉTRICAS; TRAVAMENTO CENTRAL DAS PORTAS; 

COMPUTADOR DE BORDO; ZSOFIX PARA FIXAÇÃO DE CADEIRA INFANTIL; 

VIDROS 	ELÉTRICOS 	DIANTEIROS 	E TRASEIROS; COM 	OS ACESSÓRIOS: 

MACACO, SINALIZADOR, CHAVE DE RODAS E ESTEPE COM PNEU E RODA DE 

FERRO E MANUAL DO PROPRIETÁRIO E DE MANUTENÇÃO EM LÍNGUA 

PORTUGUESA. GARANTIA MÍNIMA DE 12 (DOZE) MESES. 

VALOR TOTAL R$ 129.790,00 

DOIS VIZINHOS 22 DE JUNHO DE 2022 

Ass: 

Razão social: 

CNPJ: 

Telefone: 

endereço 

e-mai( 

DADOS PARA PAGAMENTO 

Conta Corrente: 

Agência n 2 : 

Banco: 

- 

VALE DO IGUAÇU VEÍCULOS LTDA 

78.912.656/0001-78 

46 3581 5800 

AV PRESIDENTE KENNEDY 120 DOIS VIZINHOS PR 

cote rli@ValedoiguaCu.Com .br 

178:91 2656IOOOi 7.5 
 --- 

VALE 20 JGUAÇU 

VEÍCULOS LTDA. 
AV. PRESIDENTE KENNEDY, 120 

CENTRO SUL e CEP 85660-000 

LOIS VIZINHOS' 	- 	PARAJ 

17240-5 

3402-9 

BANCO DO BRASIL 

POR FAVOR SELECIONAR A OPÇÃO ABAIXO QUE SUA EMPRESA SE ENQUADRA. 

MICROEMPRESA 

EMPRESA DE PEQUENO PORTE 

MICROEMPREENDEDOR INDIVIDUAL 

EIRELI (EMPRESA INDIVIDUAL DE RESPONSABILIDADE LIMITADA) 



( ) El (EMPRESARIO INDIVIDUAL) 

X 	R0 REAL 

LUCRO PRESUMIDO 	 7891256/:. 
VALE DO IGUAÇU 
VEÍCULOS LTDA. 

AV. PRESIDENTE KENNEDY, 120 
CENTRO SUL - CEP 85660-000 

VIZINHOS 	- 	PARA,J 
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REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 
G MOÊw01 

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA 

NUMERO DE INSCRIÇÃO COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO DATA DE ABERTURA 
78.912.65610001-78 2010811985 
MATRIZ CADASTRAL 

NOME EMPRESARIAL 

VALE DO IGUACU VEICULOS LTDA 

TITULO DO ESTABELECIMENTO (NOME DE FANTASIA) 	 PORTE 

VALE 	 DEMAIS 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA ATIVIDADE ECONÔMICA PRINCIPAL 

45.11-1-01 - Comércio a varejo de automóveis, camionetas e utilitários novos 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES ECONÔMICAS SECUNDÁRIAS 

45.11-1 -02 - Comércio a varejo de automóveis, camionetas e utilitários usados 
45.12-9-02 - Comércio sob consignação de veículos automotores 
45.20-0-01 - Serviços de manutenção e reparação mecânica de veículos automotores 
45.20-0-02 - Serviços de lanternagem ou funilaria e pintura de veículos automotores 
47.32-6-00 - Comércio varejista de lubrificantes 
74.90-1-04 - Atividades de intermediação e agenciamento de serviços e negócios em geral, exceto imobiliários 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA NATUREZA JURIDICA 

206-2 - Sociedade Empresária Limitada 

LOGRADOURO 	 NÚMERO 	COMPLEMENTO 

IOAV PRESIDENTE KENNEDY 	 120 	 EDIF COMERCIAL 

CEP 	 BAIRRO/DISTRITO 	 MUNICIPIO 	 UF 

85.660-000 	 CENTRO SUL 	 DOIS VIZINHOS 	 PR 
1  

ENDEREÇO ELETRÔNICO 	 TELEFONE 

CONTABILIDADE@SUVEL.COM.BR 	 (46) 3581-5900/ (46) 3581-5800 

ENTE FEDERATIVO RESPONSÁVEL (EFR( 

SITUAÇÃO CADASTRAL 	 j 	DATA DA SITUAÇÃO CADASTRAL 

ATIVA 	 0311112005 

MOTIVO DE SITUAÇÃO CADASTRAL 

SITUAÇÃO ESPECIAL 	 DATADA SITUAÇÃO ESPECIAL 

T c 

<'1 

Aprovado pela Instrução Normativa RFB n° 1.863, de 27 de dezembro de 2018. 

Emitido no dia 2310612022 às 15:10:06 (data e hora de Brasília). 	 Página: 111 

1/1 



C 

__ 	 6J 

MiWekIMpiii 
C 

ESTADO DO PARANÁ 
CNPJ 95.585.47710001-92 

Telefax: (46) 3246-1166 - www.saudadedoiguacu prgov.br  / E-mail; prefedurasaudadedoiguacu pr.govbr 
Rua Frei Vito Berscheid, 708 - 85.568-000 	- 	Saudade do Iguaçu 	- 	Pararia 

CONTRATO N2 050/2022 

ID: 104/2022 
Homologado: 07/06/2022 
EDITAL DE PREGÃO N 2  037/2022 

PROCESSO ADMINISTRATIVO N 2  065/2022 

MODALIDADE: PREGÃO ELETRÔNICO 

TIPO: MENOR PREÇO GLOBAL POR ITEM 

OBJETO: 	Aquisição de 01 (um) veículo tipo VAN passageiro novo, 0km, no mínimo ano/modelo 2021/2021, 
01 (um) Veiculo no mínimo 7 lugares (minivan), novo, 0km, no mínimo ano/modelo 2022/2022 e 03 
(três) Veículos no mínimo 5 lugares, novos, 0km, no mínimo ano/modelo 2022/2022 para transporte 
de pacientes da Secretaria Municipal de Saúde, conforme termo de adesão às Resoluções SESA 
769/2019 e 933/2021. 

ANEXO — VI 

MINUTA DO TERMO DE CONTRATO 

Pelo presente instrumento particular que firma de um lado, o MUNICÍPIO DE SAUDADE DO IGUAÇU, com 

sede na Rua frei Vito Berscheid, 708 estado do Paraná, inscrito no CNPJ/MF sob o n° 95.585.477/0001-92, 

neste ato representado pelo Prefeito Municipal, senhor DARLEI TRENTO, portador do RG 7.706.657-8 

SSP/PR e do CPF/MF n 9  006.374.659-03 e abaixo assinado, doravante designado CONTRATANTE e de outro 

ZACARIAS VEÍCULOS LTDA, inscrita no CNPJ sob o n 2  79.138.608/0005-60, com sede na cidade de Cascavel, 

a Avenida Brasil, n 2  1619, Bairro São Cristovão, CEP: 85.816-290, ora representada por Cidinei Aparecido 

Vaz, CPF n 9  576.583.079-04, endereço de e-mail: sidney.vicini@zacarias.com.br  doravante designada 

CONTRATADA, estando as partes sujeitas as normas da Lei 8.666/93 e suas alterações subseqüentes, 

ajustam o presente contrato em decorrência da licitação realizada através do Pregão Eletrônico n 2  

037/2022, mediante as seguintes cláusulas e condições. 

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO 

O objeto do presente termo é Aquisição de 01 (um) veículo tipo VAN passageiro novo, 0km, no mínimo 
ano/modelo 2021/2021, 01 (um) Veiculo no mínimo 7 lugares (minivan), novo, 0km, no mínimo ano/modelo 
2022/2022 e 03 (três) Veículos no mínimo 5 lugares, novos, 0km, no mínimo ano/modelo 2022/2022 para 
transporte de pacientes da Secretaria Municipal de Saúde, conforme termo de adesão às Resoluções SESA 
769/2019 e 933/2021. 

Item Especificação Quantidade Unidade Valor unitário 

máximo 

aceitável R$  

Valor total R$ 

2 Veículo no mínimo 7 lugares, novo, ano/modelo 1,00 UN 124.490,00 124.490,00 

2022/2022, 	zero 	quilômetro, 	minivan 

(lnmetro), 	com 	as 	seguintes 	características 

mínimas: 	cor 	branca, 	motor 	bicombustível 

(gasolina/etanol), 	no 	mínimo 	1.8cc, 	quatro 

portas, câmbio manual ou automático de 6 

velocidade, 	tanque de combustível com 	no 

mínimo 	50 	litros, 	equipado 	com 	ar 

Página 1 
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ESTADO DO PARANÁ 
CNPJ 95.585.477/0001-92 

Tetefax: (46) 3246-1166 - www.saudadedoguacu.pr.gov.br  / E-mailprefeíturasaudadedoiguacu,pr,govbr 

Rua Frei Vito Berscheid, 708 - 85568-000 	 Saudade do Iguaçu 	 Paraná 

condicionado, 	direção 	hidráulica, 	farol 	de 

neblina, sensor de estacionamento traseiro, air 

bag duplo frontal, passageiro e motorista, freio 

abs, vidros elétricos na portas dianteiras, travas 

elétricas 	nas 	quatro 	portas 	e 	porta 	traseira 

(porta malas), rádio com cd/mp3 e antena com 

controle de som no volante, com auto falantes, 

proteção 	do 	motor, 	tapetes, 	volante 	com 

regulagem 	de altura, computador de bordo, 

banco traseiros rebatíveis e com todos os itens 

de segurança exigidos pela legislação vigente 

para o modelo e demais itens de produção e 

acessórios exigidos pela legislação de trânsito, 

com 	garantia 	mínima 	de 	12 	meses 

independentemente 	da 	quilometragem 

Marca/Modelo: 	Chevrolet Spin 	premier 	R7G 

22/23  

3 Veiculo novo, O km, ano/modelo 2022/2022, cor 3,00 UN 78.000,00 234.000,00 

branca, no mínimo 72 cv, quatro portas, flex, 

Câmbio manual de no mínimo 	5 marchas, 

Tração dianteira, direção hidráulica ou elétrica, 

Tanque 	no mínimo 48 litros, Porta-Malas no 

mínimo 	280 	litros, 	5 	Ocupantes, 	airbag 

motorista e passageiro, alarme anti furto, freios 

ABS, 	distribuição eletrônica 	de frenagem, ar- 

condicionado, travas elétricas, 	rádio 	FM/AM, 

entrada 	USB, 	com 	antena, 	alto falantes 	nas 

portas, 	vidros 	elétricos 	dianteiros, 

desembaçador traseiro, computador de bordo, 

garantia mínima de 12 meses sem limite de 

quilometragem. 	MARCA/MODELO: 	Chevrolet 

Onix hatch RGD 22/23.  

Total de R$ 358.490,00 (trezentos e cinquenta e oito mil quatrocentos e noventa reais 

PARÁGRAFO ÚNICO - A execução deverá ser em estrita obediência ao presente Contrato, assim como ao Edital n 9  

037/2022 - pregão eletrônico, observadas as especificações disponibilizadas no Anexo 1 do referido instrumento. 

CLÁUSULA SEGUNDA - DO PREÇO 

O preço ajustado ao qual o CONTRATANTE se obriga a adimplir e o CONTRATADO concorda em receber é de R$ 

358.490,00 (trezentos e cinquenta e oito mil quatrocentos e noventa reais), e o presente contrato não prevê 
atualização de valores. 

PARÁGRAFO ÚNICO - O pagamento de quaisquer taxas ou emolumentos concernentes ao objeto do presente 

contrato será de responsabilidade exclusiva da CONTRATADA, bem como demais encargos inerentes e necessários 

para a completa execução das suas obrigações assumidas pelo presente contrato. 
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ESTADO DO PARANÁ 
CNPJ 95585.477/0001-92 

Telefax: (46) 3246-1166 - www.saudadedoiguacu.prgov.br  / E-mail: prefeitura@saudadedoiguacu.pr.gov.br  
Rua Frei Vito Berscheid, 708 - 85.568-000 	- 	Saudade do Iguaçu 	- 	Paraná 

CLÁUSULA TERCEIRA - DO PAGAMENTO 

Os pagamentos serão efetuados em até 30 (trinta) dias, contados a partir da apresentação da Nota Fiscal, 

acompanha das CND's FGTS, TRABALHISTA e FEDERAL e após o recebimento definitivo do objeto, através de 

transferência eletrônico para a conta bancária da Contratada indicada pela mesma. 

PARÁGRAFO PRIMEIRO - O respectivo pagamento somente será efetuado após efetivo cumprimento das 

obrigações assumidas decorrentes da contratação, em especial ao art. 55, inciso XIII da Lei Federal n2 8.666/93. 

PARÁGRAFO SEGUNDO - As faturas deverão ser apresentadas pela CONTRATADA ao CONTRATANTE, em 01(uma) 

via, devidamente regularizada nos seus aspectos formais e legais. 

PARÁGRAFO TERCEIRO - Nenhum pagamento pelo CONTRATANTE isentará a CONTRATADA das responsabilidades 

assumidas na forma deste contrato, independentemente de sua natureza, nem implicará na aprovação definitiva 

do recebimento da mercadoria. 

PARÁGRAFO QUARTO - Caso seja apurada alguma irregularidade na fatura apresentada ao CONTRATANTE, o 

pagamento será sustado até que as providências pertinentes tenham sido tomadas por parte da CONTRATADA, 

para o saneamento da irregularidade. 

PARÁGRAFO QUINTO - As faturas deverão ser entregues e protocoladas na sede do CONTRATANTE, no endereço 

descrito no preâmbulo deste contrato, durante o horário de expediente. 

PARÁGRAFO SEXTO - Caso na data prevista para pagamento não haja expediente no MUNICÍPIO, o pagamento será 

efetuado no primeiro dia útil subsequente a esta. 

PARÁGRAFO SÉTIMO - A Administração Municipal não está obrigada a contratar todo quantitativo de 

serviços/materiais constantes neste contrato. 

PARÁGRAFO OITAVO - Os recursos destinados ao pagamento do objeto de que trata o edital 037/2022 - pregão 

eletrônico e consequente contrato, são próprios e provenientes dos termo de adesão à Resolução SESA 769/2019 

e 933/2021. Os recursos orçamentários correrão por conta da seguinte dotação: 

Órgão: 06 - SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE 

Unidade: 02— Fundo Municipal de Saúde 

Funcional Programática: 10.301.0011.2.009 - Serviço de atenção básica em saúde 

Elemento da Despesa: 4,4.90.52,52 - Veículos de tração mecânica 

Principal: 358 	 Despesa: 5146 

Fonte de Recurso: 303-Saúde receitas vinculadas 

Valor da dotação: R$ 124.490,00 

órgão: 06 - SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE 

Unidade: 02— Fundo Municipal de Saúde 

Funcional Programática: 10.301.0011.2.009 - Serviço de atenção básica em saúde 

Elemento da Despesa: 4.4.90.52.52 - Veículos de tração mecânica 

Principal: 5132 	 Despesa: 5147 
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CNPJ 95.585.47710001-92 
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(±i .t 	----) 
CO ZÉ  \ 

Fonte de Recurso: 895-Incentivo transporte sanitário FES/ 

Valor da dotação: R$ 150.000,00 

Órgão: 06 - SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE 

Unidade: 02— Fundo Municipal de Saúde 

Funcional Programática: 10.301.0011.2,009 - Serviço de atenção básica em saúde 

Elemento da Despesa: 4.4.90.52.52 - Veículos de tração mecânica 

Principal: 359 	 Despesa: 4769 

Fonte de Recurso: 304-Receita de alienação de ativos 

Valor da dotação: R$ 84.000,00 

PARÁGRAFO NONO - A CONTRATADA deverá apresentar juntamente com a Nota Fiscal/Fatura, as certidões 

comprovando a sua situação regular perante à Seguridade Social e ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço - 

FGTS. A CONTRATADA deverá ainda, manter durante toda a vigência do contrato as condições de habilitação 

especificadas no edital (Fazendas: Federal, Estadual e Municipal e Justiça do Trabalho). 

CLÁUSULA QUARTA - DA VIGÊNCIA, DO LOCAL E DO PRAZO DE ENTREGA/EXECUÇÃO 

O veículo, objeto deste contrato, devera ser entregue mediante nota de empenho, em uma única parcela, com 
entrega técnica, na sede da Prefeitura Municipal de Saudade do Iguaçu, localizada na rua Frei Vito Berscheid, 708, 

centro no Município de Saudade do Iguaçu - PR. 

PARÁGRAFO PRIMEIRO - O veículo devera ser entregue no prazo máximo de 90 (noventa) dias, a partir da 
requisição, contados do momento do recebimento da nota de empenho. 

PARÁGRAFO SEGUNDO - O veículo, devera ser entregue no prazo e local acima indicado, totalmente completo e 

em perfeito funcionamento, com data previamente agendada onde ocorrerá a entrega técnica e testes de 

funcionamento, acompanhados por servidor designado pela administração municipal. 

PARÁGRAFO TERCEIRO - O prazo de vigência do presente deste contrato é de 120 (cento e vinte) dias, contados a 

partir da sua assinatura. 

CLÁUSULA QUINTA - DA GARANTIA E ASSISTÊNCIA TÉCNICA E CONDIÇÕES DE RECEBIMENTO / OBRIGAÇÕES 

DA CONTRATADA 

A CONTRATADA fica obrigada a GARANTIR a qualidade dos veículos contra defeitos mecânicos pelo período mínimo 

de 12 (doze) meses, fornecendo os respectivos termos e/ou declaração dessa garantia e oferecer treinamento(s) 

para operação do sistema, se necessário. 

PARÁGRAFO PRIMEIRO - Os equipamentos que, no período de 90 (noventa) dias, contados a partir do recebimento 

definitivo apresentar defeitos sistemáticos de fabricação, devidamente comprovados pela frequência de 

manutenções corretivas realizadas em concessionárias do fabricante, deverá ser substituído no prazo máximo de 

20 (vinte) dias corridos. Este prazo será contado a partir da última manutenção corretiva realizada pela 

concessionária, dentro do período supracitado. 
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CNPJ 95.585Ã77/0001-92 
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PARÁGRAFO SEGUNDO - INDICAR assistência técnica autorizada, a uma distância da sede do município de 500 km, 

para manutenção da garantia de fábrica do veículo, para fins de economicidade quando da sua manutenção, 

assistência técnica e revisões periódicas, a autorizada da marca deverá dispor de estrutura própria, instalações 

adequadas, equipamentos, ferramental e equipe técnica especializada na marca, necessários a manutenção do 

item proposto, através de Declaração de suporte técnico. 

PARÁGRAFO TERCEIRO - Os veículos deverão ser entregues de primeira linha e estar em conformidade com as 
normas em sua versão mais recente. Na entrega serão verificadas quantidades e especificações conforme 

descrição do Contrato. 

PARÁGRAFO QUARTO - Os veículos deverão ser entregues para primeiro emplacamento a ser realizado pelo 
Município de Saudade do Iguaçu,  observando a categoria oficial. 

PARÁGRAFO QUINTO - A CONTRATADA é obrigada a refazer, reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, 

às suas expensas, no total ou em parte, os produtos ou serviços em que se verificarem vícios, defeitos ou 

incorreções, sem ônus à contratante. 

PARÁGRAFO SEXTO - Todas as despesas de transporte, tributos, frete, carregamento, descarregamento, encargos 

trabalhistas e previdenciários e outros custos decorrentes direta e indiretamente do fornecimento do objeto desta 

licitação, correrão por conta exclusiva da contratada. 

CLÁUSULA SEXTA - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA RELATIVAS A CRITÉRIOS DE SUSTENTABILIDADE: 

As boas práticas de otimização de recursos, redução de desperdícios e menor poluição se pautam em alguns 

pressupostos e exigências, que deverão ser observados pela Contratada, que deverá fazer uso racional do consumo 

de energia e água, adotando medidas para evitar o desperdício. 

PARÁGRAFO PRIMEIRO - Colaborar com as medidas de redução de consumo e uso racional da água, cujo(s) 

encarregado(s) deve(m) atuar como facilitador(es) das mudanças de comportamento. 

PARÁGRAFO SEGUNDO - Dar preferência à aquisição e uso de equipamentos e complementos que promovam a 

redução do consumo de água e que apresentem eficiência energética e redução de consumo. 

PARÁGRAFO TERCEIRO - Evitar ao máximo o uso de extensões elétricas. 

PARÁGRAFO QUARTO - Repassar a seus empregados todas as orientações referentes à redução do consumo de 

energia e água. Dar preferência a descarga e torneira com controle de vazão, evitando o desperdício de água. 

PARÁGRAFO QUINTO - Fornecer aos empregados os equipamentos de segurança que se fizerem necessários, para 

a execução dos serviços. 

PARÁGRAFO SEXTO - Proporcionar treinamento periódico aos empregados sobre práticas de sustentabilidade, em 

especial sobre redução de consumo de energia elétrica, de consumo de água e destinação de resíduos sólidos 

observando as normas ambientais vigentes. 
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PARÁGRAFO SÉTIMO - Proibir quaisquer atos de preconceito de raça, cor, sexo, orientação sexual ou estado civil 

na seleção de colaboradores no quadro da empresa. 

PARÁGRAFO OITAVO - Conduzir suas ações em conformidade com os requisitos legais e regulamentos aplicáveis, 

observando também a legislação ambiental para a prevenção de adversidades ao meio ambiente e à saúde dos 

trabalhadores e envolvidos na prestação dos serviços, como exige a Lei n 2  9.985/00. 

PARÁGRAFO NONO - Destinar de forma ambientalmente adequada todos os materiais e equipamentos que foram 

utilizados na execução das atividades da empresa, inclusive os potencialmente poluidores, tais como, pilhas e 

baterias, lâmpadas fluorescentes e frascos de aerossóis, pneumáticos inservíveis, produtos e componentes 

eletroeletrônicos que estejam em desuso e sujeitos à disposição final, considerados lixo tecnológico. 

PARÁGRAFO DÉCIMO - É proibido incinerar qualquer resíduo gerado; 

PARÁGRAFO DÉCIMO PRIMEIRO - Não é permitida a emissão de ruídos de alta intensidade; 

PARÁGRAFO DÉCIMO SEGUNDO - A contratada deverá observar no que couber, durante a execução contratual, 

critérios e práticas de sustenta bilidade, como: 

a) Dar preferência a envio de documentos na forma digital, a fim de reduzir a impressão de documentos; 

b) Em caso de necessidade de envio de documentos à contratante, usar preferencialmente a função "duplex" 

(frente e verso), bem como de papel confeccionado com madeira de origem legal. 

c) Priorizar a aquisição de bens que sejam constituídos por material renovável, reciclado, atóxico ou 

biodegradável. 

d) Deverá, se possível, adotar práticas de sustenta bilidade e de racionalização no uso de materiais e serviços, 

incluindo uma política de separação dos resíduos recicláveis descartados e sua destinação às associações e 

cooperativas dos catadores de materiais recicláveis, conforme Decreto n. 5.940/2006. 

e) Capacitar seus empregados, orientando que os resíduos não poderão ser dispostos em aterros de resíduos 

domiciliares, áreas de "bota fora", encostas, corpos d'água, lotes vagos e áreas protegidas por Lei, bem como 

em áreas não licenciadas. 

f) Armazenar, transportar e destinar os resíduos em conformidade com as normas técnicas específicas. 

CLÁUSULA SÉTIMA - DOS DIREITOS E RESPONSABILIDADES DAS PARTES 

Constitui direito do CONTRATANTE receber o objeto deste Contrato nas condições ajustadas e da CONTRATADA 

perceber o valor pactuado na forma e prazo estabelecidos. 

PARÁGRAFO PRIMEIRO - Constituem obrigações do CONTRATANTE: 

a) efetuar o pagamento ajustado; 

b) esclarecer à CONTRATADA toda e qualquer dúvida, em tempo hábil, com relação ao fornecimento; 

c) manter, sempre por escrito com a CONTRATADA, os entendimentos sobre o objeto contratado. 

PARÁGRAFO SEGUNDO - Constituem obrigações da CONTRATADA: 

a) entregar/executar o objeto, de acordo com as especificações do Anexo 1 do Edital do Pregão Eletrônico n 0  

037/2022 e da Cláusula Primeira deste instrumento; 
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b) responsabilizar-se por todos os custos para o cumprimento da prestação obrigacional, incluindo mão-de-

obra, seguros, encargos sociais, tributos, transporte e outras despesas necessárias para o fornecimento do 

objeto do Contrato; 

c) responsabilizar-se pela integral prestação contratual, inclusive quanto às obrigações decorrentes da 

inobservância da legislação em vigor; 

d) atender aos encargos trabalhistas; 

e) assumir total responsabilidade pelos danos causados ao CONTRATANTE ou a terceiros, por si ou por seus 

representantes, na execução do objeto contratado, isentando o CONTRATANTE de toda e qualquer 

reclamação que possa surgir em decorrência dos mesmos; 

f) reconhecer o direito do CONTRATANTE de solicitar o material, sempre que julgar necessário; 

g) manter, sempre por escrito com o CONTRATANTE, os entendimentos sobre o objeto contratado, 

ressalvados os casos determinados pela urgência dos mesmos, cujos entendimentos verbais deverão ser 

confirmados por escrito, dentro do prazo máximo de 03 (três) dias úteis; 

h) manter todas as condições exigidas para habilitação e qualificação exigidas no Edital do Pregão Eletrônico 

n2 037/2022, durante a vigência do Contrato. 

CLÁUSULA OITAVA - DAS PENAS PELA INADIMPLÊNCIA 

A CONTRATADA sujeitar-se-á, em caso de inadimplemento de suas obrigações, definidas no edital e neste contrato 

ou em outros que o complementem, as seguintes multas, sem prejuízo das sanções legais da lei n 2  8.666/93 e 

responsabilidades civil e criminal: 

a) Advertência; 

b) 0,5% (cinco décimos por cento) por dia de atraso, na entrega do objeto licitado, calculado sobre o valor 

correspondente à parte inadimplida; 

c) O atraso, para efeito de cálculo da multa mencionada no subitem anterior será contado em dias corridos, 

a partir do 12 dia útil subsequente ao término do prazo ajustado; 

d) 20% (vinte por cento) sobre o valor constante do Contrato, pelo descumprimento de qualquer cláusula 

contratual, exceto prazo de entrega; 

e) Caso a vencedora não efetue a entrega/execução do objeto, incidirá multa de 20% (vinte por cento) sobre 

o valor da respectiva nota de empenho, por inexecução total do objeto, sem prejuízo das outras sanções 

cabíveis. 

f) A multa será descontada dos créditos constantes da fatura, ou outra forma de cobrança administrativa ou 

judicial. 

CLÁUSULA NONA - DAS ALTERAÇÕES CONTRATUAIS 

A CONTRATADA fica obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais os acréscimos ou supressões contratuais 

que se fizerem necessárias em até 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do Contrato. 

CLÁUSULA DÉCIMA - DA RESCISÃO 

O presente contrato poderá ser rescindido de pleno direito pelo CONTRATANTE, independentemente de 

notificação Judicial da CONTRATADA, nas seguintes hipóteses: 

a) infrigência de qualquer obrigação ajustada. 

b) liquidação amigável ou judicial, concordata ou falência da CONTRATADA. 
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c) se a CONTRATADA, sem prévia autorização do CONTRATANTE, transferir, caucionar ou transacionar 

qualquer direito decorrente deste contrato. 

d) os demais mencionados no Artigo 78 da Lei n° 8.666/93. 

PARÁGRAFO PRIMEIRO - A CONTRATADA, indenizará o CONTRATANTE por todos os prejuízos que esta viera sofrer 

em decorrência da rescisão por inadimplemento de suas obrigações contratuais. 

PARÁGRAFO SEGUNDO: - Caso ocorra a rescisão do Contrato, o CONTRATANTE, pagará à CONTRATADA, apenas os 

valores dos materiais entregues e aceitos até a data respectiva. 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DA LEGISLAÇÃO APLICÁVEL 

O presente instrumento contratual rege-se pelas disposições expressas na Lei n 2  8.666, de 21.06.1993 e suas 

alterações posteriores, na Lei n 2  8.078, de 11.09.1990 - Código de Defesa do Consumidor, no Código Civil Brasileiro, 

no Código Comercial Brasileiro e em outros referentes ao objeto, ainda que não explicitadas. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DA TRANSMISSÃO DE DOCUMENTOS 

A troca eventual de documentos e cartas entre o CONTRATANTE e a CONTRATADA será feita por meio de protocolo. 

Nenhuma outra forma será considerada como prova de entrega de documentos ou cartas. 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DA PUBLICIDADE 

Uma vez firmado, o extrato do presente Contrato será publicado no periódico dos Atos Oficiais do Município de 

Saudade do lguaçu-Pr., pelo CONTRATANTE, em cumprimento ao disposto no art. 61, § 1, da Lei 8.666/93. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DA REVOGAÇÃO E ANULAÇÃO 

Fica assegurado a Prefeitura Municipal de Saudade do Iguaçu o direito de revogar a licitação por razões de interesse 

público decorrentes de fato superveniente devidamente comprovado, ou anulá-la em virtude de vício insanável. 

PARÁGRAFO PRIMEIRO - A declaração de nulidade de algum ato do procedimento somente resultará na nulidade 

dos atos que diretamente dele dependam. 

PARÁGRAFO SEGUNDO - Quando da declaração de nulidade de algum ato do procedimento, a autoridade 

competente indicará expressamente os atos a que ela se estende. 

PARÁGRAFO TERCEIRO - A nulidade do procedimento de licitação não gera obrigação de indenizar pela 

Administração. 

PARÁGRAFO QUARTO - A nulidade da contratação opera efeitos retroativamente, impedindo os efeitos jurídicos 

que o contrato, ordinariamente, deveria produzir, além de desconstituir os já produzidos. 

PARÁGRAFO QUINTO - Nenhum ato será declarado nulo se do vício no resultar prejuízo ao interesse público ou 

aos demais interessados. 

PARÁGRAFO SEXTO - A revogação ou anulação será precedida de procedimento administrativo, assegurado o 

contraditório e a ampla defesa, e formalizada mediante parecer escrito e devidamente fundamentado. 
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PARÁGRAFO SÉTIMO - A autoridade competente para anular ou revogar a licitação é o Prefeito Municipal de 

Saudade do Iguaçu. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 

Ao presente contrato se aplicam as seguintes disposições gerais: 

a) Em ocorrendo a rescisão do presente contrato, em razão do inadimplemento de obrigações da 

CONTRATADA, esta ficará impedida de participar de novos contratos com o CONTRATANTE, bem como 

sofrerá as penalidades previstas no Artigo n° 87 da Lei 8.666/93. 

b) A CONTRATADA assume exclusiva e integral responsabilidade pelo cumprimento de todas as obrigações 

decorrentes da execução deste contrato, sejam de natureza trabalhista, previdenciária, comercial, civil, penal 

ou fiscal, inexistindo solidariedade do CONTRATANTE relativamente a esses encargos, inclusive os que 

eventualmente advirem de prejuízos causados a terceiros. 

c) O presente Contrato Administrativo será encaminhado através de correio eletrônico, para o endereço de 

e-mail disponibilizado pelo licitante na fase de habilitação, competindo ao Contratado a impressão e 
assinatura do instrumento em 02 (duas) vias, providenciando a entrega da via original no Departamento de 
Licitações da Prefeitura Municipal, em até 05 (cinco) dias após o seu recebimento. 

d) A via deste instrumento destinada ao Contratado, devidamente assinada pelo Contratante, será 

disponibilizada por correio eletrônico, na forma do item antecedente, ou para retirada no Paço Municipal a 

partir de 05 (cinco) dias após o protocolo da entrega das vias originais prevista no item anterior. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - DA FRAUDE E DA CORRUPÇÃO 

As partes declaram conhecer as normas de prevenção à corrupção previstas na legislação brasileira, dentre elas, a 

Lei de Improbidade Administrativa (Lei Federal n 2  8.429/1992), a Lei Federal n 2  12.846/2013 e seus regulamentos, 

se comprometem que para a execução deste contrato nenhuma das partes poderá oferecer, dar ou se 

comprometer a dar, a quem quer que seja, aceitar ou se comprometer a aceitar, de quem quer que seja, tanto por 

conta própria quanto por intermédio de outrem, qualquer pagamento, doação, compensação, vantagens 

financeiras ou benefícios indevidos de qualquer espécie, de modo fraudulento que constituam prática ilegal ou de 

corrupção, bem como de manipular ou fraudar o equilíbrio econômico financeiro do presente contrato, seja de 

forma direta ou indireta quanto ao objeto deste contrato, devendo garantir, ainda que seus prepostos, 

administradores e colaboradores ajam da mesma forma 

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA - DAS PARTES INTEGRANTES 

As condições estabelecidas no edital n 2  037/2022 - Pregão Eletrônico e na proposta apresentada pela 

CONTRATADA, são partes integrantes deste instrumento, independentemente de transcrição. 

PARÁGRAFO ÚNICO - Serão incorporados a este contrato, mediante termos aditivos quaisquer modificações que 

venham a ser necessários durante a sua vigência, decorrentes das obrigações assumidas pelo CONTRATANTE e 

CONTRATADA, tais como a prorrogação de prazos e normas gerais de serviços. 

CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA - DA FISCALIZAÇÃO 
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A CONTRATANTE se reserva o direito de fiscalização dos produtos antes da entrega dos mesmos, podendo 

suspender o seu recebimento desde que não estejam em condições ideais para a sua utilização. O fornecimento 

dos objetos, julgados como mal executados deverão ser repostos pela Proponente, sem qualquer ônus pela 

CONTRATANTE. 

§1 2  O presente contrato terá como gestor MAICON ANTONIO MEZZALIRA, brasileiro, maior, capaz, Secretário 

Municipal, inscrito(a) no CPF sob n 9  052.820.509-94, residente e domiciliado na Cidade de Saudade do lguaçu-PR 

CEP: 85.568-000, que será responsável pelo acompanhamento da sua execução. O presente contrato será 

fiscalizado pelo servidor CLOVIS LUIS ZANELLA, CPF n 9  820.970.549-00, o qual procedera o registro das ocorrências 

e adotara as providências necessárias ao seu fiel cumprimento, tendo por parâmetro os resultados previstos no 

contrato. Entre suas atribuições está a de apurar a ocorrência de quaisquer circunstancias que incidam 

especificamente no art. 78 e 88 da Lei 8666/93 que trata das Sanções Administrativas para o caso de 

inadimplemento contratual e cometimento de outros atos ilícitos. 

§2 9  - As decisões e providências que ultrapassarem a competência destes deverão ser solicitadas a autoridade 

superior, em tempo hábil, para a adoção das medidas convenientes. 

CLÁUSULA DÉCIMA NONA - DA SUCESSÃO E DO FORO 

As partes firmam o presente instrumento em 02 (duas) vias (impressas por sistema eletrônico de dados) de igual 

teor e forma, na presença das 02(duas) testemunhas abaixo, obrigando-se por si e seus sucessores, ao fiel 

cumprimento do que ora ficou ajustado, elegendo para Foro do mesmo a Comarca de Chopinzinho, estado do 

Paraná, não obstante qualquer mudança de domicílio da CONTRATADA, que em razão disso é obrigada a manter 

um representante com plenos poderes para receber notificações, citação inicial e outras em direito permitidas 
Assinado digitalmente por neste referido foro. 

DARL E I 00637465903 
DN: C=BR, 0=ICP-Brasil, 
OU=AC SOLUTI Multipla v5, T R E fj[i • OU=Presencial, OU=Certificado  
PF A3, CN=DARLEI TRENTO: 	 Saudade do Iguaçu, 07 de junho de 2022. 

0063746     00637465903 
Razão: Eu sou o autor deste 
documento 
Localização: 5903   Data: 2022-06-07 15:14:37 

CONTRATANTE: 	 Fosit Reader Versão: 9.3.0 

DARLEI TRENTO 	 MAICON MEZZALIRA 

	

Prefeito Municipal 	 SEC. DE SAÚDE 

CONTRATADA: 

ZACARIAS VEÍCULOS LTDA 

TESTEMUNHAS: 
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MUNICÍPIO DE CORONEL VIVIDA - ESTADO DO PARANÁ 

CONTATO FORNECEDOR 
Fornecedor: VVL VICTORY VEÍCULOS 

Telefone: (46) 2101-1900 E-mail enviado em: 20/06/2022 

E-mail: vvlvendas@wln.com.br 	andersonborellaslo@gmail.com  

Contato em: 21/06/2022 Falado com: Anderson 

Resposta: NÃO ENVIOU 

Fornecedor: TOYOPABARA 

Telefone: (46) 3272-1000 	 E-mail enviado em: 14/01/2021 

E-mail matheussartor@toyopabra.com.br  

Contato em: Falado com: Matheus 

Resposta: NÃO ENVIOU 

Fornecedor: FANCAR VEICU LOS LTDA 

Telefone: (46) 3220-3400 E-mail enviado em: 20/06/2022 

E-mail: cezar,s@fancar.com.br  

Contato em: Falado com: 

Resposta: NÃO ENVIOU 

Fornecedor: PIRÂMIDE VEÍCULOS 

Telefone(46) 99126-0513 / 2101-3900 E-mail enviado em: 20/06/2022 

E-mail: vendaspb3@piramidevw.com.br  

Contato em: 	 Falado com: 

Resposta: NÃO ENVIOU 

Fornecedor: FIPAL DISTRIBUIDORA DE VEICU LOS LTDA 

Telefone: (46) 2101-7700 / 45 3218-1010 

146 99983-0159 

E-mail enviado em: 20/06/2022 

E-mail: patobco.vendedor02fipal,combr ducato.gerente@fipal.com.br  

Contato em: 21/06/2022 Falado com: Ana/Leandro/Luiz 

Resposta: NÃO ENVIOU 

Fornecedor: AUTO BRAZ 

Telefone: (46) 3635-1295 E-mail enviado em: 20/06/2022 

E-mail: vendas.autobraz@assobrav.com.br  

Contato em: NÃO ENVIOU Falado com: 
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MUNICÍPIO DE CORONEL VIVIDA - ESTADO DO PARANÁ 

CONTATO FORNECEDOR 
Resposta: NÃO ENVIOU 

Fornecedor: OPEN VEÍCULOS GRANVEL 

Telefone: (45) 3218-3000 49 99963-8595 E-mail enviado em: 20/06/2022 

E-mail: gerentevd@openveiculos.com.br  

Contato em: Falado com: 

Resposta: NÃO ENVIOU 

Fornecedor: SUDOAUTO 

Telefone: 46 3520-4100/46 99918-6118 E-mail enviado em: 20/06/2022 

E-mail: vendas2@sudoauto.com.br  

Contato em: 21/06/2022 Falado com: Angelo 

Resposta: RECEBIDO 

Fornecedor: MASAMI 

Telefone: 46 3220-4000 / 99936-3497 E-mail enviado em: 20/06/2022 

E-mail: gerenciacomercial@masami.com.br  

Contato em: Falado com: Janoni 

Resposta: NÃO ENVIOU 

Fornecedor: JEEP LELAC 

Telefone: 46 3025-8555 E-mail enviado em: 20/06/2022 

E-mail: fabio.kohakoski@jeeplelac.com.br  edson.stolfo@jeeplelac.com.br  

Contato em: Falado com: Erica/Odair 

Resposta: NÃO ENVIOU 

Fornecedor: IPI MOBILIDADE CORPORATIVA LTDA 

Telefone: 1199295-5872 19 99956-7923 E-mail enviado em: 20/06/2022 

E-mail: comercial@ipimobcorp.com  

Contato em: Falado com: Igor 

Resposta: NÃO ENVIOU 

Fornecedor: VALE DO IGUAÇU 

Telefone: 46 3581-5800 	 E-mail enviado em: 21/06/2022 

E-mail: coterli@valedoiguacu.com.br  
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MUNICÍPIO DE CORONEL VIVIDA - ESTADO DO PARANÁ 

CONTATO FORNECEDOR 
Contato em: 21/06/2022 	 Falado com: Corteli 

Resposta: RECEBIDO 
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CONTRATO 0712022 - PE 
CONTRATO ADMINISTRATIVO 

CONTRATO 5012022 PE 

Cód. 
0112022 - PARANAPOEMA 

- 

N2 007/SEMUSA - PROCESSO 
SUDOAUTO VALE DO IGUAÇU 3712022 - SAUDADE DO MEDIA 

Lote Item Qtde. Unid Descrição PR 
ADMINISTRATIVO N 186-VALE 

IGUAÇU PMCV 00ANARIRO 

Valor unit. R$ Valor total R$ 
Valor unit. 

Valor total R$ 
Valor unit. 

 Valor total R$ Valor unit. R$ Valor total R$ 
Valor unit. 

Valor total R$ 
Valor unit. 

Valor total R$ - 

VEÍCULO NOVO. O (ZERO) EM, COM CAPACIDADE MÍNIMA PARA 07 (SETE) 

LUGARES, ANO 	DE 	FABRICAÇÃO/MODELO MÍNIMO DO ANO DA 

CONTRATAÇÃO OU SUPERIOR; COM PINTURA ORIGINAL DE FÁBRICA NA 

COR BRANCA; COM NO MÍNIMO 04 (QUATRO) PORTAS; COM POTÊNCIA 

MÍNIMA DO MOTOR DE 1.6; COM POTÊNCIA DE, NO MÍNIMO, 106 CV 

(GASOLINA E ETANOL); CÂMBIO MANUAL OU AUTOMÁTICO DE, NO 

MÍNIMO, 05 (CINCO) VELOCIDADES; COM 04 (QUATRO) PNEUS NOVOS 

DE, NO MÍNIMO, ARO 15 (QUINZE) COM CALOTAS INTEGRAIS; RODAS DE 

LIGA LEVE; PNEUS: MÍNIMO 185160; COM FREIOS ABS; SUSPENSÃO 

DIANTEIRA TIPO MCPHERSON E 	MOLAS HELICOIDAIS; 	SUSPENSÃO 
TRASEIRA 	TIPO 	EIXO 	DE 	TORÇÃO, 	RÍGIDO 	OU 	INDEPENDENTE 

MULTIBRAÇO E MOLAS HELICOIDAIS; TRAÇÃO DIANTEIRA; COM DIREÇÃO 

HIDRÁULICA, ELÉTRICA OU ELETRO-HIDRÁULICA COM AJUSTE DE ALTURA 

UNID 22614 DO VOLANTE; DIREÇÃO ASSISTIDA; AIR-BAG DUPLO; ALARME; APOIOS DE 121.465,00 121.465,00 128.000,00 128.000,00 127.290,00 127.290,00 129.790,00 129.790,00 124.490,00 124.490,00 126.207,00 126.207,00 
CABEÇA PARA TODOS OS OCUPANTES; CINTOS 	DE 	SEGURANÇA 

DIANTEIROS E TRASEIROS RETRÁTEIS DE 3 PONTOS; BANCO TRASEIRO 

BIPARTIDO E REBATÍVEL AR CONDICIONADO; DESEMBAÇADOR TRASEIRO 

COM LIMPADOR TRASEIRO; COM PROTETOR DE CÁRTER; PORTA-MALAS 

MÍNIMO DE 120 LITROS; RETROVISORES EXTERNOS COM COMANDO 

INTERNO 	E 	AJUSTE 	ELÉTRICO; 	TANQUE 	DE 	COMBUSTÍVEL 	COM 

CAPACIDADE DE NO MÍNIMO 51 LITROS; TAPETES: 5; TRAVAS ELÉTRICAS; 

TRAVAMENTO CENTRAL DAS PORTAS; COMPUTADOR DE BORDO; ISOFIX 

PARA FIXAÇÃO DE CADEIRA INFANTIL, VIDROS ELÉTRICOS DIANTEIROS E 

TRASEIROS; COM OS ACESSÓRIOS: MACACO, SINALIZADOR, CHAVE DE 

RODAS E ESTEPE COM PNEU E RODA DE FERRO E MANUAL DO 

PROPRIETÁRIO E DE MANUTENÇÃO EM LÍNGUA PORTUGUESA. GARANTIA 

MÍNIMA DE 12 (DOZE) MESES. 

IVALOi TOTAL R$ R$ 	 121.465,00 R$ 	 128.000,00 R$ 	 127.290,00 R$ 	 129.790,00 R$ 	 124.490,00 R$ 	 126.207,00 

OBS: Efetuados os cálculos de média e mediana, se mostou mais vantajosa a contratação pelo valor da media. 

Coronel Vivida, 23 de junho de 2022. 

Maira Soaré 

Departamento de Compras 
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MINUTA DO EDITAL DE LICITAÇÃO 

PREGÃO ELETRÔNICO N 2  xx/2022 
PROCESSO LICITATÓ RIO N2 xx/2022 

LICITAÇÃO PARA AMPLA CONCORRÊNCIA 
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OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA 

FORNECIMENTO DE 01 (UM) VEÍCULO NOVO TIPO 

MINIVAN/SUV, CAPACIDADE MÍNIMA PARA 07 

PASSAGEIROS, PARA ATENDER A DEMANDA DA 

SECRETARIA DE EDUCAÇÃO, CULTURA E 

DESPORTO. 

DATA: xx/x/2022 

ABERTURA: xx/xx/2022 

Praça Angelo Mezzomo, S/2 - 85550-000 - Coronel Vivida - Paraná 

Fone: (46) 3232-8300 - e-mail: licitacaocoronelvivida.pr.gov ,br 
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MUNICIPIO DE CORONEL VIVIDA - ESTADO DO PARANÁ 

MINUTA DO EDITAL DE PREGÃO ELETRÔNICO N° xx/2022 
PROCESSO LICITATÓRIO N 2  xx/2022 

LICITAÇÃO PARA AMPLA CONCORRÊNCIA 

1. PREÂMBULO 

1.1. O MUNICÍPIO DE CORONEL VIVIDA, por meio do Presidente da Comissão Permanente 

de Licitação, Juliano Ribeiro, designado pela Portaria n 2  20 de 19 de maio de 2022, torna 

público para conhecimento dos interessados que fará realizar o processo licitatório na 

modalidade PREGÃO, em sua forma ELETRÔNICA, sob o n° xx/2022, do tipo menor preço, 

POR LOTE, que no dia xx de xxxx de 2022, às xx:xx (xxxx) horas, estará abrindo as propostas 

de preços e que às xx:xx (xxxx) horas, estará abrindo a sala de disputa de preços, através do 

endereço eletrônico www.licitacoes-e.com.br , destinada a realização de licitação para a 

CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA FORNECIMENTO DE 01 (UM) VEÍCULO NOVO TIPO 
MINIVAN/SUV, CAPACIDADE MÍNIMA PARA 07 PASSAGEIROS, PARA ATENDER A 
DEMANDA DA SECRETARIA DE EDUCAÇÃO, CULTURA E DESPORTO, conforme 

especificações estabelecidas neste Edital e demais anexos. 

1.2. O procedimento licitatário obedecerá integralmente à legislação que se aplica à 

modalidade Pregão, sob a égide da Lei Federal n 2  10.520, de 17 de julho de 2002, Lei 
Municipal n 2  1.708 de 18 de setembro de 2003, Decreto Municipal n 2  3262 e 3263 de 28 de 

setembro de 2006, Lei Complementar Federal n 2  123 de 14 de dezembro de 2006, Lei 
Complementar Municipal n 2  18 de 20 de dezembro de 2007, Lei Complementar n 2  147, de 7 

de agosto de 2014 e subsidiariamente, no que couber, as disposições da Lei Federal n 2  
8.666/93 e suas alterações posteriores e Decreto Federal n 2  10.024/2019, bem como as 

condições estabelecidas neste Edital e seus anexos. 

INÍCIO DO CADASTRO DAS PROPOSTAS: xx/xx/2022, a partir das xxhxxmin. 

TÉRMINO DO CADASTRO DAS PROPOSTAS: xx/xx/2022, às xxhxxmin. 

ABERTURA DAS PROPOSTAS: xx/xx/2022, após às xxhxxmin. 
INÍCIO DA DISPUTA DE PREÇOS: xx/xx/2022, às xxhxxmin. 
LOCAL: www.Iicitacoes-e.com.br . - "Acesso Identificado" 

1.3. A apresentação da proposta leva a participante a aceitar e acatar todas as normas 

contidas no presente Edital e será considerada evidencia que o veículo ofertado atende 
integralmente ao descritivo exigido neste edital. 

1.4. O inteiro teor do Edital e seus anexos poderão ser retirados gratuitamente (em mídia 

digital) junto a Divisão de Licitações e Contratos, na Prefeitura Municipal de Coronel Vivida, 
no horário de expediente, das 08h00min às 12h00min e das 13h00min às 17h00min, na 

Praça Angelo Mezzomo, s/n - Centro, na cidade de Coronel Vivida, Estado do Paraná, ou 

através dos sites: www.coronelvivida.pr.gov.br  / www.licitacoes-e.com.br . Demais 

informações, telefones: (46)3232-8300/8304/8331, e-mail: licitacao@coronelvivida.pr.gov.br  

Praça Angelo Mezzomo, s/nQ - 85550-000 - Coronel Vivida - Paraná 

Fone: (46) 3232-8300 — e-mail: licitacao@coronelvivida.pr.gov.br  

Página 2 de 44 



Cípio  

°k, 

MUNICIPIO DE CORONEL VIVIDA - ESTADO DO PARANÁ 

2. DO OBJETO 

2.1. A presente licitação tem por objeto a CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA 

FORNECIMENTO DE 01 (UM) VEÍCULO NOVO TIPO MINIVAN/SUV, CAPACIDADE MÍNIMA 

PARA 07 PASSAGEIROS, PARA ATENDER A DEMANDA DA SECRETARIA DE EDUCAÇÃO, 

CULTURA E DESPORTO. 

2.2. Será utilizado para o envio de lances no pregão eletrônico o modo de disputa 
"'ABERTO e FECHADO", em que os licitantes apresentarão lances públicos e sucessivos, 
com lance final e fechado, nos termos deste Edital. 

3. DO VALOR MÁXIMO TOTAL 

3.1. O valor máximo total admitido para a presente licitação é de R$ 126.207,00 (cento e 
vinte e seis mil e duzentos e sete reais), observado o valor máximo admitido para o lote, 

conforme especificado no Anexo 1 do presente edital. 

3.1.1. A disputa será realizada pela unidade LOTE, podendo, se for o caso, ser utilizado a 
disputa simultânea de até 10 lotes, já previsto no sistema eletrônico, devendo a empresa 

acessar o sistema utilizando sua chave/senha por meio do endereço: www.licitacoes- 
mm hr 

4. DA JUSTIFICATIVA: 

4.1. A justificativa para a realização deste processo encontra-se no item 2 do Termo de 

Referência - Anexo 1 do presente e devem ser rigorosamente observadas pelas partes. 

S. DAS CONDIÇÕES GERAIS PARA PARTICIPAÇÃO 

5.1. O Pregão, na forma Eletrônica será realizado em sessão pública, por meio da INTERNET, 

mediante condições de segurança - criptografia e autenticação - em todas as suas fases 

através do Sistema de Pregão, na Forma Eletrônica (licitações) do Banco do Brasil. 

5.2. Poderão participar deste Pregão: 

5.2.1. A empresa ou sociedade deve estar regularmente estabelecida no País, ter ramo de 
atividade compatível com o objeto, ser fabricante ou concessionário' autorizado pelo 

O entendimento favorável à restrição da disputa entre os fabricantes e concessionários se fundamenta nos artigos 1 2 , 29  e 15 da da Lei 

Federal 6.729/1979 e da Deliberação 64/2008 do CONTRAN, verbis: 

"Art. 12  A distribuição de veículos automotores, de via terrestre, efetivar-se-á através de concessão comercial entre produtores e 

distribuidores disciplinada por esta Lei e, no que não a contrariem, pelas convenções nela previstas e disposições contratuais." 

"Art. 29 consideram-se: 
- produtor, a empresa industrial que realiza a fabricação ou montagem de veículos automotores; 

li - distribuidor, a empresa comercial pertencente à respectiva categoria econômica, que realiza a comercialização de veículos 

automotores, implementos e componentes novos, presta assistência técnica a esses produtos e exerce outras funções pertinentes à 

atividade; 

"Art. 15. O concedente poderá efetuar vendas diretas de veículos automotores. 

- independentemente da atuação ou pedido de concessionário: 

a) à Administração Pública, direta ou indireta, ou ao corpo Diplomático; 

Praça Angelo Mezzomo, s/n2 - 85550-000 - Coronel vivida - Paraná 

Fone: (46) 3232-8300 - e-mail: licitacao@coronelvivida.pr.gov.br  
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fabricante do veículo novo, nos termos da Lei n 9  6.729 e alterações introduzidas pela Lei 

8.132/90 e que, satisfaça todas as exigências, especificações e normas contidas neste 

edital e seus anexos. 

5.3. Como requisito para participação neste Pregão, o licitante deverá manifestar, em campo 

próprio do sistema eletrônico, que está ciente e concorda com as condições previstas neste 

Edital, que cumpre plenamente os requisitos de habilitação e que sua proposta está em 

conformidade com as exigências do instrumento convocatório. 

5.4. Como requisito para participação neste Pregão, o licitante deverá manifestar, em campo 

próprio do sistema eletrônico o tipo de empresa que o fornecedor representa 

(ME/EPP/OE/COOP). Essa informação é importante para o tratamento diferenciado aplicado 

às micro e pequenas empresas e cooperativas. 

5.5. Não poderão participar direta ou indiretamente deste Pregão: 

a) Interessados que se enquadrem nas vedações previstas no art. 16 da lei estadual 

paranaense n. 2  15.608/2007; 

b) Empresas cujo objeto social não seja pertinente e compatível com o objeto deste 

pregão; 

c) Empresas suspensas temporariamente de participar de licitação e de contratar com o 

MUNICÍPIO DE CORONEL VIVIDA - PR, conforme inciso III do artigo 150 da Lei Estadual 

Paranaense n.2  15.608/2007; 

d) Empresas punidas com a sanção prevista no item anterior, durante o prazo de vigência 

de igual sanção imposto por órgão ou entidades do Estado, nos termos do artigo 155 da 

Lei Estadual Paranaense n 9  15.608/2007; 

e) Empresas impedidas de licitar e contratar no âmbito do Estado do Paraná conforme Lei 

Federal n. 2  10.520/02, artigo 72; 

f) Empresas declaradas inidôneas para licitar ou contratar com a Administração Pública 

Federal, Estadual, Municipal, Direta e Indireta com fulcro no inciso IV do artigo 150 da Lei 

Estadual Paranaense n. 2  15.608/07 ou no inciso IV do artigo 87 da Lei Federal n. 

8.666/1993; 

g) Empresa que se encontre sob falência, dissolução, recuperação judicial ou extrajudicial; 

b) a outros compradores especiais, nos limites que forem previamente ajustados com sua rede de distribuição." 

"ANEXO DELIBERAÇÃO N2  64/2008 

2 - DEFINIÇÕES 

Para efeito dessa Deliberação define-se: 

(..) 

2.12 - VEÍCULO NOVO - veículo de tração, de carga e transporte coletivo de passageiros, reboque e semi-reboque, antes do seu registro 
e licenciamento." 

No artigo 12 da citada Lei, atesta-se que o normativo impõe ao concessionário a obrigatoriedade de vender o veiculo apenas ao 

consumidor final, vedando a comercialização de veículos novos para fina de revenda, veja-se: 

"Art. 12. O concessionário só poderá realizar a venda de veículos automotores novos diretamente a consumidor, vedada a 

comercialização para fins de revenda. 

Sobre tal situação, o Tribunal de Contas da União já se manifestou: "RELATÓRIO. Com  relação às alegações da representante, o fato de o 

TCU, no Acórdão 1630/2017-Plenário (TC 0009.373/2017-9, Relator Mín. Benjamin Zymler), ter admitido como regular a restrição, no 

edital da licitação, de participação, em uma licitação para aquisição de veículos novos, apenas a empresas fabricantes de automóveis ou 

revendas formalmente credenciadas pelos fabricantes, não torna a não exigência irregular". TCU. Acórdão de Relação 1009/2019. 

Plenário. 

Praça Angelo Mezzomo, /fl 2  - 85550-000 - Coronel vivida - Paraná 
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h) Consórcio de empresas, sob nenhuma forma; 

i) Após receber a documentação de habilitação das licitantes vencedoras, a equipe de 
poio fará consulta por meio eletrônico junto ao sítio do Tribunal de Contas do Estado 

10 Paraná- https://servicos.tce.pr.gov.br/tcepr/munjcjpal/ail/Consuftarlmpedidos.aspx  
no sítio da Controladoria Geral da União - 

http://www.portaltransparencia.gov.br/sancoes/ceis,  verificando se a mesma foi 
declarada inidônea por algum ente público, caso seja comprovado tal ato, a mesma 
estará impossibilitada de licitar ou contratar com a Administração Pública, e havendo 
necessidade, será juntada cópia do processo administrativo do ente público que 
declarou a licitante inidônea junto ao processo em epígrafe; 
j) Aquelas que tenham incompatibilidade negocial com o município, nos termos da 

Constituição Federal e da Lei Federal n 2  8.666/93, bem como conforme interpretação do 
Tribunal de Contas do Estado do Paraná. 

5.6. A participação neste certame importa ao licitante o conhecimento de todas as condições 

estabelecidas no presente Edital, bem como a observância dos regulamentos, normas 

administrativas e técnicas aplicáveis. 

6. DOS ESCLARECIMENTOS E DA IMPUGNAÇÃO DO ATO CONVOCATÓRIO 

6.1. Conforme Art. 23 do Decreto Federal n 2  10.024/2019, os pedidos de esclarecimentos 

referentes ao processo licitatório serão enviados ao pregoeiro, até 03 (três) dias úteis 

anteriores à data fixada para abertura da sessão pública, por meio eletrônico, através do e-

mail: licitacao@coronelvivida.pr.gov.br  

6.1.1. Em hipótese alguma serão aceitos pedidos de esclarecimentos verbais quanto ao 

Edital. 

6.1.2. O pregoeiro responderá aos pedidos de esclarecimentos no prazo de 02 (dois) dias 

úteis, contado da data de recebimento do pedido, e poderá requisitar subsídios formais 

aos responsáveis pela elaboração do edital e dos anexos. 

6.1.3. As respostas aos pedidos de esclarecimentos serão divulgadas pelo sistema e 

vincularão os participantes e a administração. 

6.2. Conforme previsto no art. 24 do Decreto Federal n 2  10.024/2019, Qualquer pessoa 

poderá impugnar os termos do edital do pregão, por meio eletrônico, na forma prevista no 

edital, até 3 dias úteis anteriores à data fixada para abertura da sessão pública, através de e-

mail no endereço eletrônico: licitacao@coronelvivida.pr.gov.br ,  no prazo mencionado. 

6.2.1. A impugnação não possui efeito suspensivo e caberá ao pregoeiro, auxiliado pelos 

responsáveis pela elaboraç ã o do edital e dos anexos, decidir sobre a impugnação no 

prazo de 2 dias úteis, contado do data de recebimento da impugnação. 

6.2.2. A concessão de efeito suspensivo à impugnação é medida excepcional e deverá ser 

motivada pelo pregoeiro, nos autos do processo de licitação. 
6.2.3. Acolhida a impugnação contra o edital, será definida e publicada nova data para 

realização do certame. 
6.2.4. As impugnações enviadas intempestivamente serão desconsideradas. 

Praça Angelo Mezzomo, s/n 9  - 85550-000 - coronel Vivida - Paraná 

Fone: (46) 3232-8300 - e-mail: licitacao@coronelvivida.pr.gov.br  
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7. DO CREDENCIAMENTO 

7.1. O credenciamento dar-se-á pela atribuição de chave de identificação e de senha, pessoal 
e intransferível, para acesso ao sistema eletrônico, no site www.Iicitacoes-e.com.br . 

7.2. O credenciamento junto ao provedor do sistema implica responsabilidade legal da 

licitante ou de seu representante legal e presunção de sua capacidade técnica para 

realização das transações inerentes ao Pregão Eletrônico. 

7.3. O uso da senha de acesso pela licitante é de sua responsabilidade exclusiva, incluindo 

qualquer transação efetuada diretamente ou por seu representante, não cabendo ao 

provedor do sistema ou ao Município de Coronel Vivida - PR responsabilidade por eventuais 

danos decorrentes do uso indevido da senha, ainda que por terceiros. 

7.4. O licitante deverá comunicar imediatamente ao provedor do sistema qualquer 

acontecimento que possa comprometer o sigilo ou a inviabilidade do uso da senha, para 

imediato bloqueio de acesso. 

7.5. O licitante será responsável por todas as transações que forem efetuadas em seu nome 

no sistema eletrônico, assumindo como firmes e verdadeiras suas propostas e lances. 

8. DA APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA E DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO NO SISTEMA 

8.1. A licitante será responsável por todas as transações que forem efetuadas em seu nome 

no sistema eletrônico, assumindo como firmes e verdadeiras suas propostas e lances. 

8.2. Incumbirá ainda à licitante acompanhar as operações no sistema eletrônico durante a 

sessão pública do Pregão, ficando responsável pelo ônus decorrente da perda de negócios 

diante da inobservância de quaisquer mensagens emitidas pelo sistema ou de sua 

desconexão. 

8.3. A participação no Pregão dar-se-á por meio da digitação da senha privativa da licitante e 

subsequente encaminhamento da Proposta de Preço e dos Documentos de Habilitação 

exclusivamente por meio do sistema eletrônico, até às xxhxxmin do dia xx de xxxxx de 2022 
(Horário de Brasília). 

8.3.1. Serão consideradas inválidas as propostas e os documentos de habilitação 

apresentados por quaisquer outros meios. 
8.3.2. As Microempresas e Empresas de Pequeno Porte deverão encaminhar a 

documentação de habilitação, ainda que haja alguma restrição de regularidade fiscal e 

trabalhista, nos termos do art. 43, § 12 da Lei Complementar n. 2  123/2006 e alterações. 

8.4. Como requisito para a participação no Pregão, a licitante deverá manifestar, em campo 

próprio do sistema eletrônico, o pleno conhecimento e atendimento às exigências de 

habilitação previstas neste Edital. 

Praça Angelo Mezzomo, s/n 2  - 85550-000 - coronel vivida - Paraná 

Fone: (46) 3232-8300 - e-mail: licitacao@coronelvivida.pr.gov.br  
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8.5. Até a data e hora previstas neste Edital, a Licitante poderá acessar o sistema eletrônico 

para retirar, alterar ou complementar a proposta formulada. A partir do início da sessão 

pública, não poderão ser alteradas ou retiradas as propostas formuladas. 

8.6. A Proposta de Preços deverá ser apresentada por meio eletrônico, através do 

http://www.licitacoes-e.com ,br/, onde a licitante, após login, deverá acessar o menu 

"Opções da Licitação", opção "Oferecer Proposta", sendo obrigatório o 

preenchimento do campo denominado "Descrição/Observações" existente no 

sistema, nesse campo, a licitante deverá apresentar a "MARCA E MODELO DO 

VEÍCULO OFERTADO", e "Valor total do lote" (conforme figura abaixo). 

RoouIr,o do tolo 	 Aqulsíflo 05 ff0040 

Tratamento aplIcado 	 Com tratamento díterencrado para lIr FPP;COOP L'B220J 

trator total rio loto 1 RUI 	 000001)001)00 

O.sstIçc.aDDsoraçÕeo 1 0000n -a) Contorme ottrrznont000nr003tÕnol 

i800 

MAS CUIDADO!!! NESTE MOMENTO É VEDADO A IDENTIFICAÇÃO DA LICITANTE (NOME 
DA EMPRESA) QUE ESTÁ APRESENTANDO A PROPOSTA (item 8.6.4). 

8.6.1. No preenchimento da proposta eletrônica deverão, obrigatoriamente ser 

informadas a MARCA E MODELO DO VEÍCULO OFERTADO. A não inserção de informações 

contendo a marca e modelo do veículo ofertado implicará na desclassificação da 

empresa, face à ausência de informação suficiente para classificação da proposta. 

8.6.2. A empresa também deverá ler atentamente a descrição solicitada. Pois a marca e 

. 

	

	 modelo cotada deve atender integralmente ao descritivo exigido no edital, sob pena de 

desclassificação. 

8.6.3. A proposta deverá ser apresentada pelo valor total do lote. 
8.6.4. Visando a não identificação do licitante que possua produto de marca própria ou 

fabricação própria na disputa eletrônica, o mesmo deverá indicar os termos "marca 

própria" ou "fabricação própria" no campo "descrição/observações" para o item que seja 

de sua marca ou fabricação própria, no sistema Licitações-e, sob pena de 
desclassificação. A indicação dos termos "marca própria" ou "fabricação própria" 

somente será aceita na proposta inicial. Caso a empresa seja vencedora, na proposta 

adequada ao lance vencedor, deverá apresentar a marca do produto. 

8.7. A apresentação das propostas implicará na plena aceitação, por parte do licitante, das 

condições estabelecidas neste Edital. 

8.7.1. EM CASO DE DIVERGÊNCIA, EM RELAÇÃO AO DESCRITIVO CONSTANTE NO EDITAL E 

NO PORTAL LICITACOES-E, PREVALECERÁ O DESCRITIVO DO EDITAL. 

Praça Angelo Mezzomo, s/nQ - 85550-000 - Coronel vivida - Paraná 
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8.8. A proposta comercial, neste momento, não deverá conter dados que identifiquem a 

Licitante. Não deverá ser anexado juntamente com a proposta qualquer documento de 

habilitação que identifique a empresa, sob pena de desclassificação. Os documentos de 
habilitação devem ser inseridos no local apropriado. Dúvidas ler manual denominado 

"Documentos de Habilitação" na página inicial do licitacoes-e. 

8.9. SERÁ DESCLASSIFICADA A PROPOSTaA INICIAL QUE: 

8.9.1. CADASTRAR PROPOSTA COM O VALOR UNITÁRIO. 

8.9.2. FOR CADASTRADA NO SISTEMA SEM APRESENTAR A MARCA E O MODELO, 

CONFORME ESTABELECIDO NO EDITAL, SUBITEM 8.6. 

8.9.3. IDENTIFICAR A EMPRESA, CONFORME ESTABELECIDO NO EDITAL, SUBITEM 8.8. 

8.10. Os documentos que compõem a habilitação do licitante melhor classificado somente 

serão disponibilizados para avaliação do pregoeiro e para acesso público após o 

encerramento do envio de lances. 

8.11. A HABILITAÇÃO DO LICITANTE SERÁ AFERIDA POR INTERMÉDIO DOS SEGUINTES 

DOCUMENTOS (DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO): 

8.11.1. A documentação de habilitação deverá ser inserida na plataforma eletrônica 

antes da abertura da sessão pública, a qual será utilizada para apuração quanto a 

habilitação da empresa que apresentou o menor lance. Deverão estar inseridos na 

plataforma eletrônica os seguintes documentos: 

OBS: As empresas que forem participar em mais de um lote deverão anexar 

na plataforma eletrônica, os documentos de habilitação em cada um dos lotes 

cotados, antes da abertura da sessão. 

8.11.1.1. Da Habilitação Jurídica: 

a) Registro comercial, para empresa individual; 

b) Ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente registrado, em se 

tratando de sociedades comerciais, e, no caso de sociedades por ações, acompanhado de 

documentos de eleição de seus administradores; 

c) Inscrição do ato constitutivo, no caso de sociedades civis, acompanhada de prova do 

registro de ata de eleição da diretoria em exercício (Registro Civil das pessoas Jurídicas) 

de investidura ou nomeação da diretoria em exercício; 

d) Decreto de autorização, devidamente publicado, em se tratando de empresa ou 
sociedade estrangeira em funcionamento no País, e ato de registro ou autorização para 
funcionamento expedido pelo órgão competente, quando a atividade assim o exigir. 
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e) Certificado da Condição de Microempreendedor Individual - CCMEI, cuja aceitação 

ficará condicionada à verificação da autenticidade no sítio 

www.portaldoempreendedor.gov.br . 

8.11.1.2. Da Regularidade Fiscal e Trabalhista: 

a) Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica (CNPJ), retirado via internet 

no máximo 90 (noventa) dias antes da data de abertura deste, de acordo com a Instrução 
Normativa da SRF n 2  200 de 13 de setembro 2002); 

b) Prova de Regularidade de Débitos Relativos a Tributos Federais e à Dívida Ativa da 

União, mediante a apresentação de certidão Negativa ou Positiva com Efeitos de Negativa 

expedida conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (SRFB) e pela 

Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN), referente a todos os créditos tributários 

federais e à Dívida Ativa da União (DAU) por elas administrados, inclusive os créditos 

tributários relativos às contribuições sociais previstas nas alíneas 'a" a "d" do parágrafo 
único do artigo 11 da Lei Federal n. 2  8.212/1991; 

c) Prova de Regularidade para com a Fazenda Estadual, por meio de Certidão Negativa de 

Débito ou Positiva com Efeitos de Negativa em relação a tributos estaduais, expedida pela 

Secretaria da Fazenda Estadual, do Estado sede da licitante; 

d) Prova de Regularidade para com a Fazenda Municipal, por meio de Certidão Negativa 
de Débito ou Positiva com Efeitos de Negativa em relação a tributos Municipais, expedida 
pela Prefeitura do Município sede da licitante; 

e) Prova de Regularidade relativa ao FGTS, por meio de Certificado de Regularidade Fiscal 

(CRF), expedida pela Caixa Econômica Federal (www,caixa.gov.br ) ou do documento 

denominado "Situação de Regularidade do Empregador", com prazo de validade em vigor 

na data marcada para abertura dos envelopes e processamento do Pregão; 

f) Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante 
a apresentação de certidão negativa ou positiva com efeitos de negativa, nos termos do 

Título VII-A da Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei n 9  5.452, de 
12 de maio de 1943, com validade igual ou posterior à data prevista para a abertura desta 

Licitação (www.tst.jus.br/certidao).  

8.11.1.3. Da Documentação Técnica: 

a) Apresentação de documento que comprove seja como fabricante ou como 
concessionário autorizado pelo fabricante do veículo novo, nos termos da Lei n 2  6,729 de 
28 de novembro de 1979. 

b) Declaração de assistência técnica e oficina de manutenção no Estado do Paraná (ver 

modelo Anexo VI). Se a Assistência Técnica for realizada por terceiro a proponente 
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deverá apresentar, juntamente com a declaração, termo de compromisso assinado pelo 
fabricante do veículo, indicando quem fará a Assistência Técnica. 

8.11.1.4. Das Declarações: 

a) Declaração unificada de idoneidade, cumprimento do disposto no inciso XXXIII do art. 

72 da constituição federal, declaração de comprometimento e cumprimento ao art. 92, 

inciso III da lei 8.666/93, da veracidade dos documentos e de ME/EPP (ver modelo 

conforme Anexo II). 

8.11.1.5. Se, a proposta e as declarações foram assinadas pelo PROCURADOR, deverá 

ser enviada, junto com os documentos de habilitação: 

a) PROCURAÇÃO por instrumento público ou particular, da qual conste poderes 

específicos para representar a empresa diante a administração pública municipal, 

podendo praticar todos os atos pertinentes ao certame (ver modelo conforme Anexo III). 

8.12. A documentação deverá estar dentro do prazo de validade na data prevista para a 
abertura das propostas deste Edital (data de emissão/expedição e validade), e em nenhum 
caso será concedido prazo para apresentação de documentação que não foram anexados na 

plataforma eletrônica, bem como não será permitida documentação incompleta, protocolo 

ou quaisquer outras formas de comprovação que não sejam as condições exigidas neste 

Edital. Não serão aceitas certidões que contenham ressalvas de que "não são válidas pará 
fins licitatórios." 

8.12.1. Independente da ordem de classificação, todas as licitantes deverão estar com a 

documentação em dia na data da licitação (no caso das ME, EPP e MEl, mesmo que 

vencida a data de validade dos documentos de regularidade fiscal e trabalhista). 

8.13. Serão aceitas apenas as cópias legíveis, não sendo aceitos documentos cujas datas 

estejam esmaecidas, ilegíveis ou rasuradas. 

8.14. Os documentos exigidos valerão nos prazos que lhes são próprios; inexistindo esse 

prazo, reputar-se-ão válidas por 90 (noventa) dias, contados de sua expedição. 

8.15. Em nenhuma hipótese será concedida prorrogação de prazo para apresentação dos 

documentos exigidos para a habilitação, com exceção ao disposto no art. 43 da Lei 
Complementar 123/2006. 

8.16. As microempresas e empresas de pequeno porte deverão apresentar toda a 

documentação exigida para efeito de comprovação de regularidade fiscal e trabalhista, 
mesmo que esta apresente alguma restrição. 

8.16.1. Havendo alguma restrição na comprovação da regularidade fiscal e/ou trabalhista, 
será assegurado o prazo de 05 (cinco) dias úteis, cujo termo inicial corresponderá ao 

momento em que o proponente for declarado vencedor do certame, prorrogáveis por 

Praça Angelo Mezzomo, s/n2 - 85550-000 - Coronel Vivida - Paraná 

Fone: (46) 3232-8300 - e-mail: licitacao@coronelvivida.pr.gov.br  
Página 10 de 44 



Cípio  

Fls 

o 

- 	
OA4L v%J 

MUNICÍPIO DE CORONEL VIVIDA - ESTADO DO PARANÁ 

igual período, a critério da Administração Pública, para a regularização da documentação, 

pagamento ou parcelamento do débito, e emissão de eventuais certidões negativas ou 

positivas com efeito de certidão negativa. 

8.17. As licitantes arcarão com todos os custos decorrentes da obtenção e apresentação dos 

documentos para habilitação. 

9. DA ABERTURA DA SESSÃO 

9.1. A partir das 08h00min do dia xx de xxxx de 2022 terá início à sessão pública do Pregão 

Eletrônico n 9  xx/2022, com a abertura das propostas de preços recebidas e, após análise, 

início da etapa de lances, prevista para as xxh00min, conforme Edital. 

9.2. Cabe ao licitante acompanhar as operações no sistema eletrônico durante a sessão 

pública do Pregão, ficando responsável pelo ônus decorrente da perda de negócios diante da 
inobservância de qualquer mensagem emitida pelo sistema ou de sua desconexão. 

9.3. Aberta a sessão, o Pregoeiro verificará as propostas apresentadas e desclassificará 

aquelas que não estiverem em conformidade com os requisitos estabelecidos no Edital, 

sejam omissas, apresentem irregularidades ou defeitos capazes de dificultar o julgamento, 
ou que identifiquem o licita n t e*. 

É VEDADA A IDENTIFICAÇÃO DOS PROPONENTES LICITANTES 
NO SISTEMA, EM QUALQUER HIPÓTESE, ANTES DO TÉRMINO 
DA FASE COMPETITIVA DO PREGÃO (Decreto Federal n 2  
10.024119, art. 30). 

9.3.1. A desclassificação de proposta será sempre fundamentada e registrada no sistema, 

com acompanhamento em tempo real por todos os participantes. 

9.4. O sistema ordenará, automaticamente, as propostas classificadas pelo Pregoeiro, sendo 
que somente estas participarão da fase de lances. 

9.5. Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a 

realização do certame na data marcada, a sessão pública será automaticamente transferida 

para o primeiro dia útil subsequente, no horário estabelecido neste Edital, desde que não 
haja comunicação do Pregoeiro em contrário. 

10. DA ABERTURA DAS PROPOSTAS E FORMULAÇÃO DOS LANCES 

10.1. Para o objeto licitado, haverá a disponibilização do sistema para a formulação de 
lances pelas Licitantes, cujos procedimentos são explicitados nos subitens a seguir, tendo 
por amparo legal aqueles previstos no Decreto Federal n 2  10.024/2019. 
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10.2. Após a fase de "Classificação das Propostas", o Pregoeiro dará sequência ao processo 

de Pregão, passando para a fase da "Sessão Pública de Lances", da qual só poderão 

participar as proponentes que tiveram suas propostas classificadas na fase anterior. 

10.3. O sistema disponibilizará campo próprio para troca de mensagem entre o Pregoeiro e 

as licitantes. 

10.4. Iniciada a etapa competitiva, as licitantes deverão encaminhar lances exclusivamente 

por meio do sistema eletrônico, sendo imediatamente informadas do seu recebimento e do 

valor consignado no registro. 

10.4.1. Assim como as propostas de preços, os lances serão ofertados pelo VALOR 

TOTAL DO LOTE. 

10.5. A licitante somente poderá oferecer lance de valor inferior ao último por ele ofertado e 

registrado no sistema. 

10.6. Não serão aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo aquele que for 

recebido e registrado em primeiro lugar. 

10.7. Será adotado para o envio de lances no pregão eletrônico o modo de disputa "ABERTO 
E FECHADO", em que as licitantes apresentarão lances públicos e sucessivos, com lance final 
e fechado. 

10.8. A etapa de lances da sessão pública terá duração inicial de 15 (quinze) minutos. Após 

esse prazo, o sistema encaminhará aviso de fechamento iminente dos lances, após o que 

transcorrerá o período de tempo de até 10 (dez) minutos, aleatoriamente determinado, 

findo o qual será automaticamente encerrada a recepção de lances. 

10.9. Encerrado o prazo previsto no subitem anterior, o sistema abrirá oportunidade para 

que o autor da oferta de valor mais baixo e os das ofertas com preços até 10% (dez por 

cento) superiores àquela possam ofertar um lance final e fechado em até 05 (cinco) minutos, 

o qual será sigiloso até o encerramento deste prazo. 

10.9.1. Não havendo pelo menos 03 (três) ofertas nas condições definidas neste subitem, 

poderão os autores dos melhores lances, na ordem de classificação, até o máximo de 03 

(três), oferecer um lance final e fechado em até 05 (cinco) minutos, o qual será sigiloso 

até o encerramento deste prazo. 

10.10. Após o término dos prazos estabelecidos nos subitens anteriores, o sistema ordenará 

os lances segundo a ordem crescente de valores. 

10.10.1. Não havendo lance final e fechado classificado na forma estabelecida nos 

subitens anteriores, haverá o reinício da etapa fechada, para que as demais licitantes, até 
o máximo de 03 (três), na ordem de classificação, possam ofertar um lance final e fechado 
em até 05 (cinco) minutos, o qual será sigiloso até o encerramento deste prazo. 
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10.11. Poderá o pregoeiro, auxiliado pela equipe de apoio, justificadamente, admitir o 

reinicio da etapa fechada, caso nenhuma licitante classificada na etapa de lance fechado 

atender às exigências de habilitação. 

10.12. Caso a licitante não apresente lances, concorrerá com o valor de sua proposta. 

10.13. Não serão aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo aquele que for 

recebido e registrado em primeiro lugar. 

10.14. Durante o transcurso da sessão pública, as licitantes serão informadas, em tempo 

real, do valor do menor lance registrado, vedada a identificação da licitante. 

10.15. No caso de desconexão com o Pregoeiro, no decorrer da etapa competitiva do 

Pregão, o sistema eletrônico poderá permanecer acessível às licitantes para a recepção dos 
lances. 

10.16. Quando a desconexão do sistema eletrônico para o Pregoeiro persistir por tempo 

superior a 10 (dez) minutos, a sessão pública será suspensa e reiniciada somente após 

decorridas 24 (vinte e quatro) horas da comunicação do fato pelo Pregoeiro aos 
participantes, no sítio eletrônico utilizado para divulgação. 

10.17. Para fins de cumprimento ao disposto no art. 44 da Lei Complementar 123/2006, as 

licitantes deverão informar no início da sessão pública se estão enquadradas como 
microempresa ou empresa de pequeno porte. 

10. 17.1. As licitantes deverão informar apenas se estão, ou não, enquadradas na condição 

de microempresa e empresa de pequeno porte. Portanto não poderão identificar-se pela 

razão social, nome fantasia ou quaisquer outras informações não pertinentes ao 
solicitado. 

10.18. Fica a critério do pregoeiro a autorização da correção de lances com valores digitados 

errados ou situação semelhante, mesmo que antes do início da disputa de lances. 

10.19. Ao finalizar a etapa dos lances, o sistema automaticamente avaliará se existem 

microempresas e/ou empresas de pequeno porte (MEs e/ou EPPs) participando do lote do 

pregão. Se estas forem encontradas, então o sistema verificará se o preço por elas ofertado 

é até 5% (cinco por cento) maior do que a da melhor empresa previamente classificada, 

desde que esta não seja uma ME ou EPP. Terá o direito de ofertar o primeiro lance do 

desempate, a ME ou EPP que estiver com o preço imediatamente abaixo da primeira 

empresa previamente classificada. O lance ofertado deve ser obrigatoriamente menor que o 

lance ofertado pela empresa previamente classificada. O fornecedor terá no máximo 5 

(cinco) minutos para ofertar o lance. Se assim não o fizer, então o sistema passará para a 
próxima ME ou EPP melhor classificada, desde que esta atenda aos critérios da LC 123/06. 

10.19.1. No caso de equivalência dos valores apresentados pelas Microempresas ou 

Empresas de Pequeno Porte que se encontrem nos intervalos estabelecidos nos § § 12 e 
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2, do art. 44, da Lei Complementar n 2  123/2006, será realizado sorteio entre elas para 

que se identifique aquela que primeiro poderá apresentar melhor oferta. 

10.19.2. Na hipótese da não apresentação de proposta conforme itens anteriores, será 

vencedora a empresa que apresentar a menor proposta na fase da disputa de preços. 

10.20. O sistema informará a proposta de menor preço imediatamente após o 

encerramento da etapa de lances, após negociação e decisão pelo Pregoeiro acerca da 

aceitação do lance de menor valor. As licitantes terão 02 (duas) horas úteis, contados da 

solicitação do pregoeiro no sistema, para envio da proposta e, se necessário, dos 

documentos complementares, adequada ao último lance ofertado para o e-mail 

xxxxcoroneIvivida.pr.gov.br  com cópia para o e-mail licitacaocoroneIvividagmail.com . 

O não envio da proposta e se necessário documentos complementares via e-mail no 
prazo estabelecido implicara na inabilitação do licitante. Após o envio do e-mail, o 
responsável pelo envio deverá entrar em contato com o Pregoeiro para confirmar o 
recebimento do e-mail e do seu conteúdo. O Pregoeiro não se responsabilizará por e-
maus que, por qualquer motivo, não forem recebidos em virtudes de problemas no 
servidor ou navegador, tanto do município quanto do emissor. 

11. DO JULGAMENTO DAS PROPOSTAS 

11.1. Para julgamento e classificação das propostas será adotado o critério de menor preço 

por LOTE, na análise da proposta de preços, será verificado o atendimento de todas as 

especificações e condições estabelecidas neste Edital e seus anexos. 

11.2. Analisada a aceitabilidade dos preços obtidos, o Pregoeiro divulgará o resultado de 
julgamento da Proposta de Preço. 

11.3. As propostas que apresentarem preços irrisórios, que impedirem o caráter competitivo 

do certame, que se mostrarem inexequíveis, que não espelharem o custo real do 

fornecimento ou que não atenderem as normas deste Edital, serão desclassificadas. 

11.4. Não serão aceitos valores cotados com mais de 02 (duas) casas decimais após a vírgula, 
e, obrigatoriamente, estes números deverão ser superiores a zero. 

11.4.1. Considerando que a disputa é pelo valor total do lote, caso o valor total do 

vencedor dividido pela quantidade possua mais de duas casas após a virgula, será 

solicitado ao licitante vencedor para reduzir o valor total proposto, para o unitário 

fechar com duas casas após a virgula. 

11.5. A presente licitação é destinada a participação de empresas de qualquer porte. 

11.6. Na hipótese de empate, nos casos de não haver lances, após a etapa competitiva, a 

proposta vencedora será sorteada pelo sistema eletrônico dentre as propostas empatadas. 
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11.7. A classificação e o julgamento das propostas são atos exclusivos do Pregoeiro, podendo 

desclassificar as propostas em desacordo com este Edital ou ainda, que se revelarem 

manifestamente inexequíveis, por fatos comprovados durante o processo de seleção. 

11.8. Se a proposta ou o lance de menor valor não for aceitável, se o licitante desatender às 

exigências da fase de habilitação ou se houver recusa da primeira classificada em confirmar 

sua proposta, o pregoeiro examinará a proposta ou o lance subsequente, verificando a sua 

aceitabilidade e procedendo à sua habilitação, na ordem de classificação e assim 

sucessivamente, até a apuração de uma proposta, ou lance que atenda às normas do Edital. 

11.9. Ocorrendo as situações previstas no item anterior, o pregoeiro poderá negociar com o 

licitante posteriormente classificado para que seja obtido preço melhor. 

11.10. Será desclassificada a proposta ou o lance vencedor, que apresentar preço final 

superior ao preço máximo fixado ou que apresentar preço manifestamente inexequível. 

11.11. No julgamento da habilitação e das propostas, o pregoeiro poderá sanar erros ou 

falhas de caráter formal que não alterem a substância das propostas, dos documentos e sua 
validade jurídica, mediante despacho fundamentado, registrado em ata e acessível a todos, 

atribuindo-lhes validade e eficácia para fins de habilitação e classificação. 

12. ENVIO DOS DOCUMENTOS COMPLEMENTARES DE HABILITAÇÃO, APRESENTAÇÃO DA 
PROPOSTA DE PREÇOS AJUSTADA 

12.1. Encerrada a etapa de lances, o pregoeiro convocará o licitante detentor da melhor 
oferta, lote a lote, devendo este, encaminhar no prazo de 02 (duas) horas úteis para o e-
mali xxxxcoronelvivida.pr.gov.br  com cópia para o e-mail 

iicitacaocoroneivividagmaiI.com , a PROPOSTA DE PREÇOS ATUALIZADA , em 

conformidade com o último lance ofertado. 

O não envio da proposta de preços via e-mail no prazo estabelecido implicara na 

desclassificação do licitante. Após o envio do e-mail, o responsável pelo envio deverá 

entrar em contato com o Pregoeiro para confirmar o recebimento do e-mail e do seu 

conteúdo. O Pregoeiro não se responsabilizará por e-mails que, por qualquer motivo, 

não forem recebidos em virtudes de problemas no servidor ou navegador, tanto do 

município quanto do emissor. 

12.2. Dentre os documentos passíveis de solicitação pelo Pregoeiro, destacam-se os que 

contenham as características do material ofertado, tais como marca, modelo, tipo, 

fabricante e procedência, além de outras informações pertinentes, a exemplo de catálogos, 

folhetos ou propostas, encaminhadas por meio eletrônico, ou se for o caso, por outro meio e 

prazo indicados pelo Pregoeiro, sem prejuízo do seu ulterior envio pelo sistema eletrônico, 
sob pena de não aceitação da proposta. 

12.2.1. Poderão ser solicitados também, documentos de habilitação complementares, 

necessário a confirmação daqueles exigidos em edital e lá apresentados, nos termos do 

item 8.11 deste Edital, dentro do prazo estabelecido no item 12.1. 
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12.2.2. O prazo estabelecido para envio, caso seja necessário, de documentos de 

habilitação complementares, poderão ser prorrogados pelo Pregoeiro por solicitação 

escrita e justificada do licitante, formulada antes de findo o prazo, e formalmente aceita 

pelo Pregoeiro. 
12.2.3. Encerrado o prazo determinado, sem que os documentos complementares 

tenham sido enviados ou a documentação esteja incompleta, o licitante terá sua proposta 

recusada. 

12.3. A Proposta de Preços ATUALIZADA do licitante vencedor deverá conter os seguintes 

elementos: 

a) Razão social da proponente, endereço e CNPJ; 

b) Número do Pregão; 

c) Descrição do objeto da presente licitação, em conformidade com as especificações 

deste Edital, sob pena de desclassificação do LOTE se considerado incompleto ou que 

suscite dúvida; 

d) Valor proposto, em moeda corrente nacional, considerando até 02 (dois) algarismos 
após a vírgula, devendo o mesmo incluir as despesas necessárias para a execução do 
objeto da presente licitação; 
e) Prazo de validade da proposta é de 60 (sessenta) dias, sendo que as propostas que 

omitirem ou indicarem prazo de validade inferior ao mínimo permitido serão entendidas 

como válidas pelo período de 60 (sessenta) dias consecutivos; cujo prazo não se confunde 

com o prazo de execução dos serviços, onde a proposta vencedora terá seus preços 
assegurados durante a validade do contrato; 

EIN 	 KJ .' QILO p (gJCUIp OFERTADO 

12.3.1. A proposta deverá ser redigida com clareza, sem emendas, rasuras ou borrões, 

acréscimos ou entrelinhas, devidamente datada e assinada pelo representante legal da 

empresa (se Procurador acompanhado da respectiva Procuração, se não tiver sido 
enviada com os documentos de habilitação). 

12.4. Nos valores propostos deverão estar inclusos todos os custos operacionais, encargos 

previdenciários, trabalhistas, tributários, comerciais, fretes e carretos, e quaisquer outros 

que incidam direta ou indiretamente no fornecimento dos bens de forma que o objeto do 
certame não tenha ônus para o Município de Coronel Vivida. 

123. Não serão consideradas as propostas com alternativas, devendo as licitantes se 

limitarem às especificações deste Edital. 

12.6. A apresentação da proposta por parte do licitante significa o pleno conhecimento e sua 

integral concordância e adesão para com as cláusulas deste edital e seus respectivos anexos. 

12.7. Serão desclassificadas aquelas propostas que: 
12.7.1. Não atenderem às exigências do presente Edital e seus anexos, sejam omissas, 

apresentem irregularidades ou defeitos, capazes de dificultar o julgamento, bem como 
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aquelas que apresentem quaisquer ofertas de vantagens não previstas neste Edital, ou 

preços e vantagens baseados nas ofertas das demais licitantes. 
12.7.2. Cadastrat proposta com o valor unitário. 
12.7.3. Não cadastrarem marca e modelo na proposta de preços. 
12.7.4. Identificaram a empresa. 

12.8. Decorrido o prazo da validade da proposta, sem convocação para a contratação, ficam 

os licitantes liberados dos compromissos assumidos. 

12.9. As licitantes arcarão com todos os custos decorrentes da elaboração e apresentação de 
suas propostas. 

13. DISPOSIÇÕES GERAIS DE HABILITAÇÃO 

13.1. As certidões/documentos expedidas pela Internet e que possuam código para 

averiguação, estão condicionadas à verificação de sua autenticidade nos sites de cada órgão 
emissor. 

13.2. Todos os documentos exigidos para habilitação deverão estar dentro dos respectivos 
prazos de validade. 

13.3. Não serão aceitos documentos em forma de 'FAX ou equivalente' e nem a 

apresentação de protocolo ou comprovantes de pagamento em substituição a documento 
solicitado como definitivo. 

13.4. Sob pena de inabilitação, todos os documentos apresentados deverão estar: 
a) em nome do licitante, com número do CNPJ e endereço respectivo. 
b) em nome da sede (matriz), se o licitante for à sede (matriz). 
c) em nome da filial, se o licitante for à filial, salvo aqueles documentos que, pela própria 

natureza, comprovadamente forem emitidos somente em nome da sede (matriz). 

13.5. A falta de quaisquer documentos ou o descumprimento das exigências previstas nos 
subitens anteriores implicará a INABILITAÇÃO do licitante e sua consequente exclusão do 
processo. 

13.6. Havendo superveniência de fato impeditivo, fica o licitante obrigado a declará-lo, sob 

as penalidades legais cabíveis. 

13.7. Após a análise da proposta de menor preço, comprovado o atendimento às exigências 

fixadas neste Edital e aos requisitos da habilitação, o licitante será declarado vencedor. 

14. DOS RECURSOS 

14.1. Declarado o vencedor, qualquer licitante poderá manifestar imediata e 
motivadamente, a intenção de interpor recurso, por meio do próprio sistema, no prazo 
máximo de 20 (vinte) minutos, imediatamente posteriores à declaração do vencedor da 
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disputa pelo Pregoeiro. Tal manifestação terá que conter a síntese das razões que o 

motivaram, sendo obrigatório a apresentação das razões ao Pregoeiro, no prazo de até 03 

(três) dias úteis, a contar da data de manifestação e devidamente protocolados na 

Prefeitura Municipal, localizada na Praça Angelo Mezzomo, s/n, Centro ou através do e-mail 

licitacao@coronelvivida.pr.gov.br , no horário compreendido entre 08:00 a 17:00 horas nos 

dias úteis. A licitante desclassificada antes da fase de disputa também poderá manifestar a 

sua intenção de interpor recurso desta forma, 

14.1.1. O prazo para manifestação da intenção de recorrer da decisão do pregoeiro 

iniciará logo após a habilitação das licitantes e será informado via chat, ficando sob 

responsabilidade das licitantes o acompanhamento das operações no Sistema 
Eletrônico. 

14.2. Na hipótese do item 141, ficam os demais participantes intimados a apresentar 

contrarrazões, em igual prazo, que começará a correr ao término do prazo do recorrente, 

14.3. Após a apresentação das contrarrazões ou do decurso do prazo estabelecido para 

tanto, o pregoeiro examinará o recurso e contrarrazões, podendo reformar sua decisão ou 

encaminhá-lo, devidamente informado à autoridade competente para decisão. 

14,4. O acolhimento de recurso, ou a reconsideração do Pregoeiro, importará a invalidação 
apenas dos atos insuscetíveis de aproveitamento. 

14.5. O acolhimento do recurso, pela autoridade competente, implicará, tão somente, na 
invalidação dos atos insuscetíveis de aproveitamento. 

14.6. A falta de manifestação imediata e motivada do licitante importará a decadência do 

direito de recorrer, a adjudicação do objeto pelo Pregoeiro à licitante vencedora e o 

encaminhamento do processo à autoridade competente para a homologação. 

14.7. O recurso contra decisão do Pregoeiro não terá efeito suspensivo. 

14.8. Decorridos os prazos para os recursos e contrarrazões, o Pregoeiro terá até 05 (cinco) 
dias úteis para: 

14.8.1. Negar admissibilidade ao recurso, quando interposto sem motivação ou fora do 
prazo estabelecido; 

14.8.2. Motivadamente, reconsiderar a decisão; 

14.8.3. Manter a decisão, encaminhando o recurso à autoridade competente; 

14.9. Decididos os recursos e constatada a regularidade dos atos procedimentais, a 

autoridade competente adjudicará o objeto e homologará o processo licitatório para 
determinar a contratação. 

14.10. Não havendo recurso, o pregoeiro adjudicará o objeto ao licitante vencedor e 

encaminhará o procedimento à autoridade superior para homologação. 
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14.11. Os autos do processo permanecerão com vista franqueada aos interessados, na sala 

da Comissão Permanente de Licitação do Município de Coronel Vivida - Estado do Paraná, à 

Praça Ângelo Mezzomo, centro, Coronel Vivida-PR, durante os dias úteis, das 08:00h 

(oito horas) às 12:00h (doze horas) e das 13:00 h (treze horas) às 17:00h (dezessete horas). 

15. DA ADJUDICAÇÃO E DA HOMOLOGAÇÃO 

15.1. A adjudicação ao licitante vencedor será realizada sempre que não houver 

manifestação dos participantes no sentido de apresentar recurso. 

15.2. Ocorrendo a interposição de recursos, a adjudicação será realizada após a decisão dos 

mesmos. 

15.3. A homologação da licitação é de responsabilidade da autoridade competente, só 

podendo ser efetuada após a adjudicação ou depois de decididos os recursos, confirmada a 

regularidade de todos os procedimentos adotados. 

15.4. A autoridade competente: 

15.4.1. Deverá anular o presente Pregão, de oficio ou por provocação de terceiros, 

mediante parecer escrito e devidamente fundamentado, em caso de ilegalidade; ou 

15.4.2. Poderá revogar o presente Pregão, a seu juízo, se for considerada inoportuna ou 

inconveniente ao interesse público, decorrente de fato superveniente devidamente 

comprovado, pertinente e suficiente para justificar tal conduta. 

15.4.3. A nulidade do procedimento de licitação não gera obrigação de indenizar pela 

Administração, ressalvado o disposto no artigo 59, parágrafo único, da Lei Federal n 

8.666/93. 

15.4.4. A nulidade da contratação opera efeitos retroativamente, impedindo os efeitos 

jurídicos que o contrato, ordinariamente, deveria produzir, além de desconstituir os já 
produzidos. 

16. DA ASSINATURA DO CONTRATO 

16.1. Homologado o resultado da licitação pela autoridade competente, o Município 

convocará o licitante vencedor para, no prazo de até 05 (cinco) dias úteis, assinar o contrato, 

sob pena de decair do direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas neste edital 

e das demais sanções no art. 81 da Lei Federal n 2  8.666/93. 
16.1.1. O Município de Coronel Vivida designará um gestor e fiscal para acompanhar a 

execução das obrigações contratuais. 

16.1.2. O contrato deverá ser assinada pelo representante legal da empresa ou seu 

preposto habilitado. 

16.1.3. O responsável pela empresa ou seu preposto habilitado, deverá assinar o 
contrato na Divisão de Licitações do Município de Coronel Vivida ou quando enviada via e-
mail à empresa, a qual, deverá providenciar a assinatura do responsável, ou preposto 

habilitado, para posterior encaminhamento ao Município de Coronel Vivida. 
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16.2. O Município de Coronel Vivida, poderá, quando o convocado não assinar o contrato no 

prazo e condições estabelecidos no item 16.1., convocar os proponentes remanescentes, na 

ordem de classificação, para negociar diretamente com a proponente melhor classificada, 

de conformidade com o presente edital, ou revogar a licitação, independentemente da 

cominação prevista no art. 81 da Lei Federal n 2  8.666/93. 

16.3. O prazo de que trata o item 16.1. poderá ser revisto nas hipóteses e forma a que 

alude o art. 57, §§ 12 e 22,  da Lei Federal n 2  8.666/93, desde que ocorra motivo justificado 

pela contratada, aceito pelo município. 

16.4. Farão parte integrante do contrato o presente edital e seus anexos, bem como os 

documentos constantes do processo e que tenham servido de base para a presente licitação 

e para a formulação do contrato. 

16.5. O contrato se regerá pelas cláusulas e disposições nele constantes, pelas demais 

disposições constantes do presente edital, pelas disposições contidas na Lei n 2  8.666/93, 

bem como pelas demais disposições legais aplicáveis à espécie do objeto da presente 

licitação, por mais especiais que sejam e mesmo que no Edital ou na minuta do contrato não 

mencionados. 

16.6. O presente contrato iniciar-se-á na data de sua assinatura e terá vigência de 12 (doze) 

meses, conforme fixado no item 11 do Termo de Referência - Anexo 1. 

17.DA SUBCONTRATAÇÃO 

17.1. As condições para a subcontratação estão detalhadas no item 7 do termo de Termo de 

Referência - Anexo 1 do presente e devem ser rigorosamente observadas pelas partes. 

18. DAS CONDIÇÕES E CARACTERÍSTICAS PARA ENTREGA E ACEITAÇÃO DO OBJETO 

18.1. As condições e características para entrega e aceitação do objeto estão fixados 

detalhadamente no item 8 do Termo de Referência - Anexo 1 do presente e devem ser 

rigorosamente observadas pelas partes. 

19. DA GARANTIA E ASSISTÊNCIA TÉCNICA 

19.1. As condições quanto a garantia e assistência técnica do objeto estão fixados 

detalhadamente no item 9 do Termo de Referência - Anexo 1 do presente e devem ser 

rigorosamente observadas pelas partes. 

20. DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 

20.1. As obrigações da contratada estão detalhadas no item 6 do Termo de Referência - 

Anexo 1 do presente e devem ser rigorosamente observadas pelas partes. 
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21. DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE 

21.1. As obrigações do contratante estão detalhadas no item 5 do Termo de Referência - 

Anexo 1 do presente, e devem ser rigorosamente observadas pelas partes. 

22. DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO 

22.1. As condições de pagamento estão detalhadas no item 10 do Termo de Referência - 

Anexo 1 do presente e devem ser rigorosamente observadas pelas partes. 

23. DOS RECURSOS FINANCEIROS E ORÇAMENTÁRIOS 

23.1. Os recursos para assegurar o pagamento das obrigações constantes neste Edital 

correrão por conta das dotações orçamentárias especificadas abaixo: 

ÓRGÃO: 05- SECRETARIA MUNICIPAL DA EDUCAÇÃO, DA CULTURA E DO DESPORTO 
UNIDADE: 01- DEPARTAMENTO DE EDUCAÇÃO 
Natureza da Despesa: 4.4.90.52 - Equipamentos e Material Permanente 
Desdobramento da Despesa: 4.4.90.5 2.52 - Veículos de Tração Mecânica  
UG O/U FONTE P/A DESCRIÇÃO DESPESA DESD. NATUREZA 

PRINC.  

00 05/01 000 1.015 Modernização e Estruturação 136 3951 4.4.90.52.52 
Educacional 
05.001.12.361.0013.1.015  

24. DO REAJUSTE DE PREÇOS E REEQUILÍBRIO ECONÔMICO FINANCEIRO 

24.1. Durante a vigência do Contrato, os valores não serão reajustados. 

24.2. Caso haja alteração imprevisível no custo, caberá a contratada requerer e demonstrar 

Ø documentalmente, a necessidade de reequilíbrio econômico-financeiro, com fundamento no 

artigo 65, II, "d", da Lei n 2  8.666/93. 

24.2.1. Não serão liberadas recomposições decorrentes de inflação, que não configurem 

álea econômica extraordinária, tampouco fato previsível. 

24.3. Os pedidos de recomposição de valores deverão ser protocolados junto ao Setor de 

Protocolo da Prefeitura Municipal de Coronel Vivida. 

24.4. Somente serão analisados os pedidos de recomposição de valores que contenham 

todos os documentos comprobatórios para a referida recomposição, conforme disposto no 

Artigo 65, II, "d" da Lei 8.666/93. 

24.5. Os valores recompostos somente serão repassados após a assinatura, devolução do 
Termo assinado (conforme o caso) e publicação do Termo de Aditamento. 

Praça Angelo Mezzomo, s/n 2  - 85550-000 - coronel vivida - Paraná 

Fone: (46) 3232-8300 - e-mail: licitacaocoronelvivida.pr.gov.br  

Página 21 de 44 



Cípio  

FIs 

o 
o 

MUNICÍPIO DE CORONEL VIVIDA - ESTADO DO PARANÁ 

25. DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS E PENALIDADES 

25.1. Nos termos do Art. 72  da Lei 10.520/02, quem, convocado dentro do prazo de validade 

da sua proposta, não celebrar o contrato, deixar de entregar ou apresentar documentação 

falsa exigida para o certame, ensejar o retardamento da execução de seu objeto, não 

mantiver a proposta, falhar ou fraudar na execução do contrato, comportar-se de modo 

inidôneo ou cometer fraude fiscal, ficará impedido de licitar e contratar com a União, 

Estados, Distrito Federal ou Municípios e, será descredenciado no Sicaf, ou nos sistemas de 

cadastramento de fornecedores a que se refere o inciso XIV do art. 42  desta Lei, pelo prazo 

de até 5 (cinco) anos, sem prejuízo das multas previstas em edital, no contrato e das demais 

cominações legais. 

25.2. As sanções administrativas serão aplicadas em conformidade com o prescrito na Lei 

Federal n 9  8666/93, e em legislação correlata, podendo ser das seguintes espécies: 

a) Advertência. 

b) Multa, na forma prevista no instrumento convocatório ou no contrato. 

c) Suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de licitar e contratar 

com a Administração. 

d) Declaração de inidoneidade. 

25.2.1. As sanções previstas nos subitens "a", "c" e "d" do item 25.2, poderão ser 

aplicadas cumulativamente com a do subitem "b". 

25.3. A multa imposta a contratada ou licitante, poderá ser: 

a) de caráter moratório, na hipótese de atraso injustificado na entrega ou execução do 

objeto do contrato, quando será aplicada nos seguintes percentuais: 

- 0,33% (trinta e três centésimos por cento) por dia de atraso, na entrega de material 
ou execução de serviços, calculado sobre o valor correspondente à parte inadimplida, 

quando o atraso não for superior 30 (trinta) dias corridos. 

II - 0,66% (sessenta e seis centésimos por cento) por dia de atraso que exceder a alínea 

anterior, até o limite de 15 (quinze) dias, na entrega de material ou execução de 

serviços, calculado, desde o trigésimo primeiro dia de atraso, sobre o valor 

correspondente à parte inadimplida, em caráter excepcional, e a critério do órgão 

contratante. 

b) de caráter compensatório, quando será aplicada nos seguintes percentuais. 

- 15% (quinze por cento) do valor do empenho em caso de inexecução parcial do 

objeto pela contratada ou nos casos de rescisão do contrato, calculada sobre a parte 

inadimplida. 

II - 20% (vinte por cento) sobre o valor do contrato, pela sua inexecução total ou pela 

recusa injustificada do licitante adjudicatário em assinar o contrato ou retirar o 

instrumento equivalente, dentro do prazo estabelecido pela Administração. 

25.3.1. O atraso, para efeito de cálculo de multa, será contado em dias corridos, a partir 

do primeiro dia útil seguinte ao do vencimento do prazo de entrega ou execução do 

contrato. 
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25.4. A instrução obedecerá ao princípio do contraditório, assegurada ao acusado ampla 

defesa, com a utilização dos meios e recursos admitidos em direito. 

25.5. Na fase de instrução, o indiciado será notificado pelo gestor do contrato e terá o prazo 
de 05 (cinco) dias úteis, contados a partir do recebimento do correio eletrônico no e-mail, 

para apresentação da Defesa Prévia, assegurando-se lhe vista do processo, e juntada dos 

documentos comprobatórios que considerar pertinentes à fundamentação dos fatos 

alegados na mesma. 

25.6. O extrato da decisão definitiva, bem como toda sanção aplicada, será anotada no 

histórico cadastral da empresa e nos sistemas cadastrais pertinentes, quando for o caso, 

além do processo ser apostilado na sua licitação correspondente. 

26. DA RESCISÃO CONTRATUAL E EXTINÇÃO 

26.1. Na ocorrência de qualquer das hipóteses previstas nos artigos 77, 78 e 88 da Lei n 

8.666/93, o Município de Coronel Vivida poderá, garantida a prévia defesa, rescindir 

unilateralmente o contrato, na forma do artigo 79 do mesmo diploma legal, bem como 

aplicar à contratada as sanções previstas no artigo 87 da Lei Federal n 8.666/93. 

26.2. O contrato poderá ser rescindido pelos motivos previstos na Lei n 2  8.666/93. 

26.3. Será automaticamente extinto o contrato quando do término do prazo estipulado e/ou 

prazo de garantia e não ocorrendo o acordo de prorrogação. 

27. DA ANTICORRUPÇÃO 

27.1. As condições anticorrupção estão detalhadas no item 13 do Termo de Referência - 

Anexo 1 do presente e devem ser rigorosamente observadas pelas partes. 

28. DA GESTÃO E FISCALIZAÇÃO DO CONTRATO 

28.1. As condições quanto a gestão e fiscalização do contrato estão detalhadas no item 14 

do Termo de Referência - Anexo 1 do presente e devem ser rigorosamente observadas pelas 

partes. 

29. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 

29.1. Referências de Tempo: Para todas as referências de tempo será observado o horário 

oficial de Brasília - DF. 

29.2. As normas disciplinadoras desta licitação serão sempre interpretadas em favor da 
ampliação da disputa entre os interessados, desde que a interpretação não viole a lei e não 

comprometa o interesse da Administração, a finalidade e a segurança da contratação. 
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29.3. O sistema disponibilizará campo próprio para troca de mensagens entre o Pregoeiro e 

os licitantes. 

29.4. Os proponentes intimados para prestar quaisquer esclarecimentos adicionais deverão 

fazê-lo no prazo determinado pelo pregoeiro. O pregoeiro reserva-se o direito de solicitar o 

original de qualquer documento, sempre que julgar necessário. 

29.5. Será facultado ao Pregoeiro ou à autoridade superior, em qualquer fase do julgamento, 

promover diligência destinada a esclarecer ou a complementar a instrução do processo, 

inclusive parecer técnico à Secretaria requerente do certame com relação aos produtos 

cotados, bem como solicitar aos órgãos competentes, elaboração de parecer técnico 

destinado a fundamentar a decisão. 

29.6. O Pregoeiro poderá, ainda, relevar erros formais, ou simples omissões em quaisquer 

documentos, para fins de habilitação e classificação da proponente, desde que sejam 

irrelevantes, não firam o entendimento da proposta e o ato não acarrete violação aos 

princípios básicos da licitação e não gerem a majoração do preço proposto. 

29.7. Os Documentos remetidos por meio do Sistema Licitacoes-e, ou que eventualmente 
tenham sido enviados através do e-mail, poderão ser solicitados em original ou cópia 

autenticada em prazo a ser estabelecido pelo Pregoeiro. 

29.7.1. Somente haverá a necessidade de comprovação do preenchimento de requisitos 

mediante apresentação dos documentos originais não-digitais ou cópia autenticada 

quando houver dúvida em relação à integridade do documento digital. 

29.7.2. Neste caso, os documentos, caso sejam solicitados, deverão ser encaminhados à 
Divisão de Licitações da Prefeitura Municipal de Coronel Vivida, situada na Praça Angelo 

Mezzomo, s/n - Centro, Coronel Vivida (85.550-000), Estado do Paraná, aos cuidados do 
Pregoeiro. 

29.7.3. Considerando o disposto no Art. 32  da Lei n 2  13.726 de 08 de outubro de 2018 

visando a desburocratização e simplificação dos atos e procedimentos administrativos de 

competência do município, se, a empresa optar pela conferência através do agente 
administrativo, caberá a este: 

- reconhecimento de firma, devendo o agente administrativo, confrontando a 

assinatura com aquela constante do documento de identidade do signatário ou com a 

assinatura constante do contrato social da empresa, ou estando este presente e 

assinando o documento diante do agente, lavrar sua autenticidade no próprio 

documento; 

II - autenticação de cópia de documento, cabendo ao agente administrativo, mediante 

a comparação entre o original e a cópia, atestar a autenticidade; 
III - juntada de documento pessoal do usuário, que poderá ser substituído por cópia 
autenticada pelo próprio agente administrativo. 

29.8. As licitantes devem acompanhar rigorosamente todas as fases do certame e as 
operações no sistema eletrônico, inclusive mensagem via chat, sendo responsável pelo ônus 
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decorrente da perda de negócios diante da inobservância de qualquer mensagem enviada 

ou emitida pelo Sistema ou de sua desconexão, bem como será responsável pela 

apresentação dos documentos solicitados nos prazos previstos. 

29.9. Nenhuma indenização será devida às licitantes pela elaboração ou pela apresentação 
de documentação referente ao presente Edital. 

29.10. A homologação do resultado desta licitação não implicará direito à contratação. 

29.11. Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital, exclui-se o dia do início e inclui-se 

o do vencimento, observando-se que só se iniciam e vencem prazos em dia de expediente 

normal na Prefeitura Municipal de Coronel Vivida, exceto quando explicitamente disposto 
em contrário. 

29.12. A autoridade competente poderá anular ou revogar, a qualquer tempo, no todo ou 

em parte, a presente licitação, por razões de interesse público decorrente de fato 

superveniente devidamente comprovado, pertinente e suficiente para justificar tal conduta, 

devendo anulá-la por ilegalidade, de ofício ou por provocação de terceiros, mediante 

parecer escrito e devidamente fundamentado, sem que caiba às Licitantes direito à 
indenização. 

29.13. A anulação do procedimento licitatório induz a do contrato, ressalvado o disposto no 
parágrafo único, art. 59 da Lei 8.666/93. 

29.14. O resultado da licitação será divulgado pelo Portal do Banco do Brasil através do site 
www.licitacoes-e.com.br  e estará disponível junto a Divisão de Licitações e Contratos do 
Município de Coronel Vivida. 

29.15. No caso de alteração deste Edital no curso do prazo estabelecido para a realização do 

Pregão, este prazo será reaberto, exceto quando, inquestionavelmente, a alteração não 
afetar a formulação das propostas. 

29.16. É obrigação da proponente observar e acompanhar rigorosamente os editais, todas as 

fases do certame e comunicados oficiais divulgados conforme item anterior, ler e interpretar 

o conteúdo destes, desobrigando totalmente o órgão licitador, por interpretações errôneas 
ou inobservâncias. 

29.17. A proponente deverá indicar ao Pregoeiro todos os meios de contato 

(telefone/endereço eletrônico (e-mail), para comunicação, e obriga-se a manter os dados 

devidamente atualizados durante todo o decurso processual. Será de sua inteira 

responsabilidade o retorno imediato de todos os atos comunicados, os quais serão 
considerados recebidos, não lhe cabendo qualquer alegação de não recebimentos dos 
documentos. 
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29.18. O pregoeiro não se responsabilizará por e-maus que, por qualquer motivo, não forem 

recebidos em virtude de problemas no servidor ou navegador, tanto do Município de 
Coronel Vivida quanto do emissor. 

29.19. Caso o sistema eletrônico desconectar para o pregoeiro no decorrer da etapa de 

lances da sessão pública, e permanecendo acessíveis aos licitantes, os lances continuarão 

sendo recebidos, sem o prejuízo dos atos realizados. 

29.20. Se a desconexão do pregoeiro persistir por tempo superior a lOmin (dez minutos), a 

sessão pública será suspensa e só poderá ser reiniciada após decorrido, no mínimo 24h 

(vinte e quatro horas), após a comunicação do fato aos participantes em campo próprio no 
sistema eletrônico. 

29.21. CASO A ETAPA DE LANCES ULTRAPASSE O HORÁRIO DE EXPEDIENTE, O PREGÃO 

SERÁ SUSPENSO E RETORNARÁ NO HORÁRIO INFORMADO PELO PREGOEIRO VIA CHAT. 

29.22. Não havendo expediente, ocorrendo qualquer fato superveniente, ou mesmo 

indisponibilidade no Sistema Licitacoes-e que impeça a realização do certame na data e 

horário marcado, a sessão pública será automaticamente transferida para o primeiro dia útil 

subsequente, no horário estabelecido neste Edital, desde que não haja comunicação do 

Pregoeiro em contrário. 

29.23. Na hipótese de necessidade de suspensão da sessão pública para a realização de 

diligências, com vistas ao saneamento das propostas, a sessão pública somente poderá ser 

reiniciada mediante aviso prévio no sistema com, no mínimo, vinte e quatro horas de 

antecedência, e a ocorrência será registrada em ata. 

29.24. Incumbirá ao Licitante acompanhar as operações no Sistema Eletrônico, sendo 

responsável pelo ônus decorrente da perda de negócios diante da inobservância de qualquer 

mensagem enviada ou emitida pelo Sistema ou de sua desconexão. 

29.25. Os prazos e as garantias dos produtos e dos serviços necessários à contratação do 

objeto são as definidas pela legislação (Código Civil Brasileiro e Código de Defesa do 

Consumidor), em vigor e alterações subsequentes. 

29.26. Para dirimir, na esfera judicial, as questões oriundas do presente Edital, será 

competente o Foro da Comarca de Coronel Vivida - PR. 

30. DOS ANEXOS 

30.1. Constituem anexos do Edital e dele fazem parte integrante, independentemente de 
transcrição, os seguintes anexos: 

Anexo l - Termo de referência. 
Anexo II - Modelo de declaração unificada de idoneidade, cumprimento do disposto no 
inciso XXXIII do art. 72  da constituição federal, declaração de comprometimento e 
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cumprimento ao art. 92,  inciso III da lei 8.666/93, da veracidade dos documentos e de 
ME/EPP. 

Anexo III - Modelo de procuração. 

Anexo IV - Modelo de proposta de preços. 

Anexo V - Minuta do contrato. 

Anexo VI - Modelo de declaração de assistência técnica e oficina de manutenção. 

Coronel Vivida, xx de xxxx de 2022. 

Jul~iaCoyN~RiÊè~íro~~ '  ~ C  

( 

Presidente da èissão Permanente de Licitação 
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TERMO DE REFERÊNCIA 

PREGÃO ELETRÔNICO N 2  xx/2022 

1. Do Objeto: 

1.1. Contratação de empresa para fornecimento de veículos ambulância de suporte básico 

tipo B, conforme especificações e quantidades estabelecidas abaixo: 

Conforme Requisição de Necessidades n 2  348/2022 

LOTE ITEM QTD UN 
PMCV 

DESCRIÇÃO 
VALOR 

UNITÁRIO 

MÁXIMO R$ 

VALOR 

ro 
R$ 

VEÍCULO 	NOVO, 	0 	(ZERO) 	KM, 	COM 

CAPACIDADE 	MÍNIMA 	PARA 	07 	(SETE) 

LUGARES, ANO DE FABRICAÇÃO/MODELO 

MÍNIMO DO ANO DA CONTRATAÇÃO OU 

SUPERIOR; 	COM 	PINTURA ORIGINAL DE 

FÁBRICA 	NA 	COR 	BRANCA; 	COM 	NO 

MÍNIMO 	04 	(QUATRO) 	PORTAS; 	COM 

POTÊNCIA MÍNIMA DO MOTOR DE 1.6; 

COM POTÊNCIA DE, NO MÍNIMO, 106 CV 

(GASOLINA E ETANOL); CÂMBIO MANUAL 

OU AUTOMÁTICO DE, NO MÍNIMO, 05 

(CINCO) VELOCIDADES; COM 04 (QUATRO) 

PNEUS NOVOS DE, NO MÍNIMO, ARO 15 

(QUINZE) 	COM 	CALOTAS 	INTEGRAIS; 

RODAS 	DE 	LIGA LEVE; 	PNEUS: 	MÍNIMO 

185/60; 	COM 	FREIOS 	ABS; 	SUSPENSÃO 

DIANTEIRA TIPO 	MCPHERSON 	E MOLAS 

HELICOIDAIS; SUSPENSÃO TRASEIRA TIPO 

EIXO 	DE 	TORÇÃO, 	RÍGIDO 	OU 

INDEPENDENTE 	MULTIBREMOLAS 
1,00 UN 22614 126.207,00 

 
126.207,00 E 

	TRAÇÃO 	DIANTEIRA; 	COM 

DIREÇÃO 	HIDRÁULICA, 	ELÉTRICA 	OU 

ELETRO-HIDRÁULICA 	COM 	AJUSTE 	DE 

ALTURA DO VOLANTE; DIREÇÃO ASSISTIDA; 

AIR-BAG 	DUPLO; 	ALARME; 	APOIOS 	DE 

CABEÇA PARA TODOS OS OCUPANTES; 

CINTOS 	DE 	SEGURANÇA 	DIANTEIROS 	E 

TRASEIROS 	RETRÁTEIS 	DE 	3 	PONTOS; 

BANCO TRASEIRO BIPARTIDO E REBATÍVEL; 

AR 	CONDICIONADO; 	DESEMBAÇADOR 

TRASEIRO COM LIMPADOR TRASEIRO; COM 

PROTETOR 	DE 	CÁRTER; 	PORTA-MALAS 

MÍNIMO DE 120 LITROS; RETROVISORES 

EXTERNOS COM COMANDO INTERNO E 
AJUSTE 	ELÉTRICO; 	TANQUE 	DE 

COMBUSTÍVEL COM CAPACIDADE DE NO 

MÍNIMO 51 LITROS; TAPETES: 5; TRAVAS 

ELÉTRICAS; TRAVAMENTO CENTRAL DAS 

PORTAS; COMPUTADOR DE BORDO; ISOFIX 

PARA 	FIXAÇÃO 	DE 	CADEIRA 	INFANTIL;  
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VIDROS 	ELÉTRICOS 	DIANTEIROS 	E 
TRASEIROS; 	COM 	OS 	ACESSÓRIOS: 

MACACO, SINALIZADOR, CHAVE DE RODAS 

E ESTEPE COM PNEU E RODA DE FERRO E 

MANUAL 	DO 	PROPRIETÁRIO 	E 	DE 
MANUTENÇÃO EM LÍNGUA PORTUGUESA. 

GARANTIA MÍNIMA DE 12 (DOZE) MESES.  

2. Justificativa: 

2.1. A aquisição de 1 (um) veículo zero km se faz necessária devido à necessidade pública de 

prestar um serviço de maior qualidade e resolutividade, para que a Secretaria de Educação, 

Cultura e Desporto possa atender as 15 unidades escolares, sendo que destas, 03 são na 
zona rural. 

2.2. A equipe da Secretaria de Educação, Cultura e Desporto é composta, por equipe 

pedagógica, psicóloga, fonoaudióloga, nutricionista, Equipe administrativa e Secretária de 

Educação, que diariamente fazem visitas e atendimentos nas instituições, portanto, tal 
aquisição visa maior segurança e qualidade nos atendimentos prestados. 

3. Avaliação do Custo: 

3.1. O custo total estimado do presente Termo de Referência é de R$ 126.207,00 (cento e 
vinte e seis mil e duzentos e sete reais), conforme mapa comparativo em anexo. 
3.2. A metodologia de preços foi embasada no Decreto Municipal n 2  6.529/2019, houve 

diversificação da base de pesquisa, certificando-se de que os preços obtidos correspondem 
aos praticados no mercado. 

3.3. Para a ponderação dos custos foram realizadas pesquisas diretamente com empresas do 

ramo, bem como, através de propostas praticadas em licitações com o mesmo objeto, 
compondo-se a estimativa de preços da planilha em anexo. 

3.4. Houve diversificação da base de pesquisa, certificando-se de que os preços obtidos 

correspondem aos praticados no mercado. Foram empregados contratos/atas de registro de 

preços de contratações similares de outros entes públicos, tendo como objetivo final a 

confecção do mapa comparativo de preços. 

3.5. Toda a atividade de pesquisa, desde a seleção de parâmetros, cotação de preços nos 

parâmetros escolhidos ao juízo crítico sobre os valores encontrados, tem como objetivo final 

a confecção do mapa comparativo de preços, tratando-se de percentuais apenas para se 

estimar o custo de uma unidade, sendo assim desconsideramos valores muito acima ou 

muito abaixo dos demais para que não obtivéssemos valores equivocados dentro do 
processo, tanto sobrepreços como inexequíveis. 

4. Dos critérios: 

4.1. Da modalidade: Pregão 

4.2. Licitação do Tipo: Menor Preço. 
4.3. Critério de Julgamento: Para fins de julgamento das propostas, será adotado o critério 
"MENOR PREÇO POR LOTE", observado as condições definidas no Edital e seus anexos. 

4.4. JUSTIFICATIVA PARA O NÃO CUMPRIMENTO AOS ART. 47 E 48 DA LEI COMPLEMENTAR 

123/06, ALTERADA PELA LEI COMPLEMENTAR N2  147/14: 

4.4.1. Após a coleta dos orçamentos para a elaboração do preço máximo, concluiu-se, 

portanto, a necessidade de aplicação do art. 49, inc. III, da Lei Complementar 123/06, o qual 
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estabelece que não se aplica as vantagens concedidas nos arts. 47 e 48 quando "o 
tratamento diferenciado e simplificado para as microempresas e empresas de pequeno 

porte não for vantajoso para a administração pública ou representar prejuízo ao conjunto ou 
complexo do objeto a ser contratado". 

S. Obrigações do Contratante: 
5.1. Cumprir todos os compromissos financeiros assumidos com a Contratada. 

5.2. Conferir no ato da entrega, através dos Gestores e Fiscais designados e caso haja alguma 

divergência com o objeto solicitado e o entregue, solicitar a reposição ou correção imediata. 

5.3. Notificar, formal e tempestivamente, a Contratada sobre as irregularidades observadas 

no cumprimento das obrigações assumidas. 

5.4. Aplicar as sanções administrativas contratuais pertinentes, em caso de inadimplemento. 

5.5. Comunicar prontamente a Contratada, qualquer anormalidade no objeto, podendo 

recusar o recebimento, caso não esteja de acordo com as especificações e condições 
estabelecidas. 

5.6. Comunicar à Contratada qualquer irregularidade manifestada durante a vigência do 
Contrato, para que sejam adotadas as medidas pertinentes. 

5.7. Exercer o acompanhamento e a fiscalização, pelos fiscais designados, anotando em 

registro próprio as falhas detectadas, indicando dia, mês e ano e encaminhando os 

apontamentos à autoridade competente para as providências cabíveis. 

6. 	Obrigações da Contratada: 
6.1. Entregar o objeto, conforme as condições prescritas no presente Termo de Referencia e 

de acordo com as especificações e termos mencionados na proposta. 

6.2. Assumir inteira responsabilidade pelo veículo entregue, de acordo com as especificações 

constantes da proposta e instruções deste Termo de Referencia e seus anexos. 

6.3. Reparar, corrigir, remover ou substituir o objeto entregue, às suas expensas, no todo ou 
em parte, em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções, salvo quando o defeito for, 
com provadamente, provocado por uso indevido. 

6.4. Responder por danos que venham a ser causados por seus empregados ou preposto ao 

Contratante ou a terceiros, desde que fique comprovada sua responsabilidade, não se 

excluindo ou se reduzindo esta em virtude do acompanhamento realizado pelo Contratante, 

de acordo com o art. 70 da Lei n. 2  8.666/93. 

6.5. Garantir a melhor qualidade dos serviços e produtos entregues na confecção do veículo, 

atendidas as especificações e normas técnicas para cada caso, em especial as normas da 

ABNT e INMETRO, assumindo inteira responsabilidade pelo veículo. 

6.6. O veículo adquirido deverá estar em conformidade com detalhamento constante neste 

Termo de Referencia, respeitando-se o descrito na ordem de fornecimento e de acordo com 

as especificações dos descritivos. 

6.7. Se necessário ou solicitado pela Administração Pública, custear ensaios, testes e demais 

provas exigidas por normas técnicas oficiais para a boa execução do objeto de que trata o 
presente Termo de Referencia. 
6.8. Custos relativos a deslocamento, para transporte do objeto, serão por conta da 

Contratada, bem como o transporte de veículos (necessários à descarga), serão de 
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responsabilidade da mesma, observada às normas de segurança do trabalho e de trânsito, 
não cabendo nenhum ônus ao Contratante. 

6.9. A Contratada deverá manter durante toda a vigência do contrato, ou outro instrumento 
equivalente, em compatibilidade as obrigações assumidas, todas as condições de habilitação 

e qualificação exigidas neste Termo de Referencia, inclusive apresentar como condição de 

pagamento todos os documentos necessários e solicitados pela Administração. 

6.10. A empresa ou sociedade deve estar regularmente estabelecida no País, ter ramo de 

atividade compatível com o objeto, ser fabricante ou concessionário autorizado pelo 
fabricante do veículo novo, nos termos da Lei n 2  6.729 e alterações introduzidas pela Lei 
8.132/90 e que, satisfaça todas as exigências, especificações e normas contidas neste Termo 
de Referencia. 

6.11. Comunicar expressamente à Administração, a quem competirá deliberar a respeito, 

toda e qualquer discrepância entre as reais condições existentes e os elementos 
apresentados. 

6.12. Repor, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas, qualquer objeto da 

Administração e/ou de terceiros que tenha sido danificado ou extraviado por seus 
empregados. 

6.13. Prestar à Administração, sempre que necessário esclarecimento sobre o veículo, 

fornecendo toda e qualquer orientação que se faça necessária. 

7. Da Subcontratação: 
7.1. Não será permitida a subcontratação total ou parcial do objeto, a associação do 

Contrato com outrem, a cessão ou transferência, total ou parcial, bem como a fusão, cisão 

ou incorporação, salvo prévia e expressa autorização do Contratante. 

7.2. Em caso de autorização de subcontratação total ou parcial do objeto, fica a 

subcontratada obrigada a apresentar previamente à autorização, os documentos 
comprobatórios de idoneidade, exigidos da Contratada na fase de habilitação. 

7.3. Autorizada qualquer das hipóteses retro, a Contratada permanecerá solidariamente 

responsável pelo cumprimento de todas as condições ajustadas no Contrato e Edital. 

8. Condições e características para entrega e aceitação do objeto: 
8.1. O veículo deverá ser entregue de acordo com as especificações e quantidades 

discriminadas no ANEXO 1 e neste Termo Referência, mediante solicitação através de Nota 

de Empenho, sendo que a inobservância destas condições implicará recusa sem que caiba 

qualquer tipo de reclamação por parte da inadimplente. 

8.2. O veículo deverá ser entregue para primeiro emplacamento a ser realizado pelo 

Município de Coronel Vivida, observando a categoria oficial, e a nota fiscal deverá ser 

emitida diretamente pela agência/concessionária para o Município de Coronel Vivida. 

8.3. O veículo deverá ser entregue no prazo máximo de 90 (noventa) dias, após o 

recebimento da Ordem de Fornecimento. 

8.4. A Contratada deverá entregar o veículo no horário das 08h00min as 12h00min e das 
13h00min às 17h00min na Prefeitura Municipal, Praça Ângelo Mezzomo, s/n, Centro, 
Munícipio de Coronel Vivida, observadas as exigências constantes nas especificações da 
proposta. 
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8.5. O veículo deverá ser entregue conforme descrição do item ganho, correndo por conta 

da contratada as despesas de transporte, seguros, tributos, encargos trabalhistas e 

previdenciários decorrentes do fornecimento. 

8.6. O veículo deve vir acompanhado do manual do fabricante. 

8.7. 	Quando houver a necessidade de descarregamento e/ou montagem do produto 

adquirido, será de responsabilidade da empresa contratada providencia-lo, além de arcar 

com os seus custos. 

8.8. No ato de entrega, o veículo deverá estar acompanhado da Nota Fiscal/Fatura em 02 

(duas) vias, em conformidade com a Nota de Empenho/Ordem de Fornecimento. A Nota 

fiscal deverá ser emitida da seguinte forma: 

8.8.1. Deverá ser obrigatoriamente na forma eletrônica, obedecendo à legislação 

pertinente; 

8.8.2. Deverá constar na Nota Fiscal Eletrônica: 

8.8.2.1. A nota fiscal deverá conter a discriminação detalhada do bem a ser fornecido, 

permitindo a sua perfeita identificação, de conformidade com as especificações mínimas 
contidas na proposta, no contrato. 

8.9. Efetuada a entrega, o seu objeto será recebido na forma prevista no art. 73 da Lei 

8.666/93: 

8.9.1. Provisoriamente, para efeito de posterior verificação da conformidade dos itens com a 
especificação; 

8.9.2. Definitivamente, após a verificação da qualidade e quantidade dos itens e verificação 
pela fiscalização do Município de Coronel Vivida. 

8.10. O recebimento provisório ou definitivo do objeto da entrega não exclui a 

responsabilidade civil a ela relativa, nem a ético-profissional, pela sua perfeita execução. 

8.11. Ao município de Coronel Vivida reserva-se o direito de não receber o produto em 

desacordo com o previsto, podendo aplicar o disposto no art. 24, inciso Xl da Lei Federal n 2  

8.666/93. 

8.12. Em caso de devolução do veículo por estar em desacordo com as especificações, todas 

as despesas serão atribuídas à Contratada. 

8.13. Caso a Contratada esteja impedida de fornecer o veículo no prazo determinado, o 

Município de Coronel Vivida poderá adquirir o mesmo de outro fornecedor, através de 

outras modalidades licitatórias. 

9. Da Garantia e assistência técnica: 

9.1. O prazo de garantia do objeto deverá ser de no mínimo de 12 (doze) meses, contados da 

data de emissão do termo de recebimento definitivo do veículo (aceite). 
9.2. Durante o prazo de vigência da garantia, o veículo que apresentar vícios, defeitos ou 

incorreções, deverá ser reparado e corrigido, sem ônus para o Contratante, no prazo 

máximo de 05 (cinco) dias úteis. 

9.3. As substituições de peças e a mão de obra, quando das revisões em garantia, estarão 

sujeitas às obrigações praticadas no mercado, nos termos das legislações pertinentes e 
subsidiárias. 
9.4. Se no período de 90 (noventa) dias, contados a partir do recebimento definitivo do 
veículo, o mesmo apresentar defeitos sistemáticos de fabricação, devidamente 
comprovados pela frequência de manutenções corretivas realizadas em concessionárias do 
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fabricante, deverá ser substituído no prazo de 15 (quinze) dias corridos. Este prazo será 

contado a partir da ultima manutenção corretiva realizada pela concessionária, dentro do 
período supracitado. 

9.5. A Contratada fica obrigada, durante o prazo de garantia, a disponibilizar Oficina de 
Manutenção e Assistência Técnica no Estado do Paraná, bem como garantir a 

disponibilização, se necessário, de peças. Se a Assistência Técnica for realizada por terceiro a 

Contratada deverá apresentar, juntamente com a documentação técnica, termo de 

compromisso assinado pelo fabricante do veículo, indicando quem fará a Assistência 
Técnica. 

10. Da Forma de Pagamento: 

10.1. O pagamento será efetuado até o 10 9  (décimo) dia útil do mês subsequente, após a 

entrega e/ou execução do objeto, apresentação da respectiva nota fiscal com discriminação 

resumida do objeto e número da nota de empenho, não apresentar rasura e/ou entrelinhas 

e esteja atestada pelo fiscal e gestor do Contrato. 

10.2. A liberação dos pagamentos ficará condicionada a apresentação da prova de 
regularidade para com a Fazenda Federal, Estadual e Municipal, prova de regularidade 

relativa à Seguridade Social (INSS) e ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS) e 
Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas (CNDT). 

10.3. O pagamento poderá ser realizado preferencialmente por meio de ordem bancária, 

creditada na conta corrente da Contratada, ou por meio de fatura com utilização do código 
de barras. 

10.4. Em caso de atraso de pagamento motivado exclusivamente pelo Contratante, como 

critério para correção monetária aplicar-se-á o IPCA - Índice Nacional de Preços ao 

Consumidor Amplo calculado pelo IBGE. Em caso de atraso de pagamento, desde que a 

Contratada não tenha concorrido de alguma forma para tanto, serão devidos pelo 

Contratante juros moratórios à taxa nominal de 6% a.a. (seis por cento ao ano), capitalizados 

diariamente em regime de juros simples. Quando da incidência da correção monetária e 

juros moratórios, os valores serão computados a partir do vencimento do prazo de 

pagamento de cada parcela devida. 

11. Da vigência e da alteração: 
11.1. O presente contrato iniciar-se-á na data de sua assinatura e terá vigência de 12 (doze) 

meses. 

11.2. Os prazos de entrega e de vigência poderão ser prorrogados, a critério da Secretaria 

contratante, tendo por fundamento no que couber as disposições contidas nos incisos do 

artigo 57 da Lei n 9  8.666/93. 
11.3. A Contratada fica obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos 

ou supressões, nos limites e nas hipóteses previstas no artigo 65 da Lei n 9  8.666/93, 

firmados através de termo aditivo. 

11.3.1. A Contratada não poderá em hipótese alguma, mesmo que por solicitação da 
Secretaria contratante, alterar as quantidades, descrição ou qualquer outro elemento 

inicialmente contratado, sem a realização do devido termo aditivo de contrato, mesmo que 
não altere o valor do contrato, sob pena de multa de 10% (dez) por cento do valor do 

contrato. 
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11.4. A Administração reserva ao direito de paralisar ou suspender, a qualquer tempo, a 

execução do objeto do contrato, no caso de conveniência administrativa e/ou financeira, 
devidamente autorizada e fundamentada. 

11.5. A Administração reserva o direito de recusar todo e qualquer veículo que não atender 

as especificações contidas no presente edital ou que sejam considerados inadequados. 

12. Da Dotação Orçamentária: 

12.1. Conforme princípio do planejamento integrado, em anexo. 

13. Da Anticorrupção: 

13.1. As partes declaram conhecer as normas de prevenção à corrupção previstas na 
legislação brasileira, dentre elas, a Lei de Improbidade Administrativa (Lei Federal n. 2  
8.429/1992), a Lei Federal n. 2  12.846/2013 e seus regulamentos, se comprometem que para 

a execução deste Termo de Referência, nenhuma das partes poderá oferecer dar ou se 

comprometer a dar, a quem quer que seja, aceitar ou se comprometer a aceitar, de quem 

quer que seja, tanto por conta própria quanto por intermédio de outrem, qualquer 

pagamento, doação, compensação, vantagens financeiras ou benefícios indevidos de 

qualquer espécie, de modo fraudulento que constituam prática ilegal ou de corrupção, bem 

como de manipular ou fraudar o equilíbrio econômico financeiro do Termo de Referência, 

seja de forma direta ou indireta quanto ao objeto deste Termo de Referência, devendo 
garantir, ainda que seus prepostos, administradores e colaboradores ajam da mesma forma. 

14. Da gestão e fiscalização do Contrato: 

14.1. Compete ao Gestor e ao(s) Fiscal(is) de Contrato as atribuições previstas no Decreto 

Municipal n 2  7.484 de 07 de janeiro de 2021 e as constantes na Lei Federal 8.666/93. 

14.2 A Administração indica como gestor do Contrato, a Secretária de Educação, Cultura e 

Desporto Elizangela Veis Sponholz, Decreto Municipal n 2  7.800, para as aquisições feitas pela 
Secretaria de Educação, Cultura e Desporto. 

14.3. Indicam-se os fiscais abaixo relacionados: 

14.4.1. Da Secretaria de Educação, Cultura e Desporto, Adriane Deveras Silveira, Decreto n 2  

7.505 

Declaração do Gestor e Fiscal do Contrato 

Declaramos estar cientes das responsabilidades e atribuições decorrentes da 

indicação e afirmamos plena concordância com as condições estabelecidas no Termo de 

Referência e demais anexos. 

Declaramos, ainda, sob as penas da lei, que as informações aqui prestadas são 

verdadeiras. 

Elizangela Veis Sponholz 
	

Adriane Deveras Silveira 

Secretária de Educação, Cultura e Desporto 
	

Secretária de Educação, Cultura e Desporto 

Gestor 
	

Fiscal 

De acordo e ciente dos itens do Termo de Referência e demais documentos anexados 

junto ao processo licitatório. 
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ANEXO II 

PREGÃO ELETRÔNICO N 2  xx/2022 

MODELO DA DECLARAÇÃO UNIFICADA DE IDONEIDADE, CUMPRIMENTO DO DISPOSTO NO 
INCISO XXXIII DO ART. 79  DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL, DECLARAÇÃO DE 

COMPROMETIMENTO E CUMPRIMENTO AO ART. 92,  INCISO III DA LEI 8.666/93, DA 
VERACIDADE DOS DOCUMENTOS E DE ME/EPP 

Sr. Pregoeiro Município de Coronel Vivida Coronel Vivida, Estado do Paraná - PR 
Pregão Eletrônico n 2  xx/2022 

A 	Empresa 	devidamente 	inscrita 	no 	CNPJ 	n 2  
com endereço na Rua 	 , nQ /  CEP: 

na cidade de 	Estado do 	telefone () ______- 
por 	intermédio 	de 	seu 	representante 	legal, 	o 	(a) 	Sr 	(a) 

/ inscrito (a) no CPF n 2  	e RG n 2  
DECLARA expressamente que: 

- Até a presente data inexistem fatos supervenientes impeditivos para habilitação no 

presente processo licitatório, estando ciente da obrigatoriedade de declarar ocorrências 
posteriores. 

II - Não foi declarada inidônea por nenhum órgão público de qualquer esfera de governo, 
estando apta a contratar com o poder público. 

III - Para cumprimento do disposto no inciso XXXIII do art. 72  da Constituição Federal, não 

empregamos menores de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e nem 

menores de dezesseis anos, em qualquer trabalho, salvo na condição de aprendiz, a partir 

dos quatorze anos de idade, em cumprimento ao que determina o inciso V do art. 27 da Lei 
n 2  8.666/93, acrescida pela Lei n 2  9.854/99. 

IV - Comprometo-me a manter durante a execução do contrato, em compatibilidade com as 

obrigações assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação. 

V - Não possuímos em nosso quadro societário e de empregados, servidor ou dirigente de 

órgão ou entidade contratante ou responsável pela licitação, nos termos do inciso III, do 
artigo 9 0  da Lei n °  8.666, de 21 de junho de 1993. 

VI - As informações e os documentos em papel digitalizados apresentados são verdadeiros e 

autênticos, sob as penas do art. 299 do Código Penal Brasileiro. 

VII - Nos termos do art. 32,  da Lei Complementar n 9  123/06, a empresa se enquadra na 
situação de (microempresa ou empresa de pequeno porte, conforme o caso) e que não se 

enquadra em qualquer das hipóteses de exclusão relacionadas no art. 32  da referida lei. 

(CASO SE ENQUADRE) 

Local e Data. 

Assinatura do Representante Legal 
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ANEXO III 

PREGÃO ELETRÔNICO N2  xx/2022 

MODELO DE PROCURAÇÃO 

Ao 

Pregoeiro do Município de Coronel Vivida - PR 

Pregão Eletrônico n2  xx/2022 

Por este instrumento particular de Procuração, a (RAZÃO SOCIAL DA EMPRESA), com 

sede (ENDEREÇO COMPLETO) inscrita no CNPJ sob n (xxxxxxxxxxxxxxxxxxx), representada 

neste ato pelo Sr. (NOME), inscrito no CPF n 2  (XXXXXX) e RG n 2  (XXXXXX), nomeia e constitui 

seu bastante procurador o (a) Sr. (a) (NOME), inscrito no CPF n 2  (XXXXXX) e RG n (XXXXXX), 

a quem confere amplos poderes para representa-Ia perante o MUNICÍPIO DE CORONEL 

VIVIDA - PR, no que se referir ao Pregão Eletrônico n 2  xx/2022, com poderes para tomar 

qualquer decisão durante todas as fases da Licitação, inclusive apresentar proposta em 

nome da Outorgante, formular verbalmente novas propostas de preços na(s) etapa(s) de 

lances, desistir expressamente de interpor recurso administrativo, manifestar imediata e 

motivadamente a intenção de interpor recurso administrativo ao final da sessão, interpor 

recursos administrativos, assinar a Ata da sessão, assinar declarações, prestar todos os 

esclarecimentos solicitados pelo Pregoeiro, podendo, enfim praticar todos os demais atos 

pertinentes ao certame em nome da Outorgante, inclusive assinar contratos e atas de 

registro de preços e demais compromissos. 

Por ser verdade, firmamos a presente procuração para que produza os efeitos legais. 

Local e Data. 

Assinatura do Representante Legal 
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ANEXO IV 

PREGÃO ELETRÔNICO N 2  xx/2022 

MODELO DE PROPOSTA DE PREÇOS 

ATENÇÃO: ESTE MODELO DE PROPOSTA DEVERÁ SER PREENCHIDO PELO LICITANTE 
VENCEDOR. 

Sr. Pregoeiro 

Município de Coronel Vivida 

Razão Social: 

CN Pi: 

Endereço: 

E-mail: 	 Telefone: 

Agência: 	 Conta Bancária n 2 : 	Banco: 

Apresentamos nossa proposta de preços para fornecimento do lote abaixo detalhado: 

LOTE ITEM QTD UN 
COD. 
PMCV 

DESCRIÇÃO 
VALOR 

UNITÁRIO 

R$ 

VALOR 
TOTAL 

R$ 
VEÍCULO 	NOVO, 	0 (ZERO) 	KM, 	COM CAPACIDADE 

MÍNIMA 	PARA 	07 	(SETE) 	LUGARES, 	ANO 	DE 

FABRICAÇÃO/MODELO 	MÍNIMO 	DO 	ANO 	DA 

CONTRATAÇÃO 	OU 	SUPERIOR; 	COM 	PINTURA 

ORIGINAL DE FÁBRICA NA COR BRANCA; COM NO 

MÍNIMO 	04 	(QUATRO) 	PORTAS; 	COM 	POTÊNCIA 

MÍNIMA DO MOTOR DE 1.6; COM POTÊNCIA DE, NO 

MÍNIMO, 	106 CV (GASOLINA 	E ETANOL); 	CÂMBIO 

MANUAL OU 	AUTOMÁTICO 	DE, 	NO 	MÍNIMO, 	05 

(CINCO) VELOCIDADES; 	COM 04 (QUATRO) PNEUS 

NOVOS DE, NO MÍNIMO, ARO 15 (QUINZE) COM 

CALOTAS INTEGRAIS; RODAS DE LIGA LEVE; PNEUS: 

MÍNIMO 	185/60; 	COM 	FREIOS 	ABS; 	SUSPENSÃO 

DIANTEIRA TIPO MCPHERSON E MOLAS HELICOIDAIS; 

SUSPENSÃO TRASEIRA TIPO EIXO DE TORÇÃO, RÍGIDO 

1,00 UN 22614 OU 	INDEPENDENTE 	MULTIBRAÇO 	E 	MOLAS 

HELICOIDAIS; 	TRAÇÃO 	DIANTEIRA; 	COM 	DIREÇÃO 

HIDRÁULICA, ELÉTRICA OU ELETRO-HIDRÁULICA COM 

AJUSTE DE ALTURA DO VOLANTE; DIREÇÃO ASSISTIDA; 

AIR-BAG DUPLO; ALARME; APOIOS DE CABEÇA PARA 

TODOS 	OS 	OCUPANTES; 	CINTOS 	DE 	SEGURANÇA 

DIANTEIROS E TRASEIROS RETRÁTEIS DE 3 PONTOS; 

BANCO 	TRASEIRO 	BIPARTIDO 	E 	REBATÍVEL; 	AR 

CONDICIONADO; 	DESEMBAÇADOR 	TRASEIRO 	COM 
LIMPADOR TRASEIRO; COM PROTETOR DE CÁRTER; 

PORTA-MALAS MÍNIMO DE 120 LITROS; RETROVISORES 

EXTERNOS 	COM 	COMANDO 	INTERNO 	E 	AJUSTE 

ELÉTRICO; 	TANQUE 	DE 	COMBUSTÍVEL 	COM 

CAPACIDADE DE NO MÍNIMO 51 LITROS; TAPETES: 5; 

TRAVAS 	ELÉTRICAS; 	TRAVAMENTO 	CENTRAL 	DAS 

PORTAS; 	COMPUTADOR 	DE 	BORDO; 	I5OFIX 	PARA  
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FIXAÇÃO 	DE CADEIRA INFANTIL; VIDROS ELÉTRICOS 
DIANTEIROS 	E 	TRASEIROS; 	COM 	OS 	ACESSÓRIOS: 
MACACO, SINALIZADOR, CHAVE DE RODAS E ESTEPE 

COM 	PNEU 	E 	RODA 	DE 	FERRO 	E 	MANUAL DO 
PROPRIETÁRIO 	E 	DE 	MANUTENÇÃO 	EM 	LÍNGUA 
PORTUGUESA, 	GARANTIA 	MÍNIMA 	DE 	12 	(DOZE) 
MESES. 

MARCA: 

MODELO:  

O valor total do lote é de R$ (XXXXXXXXX) 

Validade da proposta: 60 (sessenta) dias. 

Prazo de entrega: Conforme Edital. 

Local e Data. 

Assinatura do Representante Legal 
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ANEXO V 

PREGÃO ELETRÔNICO N2 xx/2022 

MINUTA DO CONTRATO 

Pelo presente instrumento, o MUNICÍPIO DE CORONEL VIVIDA pessoa jurídica de direito 

público, com sede na Praça Ângelo Mezzomo, s/n - Centro, Estado do Paraná, inscrito no 

CNPJ sob o n 2  76.995.455/0001-56, neste ato representado pelo Exmo. Sr. Prefeito 
Anderson Manique Barreto, inscrito no CPF sob o n 2  967.311.099-91 e RG n 2  5.228.761-8, 
juntamente com o FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE CORONEL VIVIDA - PARANÁ, pessoa 
jurídica de direito público, com sede na Rua Romário Martins, 154 - Centro, Estado do 
Paraná, inscrito no CNPJ sob o n 9  08.906.533/0001-49, neste ato representado pelo 
Secretário Municipal de Saúde Sr. Vinicius Tourinho, inscrito no CPF sob o n 2  038.928,579-
03 e RG n 2  6.355.947-4, a seguir denominado CONTRATANTE e, de outro a empresa 

............................./ estabelecida na rua ............................./ na cidade de 
/ 	Estado 	...................., 	CEP 	(.................), 	inscrita 	no 	CNPJ 	sob 	n. 9  

................/ neste ato representada por seu representante legal, Sr. 
....., inscrito no CPF sob o n 2  .......................e RG n 2  ........................., a 

seguir denominada CONTRATADA, estando as partes sujeitas às normas da Lei Federal 
10.520 de 17 julho de 2002, Lei Municipal n 2  1.708 de 18 de setembro de 2003, Lei Federal 
n 2  8.666 de 21 de junho de 1993 e subsequentes alterações, e legislação complementar 

vigente e pertinente a matéria, ajustam o presente Contrato em decorrência do Edital de 

Pregão Eletrônico n. 2  xx/2022, mediante as seguintes cláusulas e condições: 

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO 

Parágrafo primeiro: O presente Contrato tem por objeto a CONTRATAÇÃO DE EMPRESA 
PARA FORNECIMENTO DE 01 (UM) VEÍCULO NOVO TIPO MINIVAN/SUV, CAPACIDADE 

MÍNIMA PARA 07 PASSAGEIROS, PARA ATENDER A DEMANDA DA SECRETARIA DE 
EDUCAÇÃO, CULTURA E DESPORTO, de acordo com as quantidades e demais especificações 

constantes a seguir: 

LOTE 	ITEM 	QTD UN 	COD. PMCV 	DESCRIÇÃO 	
VALOR 	VALOR TOTAL 

	

UNITÁRIO R$ 	 R$ 

Parágrafo segundo: Integram e completam o presente Termo Contratual, para todos os fins 

de direito, obrigando as partes em todos os seus termos, as condições expressas no edital 

do Pregão Eletrônico n2  xx/2022 juntamente com seus anexos e a proposta da 

CONTRATADA. 

CLÁUSULA SEGUNDA - DO VALOR CONTRATUAL 
Pelo fornecimento do objeto, o CONTRATANTE pagará à CONTRATADA, o valor unitário de 

R$..............., totalizando a quantia de R$............. 
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CLÁUSULA TERCEIRA - DA VIGÊNCIA E DAS ALTERAÇÕES 

Parágrafo primeiro: O presente contrato iniciar-se-á na data de sua assinatura e terá vigência 
de 12 (doze) meses. 

Parágrafo segundo: Os prazos de entrega e de vigência poderão ser prorrogados, a critério 

da Secretaria contratante, tendo por fundamento no que couber as disposições contidas nos 
incisos do artigo 57 da Lei n 2  8.666/93. 

Parágrafo terceiro: A Contratada fica obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, 

os acréscimos ou supressões, nos limites e nas hipóteses previstas no artigo 65 da Lei n 2  
8.666/93, firmados através de termo aditivo. 

3.1. A Contratada não poderá em hipótese alguma, mesmo que por solicitação da 

Secretaria contratante, alterar as quantidades, descrição ou qualquer outro elemento 

inicialmente contratado, sem a realização do devido termo aditivo de contrato, mesmo 

que não altere o valor do contrato, sob pena de multa de 10% (dez) por cento do valor do 
contrato. 

Parágrafo quarto: A Administração reserva ao direito de paralisar ou suspender, a qualquer 
tempo, a execução do objeto do contrato, no caso de conveniência administrativa e/ou 
financeira, devidamente autorizada e fundamentada. 

Parágrafo quinto: A Administração reserva o direito de recusar todo e qualquer veículo que 

não atender as especificações contidas no presente edital ou que sejam considerados 
inadequados. 

CLÁUSULA QUARTA - DAS CONDIÇÕES E CARACTERÍSTICAS PARA ENTREGA E ACEITAÇÃO 
DO OBJETO 

As condições e características para entrega e aceitação do objeto estão fixados 

detalhadamente no item 8 do Termo de Referência - Anexo 1 do presente e devem ser 

rigorosamente observadas pelas partes. 

CLÁUSULA QUINTA - DA GARANTIA E ASSISTÊNCIA TÉCNICA 

As condições quanto a garantia e assistência técnica do objeto estão fixados 

detalhadamente no item 9 do Termo de Referência - Anexo 1 do presente e devem ser 
rigorosamente observadas pelas partes. 

CLÁUSULA SEXTA - DA SUBCONTRATAÇÃO 

As condições para a subcontratação estão detalhadas no item 7 do termo de Termo de 

Referência - Anexo 1 do presente e devem ser rigorosamente observadas pelas partes. 

CLÁUSULA SÉTIMA - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 

As obrigações da contratada estão detalhadas no item 6 do Termo de Referência - Anexo 1 

do presente e devem ser rigorosamente observadas pelas partes. 

CLÁUSULA OITAVA - DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE 
As obrigações do contratante estão detalhadas no item 5 do Termo de Referência - Anexo 1 

do presente, e devem ser rigorosamente observadas pelas partes. 
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CLÁUSULA NONA - DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO 
As condições de pagamento estão detalhadas no item 10 do Termo de Referência - Anexo 1 

do presente e devem ser rigorosamente observadas pelas partes. 

CLÁUSULA DÉCIMA - DOS RECURSOS FINANCEIROS E ORÇAMENTÁRIOS 
Os recursos para assegurar o pagamento das obrigações constantes neste Edital correrão 

por conta das dotações orçamentárias especificadas abaixo: 

ÓRGÃO: 05—SECRETARIA MUNICIPAL DA EDUCAÇÃO, DA CULTURA E DO DESPORTO 

UNIDADE: 01— DEPARTAMENTO DE EDUCAÇÃO 

Natureza da Despesa: 4.4.90.52 - Equipamentos e Material Permanente 

Desdobramento da Despesa: 4.4.90.52.52 - Veículos de Tração Mecânica 

UG O/U FONTE P/A DESCRIÇÃO DESPESA DESD. NATUREZA 

PRINC. 

00 05/01 000 1,015 Modernização e Estruturação 136 3951 4.4.90.52.52 

Educacional 

05.001.12.361.0013.1.015 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DO REAJUSTE DE PREÇOS E REEQUILÍBRIO ECONÔMICO 
FINANCEIRO 
Parágrafo primeiro: Durante a vigência do Contrato, os valores não serão reajustados. 

Parágrafo segundo: Caso haja alteração imprevisível no custo, caberá a contratada requerer 

e demonstrar documentalmente, a necessidade de reequilíbrio econômico-financeiro, com 
fundamento no artigo 65, II, "d", da Lei n 2  8.666/93. 

1. Não serão liberadas recomposições decorrentes de inflação, que não configurem álea 

econômica extraordinária, tampouco fato previsível. 

Parágrafo terceiro: Os pedidos de recomposição de valores deverão ser protocolados junto 

ao Setor de Protocolo da Prefeitura Municipal de Coronel Vivida. 

Parágrafo quarto: Somente serão analisados os pedidos de recomposição de valores que 

contenham todos os documentos comprobatórios para a referida recomposição, conforme 

disposto no Artigo 65, II, "d" da Lei 8.666/93. 
Parágrafo quinto: Os valores recompostos somente serão repassados após a assinatura, 

devolução do Termo assinado (conforme o caso) e publicação do Termo de Aditamento. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DAS SANÇÕES PARA O CASO DE INADIMPLEMENTO 
Parágrafo primeiro: Nos termos do Art. 72  da Lei 10.520/02, quem, convocado dentro do 

prazo de validade da sua proposta, não celebrar o contrato, deixar de entregar ou 

apresentar documentação falsa exigida para o certame, ensejar o retardamento da execução 

de seu objeto, não mantiver a proposta, falhar ou fraudar na execução do contrato, 

comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude fiscal, ficará impedido de licitar e 

contratar com a União, Estados, Distrito Federal ou Municípios e, será descredenciado no 

Sicaf, ou nos sistemas de cadastramento de fornecedores a que se refere o inciso XIV do art. 
42 desta Lei, pelo prazo de até 5 (cinco) anos, sem prejuízo das multas previstas em edital, 
no contrato e das demais cominações legais. 
Parágrafo segundo: As sanções administrativas serão aplicadas em conformidade com o 

prescrito na Lei Federal n 2  8666/93, e em legislação correlata, podendo ser das seguintes 

espécies: 

Praça Angelo Mezzomo, s/nQ - 85550-000 - Coronel Vivida - Paraná 
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a) Advertência. 

b) Multa, na forma prevista no instrumento convocatório ou no contrato. 

c) Suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de licitar e contratar 

com a Administração. 

d) Declaração de inidoneidade. 

2.1. As sanções previstas nos subitens "a", "c" e "d" do parágrafo segundo, poderão ser 

aplicadas cumulativamente com a do subitem "b". 

Parágrafo terceiro: A multa imposta a contratada ou licitante, poderá ser: 

a) de caráter moratório, na hipótese de atraso injustificado na entrega ou execução do 

objeto do contrato, quando será aplicada nos seguintes percentuais: 

- 0,33% (trinta e três centésimos por cento) por dia de atraso, na entrega de material 

ou execução de serviços, calculado sobre o valor correspondente à parte inadimplida, 

quando o atraso não for superior 30 (trinta) dias corridos. 

II - 0,66% (sessenta e seis centésimos por cento) por dia de atraso que exceder a alínea 

anterior, até o limite de 15 (quinze) dias, na entrega de material ou execução de 

serviços, calculado, desde o trigésimo primeiro dia de atraso, sobre o valor 

correspondente à parte inadimplida, em caráter excepcional, e a critério do órgão 
contratante. 

b) de caráter compensatório, quando será aplicada nos seguintes percentuais. 

- 15% (quinze por cento) do valor do empenho em caso de inexecução parcial do 

objeto pela contratada ou nos casos de rescisão do contrato, calculada sobre a parte 
inadimplida. 

II - 20% (vinte por cento) sobre o valor do contrato, pela sua inexecução total ou pela 

recusa injustificada do licitante adjudicatário em assinar o contrato ou retirar o 

instrumento equivalente, dentro do prazo estabelecido pela Administração. 
3.1. O atraso, para efeito de cálculo de multa, será contado em dias corridos, a partir do 

primeiro dia útil seguinte ao do vencimento do prazo de entrega ou execução do 
contrato. 

Parágrafo quarto: A instrução obedecerá ao princípio do contraditório, assegurada ao 

acusado ampla defesa, com a utilização dos meios e recursos admitidos em direito. 

Parágrafo quinto: Na fase de instrução, o indiciado será notificado pelo gestor do contrato e 

terá o prazo de 05 (cinco) dias úteis, contados a partir do recebimento do correio eletrônico 

no e-mail, para apresentação da Defesa Prévia, assegurando-se lhe vista do processo, e 

juntada dos documentos comprobatórios que considerar pertinentes à fundamentação dos 
fatos alegados na mesma. 

Parágrafo sexto: O extrato da decisão definitiva, bem como toda sanção aplicada, será 

anotada no histórico cadastral da empresa e nos sistemas cadastrais pertinentes, quando for 

o caso, além do processo ser apostilado na sua licitação correspondente. 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DA RESCISÃO CONTRATUAL E EXTINÇÃO 
Parágrafo primeiro: Na ocorrência de qualquer das hipóteses previstas nos artigos 77, 78 e 
88 da Lei n 2  8.666/93, o Município de Coronel Vivida poderá, garantida a prévia defesa, 

rescindir unilateralmente o contrato, na forma do artigo 79 do mesmo diploma legal, bem 
como aplicar à contratada as sanções previstas no artigo 87 da Lei Federal n 2  8.666/93. 

Praça Angelo Mezzomo, s/n 2  - 85550-000 - coronel vivida - Paraná 
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Parágrafo segundo: O contrato poderá ser rescindido pelos motivos previstos na Lei n 2  

8.666/93. 
Parágrafo terceiro: Será automaticamente extinto o contrato quando do término do prazo 

estipulado e/ou prazo de garantia e não ocorrendo o acordo de prorrogação. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - ANTICORRUPÇÃO 
As condições anticorrupção estão detalhadas no item 13 do Termo de Referência - Anexo l 

do presente e devem ser rigorosamente observadas pelas partes. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - DA GESTÃO E FISCALIZAÇÃO DO CONTRATO 
As condições quanto a gestão e fiscalização do contrato estão detalhadas no item 14 do 

Termo de Referência - Anexo 1 do presente e devem ser rigorosamente observadas pelas 

partes. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 
Parágrafo primeiro: Nenhum produto fora das especificações deste Contrato poderá ser 

entregue, ainda que em caráter extraordinário, sem a prévia e expressa concordância do 
CONTRATANTE. 

Parágrafo segundo: A CONTRATADA, não poderá, de forma alguma, sub empreitar o 

fornecimento do objeto deste contrato a outras empresas, devendo o fornecimento ser 
realizado por profissionais a ela vinculada. 

Parágrafo terceiro: A CONTRATADA assume exclusiva responsabilidade pelo cumprimento de 
todas as obrigações decorrentes do fornecimento deste contrato, sejam de natureza 

trabalhista, previdenciária, comercial, civil ou fiscal, inexistindo solidariedade do 

CONTRATANTE relativamente a esses encargos, inclusive os que eventualmente advirem de 

prejuízos causados a terceiros. 

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA - DA SUCESSÃO E FORO 
As partes firmam o presente instrumento em 02 (duas) vias de igual teor e forma na 

presença das testemunhas abaixo, obrigando-se por si e seus sucessores, ao fiel 

cumprimento do que ora ficou ajustado, elegendo para Foro do mesmo o da Comarca de 

Coronel Vivida, Estado do Paraná para solução de toda e qualquer questão dele decorrente, 

não obstante qualquer mudança de domicílio da CONTRATADA que, em razão disso, é 

obrigada a manter um representante com plenos poderes para receber notificação, citação 

inicial e outras medidas em direito permitidas. 

Coronel Vivida, xx de xxxxx de 2022. 

Anderson Manique Barreto 	 Vinicius Tourinho 

Prefeito 	 Fundo Municipal de Saúde 
CONTRATANTE 	 CONTRATANTE 	 CONTRATADA 

Testemunhas: 

(Anexar termo de referência ao contrato) 
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ANEXO VI 

PREGÃO ELETRÔNICO N2 xx/2022 

MODELO DE DECLARAÇÃO DE ASSISTÊNCIA TÉCNICA E OFICINA DE MANUTENÇÃO 

Identificação da Proponente 

Declaramos, para fins de participação no Pregão Eletrônico n 2  xx/2022, que 
disponibilizamos de Oficina de Manutenção e Assistência Técnica, localizada na cidade de 
xxxxxxxxx, no Estado do Paraná, garantindo a disponibilização, se necessário, de peças. 

Por ser expressão da verdade, firmamos a presente. 

Local e data. 

Nome e assinatura do representante legal ou procurador da empresa. 

Se a Assistência Técnica for realizada por terceiro a proponente deverá 

apresentar, juntamente com esta declaração, termo de compromisso 

assinado pelo fabricante do veículo, indicando quem fará a Assistência 

Técnica. 
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PORTARIA N° 020, de 19 de maio de 2022. 

O PREFEITO MUNICIPAL DE CORONEL VIVIDA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições 
legais que lhe confere a Lei Orgânica do Município, em seu artigo 24, alínea "b" Inciso II, 

RESOLVE 

Art. l. DESIGNAR Comissão Permanente de Licitação para a realização de licitações do Município de 
Coronel Vivida e do Fundo Municipal de Saúde de Coronel Vivida-PR, para o período de 18 (dezoito) de 
maio de 2022 até 31 (trinta e iim\ de de7emhrn de 7fl99 r~riOn nr 	rii tínfoc mmhrr 

NOME CARGO CPF N°. IDENTIDADE N°. 

Juliano Ribeiro Presidente 083.886709-05 10.325.813-8/PR 

Fernando de Quadros Abatti Membro Efetivo 044.650.189-16 8.178.961-4IPR 

lana Roberta Schmid Membro Efetivo 050.669.369-47 8.407.675-9/PR 

Elaine Bortolotto Membro Efetivo 765.002.689-20 5.331.707-3/PR 

Aline Mari dos Santos Canova Membro Suplente 053.900.389-16 9782.955-1IPR 

Douglas Cristian Strapazzon Membro Suplente 041.032.719-06 8.907.764.81PR 

Elizangela Veis Sponholz Membro Suplente 029.222.969-03 6.601 .832-6/PR 

Flaviane Gubert Siqueira Membro Suplente 077.573.439-09 10.672.1 57-2/PR 

Art. 2°. DELEGAR poderes para, JULIANO RIBEIRO, Presidente da Comissão, para assinar editais, 
avisos e ofícios decorrentes de licitações. 

Art. 30. No caso de falta de algum dos membros efetivos durante as sessões, o mesmo poderá ser 
automaticamente substituído por um membro suplente, sem qualquer prejuízo ao trâmite do processo. 

Art. 40. Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, retroagindo seus efeitos a partir de 1° 
(primeiro) de janeiro de 2022, revogadas a disposições contrarias. 

Gabinete do Prefeito Municipal de Coronel Vivida, Estado do Paraná, aos 19 (dezenove) dias do mês de 
maio de 2022, 133° da República e 67 0  do Município. 

- 

ANDERSON MANIQUE BARRETO 
Prefeito 

Registre-se e Publique-se 

Carlos Lope 
Secretário Municipal 

de Administração 

Praça Angelo Mezzomo, s/n° - 85550-000 - Coronel Vivida - Paraná 
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MUNICÍPIO DE CORONEL 1001041. P5 
TERMO DE IIOMOLOOAÇAO E AOJUOICAÇAO.TOMADA DE PREÇOS W 03I2022 

DATA: 05I04I22 	 ABERTURA: 12/00/22 	 HORÁRIO. 14:00 
OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA EM REGIME DE EMPREITADA POR PREÇO GLOBAL. 
PARA A EXECUÇÃO DE OBRAS DE AMPLIAÇÃO DA REDE DE DISTRBIJIÇÃO DE ENERGIA 
ELÉTRICA E ILUMINAÇÃO PUBLICA E EXECUÇÃO DE ENTRADA DE ENERGIA ELÁTRIC6 PARA 
O CONJUNTO HABITACIONAL MORAR MELHOR - ETAPA 2. CONFORME PIJEMLHAS, 
PROJETOS E MEMORIAIS. 
Apsloodos RIdo os .1351.1.11010. Tornada de PlsçoN e 0312022. HOMOLOGO E ADJUDICO 
ploc04moOo 16floBas IIII1010R1I. $0 SolVo.: 

LOTE 	TEM FORNECEDOR 	 NUMERO DO CNPJ VALOR TOTAl. 6$ 
1 	 ENERO 	COMERCIO 	DE 
2 	MATERIAIS ELETRICOS LTOA EPP 

107.940,29 
7676074 

184.740,03 
N*SSOIIIÇG.1 0. SAI proposta edo OdIaI. 
VOor total do Solaçdo Ad. RG 184.740.03 (oadoo 0*0013. q10100 ml ..t.o.olo. . qoMI000 ODE. 

1 Vivida. IR do moo de 2022. Aod.000 M.00*o. Baolo, FIlIAl.. 

MUNICÍPIO DE CLEVELÂNDIA 

DECRETO IR' 13612022 

A PREFEITA MUNICIPAL DE CLEVELANDIA. no 1150 de .I0..tllbulçde. 0$00 

que lha são contendas Por L,i00005/d.0000 odopAslo, 

DECRETA: 

Art. 1'. Doogo.1 IOPmb,Os a 1091111 I100IlIadV$ para Rompo. * ConsOlo. 

d. 0310.1000. Escolar do Mço*Ipço do CIeoMA*di& G.sIHo 2021.2024, o dá 010105 

plOoI0400.,. 

R.p,..,ntanl.. do Pode, Executivo Municipal 

TfluIs,. IOÃOI4ÁIOcC*OAOE1J 

Suplente. JACKSON PEREIRA ALVES 

R.pr.a.ot..,tm do. Trabalhadoras da Edoo.çlo .d.discentes 

TiSçdo: PATRICIA RODRIGUES LEANORA 

Suplente. RAISSA AIRES 

TiIçds.: GABRIELA MENDES PEREIRA ANDRADE 

SupI.100 MARIA CLARA FERREIRA RODRIGUES 

Rope....lant.s do. PO4 do Alunas 

Tlo13,: FÁTIMA SENHOR 

S6çIeNn ELISANGELA ARAOJO 

Titular. PATRICIA MATTOS 

SApIor,ln: CAMILA INORIT MACHADO 

R.pi.stnT.eI.e de. Entidades CM. Organizada* 

TIA$a,' TOMA MORA DOS PASSOS 

SIIpIPTIO. MARLA CRIST1ANE NIENOW 

TRAIA,. IRES T'ABALIBA 

Suplente: ZILBETE RIZZO DA CRUZ 

Art. 2'- Eia. Decreto .01,. em VIQUI 10 data de $Ad publicação, revogando 

' ele ri* 8812021,0., dIlpoAlçIAs .m contrário. 

GABINETE DA PREFEITA MUNICIPAL DE CLEVELANDIA, ESTADO DO 

PARANÁ EM li DE MAIO DE 2002. 

RAFAELA MARTINS LOSI 

Prefeito Municipal 

MUNIOPIO DE SAUDADE DO IGUAÇU ESTADO DO P000P4Á 
AVIDODE LICITAÇÃO 

P80c5550 sf088/2022 
PPDGIIO PPRSENQALN'.041/2022 

Regido pela Lei III 10.520102 e pela LI, 00 8.664193 
OBJETO: Cooualaçlo do 

empresa 
 pala pIeIIaçIU de oecço especializada para  PlOglima do Família 

Acolhedora, conforme Lei MAIliopal 1.458f2021. conforme desgççk no temo IA ,ele,énca do 

TIPO DE UcITAÇPO: MENOR PREÇO UNITÁRIO. 
ABERTURA: 0401/06/202201140010141. 
INPOOMAÇOE3 REPEPENTE AO EDITAL NaSec..50,. IA AdmeiII..çIo - DN,IIO de LidI.çGos e 
C0TIIaIOI da Prefeitura MuIlicipA IA Saudade do 501ÇA, REI, PIeI VOO, BmIdle,d, 708 Centro -
Saudade do IgIIdÇA'PI., teMor, No. (046) 3246-11E6 eu polo soe: 
hTlp://000.saodddedolguacu.pI.goo.b./liCisaooeo.php 

Saudade ao Iguaçu 'PR, 1910 ,,,oiodo2n22. 

DARLETRDIITO 
Profrito Municipal 

MUNICIPIO DE PATO BRANCO 

EXTRATO CONTRATO Na 9712022. INEXIGIBILIDADE 

N°30/2022 - PROCESSO N° 14012022. 

PARTES: Município de Pato Branco, CNPJ N°76.995.448/0001-

54 e Monique Fernanda Parada, inscrita no CPF 058.211.519- 

10. OBJETO: Contratação de pessoa física especializada para 

realização da atualização do Projeto Estrutural Concreto 

Armado e Projeto Estrutural Metálica da Cobertura dos 

Módulos Industriais do Parque Tecnológico de acordo com 

legislação vigente, visando à construção de mais três módulos 

industriais no Parque Tecnológico, atendendo as necessidades da 

Secretaria Municipal de Ciência, Tecnologia e Inovação. VALOR 

TOTAL' R$ 8.700,00. Pato Branco, 13 de Maio de 2022. 

Monique Fernanda Parada - Contratada. Robson Canto - Prefeito. 

MIJNICIPIO DE PATO BRANCO 

EXTRATO DA DISPENSA 3312022 . PROCESSO: 14912022 

CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE PATO BRANCO - CNPJ: 

76.995.44810001.54. CONTRATADO: RUBRA AUTO PEÇAS LTDA, 

CNPJ no  Ot.IOt.25l/000l.25. OBJETO: Aquisição de Bomba Iobular 

0 destinado ao caminhão pipa MB 5113 com placa AIR 0125, para 

dar continuidade aos serviços de regar plantas em geral, limpeza de ruas e 

ginásios de esportes e estradas do interior, em atendimento as 

necessidades da Secretaria de Engenharia e Obras. VALOR: RS 

7.900,00. DATA DA AUTORIZAÇÃO: 18 de maio de 2022. Daniel 

Parcianello. Secretário de Engenharia e Obras. Robson Cantu - Prefeito. 

AVISO DE CANCELAMENTO DE CHAMAMENTO N° 00312022 - 

PMM 

A Prefeitura Municipal de Mangueiflnha, Estado do Paraná, através 

de sua comissão de Licitação, no uso de suas atribuições legais, 

toma público para conhecimento dos interessados, o 

CANCELAMENTO da publicação do CHAMAMENTO N° 00312022. 

PMM, tendo por objeto: seleção de empresas do ramo de 

construção civil a manifestarem interesse na apresentação de 

proposta junto à Caixa Econômica Federal ou Instituição financeira 

autorizada pelo Banco Central do Brasil, adiante denominadas 

apenas como Instituições Financeiras para construção de unidades 

habitacionais no Município de Mangueirtnha, Estado do Paraná, 

atendendo as normas vigentes de programas da área habitacional 

de interesse social e/ou Casa Verde e Amarela. 

Publicado no jornal diário do sudoeste pagina B3 dia 04 de maio de 

2022 e DIOEMS paginá 28 dia 04 de maio de 2022. 

Motivo: Não ficou pronto a regularização fiscal do imóvel. 

Mangueirinha 19 de maio de 2022 

Publique-se 

Departamento de Licitação 

EXTRATO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO N.° 01812022 - PMM 

CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE MANGUEIRINHA - PR. 

CONTRATADO: WISE COMERCIO DE EQUIPAMENTOS DE 

INFORMÁTICA LTDA, CNPJ sob n° 09.007.23010001-57. 

OBJETO: Contratação de serviços técnicos para manutenção e 

suporte técnico em hardware e software de 4 (quatro) 

servidores físicos e 8 (oito) servidores virtuais do Centro de 

Processamento de Dados - CPD, a pedido da Secretaria de 

Administração desta municipalidade. 

VALOR: R$ 16.800,00 (dezesseis mil e oitocentos reais), para o 

período de 12 (doze) meses, sendo o valor mensal de R$1.400,00 

(um mil e quatrocentos reais). 

DATA: 19 de Maio de 2022. 

Mangueirinha 19 de Maio de 2022. 

PUBLIQUE-SE 

Setor de Licitações 

EXTRATO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO N.° 01912022 - PMM 

CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE MANGUEIRINHA - PR. 

CONTRATADO: EMPREENDIMENTOS RODRIGUES DE LIMA 

LTDA, CNPJ sob n°31.715.22110001.70. 

OBJETO: Aquisição de materiais para a realização do curso de 

marcenaria SESI/SENAI. 

VALOR: R$ 7.965,00 (sete mil, novecentos e sessenta e cinco 

reais). 

DATA: 19 de Maio de 2022. 

Mangueinnha 19 de Maio de 2022. 

PUBLIQUE-SE 

Setor de Licitações 
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DEPARTAMENTO DE LICITAÇÕES E COMPRAS 
EXTRATO DE TERMO ADITIVO 

EXTRATO DE TERMO ADITIVO 
5°TERMO ADITIVO AO CONTRATO N° 05712021 
PROCESSO ADMINISTRATIVO N°075120218 
FUNDAMENTO LEGAL: Artigo 57, Inciso II da Lei n° 
8.666/1993 
OBJETO: Contratação de empresa para fornecimento de acesso à 
internet via Rádio e via Fibra Óptica com alta qualidade e 
disponibilidade com banda simétrica, faixa de endereços IP, 
velocidade(s) ou largura(s) de banda nominal e garantida, 
permitindo tráfego em tempo real (voz e vídeo), 
VALOR TOTAL:R$ 24.721,32 (Vinte e quatro mil e setecentos e 
vinte e um reais e trinta e dois centavos) 
PRORROGAÇÃO DE EXECUÇÃO: de 05 de maio de 2022 até 
05 de novembro de 2022. 
PRORROGAÇÃO DE VIGÊNCIA: de 05 de junho de 2022 até 05 
de dezembro de 2022. 
DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 
0600112122001120223390400000 fonte 1000 
0600212361001320243390400000 fonte 103 
0600212361001320243390400000 fonte 1000 
0600212365001220293390400000 fonte 104 
0600212365001220293390400000 fonte 1000 
0600413392001720383390390000 fonte 1000 
0600527812001820393390390000 fonte 1000 
0700310301001920423390390000 fonte 494 
0700310301001920433390400000 fonte 3494 
0700310302001920463390390000 fonte 494 
0700310302001920473390400000 fonte 1000 
0800208243002160523390390000 fonte 1000 
0800308244002205733903900000 fonte 1000 
0900115451002220603390400000 fonte 1000 
CONTRATADO: HOINASKI & SKLASKY LTDA - ME, CNPJ 
n° 09.385.611/0001-70 
DATA: 19/05/2022 

ANTONIO ADAMIR DIGNER 
Prefeito Municipal 

Publicado por: 
Helena Gawlak 

Código Identificador: 13417872 

DEPARTAMENTO DE LICITAÇÕES E COMPRAS 
EXTRATO DE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N° 063/2022 

EXTRATO DE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N° 063/2022 
PREGÃO ELETRÔNICO N° 02112022 
PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 05112022 
FUNDAMENTO LEGAL: Leis Federais n°. 8.666/1993 e 
10.520/2002, Decretos Municipais nos 186/2005 e 198/2009. 
OBJETO: Aquisição de gêneros alimentícios, toucas descartáveis e 
sacos para coleta de amostras de alimentos 
VALOR TOTAL: R$ 29.250,00 (vinte e nove mil e duzentos e 
cinquenta reais) 
CONTRATADA: JMF COMÉRCIO E DISTRIBUIDORA 
LTDA, inscrita no CNPJ sob n°. 36.953.179/0001-49, 
DATA: 1210512022 

ANTONIO ADAMIR DIGNER 
Prefeito Municipal 

Publicado por: 
Helena Gawlak 

Código Identificador:FD374224 

SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE 
AVISO DE REVOGAÇÃO DA PUBLICAÇÃO DA CHAMADA 

PÚBLICA N° 00112022 

AVISO DE REVOGAÇÃO da publicação da CHAMADA 
PÚBLICA N° 00112022 
A Prefeitura de Contenda/PR., torna público aos interessados a 
REVOGAÇÃO do Chamada Pública n° 001/2022, que tinha como 

objeto Contratação de entidade de direito privado sem fl. i 	cra[os, 4? 
a ser qualificada como Organização Social na área de ati/" 
Saúde, para a gestão e operacionalização do Hospital e Maternidade 
Miguelina Franco e Elisa B. Padilha no âmbito do Município de 
Contenda-PR. 
Outras informações poderão ser obtidas na Secretaria Municipal de 
Saúde sediada na Rua Desembargador Lauro Lopes, 365, Centro, 
Contenda/PR, ou pelo telefone (41) 3625-1013. 

FABIO SANTOS FERNANDES 
Pregoeiro 

Publicado por: 
Fabio Santos Fernandes 

Código Identificador: AO7DCF28 

ESTADO DO PARANÁ 
PREFEITURA MUNICIPAL DE CORONEL VIVIDA 

DEPARTAMENTO DE GESTÃO DE PESSOAS 
PORTARIA 020/2022 DESIGNAR COMISSÃO PERMANENTE 

DE LICITAÇÃO E DELEGA OUTRAS 
RESPONSABILIDADES. 

PORTARIA N° 020, de 19 de maio de 2022. 
O PREFEITO MUNICIPAL DE CORONEL VIVIDA, ESTADO 
DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais que lhe confere a Lei 
Orgânica do Município, em seu artigo 24, alínea "b" Inciso II, 
RESOLVE 
Art. 1 0. DESIGNAR Comissão Permanente de Licitação para a 
realização de licitações do Município de Coronel Vivida e do Fundo 
Municipal de Saúde de Coronel Vivida-PR, para o período de 18 
(dezoito) de maio de 2022 até 31 (trinta e um) de dezembro de 2022, 
composto pelos seguintes membros: 

NOME CARGO CPF N. IDENTIDADE N. 

Juliano Ribeiro Presidente 083.886.709-05 10.325.813-8/PR 

Fernando de Quadros Abatti Membro Efetivo 044.650.189-16 8.178.961-4/PR 

lana Roberta Schmid Membro Efetivo 050.669.369-47 8.407.675-9/PR 

Elaine Bortolotto Membro Efetivo 765.002.689-20 5.331.707-3/PR 

Aline Mari dos Santos Canova Membro Suplente 053.900.389-16 9.782.955-1/PR 

Douglas Cristian Strapazzon Membro Suplente 041.032.719-06 8.907.764.81PR 

Elizangela Veis Sponholz Membro Suplente 029.222.969-03 6.601.832-6/PR 

Flaviane Gubert Siqueira Membro Suplente 077.573.439-09 10.672.157-2/PR 

Art. 2°. DELEGAR poderes para, JULIANO RIBEIRO, Presidente 
da Comissão, para assinar editais, avisos e oficios decorrentes de 
licitações. 
Art. 3°. No caso de falta de algum dos membros efetivos durante as 
sessões, o mesmo poderá ser automaticamente substituído por um 
membro suplente, sem qualquer prejuízo ao trâmite do processo. 
Art. 4°. Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, 
retroagindo seus efeitos a partir de 1° (primeiro) de janeiro de 2022, 
revogadas a disposições contrarias. 

Gabinete do Prefeito Municipal de Coronel Vivida, Estado do Paraná, 
aos 19 (dezenove) dias do mês de maio de 2022, 133 0  da República e 
671  do Município. 

A NDERSON MA NIQ UE BARRETO 
Prefeito 

Registre-se e Publique-se 

CARLOS LOPES 
Secretário Municipal de Administração 

SÂMARA DE MORA ES SPAGNOLI 
Diretora do Departamento de Gestão de Pessoas 

Publicado por: 
Gracieli Santos de Quadros 

Código Identificado r:B79EIB5E 
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MUNICÍPIO DE CORONEL VIVIDA 	ESTADO DO PARANÁ - 

DECRETO N°. 7.798, de 03 de janeiro de 2022. 

Designa servidores para função de Pregoeiro, e da outras 
providências. 

O PREFEITO MUNICIPAL DE CORONEL VIVIDA, ESTADO DO PARANÁ, usando das atribuições legais que lhe 
confere a Lei Orgânica do Município, e tendo em vista o disposto na Lei Municipal n°. 2.989 de 2710412020 (que 
dispõe sobre a Estrutura Administrativa), Lei Complementar n°. 056 de 2710712020 (dispõe sobre o Regime jurídico 
único dos Servidores Públicos de Coronel Vivida-PR) e Lei Complementar n°. 057 de 2710412020 (dispõe sobre o 
quadro de cargos, planos de carreira e a remuneração), RESOLVE 

Art. 1 0  DESIGNAR o Servidor FERNANDO DE QUADROS ABATTI, portador do CPF n° 044.650.189-16, para 
desempenhar a função de Pregoeiro, para realização de licitações na modalidade de Pregão para o Município de 
Coronel Vivida e o Fundo Municipal de Saúde do Município de Coronel Vivida, para o período de 1 0  (primeiro) de 
janeiro de 2022 à 31 (trinta e um) de dezembro de 2022, e a equipe de apoio é composta pelos membros da 
Comissão de Licitação. 
§ 10. Mediante o disposto neste, fica concedida Função Gratificada por encargo, a partir de 10  (primeiro) de janeiro 
de 2022. 
§ 20 . A Função Gratificada perdurará enquanto o funcionário atuar como Pregoeiro. 
§ 31 . A Função constante neste, é sem prejuízo as demais atribuições administrativas exercidas rio órgão de lotação 
funcional, Secretaria Municipal de Administração. 

Art. 20  DESIGNAR a Servidora lANA ROBERTA SCHMID, portadora do 0FF n° 050.669.369-47, para desempenhar 
a função de Pregoeira, para realização de licitações na modalidade de Pregão para o Município de Coronel Vivida e 
o Fundo Municipal de Saúde do Município de Coronel Vivida, para o período de 1 1  (primeiro) de janeiro de 2022 à 31 
de dezembro de 2022, e a equipe de apoio é composta pelos membros da Comissão de Licitação. 
§ 1°. Mediante o disposto neste, fica concedida Função Gratificada por encargo, a partir de 1 0  (primeiro) de janeiro 
de 2022. 
§ 20 . A Função Gratificada perdurará enquanto a funcionária atuar como Pregoeira. 
§ 30 . A Função constante neste, é sem prejuízo as demais atribuições administrativas exercidas no órgão de lotação 
funcional, Secretaria Municipal de Administração. 

Art. 30  Os pregoeiros, ficam autorizados a convocar, além dos membros da Equipe de Apoio, a depender da 

Ø 	
especificidade técnica do objeto ou da documentação apresentada, outros servidores do Município, técnicos da área, 
para auxiliar na análise das propostas e documentos. 

Art. 41  Este decreto entra em vigor na data de sua publicação, retroagindo seus efeitos a partir de 1 0  (primeiro) de 
janeiro de 2022. 

Gabinete do Prefeito Municipal de Coronel Vivida, Estado do Paraná, aos 03 (três) dias do mês de janeiro de 2022, 
133° da República e 67 1  do Município. 

9WIN~~ - 
ANDERSON MANJQUE BARRETO 

Prefeito 

Registre-se e Publique-se 	 . 

._- Carlos Lopes 
Secretário Municipal de 

Administração e Fazenda 
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Diuo DO SUDOESTE 

Publicações Legais 
Este espaço é destinado a publicação de editais públicos ou privados que tem como finalidade tornar público as informações a cerca dos atos e 
fatos ocorridos, dando transparência as ações dos órgãos públicos e das empresas. Os leitores podem acompanhar nos editais toda e qualquer 

medida adotada pelas prefeituras, câmaras municipais, empresas de economia mista, autarquias, entidades, associações, instituições, 
empresas e outras denominações que tenham a necessidade de tornar públicos seus atos. 
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GABINETE DA PREFEITA MUNICIPAL 01 CLEVELANDIA. 550 

DE JANEIRO DE 2022, 

MUNICÍPIO DE PATO BRANCO 

AVISODELIC1TAÇÂO 

EDITAL DE PREGÃO PRESENCIAL PARA OUTORGA DE 

PERMISSÃO ONEROSA DE USO DE BEM PÚBLICO N.'0112022 

PROCESSO N. 01/2022 

II SIlInICIpIn do Pato Branco. .1.51005 do pregoeiro 7aL. /.0ev, 1120951 

publico aos inlereesados de' idamente inscritos no soa caduBó de 

Ibeiece.Ior.s um que A501derens 0 1151811 As condições esiidMa para 

c,da,trsi,ienla. que ,euloiora I.iciIsçAo na ooadaiidade de Progão 

Presencial. destinada .I outorga ,l1 t'rrrnisodl, Onerosa de lisa de 18... 
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050. coma finalidade especifica de exploração de serviços COBIEFCIM1I 

do aluguei de Cairo.. COTO 1102 10121 de 4.95,111  Iqullrco olctI'sbSr noventa C 

utincoccollmel,so quuadrodosl localizada no Terminal de Passageiros dl. 
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Desens01hi010010 licoaón,ico. conforme enpdclt)csçu505 e e.sigÀnuIue 
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de julgamento da lioituç.9U pelo "inalei oferta por irem ". 001 uulllf001IidAdU 
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Saio de Abatiam de Licitações da Prefeitura Municipal de Pato Branco, no 

à Rios Cirasnura, 1271. Ceniro, CO? 85502 064. ao Pato Branco - P0. 

O inteiro teor do Edital e seus anexos podeifto ser retirados gratuitamente. 

em mldia digital, janto • Divisão de Licitações, na Prefeitura Municipal de 
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retirada do edital e seus anexos coe midia digital, os interessadas deborrão, 
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_MUNICIPIO DE CLE VELANDIA 
PORTAL DO SUDOESTE 

DECRETO 5' 002)2022 

Exonera  podido a Ser,U001a P110111, 

Municipal UARGARE1U DE FÁTIMA P4515 

BERTOGLIO do corgo d. S.ce.I.pi, da 

Edoo.çda. Cultura . Esportes. 

A PREFEITA MUNICIPAL DE CLEVELÀNDIA 

RAFAELA MARTINS LOSI. es uso da suas al,iIIulçôes legais p10019295 no AIO. 

43. laCo IV de Lei OegDeloa MIIIIICIP8I. 

DECRETA: 

Art. 1 - Fica 01050,44 a pedido, a Se,V,oea 

MARGARETH DE FÁTIMA PAStA BERTOOLIO, nosl,lcI,Ia n'2732-4, do cargo 

de Secretaria Á. Educação. Cultu,u e Esportes, instituido Dela Lei Municipal 

o149411097 100eidotuodo as aIlebaçOos da. Leis Municipais n°2 5670015 e 

0' 2734/2020. 

Esta doo510 850, 0ev Vigor boa daI* de 

sua publicação, revogando o Decreto n'00S.2021 e Oeoelv n33012022 e as 

disposições se, ooeo*o. 

GABINETE DA PREFEITA MUNICIPAL DE 

CLEVELAP4DIA, ESTADO DO PARANÁ. EM 03 DE JANEIRO DE 2022 
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MUMCIPBO DE PATO BRANCO - ESTADO DO PARAXA 

hiUNiCIPIO DE PATO BRANCO 
£09801901 05090 OOu0000IZAçAO 50050 *5*12100 50919 MÓVEL 

PUBLICO N. 34a021 
PARTES MUNicipto Da PATO SRAVCO 
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Art. 3°. No caso de falta de algum dos membros efetivos durante as 
sessões, o mesmo poderá ser automaticamente substituído por um 
membro suplente, sem qualquer prejuízo ao trâmite do processo. 
Art. 40•  Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, 
retroagindo seus efeitos a partir de 1° (primeiro) de novembro de 
2022, revogadas a disposições contrarias. 
Gabinete do Prefeito Municipal de Coronel Vivida, Estado do Paraná, 	Gabinete do Prefeito Municipal de Coronel Vivida, Estado do 
aos 03 (três) dias do mês de janeiro de 2022, 133° da República e 67° 

	
Paraná, aos 03 (três) dias do mês de janeiro de 2022, 133° da 

do Município. 	 República e 67° do Município. 

ANDERSON MANIQUE BARRETO 
	

A NDERSON MA NIQ UE BARRETO 
Prefeito 
	

Prefeito 

Registre-se e Publique-se 
	

Registre-se e Publique-se 

CARLOS LOPES 
	

CARLOS LOPES 
Secretário Municipal de Administração e Fazenda 

	
Secretário Municipal de Administração e Fazenda 

SÂMARA DE MORAES SPAGNOL! 
	

SAMARA DE MORAES SF4 GNOL! 
Diretora do Departamento de Gestão de Pessoas 

	
Diretora do Departamento de Gestão de Pessoas 

Publicado por: 

	

Gracieli Santos de Quadros 	 Publicado por: 

	

Código Identificador:92ACCCDO 
	

Gracieli Santos de Quadros 

DEPARTAMENTO DE GESTÃO DE PESSOAS 
	 Código Identificador: F5C85772 

DECRETO 7.798 DESIGNA SERVIDORES PARA A FUNÇÃO 
	

DEPARTAMENTO DE GESTÃO DE PESSOAS 
DE PREGOEIRO 
	

DECRETO 7.799 DESTITUI, A PEDIDO SERVIDORA 
MUNICIPAL DE FUNÇÃO GRATIFICADA. 

DECRETO N°. 7.798, de 03 de janeiro de 2022. 
DECRETO N°. 7.799, de 03 de janeiro de 2022. 

Designa servidores para função de Pregoeiro, e da 
outras providências. 

O PREFEITO MUNICIPAL DE CORONEL VIVIDA, ESTADO 
DO PARANÁ, usando das atribuições legais que lhe confere a Lei 
Orgânica do Município, e tendo em vista o disposto na Lei 
Municipal n°. 2.989 de 27/0412020 (que dispõe sobre a Estrutura 
Administrativa), Lei Complementar n°. 056 de 2710712020 (dispõe 
sobre o Regime jurídico único dos Servidores Públicos de Coronel 
Vivida-PR) e Lei Complementar n°. 057 de 2710412020 (dispõe 
sobre o quadro de cargos, planos de carreira e a remuneração), 
RESOLVE 
Art. 10  DESIGNAR o Servidor FERNANDO DE QUADROS 
ABATTI, portador do CPF no 044.650.189-16, para desempenhar 
a função de Pregoeiro, para realização de licitações na 
modalidade de Pregão para o Município de Coronel Vivida e o 
Fundo Municipal de Saúde do Município de Coronel Vivida, para 
o período de 1° (primeiro) de janeiro de 2022 à 31 (trinta e um) de 
dezembro de 2022, e a equipe de apoio é composta pelos membros 
da Comissão de Licitação. 
§ 1°. Mediante o disposto neste, fica concedida Função Gratificada 
por encargo, a partir de 10  (primeiro) de janeiro de 2022. 
§ 2°. A Função Gratificada perdurará enquanto o funcionário 
atuar como Pregoeiro. 
§ 3°. A Função constante neste, é sem prejuízo as demais 
atribuições administrativas exercidas no órgão de lotação 
funcional, Secretaria Municipal de Administração. 
Art. 2° DESIGNAR a Servidora lANA ROBERTA SCHMID, 
portadora do CPF n° 050.669.369-47, para desempenhar a função 
de Pregoeira, para realização de licitações na modalidade de 
Pregão para o Município de Coronel Vivida e o Fundo Municipal 
de Saúde do Município de Coronel Vivida, para o período de 1° 
(primeiro) de janeiro de 2022 à 31 de dezembro de 2022, e a 
equipe de apoio é composta pelos membros da Comissão de 
Licitação. 
§ 1°. Mediante o disposto neste, fica concedida Função Gratificada 
por encargo, a partir de 1 0  (primeiro) de janeiro de 2022. 
§ 2°. A Função Gratificada perdurará enquanto a funcionária 
atuar como Pregoeira. 
§ 3°. A Função constante neste, é sem prejuízo as demais 
atribuições administrativas exercidas no órgão de lotação 
funcional, Secretaria Municipal de Administração. 
Art. 3° os pregoeiros, ficam autorizados a convocar, além dos 
membros da Equipe de Apoio, a depender da especificidade 

Destitui, a pedido, servidora municipal, de função 
gratificada e da outras providencias. 

O PREFEITO MUNICIPAL DE CORONEL VIVIDA, ESTADO 
DO PARANÁ, usando das atribuições legais que lhe confere a alínea 
"o" do Inciso 1 do art. 24 da Lei Orgânica do Município, e tendo em 
vista o disposto na Lei Municipal n°. 2.989 de 27104/2020 (que dispõe 
sobre a Estrutura Administrativa e o Quadro de Cargos em Comissão 
e Funções de Confiança do Poder Executivo do Município de Coronel 
Vivida-PR), RESOLVE 
Art. 1°. DESTITUIR, a pedido, a Servidora Pública MARIA 
ANGELA MOMO, portador da Cédula de identidade RG. N°. 
5.872.404-1 SSP/PR, da Função Gratificada de Diretora do 
Departamento de Educação - Responsável pela Secretaria 
Municipal de Educação, Cultura e Desporto, Padrão FG-8, a partir 
de 1° (primeiro) de janeiro de 2022. 
Parágrafo único. Decorrente do disposto no capul deste artigo, fica 
cancelada a Gratificação concedida através do Decreto n°. 7.478 de 
0510112021. 
Art. 2°. Designar, a Servidora MARIA ANGELA MOMO, portador 
da Cédula de identidade RG. N. 5.872.404-1 SSPÍPR, para exercer a 
Função Gratificada por Encargo de Coordenadora Pedagógica da 
Unidade Central de Educação - 40 horas semanais, percebendo a 
Gratificação por Função conforme art. 47 e tabela "D" da Lei 
Municipal n°. 2.991 de 27/04/2021, a partir de 1° (primeiro) de janeiro 
de 2022. 
§ 10. A Função Gratificada perdurará enquanto a funcionária estiver 
designada como Coordenadora Pedagógica da Unidade Central do 
Município. 
§ 2°. Fica a servidora lotada na Secretaria Municipal de Educação, 
Cultura e Desporto - Departamento de Educação Central, da Estrutura 
Organizacional do Poder Executivo. 
Art. 3°. As despesas decorrentes do cumprimento do presente 
Decreto, correrão pelas dotações constantes no Orçamento Geral do 
Município para o exercício corrente. 
Art. 4°. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, 
revogada as disposições em contrário. 

Gabinete do Prefeito Municipal de Coronel Vivida, Estado do Paraná, 
aos 03 (três) dias do mês de janeiro de 2022, 133 0  da República e 67° 
do Município. 
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Conferido à: FERNANDO DE QUADROS ABATTI 

0FF: 044.650.189-16 	Município/UF: CORONEL VIVIDA-PR 

-.Entidade: MUNICÍPIO DE CORONEL VIVIDA 

Evento: CURSO DE FORMAÇÃO DE PREGOEIROS 

Data/Período: 15 DE SETEMBRO DE 2020 
Local: EGP ONLINE 

Carga Horária: 10 horas 

CONTEÚDO PROGRAMÁTICO: 
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Curitiba, 11 de Novembro de 2020 

	

Helio Gilberto Amaral 	 Nestor Baptista 

	

Diretor da Escola de Gestão Pública 	 Presidente do Tribunal de Contas do Estado do Paraná 

https://servicos.tce.pr.gov.br/TCEPRITribunaI/SSEGP/SISEGPValidarCertificado?codigoVaIidador=O857e1  25-cO2f-473a-9443-
7286c572e12f&nrCPF=446501 8916 
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Conferido à: lANA ROBERTA SCHMID 

	

CPF: 050.669.369-47 	Município/UF: CORONEL VIVIDA-PR 
Entidade: MUNICÍPIO DE CORONEL VIVIDA 

a 

vento: CURSO DE FORMAÇÃO DE PREGOEIROS 

Data/Período: 22 DE MAIO DE 2020 

Local: EGP ONLINE 

Carga Horária: 10 horas 

CONTEÚDO PROGRAMÁTICO: 
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Curitiba, l5de Junho de 2020 

Helio Gilberto Amaral 	 Nestor Baptista 

	

Diretor da Escola de Gestão Pública 	 Presidente do Tribunal de Contas do Estado do Paraná 
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MUNICÍPIO DE CORONEL VIVIDA - ESTADO DO PARANÁ 

OFÍCIO N2  124/2022 

PROTOCOLO NLD 117/2022 

DE: 	Juliano Ribeiro 

Presidente da Comissão de Licitação 

PARA: 	Tiago Bernardo Buginski de Almeida 

Procurador Municipal 

DATA: 30.06.2022 

Conforme previsto no parágrafo único do art. 38 da Lei Federal n 2  8.666/93, 

encaminhamos Minuta do Edital de Licitação e anexos, referente a contratação de empresa 

para fornecimento de 01 (um) veículo novo tipo minivan/suv, capacidade mínima para 07 

passageiros, para atender a demanda da Secretaria de Educação, Cultura E Desporto. 

Cordialmente, 

e 
liuliano Ribeiro 

residente da CPL 

Praça Angelo Mezzomo, s/n2 - 85550-000 - coronel vivida - Paraná 

Fone: (46) 3232-8300 - e-mail: licitacaocoronelvivida.pr.gov.br  
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MUNICÍPIO DE CORONEL VIVIDA - ESTADO DO PARANÁ 

PARECER JURÍDICO 

Direito Administrativo. Licitações e Contratos. 
Pregão Eletrônico. Análise jurídica prévia. 

Senhor Prefeito, 

Trata-se de solicitação para contratação de empresa para aquisição de 01 
(um) veículo novo tipo minivan/suv, capacidade mínima para 07 passageiros, para atender 
a demanda da Secretaria de Educação, Cultura e Desporto Coronel Vivida-Pr, conforme 
termo de referência, requisição de necessidades e demais especificações encartadas aos 
autos (fis. 02/09). 

Os autos estão devidamente paginados, nos termos do art. 38 da Lei Federal 
n 2  8.666/93. 

No que diz respeito à formação do procedimento licitatório, o mesmo 
encontra-se instruído com os seguintes documentos, no que importa à presente análise: 

a) Termo de abertura e justificativa (fis. 02); 
b) Termo de referência e requisição de necessidades n 2 . 348/2022; 
c) Dotação orçamentária (lis. 11); 
d) Mapa comparativo e orçamentos diversos; 
e) Minuta do edital (fis. 52/95); 
f] Portarias designando a comissão de licitação e pregoeiro (fis. 96/103); 

Na sequência, através do ofício n 2  124/2022 de 30.06.2022, o Presidente da 
Comissão de Licitação encaminhou o processo a esta Assessoria Jurídica, para a análise 
prévia dos aspectos jurídicos da minuta de edital elaborada, prescrita no art. 38, parágrafo 
único, da Lei n 2  8.666/93. 

Este Parecer, portanto, tem o escopo de assistir a municipalidade no controle 
interno da legalidade dos atos administrativos praticados na fase preparatória da licitação. 

I. ANÁLISE JURÍDICA 

O pregão consiste em modalidade de licitação instituída pela Lei n 0  
10.520/2002, para a aquisição de bens e serviços comuns no âmbito da União, Estados, 
Distrito Federal e Municípios. 

Nos termos do parágrafo único do art. 1 2  do referido diploma legal 1 , são 
considerados bens e serviços comuns aqueles cujos padrões de desempenho e qualidade 
possam ser objetivamente definidos pelo edital, por meio de especificações usuais no 
mercado. 

Veja-se que o artigo 3 2 , inciso II, da Lei n 0 . 10.520/2002 estabelece que: 

"Art. 30  A fase preparatória do pregão observará o seguinte: 

(...) 

1 Art. 12  da Lei n 2  10.520/2002: "Para aquisição de bens e serviços comuns, poderá ser adotada a licitação na modalidade de pregão, que 
será regida por esta Lei. Parágrafo único. Consideram-se bens e serviços comuns, para os fins e efeitos deste artigo, aqueles cujos padroes,,. 
de desempenho e qualidade possam ser objetivamente definidos pela edital, por meio de especificações usuais no mercado." 
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II - a definição do objeto deverá ser precisa, suficiente e clara, 
vedadas especificações que, por excessivas, irrelevantes ou 
desnecessárias, limitem a competição;" 

Por sua vez, o Decreto 3.555/2000: 

"Art. 32  Os contratos celebrados pela União, para a aquisição de 
bens e serviços comuns, serão precedidos, prioritariamente, de 
licitação pública na modalidade de pregão, que se destina a 
garantir, por meio de disputa justa entre os interessados, a 
compra mais econômica, segura e eficiente. 

(...) 
§ 22. Consideram-se bens e serviços comuns aqueles cujos 
padrões de desempenho e qualidade possam ser objetivamente 
definidos no edital, por meio de especificações usuais 
praticadas no mercado." 

O objeto e/ou serviço deve estar descrito de forma clara, objetiva e suficiente 
a atender a demanda administrativa e, consequentemente, ao interesse público. 

O bem comum é aquele considerado de fácil julgamento bem como de simples 
verificação de suas características, sem necessidade de grandes avaliações ou complexos 
laudos técnicos; também, o bem comum é de fácil comparação entre produtos da mesma 
natureza (similares). 

Em suma, o conceito de bens e serviços comuns, nos termos da legislação 
vigente, norteia o administrador a selecionar o pregão para adquirir o objeto cujos padrões 
de desempenho e qualidade possam ser objetivamente definidos no edital por meio de 
especificações usuais do mercado. 

Os bens e serviços comuns são aqueles cuja caracterização traga elementos e 
critérios objetivos de julgamento, de rápida e simplificada análise, mas criteriosa avaliação 
do produto ou serviço. Apenas aqueles bens e serviços considerados comuns, produto de 
consumo, fabricados em massa, disponível em vários estabelecimentos comerciais, no caso 
de bens, e realizado por vários prestadores, no caso de serviços, vez que são "comuns", é 
que podem ser adquiridos através da modalidade "Pregão." 

Feita essa abordagem técnica, em análise as especificações contidas no 
Termo de Referência, verifica-se que os bens objetos da aquisição se enquadram no 
conceito de bem comum. 

II. DOS REQUISITOS LEGAIS PARA A REALIZAÇÃO DO PREGÃO 

O pregão é regido pela Lei n 2  10.520/2002, o Decreto n 2  3.555/2000, e, 
subsidiariamente, a Lei n 2  8.666/93. 

Os requisitos a serem observados na fase preparatória da licitação foram 
estabelecidos no art. 3° da Lei n 0  10.520/2002, que assim dispõe: 

1 - a autoridade competente justificará a necessidade de 
contratação e definirá o objeto do certame, as exigências de 
habilitação, os critérios de aceitação das propostas, as sanções 
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por inadimplemento e as cláusulas do contrato, inclusive com 
fixação dos prazos para fornecimento; 
II - a definição do objeto deverá ser precisa, suficiente e clara, 
vedadas especificações que, por excessivas, irrelevantes ou 
desnecessárias, limitem a competição; 
III - dos autos do procedimento constarão a justificativa das 
definições referidas no inciso 1 deste artigo e os indispensáveis 
elementos técnicos sobre os quais estiverem apoiados, bem 
como o orçamento, elaborado pelo órgão ou entidade 
promotora da licitação, dos bens ou serviços a serem licitados; 
e 
IV - a autoridade competente designará, dentre os servidores do 
órgão ou entidade promotora da licitação, o pregoeiro e 
respectiva equipe de apoio, cuja atribuição inclui, dentre 
outras, o recebimento das propostas e lances, a análise de sua 
aceitabilidade e sua classificação, bem como a habilitação e a 
adjudicação do objeto do certame ao licitante vencedor." 

A seguir, passa-se ao cotejo entre estas exigências legais e a instrução dos 
autos, no intuito de verificar a regularidade jurídica do caso em exame, ou, se for o caso, 
apontar as providências que ainda devem ser adotadas pela Administração. 

Destaque-se que, nos termos do Acórdão n 2  2.605/2018 do Tribunal de 
Contas do Paraná, uma vez regulamentado o pregão eletrônico na esfera municipal (Lei 
Municipal n2  1.708/2003 e Decreto Municipal n 2  3.262/2006), há que se priorizar o 
mesmo, o que foi observado no caso em exame. 

11.1. DA JUSTIFICATIVA DA CONTRATAÇÃO (ARTIGO 32,  INCISO I. DA LEI 
10.520/02) 

rN 	Sobre a justificativa da necessidade da contratação, extrai-se da legislação de 
regência, tratar-se de ato atribuído à autoridade competente (ou, por delegação de 
competência, ao ordenador de despesa ou, ainda, ao agente encarregado da contratação no 
âmbito da Administração) 2, a quem cabe indicar os elementos técnicos fundamentais que 
o apoiam. 

A realização do pregão e de qualquer outra contratação somente se justificará 
quando houver uma necessidade ainda não atendida. 

No caso em análise, a contratação está motivada na justificativa de fls. 03, 
item 2 do termo de referência. 

E importante lembrar que a teoria dos motivos determinantes preconiza que 
os atos administrativos, quando motivados, ficam vinculados aos motivos expostos, para 
todos os efeitos jurídicos. Até mesmo sua validade dependerá da efetiva existência dos 
motivos apresentados. Recomenda-se, por isso, especial cautela quanto aos seus termos, 
que devem ser claros, precisos e corresponder à real demanda do Município, sendo 
inadmissíveis especificações que não agreguem valor ao resultado da contratação, ou 
superiores às necessidades da municipalidade, ou, ainda, que estejam defasadas 
tecnológica e/ou metodologicamente. 

2 Lei n 2  10.520/2002, art. 3,  1; Decreto n 2  3.555/2000, art. 8, III a. 
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A Lei n 2  10.520/2002 (art. 3, 1) determina também que a autoridade 
competente estabeleça, de modo motivado, as exigências de habilitação/qualificação, os 
critérios de aceitação das propostas, as sanções por inadimplemento e as cláusulas do 
futuro contrato. 

Esses requisitos foram atendidos. 
Desse modo, a justificativa apresentada mostra-se coerente e observou a 

demanda e as exigências indispensáveis à realização da atividade administrativa. 

11.11. DO TERMO DE REFERÊNCIA E DA DEFINIÇÃO DO OBJETO (ARTIGO 
3. INCISO II, DA LEI 10.52 0/02) 

O objeto do certame deve ser definido estabelecendo-se a quantidade, 
volume da aquisição ou prazo para a contratação dos serviços e depende da necessidade 
da contratação, ou seja, a definição do objeto visa atender uma demanda que se encontra 
reprimida, sendo que sua apropriada e adequada descrição levará ao êxito da contratação 
e, consequentemente, na correta utilização do erário. 

Por sua vez, o Termo de Referência consiste em um dos atos essenciais do 
pregão e deve conter todos os elementos caracterizadores do objeto que se pretende licitar, 
como a sua descrição detalhada, o orçamento estimativo de custos. Deve propiciar a 
avaliação do custo pela Administração, a definição dos métodos, a estratégia de suprimento 
e o prazo de execução contratual. 

Ainda quanto ao Termo de Referência, infere-se do art. 82,  III, "a" do Decreto 
n 2  3.555/2000 que balizará a definição do objeto do certame pela autoridade competente, 
exigida na Lei do Pregão (n 2  10.520/2002). Desse modo, deve haver a consonância entre o 
objeto detalhado pela área requisitante e aquele definido pela autoridade competente, 
constante da minuta de Edital. 

Para a licitude da competição, impende também que a definição do objeto, 
refletida no Termo de Referência, corresponda às reais necessidades do Município, 
evitando-se detalhes excessivos, irrelevantes ou desnecessários, capazes de conduzir à 

• limitação da competitividade do certame. Registre-se que não incumbe à Procuradoria 
avaliar as especificações utilizadas, dado o seu caráter eminentemente técnico, 
recomendando-se à Administração que verifique o cumprimento deste requisito. 

Convém lembrar que o art. 72, § 42 da Lei n 2  8.666/93, veda a inclusão, no 
objeto da licitação, de fornecimento de materiais e serviços sem previsão de quantidades. 
Em atenção ao preceito legal, a correta definição do objeto impõe a apresentação dos 
quantitativos estimados para a licitação, de forma justificada, mesmo que sucintamente. 

Quanto ao objeto do certame, houve o cumprimento e a observância de todo 
o exposto. 

11.111. DOS REQUISITOS PREVISTOS NO ARTIGO 32  INCISO III DA LEI 
10.520/02. 

Quanto à justificativa das definições referidas no inciso 1, do artigo 32,  da Lei 
10.520/02, basicamente, se compreende como sendo a necessidade de contratação, 
definição do objeto do certame, exigências de habilitação, critérios de aceitação das 
propostas, sanções por inadimplemento e as cláusulas do contrato, inclusive, com fixação 
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dos prazos para fornecimento, o que foi devidamente observado, assim como a questão 
técnica. 

A especificação clara e precisa do objeto, bem como de todos os elementos 
que o caracterizam (quantidades, metodologia e tecnologia a serem empregados, critérios 
ambientais, etc.), possibilita a adequada pesquisa dos preços, imposta pelo nosso 
ordenamento jurídico (artigo 3Q,  inciso III, da Lei 10.520/02) 

A cotação de preços deve ser ampla e atualizada, de modo a refletir, 
efetivamente, a realidade do mercado. Para tanto, o TCU orienta que a Administração 
obtenha, no mínimo, três cotações válidas. Observe-se que as empresas pesquisadas devem 
ser do ramo pertinente à contratação desejada (Acórdão n 2  1.782/2010-Plenário) e que 
não pode haver vínculo societário entre as empresas pesquisadas (Acórdão n 2  4.561/20 10- 
la Câmara). 

Alerta-se, porém, que o atendimento à orientação da Egrégia Corte de Contas 
nem sempre é suficiente para fixar um parâmetro de preços aceitável. Falhas comuns são a 
limitação ao universo de empresas pesquisadas e a cotação dos preços praticados no 
varejo, quando o volume da contratação permitiria eventual ganho de escala, com redução 
dos preços obtidos. 

Assim, para evitar distorções, além de realizar pesquisa que seja adequada às 
características do objeto licitado e tão ampla quanto a característica do mercado 
recomende, é salutar que a Administração busque ampliar sua base de consulta através de 
outras fontes de pesquisa, tais como bases de sistemas de compras e avaliação de contratos 
recentes ou vigentes. 

Para fins de documentação, devem ser acostados nos autos: 

1) A identificação do servidor responsável pela cotação (AC-
0909-10/07-1); 
2) A caracterização completa das empresas consultadas, com 
menção ao endereço e números de telefones (AC-3889-25/09-
1); 
3) Indicação dos valores praticados (AC-2602-36/10-P) de 
maneira fundamentada e detalhada (AC-1330-27/08-P); 
4) Data e local de expedição dos orçamentos apresentados (AC-
3889-25/09-1). 

Ademais, vale asseverar que a adequada pesquisa de preços é essencial para 
aquilatar o orçamento da contratação, sendo imprescindível para a verificar a existência de 
recursos suficientes para acobertá-la. 

Serve, também, para afastar o risco de limitação ou ampliação indevida da 
participação no certame 3, uma vez que o valor contratual estimado é determinante para 
definir se a licitação deve ser destinada exclusivamente às microempresas, empresas de 
pequeno porte e sociedades cooperativas. 

O Decreto Municipal n° 6.529, de 05 de fevereiro de 2019, regulamentou os 
mecanismos para estabelecer o preço estimado ou de referência para a aquisição de bens e 
a contratação de serviços, o qual é de observância obrigatória. 

Art. 18, 1 da LC n° 123/2006; Art. 6° do Decreto n° 6.204/2007 e art. 34 da Lei n° 11.488/2007. 
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Observa-se acentuada disparidade entre os orçamentos coletados, razão pela 
qual sugere-se seja optado pelo menor preço ou desconsiderados os valores 
excessivamente elevados, nos termos do §5 2  do art. 2 2  do referido Decreto Municipal. 

III. DAS EXIGÊNCIAS DE HABILITAÇÃO 

A Lei n 2  10.520/02 determina que a habilitação far-se-á com a verificação de 
que "o licitante está em situação regular perante a Fazenda Nacional, a Seguridade Social e 
o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço - FGTS, e as Fazendas Estaduais e Municipais, 
quando for o caso, com a comprovação de que atende às exigências do edital quanto à 
habilitação jurídica e qualificações técnica e econômico-financeira". 

Como se pode perceber da análise da minuta de edital, que todos os 
requisitos estão presentes. 

IV. DOS CRITÉRIOS DE ACEITAÇÃO DAS PROPOSTAS 

Outra exigência da Lei n 2  10.520/2002 é que a autoridade competente defina 
os critérios de aceitação das propostas feitas pelos licitantes (art. 3, 1). 

Do exame da minuta de edital, verifica-se satisfeita a recomendação tocante 
aos critérios de aceitação das propostas. 

V. DA PREVISÃO DE EXISTÊNCIA DE RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS 

A Lei n 2  8.666/93, aplicável subsidiariamente aos pregões, estabelece que a 
realização de licitação depende da previsão de recursos orçamentários que assegurem o 
pagamento das obrigações decorrentes das aquisições e da contratação dos serviços 
comuns. A declaração de disponibilidade orçamentária e financeira, com indicação de 
rubrica específica e suficiente, cumpre com o presente requisito. 

VI. AUTORIZAÇÃO PARA A ABERTURA DA LICITAÇÃO 

Superadas as etapas relativas ao planejamento da contratação, como a 
definição do objeto e a indicação do recurso próprio para a despesa, torna-se possível ao 
gestor avaliar a oportunidade e a conveniência de se realizar a contratação. 

Caso conclua por deflagrar a licitação pretendida, deve emitir a autorização 
para a abertura da licitação, prevista no art. 21, inciso V, do Decreto n 9  3.555/2000. 

VII. DESIGNAÇÃO DO PREGOEIRO E EQUIPE DE APOIO 

Para a realização da licitação, a autoridade competente deve designar um 
pregoeiro, dentre os servidores do Município, cujas atribuições incluem o recebimento das 
propostas e lances, a análise de sua aceitabilidade e sua classificação, bem como a 
habilitação e a adjudicação do objeto do certame ao licitante vencedor. Anote -se que o 
servidor designado deve ter realizado capacitação específica para exercer a atribuição. 

Também deve ser designada, pela mesma autoridade, uma equipe para 
apoiar o pregoeiro em suas atividades, integrada em sua maioria por servidores ocupantes 
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de cargo efetivo ou emprego da administração, preferencialmente pertencentes ao quadro 
permanente do Município. Percebe-se preenchido este requisito. 

Foi anexado aos autos o ato legal que nomeou o pregoeiro e a equipe de apoio, 
bem como as respectivas publicações. 

VIII. DA MINUTA DO EDITAL E SEUS ANEXOS 

Segundo o art. 21, incisos VIII e IX do Decreto n 2  3.555/2000, o processo 
licitatório deve ser instruído com a minuta de edital e seus anexos, dentre os quais a minuta 
do contrato - o que foi atendido. 

IX. CONCLUSÃO. 

Ante o exposto, entende esta Assessoria Jurídica pelo regular 
prosseguimento do processo administrativo de licitação. 

Registre-se, por fim, que a análise consignada neste parecer se ateve às 
questões jurídicas observadas na instrução processual e no edital, com seus anexos, nos 
termos do parágrafo único do art. 38 da Lei n 2  8.666/93. 

Não se incluem no âmbito de análise da Assessoria Jurídica os elementos 
técnicos pertinentes ao certame, como aqueles de ordem financeira ou orçamentária, cuja 
exatidão deverá ser verificada pelos setores responsáveis e pela autoridade competente. 

S. M. J. É o parecer. 
Coronel Vivida-PR, ao 1 2  de Julho de 2022. 

ITii*/ 
Tiago Bernardo Bugin 1 de Almeida 
OAB/PR 67.071 
Procurador Municipal 
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EDITAL DE LICITAÇÃO 

PREGÃO ELETRÔNICO N 2  62/2022 
PROCESSO LICITATÓRIO N 2  12812022 

LICITAÇÃO PARA AMPLA CONCORRÊNCIA 

MODO DE DISPUTA "ABERTO e FECHADO" 

OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA 

FORNECIMENTO DE 01 (UM) VEÍCULO NOVO TIPO 

MINIVAN/SUV, CAPACIDADE MÍNIMA PARA 07 

PASSAGEIROS, PARA ATENDER A DEMANDA DA 

SECRETARIA DE EDUCAÇÃO, CULTURA E 

DESPORTO. 

DATA: 13/07/2022 

ABERTURA: 01/08/2022 
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EDITAL DE PREGÃO ELETRÔNICO N° 62/2022 
PROCESSO LICITATÓRIO N 2  128/2022 

LICITAÇÃO PARA AMPLA CONCORRÊNCIA 

1. PREÂMBULO 

Li. O MUNICÍPIO DE CORONEL VIVIDA, por meio do Presidente da Comissão Permanente 

de Licitação, iuliano Ribeiro, designado pela Portaria n2  20 de 19 de maio de 2022, torna 

público para conhecimento dos interessados que fará realizar o processo licitatório na 

modalidade PREGÃO, em sua forma ELETRÔNICA, sob o n° 6212022, do tipo menor preço, 

POR LOTE, que no dia 01 de agosto de 2022, às 08:00 (oito) horas, estará abrindo as 

propostas de preços e que às 09:00 (nove) horas, estará abrindo a sala de disputa de preços, 

através cio endereço eletrônico www.licitacoes-e,com.br, destinada a realização de licitação 

para a CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA FORNECIMENTO DE 01 (UM) VEÍCULO NOVO 
TIPO MINIVAN/SUV, CAPACIDADE MÍNIMA PARA 07 PASSAGEIROS, PARA ATENDER A 
DEMANDA DA SECRETARIA DE EDUCAÇÃO, CULTURA E DESPORTO, conforme 

especificações estabelecidas neste Edital e demais anexos. 

1.2. O procedimento licitatório obedecerá integralmente à legislação que se aplica à 
modalidade Pregão, sob a égide da Lei Federal n 2  10.520, de 17 de julho de 2002, Lei 
Municipal n 2  1.708 de 18 de setembro de 2003, Decreto Municipal n 9  3262 e 3263 de 28 de 

setembro de 2006, Lei Complementar Federal n 2  123 de 14 de dezembro de 2006, Lei 

Complementar Municipal n 18 de 20 de dezembro de 2007, Lei Complementar n 2  147, de 7 

de agosto de 2014 e subsidiariamente, no que couber, as disposições da Lei Federal n 2  

8.666/93 e suas alterações posteriores e Decreto Federal n 2  10.024/2019, bem como as 
condições estabelecidas neste Edital e seus anexos. 

INÍCIO DO CADASTRO DAS PROPOSTAS: 15/07/2022, a partir das OBhOOmin. 

TÉRMINO DO CADASTRO DAS PROPOSTAS: 01/08/2022, às 08h00min. 

ABERTURA DAS PROPOSTAS: 01/08/2022, após às 08h00min. 

INÍCIO DA DISPUTA DE PREÇOS: 01/08/2022, às 09h00min. 

LOCAL: www.licitacoes-e.com.br . - "Acesso Identificado" 

1.3. A apresentação da proposta leva a participante a aceitar e acatar todas as normas 

contidas no presente Edital e será considerada evidencia que o veículo ofertado atende 
integralmente ao descritivo exigido neste edital. 

1.4. O inteiro teor do Edital e seus anexos poderão ser retirados gratuitamente (em mídia 

digital) junto a Divisão de Licitações e Contratos, na Prefeitura Municipal de Coronel Vivida, 
no horário de expediente, das 08h00min às 12h00min e das 13h00min às 17h00min, na 
Praça Angelo Mezzomo, s/n - Centro, na cidade de Coronel Vivida, Estado do Paraná, ou 

através dos sites: www.coronelvivida.pr.gov.br  / www,licitacoes-e.com.br . Demais 

informações, telefones: (46)3232-8300/8304/8331, e-mail: licitacao@coronelvivida.pr.gov.br  
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2. DO OBJETO 

2.1. A presente licitação tem por objeto a CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA 

FORNECIMENTO DE 01 (UM) VEÍCULO NOVO TIPO MINIVAN/SUV, CAPACIDADE MÍNIMA 

PARA 07 PASSAGEIROS, PARA ATENDER A DEMANDA DA SECRETARIA DE EDUCAÇÃO, 

CULTURA E DESPORTO. 

2.2. Será utilizado para o envio de lances no pregão eletrônico o modo de disputa 

"ABERTO e FECHADO", em que os licitantes apresentarão lances públicos e sucessivos, 

com lance final e fechado, nos termos deste Edital. 

3. DO VALOR MÁXIMO TOTAL 

3.1. O valor máximo total admitido para a presente licitação é de R$ 126.207,00 (cento e 

vinte e seis mil e duzentos e sete reais), observado o valor máximo admitido para o lote, 

conforme especificado no Anexo 1 do presente edital. 

3.1.1. A disputa será realizada pela unidade LOTE, podendo, se for o caso, ser utilizado a 

disputa simultânea de até 10 lotes, já previsto no sistema eletrônico, devendo a empresa 

acessar o sistema utilizando sua chave/senha por meio do endereço: www.licitacoes-

e.com.br . 

4. DA JUSTIFICATIVA: 

4.1. A justificativa para a realização deste processo encontra-se no item 2 do Termo de 

Referência - Anexo 1 do presente e devem ser rigorosamente observadas pelas partes. 

S. DAS CONDIÇÕES GERAIS PARA PARTICIPAÇÃO 

5.1. O Pregão, na forma Eletrônica será realizado em sessão pública, por meio da INTERNET, 

mediante condições de segurança - criptografia e autenticação - em todas as suas fases 

através do Sistema de Pregão, na Forma Eletrônica (licitações) do Banco do Brasil. 

5.2. Poderão participar deste Pregão: 

5.2.1. A empresa ou sociedade deve estar regularmente estabelecida no País, ter ramo de 

atividade compatível com o objeto, ser fabricante ou concessionário' autorizado pelo 

O entendimento favorável à restrição da disputa entre os fabricantes e concessionários se fundamenta nos artigos 12, 22 e 15 da da Lei 

Federal 6,729/1979 e da Deliberação 64/2008 do CONTRAN, verbis: 
"Art. 12  A distribuição de veículos automotores, de via terrestre, efetivar-se-á através de concessão comercial entre produtores e 

distribuidores disciplinada por esta Lei e, no que não a contrariem, pelas convenções nela previstas e disposições contratuais." 

"Art. 29 consideram-se: 
- produtor, a empresa Industrial que realiza a fabricação ou montagem de veículos automotores; 

li - distribuidor, a empresa comercial pertencente à respectiva categoria econômica, que realiza a comercialização de veículos 

automotores, implementos e componentes novos, presta assistência técnica a esses produtos e exerce outras funções pertinentes à 

atividade; 

( ... )" 
"Art. 15. O concedente poderá efetuar vendas diretas de veículos automotores. 

- independentemente da atuação ou pedido de concessionário: 

a) à Administração Pública, direta ou indireta, ou ao corpo Diplomático; 
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fabricante do veículo flOVO, nos termos da Lei n 2  6.729 e alterações introduzidas pela Lei 

8.132/90 e que, satisfaça todas as exigências, especificações e normas contidas neste 

edital e seus anexos. 

5.3. Como requisito para participação neste Pregão, o licitante deverá manifestar, em campo 

próprio do sistema eletrônico, que está ciente e concorda com as condições previstas neste 

Edital, que cumpre plenamente os requisitos de habilitação e que sua proposta está em 

conformidade com as exigências do instrumento convocatório. 

5.4. Como requisito para participação neste Pregão, o licitante deverá manifestar, em campo 

próprio do sistema eletrônico o tipo de empresa que o fornecedor representa 

(ME/EPP/OE/COOP). Essa informação é importante para o tratamento diferenciado aplicado 

ON 	
às micro e pequenas empresas e cooperativas. 

5.5. Não poderão participar direta ou indiretamente deste Pregão: 

a) Interessados que se enquadrem nas vedações previstas no art. 16 da lei estadual 

paranaense n. 2  15.608/2007; 

b) Empresas cujo objeto social não seja pertinente e compatível com o objeto deste 

pregão; 

c) Empresas suspensas temporariamente de participar de licitação e de contratar com o 
MUNICÍPIO DE CORONEL VIVIDA - PR, conforme inciso III do artigo 150 da Lei Estadual 
Paranaense n. 2  15.608/2007; 

d) Empresas punidas com a sanção prevista no item anterior, durante o prazo de vigência 

de igual sanção imposto por órgão ou entidades do Estado, nos termos do artigo 155 da 

Lei Estadual Paranaense n 2  15.608/2007; 

e) Empresas impedidas de licitar e contratar no âmbito do Estado do Paraná conforme Lei 

Federal n, 2  10.520/02, artigo 72; 

f) Empresas declaradas inidôneas para licitar ou contratar com a Administração Pública 

Federal, Estadual, Municipal, Direta e Indireta com fulcro no inciso IV do artigo 150 da Lei 

Estadual Paranaense n. 2  15.608/07 ou no inciso IV do artigo 87 da Lei Federal n. 2  

8.666/1993; 

g) Empresa que se encontre sob falência, dissolução, recuperação judicial ou extrajudicial; 

b) a outros compradores especiais, nos limites que forem previamente ajustados com sua rede de distribuição." 

"ANEXO DELIBERAÇÃO N2 64/2008 

2 - DEFINIÇÕES 

Para efeito dessa Deliberação define-se: 

(...) 
2.12 - VEÍCULO NOVO - veículo de tração, de carga e transporte coletivo de passageiros, reboque e semi-reboque, antes do seu registro 

e licenciamento." 

No artigo 12 da citada Lei, atesta-se que o normativo impõe ao concessionário a obrigatoriedade de vender o veículo apenas ao 

consumidor final, vedando a comercialização de veículos novos para fina de revenda, veja-se: 

"Art. 12. O concessionário só poderá realizar a venda de veículos automotores novos diretamente a consumidor, vedada a 

comercialização para fins de revenda. 

Sobre tal situação, o Tribunal de Contas da União já se manifestou: "RELATÓRIO. Com  relação às alegações da representante, o fato de o 

TCU, no Acórdão 1630/2017-Plenário (TC 0009.373/2017-9, Relator Min. Benjamin Zymler), ter admitido como regular a restrição, no 

edital da licitação, de participação, em uma licitação para aquisição de veículos novos, apenas a empresas fabricantes de automóveis ou 

revendas formalmente credenciadas pelos fabricantes, não torna a não exigência irregular". TCU. Acórdão de Relação 1009/2019. 

Plenário. 
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h) Consórcio de empresas, sob nenhuma forma; 

1) Após receber a documentação de habilitação das licitantes vencedoras, a equipe de 
apoio fará consulta por meio eletrônico junto ao sítio do Tribunal de Contas do Estado 
do Paraná- https://servicos.tce.pr.gov.br/tcepr/municipal/ail/COflsultarlmPedidOS.aSPX  
e no sítio da Controladoria Geral da União - 

http://

www.portaltransparencia.gov.br/sancoes/

 `c
eis, verificando se a mesma foi 

declarada inidônea por algum ente público, caso seja comprovado tal ato, a mesma 
estará impossibilitada de licitar ou contratar com a Administração Pública, e havendo 
necessidade, será juntada cópia do processo administrativo do ente público que 
declarou a licitante inidônea junto ao processo em epígrafe; 
j) Aquelas que tenham incompatibilidade negocial com o município, nos termos da 

Constituição Federal e da Lei Federal n 2  8.666/93, bem como conforme interpretação do 

Tribunal de Contas do Estado do Paraná. 

5.6. A participação neste certame importa ao licitante o conhecimento de todas as condições 

estabelecidas no presente Edital, bem como a observância dos regulamentos, normas 

administrativas e técnicas aplicáveis. 

6. DOS ESCLARECIMENTOS E DA IMPUGNAÇÃO DO ATO CONVOCATÓRIO 

6.1. Conforme Art. 23 do Decreto Federal n 2  10.024/2019, os pedidos de esclarecimentos 

referentes ao processo licitatório serão enviados ao pregoeiro, até 03 (três) dias úteis 

anteriores à data fixada para abertura da sessão pública, por meio eletrônico, através do e-

mail: licitacao@coronelvivida.pr.gov.br  

6.1.1. Em hipótese alguma serão aceitos pedidos de esclarecimentos verbais quanto ao 

Edital. 

6.1.2. O pregoeiro responderá aos pedidos de esclarecimentos no prazo de 02 (dois) dias 

úteis, contado da data de recebimento do pedido, e poderá requisitar subsídios formais 

aos responsáveis pela elaboração do edital e dos anexos. 

6.1.3. As respostas aos pedidos de esclarecimentos serão divulgadas pelo sistema e 

vincularão os participantes e a administração. 

6.2. Conforme previsto no art. 24 do Decreto Federal n 2  10.024/2019, Qualquer pessoa 

poderá impugnar os termos do edital do pregão, por meio eletrônico, na forma prevista no 

edital, até 3 dias úteis anteriores à data fixada para abertura da sessão pública, através de e-

mail no endereço eletrônico: licitacao@coronelvivida.pr.gov.br ,  no prazo mencionado. 

6.2.1. A impugnação não possui efeito suspensivo e caberá ao pregoeiro, auxiliado pelos 

responsáveis pela elaboração do edital e dos anexos, decidir sobre a impugnação no 

prazo de 2 dias úteis, contado do data de recebimento da impugnação. 

6.2.2. A concessão de efeito suspensivo à impugnação é medida excepcional e deverá ser 

motivada pelo pregoeiro, nos autos do processo de licitação. 
6.2.3. Acolhida a impugnação contra o edital, será definida e publicada nova data para 

realização do certame. 
6.2.4. As impugnações enviadas intempestivamente serão desconsideradas. 
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7. DO CREDENCIAMENTO 

7.1. O credenciamento dar-se-á pela atribuição de chave de identificação e de senha, pessoal 

e intransferível, para acesso ao sistema eletrônico, no site www.Iicitacoes-e.com.br . 

7.2. O credenciamento junto ao provedor do sistema implica responsabilidade legal da 

licitante ou de seu representante legal e presunção de sua capacidade técnica para 

realização das transações inerentes ao Pregão Eletrônico. 

7.3. O uso da senha de acesso pela licitante é de sua responsabilidade exclusiva, incluindo 

qualquer transação efetuada diretamente ou por seu representante, não cabendo ao 

provedor do sistema ou ao Município de Coronel Vivida - PR responsabilidade por eventuais 

danos decorrentes do uso indevido da senha, ainda que por terceiros. 

7.4. O licitante deverá comunicar imediatamente ao provedor do sistema qualquer 

acontecimento que possa comprometer o sigilo ou a inviabilidade do uso da senha, para 

imediato bloqueio de acesso. 

7.5. O licitante será responsável por todas as transações que forem efetuadas em seu nome 

no sistema eletrônico, assumindo como firmes e verdadeiras suas propostas e lances. 

8. DA APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA E DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO NO SISTEMA 

8.1. A licitante será responsável por todas as transações que forem efetuadas em seu nome 

no sistema eletrônico, assumindo como firmes e verdadeiras suas propostas e lances. 

8.2. Incumbirá ainda à licitante acompanhar as operações no sistema eletrônico durante a 

sessão pública do Pregão, ficando responsável pelo ônus decorrente da perda de negócios 

diante da inobservância de quaisquer mensagens emitidas pelo sistema ou de sua 

desconexão. 

8.3. A participação no Pregão dar-se-á por meio da digitação da senha privativa da licitante e 

subsequente encaminhamento da Proposta de Preço e dos Documentos de Habilitação 
exclusivamente por meio do sistema eletrônico, até às 08h00min do dia 01 de agosto de 
2022 (Horário de Brasília). 

8.3.1. Serão consideradas inválidas as propostas e os documentos de habilitação 

apresentados por quaisquer outros meios. 

8.3.2. As Microempresas e Empresas de Pequeno Porte deverão encaminhar a 

documentação de habilitação, ainda que haja alguma restrição de regularidade fiscal e 

trabalhista, nos termos do art. 43, § 12 da Lei Complementar n. 2  123/2006 e alterações. 

8.4. Como requisito para a participação no Pregão, a licitante deverá manifestar, em campo 
próprio do sistema eletrônico, o pleno conhecimento e atendimento às exigências de 

habilitação previstas neste Edital. 
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8.5. Até a data e hora previstas neste Edital, a Licitante poderá acessar o sistema eletrônico 

para retirar, alterar ou complementar a proposta formulada. A partir do início da sessão 

pública, não poderão ser alteradas ou retiradas as propostas formuladas. 

8.6. A Proposta de Preços deverá ser apresentada por meio eletrônico, através do 

http://www.licitacoes-e.com.br/,  onde a licitante, após login, deverá acessar o menu 

"Opções da Licitação", opção "Oferecer Proposta", sendo obrigatório o 

preenchimento do campo denominado "Descrição/Observações" existente no 

sistema, nesse campo, a licitante deverá apresentar a "MARCA E MODELO DO 

VEÍCULO OFERTADO", e "Valor total do lote" (conforme figura abaixo). 

Resumo ao loto 
	

AquIelç.00 do veículo 

rralanienlo 99115200 
	

Com tratamento Otto rendado para l.IEIEPP,COOP L5Tuta 

Valor total anuleI 1051 
	

9.990 900 009.09 

0005TlÇa010020lV3ç9O 1 1 CIpOoflal - Contorno snttnLnsantn Conutc2tortO 

101 

s.cu*eum... 3800 

MAS CUIDADO! NESTE MOMENTO É VEDADO A IDENTIFICAÇÃO DA LICITANTE (NOME 
DA EMPRESA) QUE ESTÁ APRESENTANDO A PROPOSTA (item 8.6.4), 

8.6.1. No preenchimento da proposta eletrônica deverão, obrigatoriamente ser 

informadas a MARCA E MODELO DO VEÍCULO OFERTADO. A não inserção de informações 

contendo a marca e modelo do veículo ofertado implicará na desclassificação da 

empresa, face à ausência de informação suficiente para classificação da proposta. 

8.6.2. A empresa também deverá ler atentamente a descrição solicitada. Pois a marca e 

modelo cotada deve atender integralmente ao descritivo exigido no edital, sob pena de 

desclassificação. 

8.6.3. A proposta deverá ser apresentada pelo valor total do lote. 
8.6.4. Visando a não identificação do licitante que possua produto de marca própria ou 
fabricação própria na disputa eletrônica, o mesmo deverá indicar os termos "marca 
própria" ou "fabricação própria" no campo "descrição/observações" para o item que seja 

de sua marca ou fabricação própria, no sistema Licitações-e, sob pena de 
desclassificação. A indicação dos termos "marca própria" ou "fabricação própria" 

somente será aceita na proposta inicial. Caso a empresa seja vencedora, na proposta 

adequada ao lance vencedor, deverá apresentar a marca do produto. 

8,7. A apresentação das propostas implicará na plena aceitação, por parte do licitante, das 

condições estabelecidas neste Edital. 

8.7.1. EM CASO DE DIVERGÊNCIA, EM RELAÇÃO AO DESCRITIVO CONSTANTE NO EDITAL E 

NO PORTAL LICITACOES-E, PREVALECERÁ O DESCRITIVO DO EDITAL. 
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8.8. A proposta comercial, neste momento, não deverá conter dados que identifiquem a 

Licitante. Não deverá ser anexado juntamente com a proposta qualquer documento de 

habilitação que identifique a empresa, sob pena de desclassificação. Os documentos de 

habilitação devem ser inseridos no local apropriado. Dúvidas ler manual denominado 
"Documentos de Habilitação" na página inicial do Iicitacoes-e. 

8.9. SERÁ DESCLASSIFICADA A PROPOSTaA INICIAL QUE: 
8.9.1. CADASTRAR PROPOSTA COM O VALOR UNITÁRIO. 
8.9.2. FOR CADASTRADA NO SISTEMA SEM APRESENTAR A MARCA E O MODELO, 
CONFORME ESTABELECIDO NO EDITAL, SUBITEM 8.6. 
8.9.3. IDENTIFICAR A EMPRESA, CONFORME ESTABELECIDO NO EDITAL, SUBITEM 8.8. 

8,10. Os documentos que compõem a habilitação do licitante melhor classificado somente 

serão disponibilizados para avaliação do pregoeiro e para acesso público após o 

encerramento do envio de lances. 

8.11. A HABILITAÇÃO DO LICITANTE SERÁ AFERIDA POR INTERMÉDIO DOS SEGUINTES 
DOCUMENTOS (DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO): 

8.11.1. A documentação de habilitação deverá ser inserida na plataforma eletrônica 
antes da abertura da sessão pública, a qual será utilizada para apuração quanto a 
habilitação da empresa que apresentou o menor lance. Deverão estar inseridos na 
plataforma eletrônica os seguintes documentos: 

OBS: As empresas que forem participar em mais de um lote deverão anexar 
na plataforma eletrônica, os documentos de habilitação em cada um dos lotes 
cotados, antes da abertura da sessão. 

8.11.1.1. Da Habilitação Jurídica: 

a) Registro comercial, para empresa individual; 

b) Ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente registrado, em se 

tratando de sociedades comerciais, e, no caso de sociedades por ações, acompanhado de 

documentos de eleição de seus administradores; 

c) Inscrição do ato constitutivo, no caso de sociedades civis, acompanhada de prova do 

registro de ata de eleição da diretoria em exercício (Registro Civil das pessoas Jurídicas) 

de investidura ou nomeação da diretoria em exercício; 

d) Decreto de autorização, devidamente publicado, em se tratando de empresa ou 
sociedade estrangeira em funcionamento no País, e ato de registro ou autorização para 

funcionamento expedido pelo órgão competente, quando a atividade assim o exigir. 
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e) Certificado da Condição de Microempreendedor Individual - CCMEI, cuja aceitação 

ficará condicionada à verificação da autenticidade no sítio 

www. porta ldoem preendedor.gov . br. 

8.11.1.2. Da Regularidade Fiscal e Trabalhista: 

a) Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica (CNPJ), retirado via Internet 

no máximo 90 (noventa) dias antes da data de abertura deste, de acordo com a Instrução 

Normativa da SRF n 2  200 de 13 de setembro 2002); 

b) Prova de Regularidade de Débitos Relativos a Tributos Federais e à Dívida Ativa da 

União, mediante a apresentação de certidão Negativa ou Positiva com Efeitos de Negativa 

expedida conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (SRFB) e pela 

Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN), referente a todos os créditos tributários 

federais e à Dívida Ativa da União (DALI) por elas administrados, inclusive os créditos 
tributários relativos às contribuições sociais previstas nas alíneas 'a" a "d" do parágrafo 

único do artigo 11 da Lei Federal n. 2 8.212/1991; 

c) Prova de Regularidade para com a Fazenda Estadual, por meio de Certidão Negativa de 

Débito ou Positiva com Efeitos de Negativa em relação a tributos estaduais, expedida pela 

Secretaria da Fazenda Estadual, do Estado sede da licitante; 

d) Prova de Regularidade para com a Fazenda Municipal, por meio de Certidão Negativa 

de Débito ou Positiva com Efeitos de Negativa em relação a tributos Municipais, expedida 

pela Prefeitura do Município sede da licitante; 

e) Prova de Regularidade relativa ao FGTS, por meio de Certificado de Regularidade Fiscal 

(CRF), expedida pela Caixa Econômica Federal (www.caixa.gov.br ) ou do documento 

denominado "Situação de Regularidade do Empregador", com prazo de validade em vigor 

na data marcada para abertura dos envelopes e processamento do Pregão; 

f) Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante 

a apresentação de certidão negativa ou positiva com efeitos de negativa, nos termos do 

Título VII-A da Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei n 2  5.452, de 
12 de maio de 1943, com validade igual ou posterior à data prevista para a abertura desta 

Licitação (www.tst.jus.br/certidao).  

8.11.1.3. Da Documentação Técnica: 

a) Apresentação de documento que comprove seja como fabricante ou como 

concessionário autorizado pelo fabricante do veículo novo, nos termos da Lei n 2  6.729 de 

28 de novembro de 1979. 

b) Declaração de assistência técnica e oficina de manutenção no Estado do Paraná (ver 

modelo Anexo VI). Se a Assistência Técnica for realizada por terceiro a proponente 
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deverá apresentar, juntamente com a declaração, termo de compromisso assinado pelo 
fabricante do veículo, indicando quem fará a Assistência Técnica. 

8.11.1.4. Das Declarações: 

a) Declaração unificada de idoneidade, cumprimento do disposto no inciso XXXIII do art. 
72 da constituição federal, declaração de comprometimento e cumprimento ao art. 92, 

inciso III da lei 8.666/93, da veracidade dos documentos e de ME/EPP (ver modelo 

conforme Anexo II). 

8.11.1.5. Se, a proposta e as declarações foram assinadas pelo PROCURADOR, deverá 

ser enviada, junto com os documentos de habilitação: 

A 	a) PROCURAÇÃO por instrumento público ou particular, da qual conste poderes 

específicos para representar a empresa diante a administração pública municipal, 

podendo praticar todos os atos pertinentes ao certame (ver modelo conforme Anexo III). 

8.12. A documentação deverá estar dentro do prazo de validade na data prevista para a 

abertura das propostas deste Edital (data de emissão/expedição e validade), e em nenhum 

caso será concedido prazo para apresentação de documentação que não foram anexados na 

plataforma eletrônica, bem como não será permitida documentação incompleta, protocolo 

ou quaisquer outras formas de comprovação que não sejam as condições exigidas neste 

Edital. Não serão aceitas certidões que contenham ressalvas de que "não são válidas para 
fins licitatórios." 

8.12.1. Independente da ordem de classificação, todas as licitantes deverão estar com a 

documentação em dia na data da licitação (no caso das ME, EPP e ME[, mesmo que 

vencida a data de validade dos documentos de regularidade fiscal e trabalhista). 

8.13. Serão aceitas apenas as cópias legíveis, não sendo aceitos documentos cujas datas 

estejam esmaecidas, ilegíveis ou rasuradas. 

8.14. Os documentos exigidos valerão nos prazos que lhes são próprios; inexistindo esse 

prazo, reputar-se-ão válidas por 90 (noventa) dias, contados de sua expedição. 

8.15. Em nenhuma hipótese será concedida prorrogação de prazo para apresentação dos 

documentos exigidos para a habilitação, com exceção ao disposto no art. 43 da Lei 

Complementar 123/2006. 

8.16. As microempresas e empresas de pequeno porte deverão apresentar toda a 

documentação exigida para efeito de comprovação de regularidade fiscal e trabalhista, 
mesmo que esta apresente alguma restrição. 

8.16.1. Havendo alguma restrição na comprovação da regularidade fiscal e/ou trabalhista, 

será assegurado o prazo de 05 (cinco) dias úteis, cujo termo inicial corresponderá ao 
momento em que o proponente for declarado vencedor do certame, prorrogáveis por 
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igual período, a critério da Administração Pública, para a regularização da documentação, 

pagamento ou parcelamento do débito, e emissão de eventuais certidões negativas ou 
positivas com efeito de certidão negativa. 

8.17. As licitantes arcarão com todos os custos decorrentes da obtenção e apresentação dos 

documentos para habilitação. 

9. DA ABERTURA DA SESSÃO 

9.1. A partir das 08h00min do dia 01 de agosto de 2022 terá início à sessão pública do 

Pregão Eletrônico n 2  62/2022, com a abertura das propostas de preços recebidas e, após 

análise, início da etapa de lances, prevista para as 09h00min, conforme Edital. 

9.2. Cabe ao licitante acompanhar as operações no sistema eletrônico durante a sessão 

pública do Pregão, ficando responsável pelo ônus decorrente da perda de negócios diante da 

inobservância de qualquer mensagem emitida pelo sistema ou de sua desconexão. 

9.3. Aberta a sessão, o Pregoeiro verificará as propostas apresentadas e desclassificará 

aquelas que não estiverem em conformidade com os requisitos estabelecidos no Edital, 

sejam omissas, apresentem irregularidades ou defeitos capazes de dificultar o julgamento, 

ou que identifiquem o licitante*. 

* É VEDADA A IDENTIFICAÇÃO DOS PROPONENTES LICITANTES 
NO SISTEMA, EM QUALQUER HIPÓTESE, ANTES DO TÉRMINO, 
DA FASE COMPETITIVA DO PREGÃO (Decreto Federal n9 

10.02411 9, art. 30). 

9.3.1. A desclassificação de proposta será sempre fundamentada e registrada no sistema, 

com acompanhamento em tempo real por todos os participantes. 

9.4. O sistema ordenará, automaticamente, as propostas classificadas pelo Pregoeiro, sendo 

que somente estas participarão da fase de lances. 

9.5. Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a 

realização do certame na data marcada, a sessão pública será automaticamente transferida 

para o primeiro dia útil subsequente, no horário estabelecido neste Edital, desde que não 

haja comunicação do Pregoeiro em contrário. 

10. DA ABERTURA DAS PROPOSTAS E FORMULAÇÃO DOS LANCES 

10.1. Para o objeto licitado, haverá a disponibilização do sistema para a formulação de 
lances pelas Licitantes, cujos procedimentos são explicitados nos subitens a seguir, tendo 

por amparo legal aqueles previstos no Decreto Federal n2  10.024/2019. 
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10.2. Após a fase de "Classificação das Propostas", o Pregoeiro dará sequência ao processo 

de Pregão, passando para a fase da "Sessão Pública de Lances", da qual só poderão 

participar as proponentes que tiveram suas propostas classificadas na fase anterior. 

10.3. O sistema disponibilizará campo próprio para troca de mensagem entre o Pregoeiro e 

as licitantes. 

10.4. Iniciada a etapa competitiva, as licitantes deverão encaminhar lances exclusivamente 

por meio do sistema eletrônico, sendo imediatamente informadas do seu recebimento e do 
valor consignado no registro. 

10.4.1. Assim como as propostas de preços, os lances serão ofertados pelo VALOR 
TOTAL DO LOTE. 

10.5. A licitante somente poderá oferecer lance de valor inferior ao último por ele ofertado e 

registrado no sistema. 

10.6. Não serão aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo aquele que for 
recebido e registrado em primeiro lugar. 

10.7. Será adotado para o envio de lances no pregão eletrônico o modo de disputa "ABERTO 

E FECHADO", em que as licitantes apresentarão lances públicos e sucessivos, com lance final 

e fechado. 

10.8. A etapa de lances da sessão pública terá duração inicial de 15 (quinze) minutos. Após 

esse prazo, o sistema encaminhará aviso de fechamento iminente dos lances, após o que 

transcorrerá o período de tempo de até 10 (dez) minutos, aleatoriamente determinado, 

findo o qual será automaticamente encerrada a recepção de lances. 

Ø 10.9. Encerrado o prazo previsto no subitem anterior, o sistema abrirá oportunidade para 

que o autor da oferta de valor mais baixo e os das ofertas com preços até 10% (dez por 

cento) superiores àquela possam ofertar um lance final e fechado em até 05 (cinco) minutos, 

o qual será sigiloso até o encerramento deste prazo. 

10.9.1. Não havendo pelo menos 03 (três) ofertas nas condições definidas neste subitem, 

poderão os autores dos melhores lances, na ordem de classificação, até o máximo de 03 

(três), oferecer um lance final e fechado em até 05 (cinco) minutos, o qual será sigiloso 

até o encerramento deste prazo. 

10.10. Após o término dos prazos estabelecidos nos subitens anteriores, o sistema ordenará 

os lances segundo a ordem crescente de valores. 

10.10.1. Não havendo lance final e fechado classificado na forma estabelecida nos 

subitens anteriores, haverá o reinício da etapa fechada, para que as demais licitantes, até 
o máximo de 03 (três), na ordem de classificação, possam ofertar um lance final e fechado 
em até 05 (cinco) minutos, o qual será sigiloso até o encerramento deste prazo. 
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10.11. Poderá o pregoeiro, auxiliado pela equipe de apoio, justificadamente, admitir o 

reinício da etapa fechada, caso nenhuma licitante classificada na etapa de lance fechado 

atender às exigências de habilitação. 

10.12. Caso a licitante não apresente lances, concorrerá com o valor de sua proposta. 

10.13. Não serão aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo aquele que for 

recebido e registrado em primeiro lugar. 

10.14. Durante o transcurso da sessão pública, as licitantes serão informadas, em tempo 

real, do valor do menor lance registrado, vedada a identificação da licitante. 

r, 	10.15. No caso de desconexão com o Pregoeiro, no decorrer da etapa competitiva do 

Pregão, o sistema eletrônico poderá permanecer acessível às licitantes para a recepção dos 

lances. 

10.16. Quando a desconexão do sistema eletrônico para o Pregoeiro persistir por tempo 

superior a 10 (dez) minutos, a sessão pública será suspensa e reiniciada somente após 

decorridas 24 (vinte e quatro) horas da comunicação do fato pelo Pregoeiro aos 

participantes, no sítio eletrônico utilizado para divulgação. 

10.17. Para fins de cumprimento ao disposto no art. 44 da Lei Complementar 123/2006, as 

licitantes deverão informar no início da sessão pública se estão enquadradas como 

microempresa ou empresa de pequeno porte. 

10.17.1. As licitantes deverão informar apenas se estão, ou não, enquadradas na condição 

de microempresa e empresa de pequeno porte. Portanto não poderão identificar-se pela 

razão social, nome fantasia ou quaisquer outras informações não pertinentes ao 

solicitado. 

10.18. Fica a critério do pregoeiro a autorização da correção de lances com valores digitados 

errados ou situação semelhante, mesmo que antes do início da disputa de lances. 

10.19. Ao finalizar a etapa dos lances, o sistema automaticamente avaliará se existem 

microempresas e/ou empresas de pequeno porte (ME5 e/ou EPPs) participando do lote do 

pregão. Se estas forem encontradas, então o sistema verificará se o preço por elas ofertado 

é até 5% (cinco por cento) maior do que a da melhor empresa previamente classificada, 

desde que esta não seja uma ME ou EPP. Terá o direito de ofertar o primeiro lance do 
desempate, a ME ou EPP que estiver com o preço imediatamente abaixo da primeira 

empresa previamente classificada. O lance ofertado deve ser obrigatoriamente menor que o 

lance ofertado pela empresa previamente classificada. O fornecedor terá no máximo 5 

(cinco) minutos para ofertar o lance. Se assim não o fizer, então o sistema passará para a 
próxima ME ou EPP melhor classificada, desde que esta atenda aos critérios da LC 123/06. 

10.19.1. No caso de equivalência dos valores apresentados pelas Microempresas ou 

Empresas de Pequeno Porte que se encontrem nos intervalos estabelecidos nos § § 12 e 

Praça Angelo Mezzomo, /9 - 85550-000 - coronel Vivida - Paraná 

Fone: (46) 3232-8300 - e-mail: Iicitacao@coronelvivida.pr.gov.br  



Fis 

o 

MUNICÍPIO DE CORONEL VIVIDA - ESTADO DO PARANÁ 

22, do art. 44, da Lei Complementar n 2  123/2006, será realizado sorteio entre elas para 

que se identifique aquela que primeiro poderá apresentar melhor oferta. 

10.19.2. Na hipótese da não apresentação de proposta conforme itens anteriores, será 

vencedora a empresa que apresentar a menor proposta na fase da disputa de preços. 

10.20. O sistema informará a proposta de menor preço imediatamente após o 
encerramento da etapa de lances, após negociação e decisão pelo Pregoeiro acerca da 

aceitação do lance de menor valor. As licitantes terão 02 (duas) horas úteis, contados da 

solicitação do pregoeiro no sistema, para envio da proposta e, se necessário, dos 
documentos complementares, adequada ao último lance ofertado para o e-mail 

fernando@coronelvivida.pr.gov.br  com cópia para o e-mail 
licitacaocoroneIvividagmail.com . 

O não envio da proposta e se necessário documentos complementares via e-mail no 

prazo estabelecido implicara na inabilitação do licitante. Após o envio do e-mail, o 
responsável pelo envio deverá entrar em contato com o Pregoeiro para confirmar o 
recebimento do e-mail e do seu conteúdo. O Pregoeiro não se responsabilizará por e-
maus que, por qualquer motivo, não forem recebidos em virtudes de problemas no 
servidor ou navegador, tanto do município quanto do emissor. 

11. DO JULGAMENTO DAS PROPOSTAS 

11.1. Para julgamento e classificação das propostas será adotado o critério de menor preço 

por LOTE, na análise da proposta de preços, será verificado o atendimento de todas as 

especificações e condições estabelecidas neste Edital e seus anexos. 

11.2. Analisada a aceitabilidade dos preços obtidos, o Pregoeiro divulgará o resultado de 
julgamento da Proposta de Preço. 

113. As propostas que apresentarem preços irrisórios, que impedirem o caráter competitivo 

do certame, que se mostrarem inexequíveis, que não espelharem o custo real do 

fornecimento ou que não atenderem as normas deste Edital, serão desclassificadas. 

11.4. Não serão aceitos valores cotados com mais de 02 (duas) casas decimais após a vírgula, 

e, obrigatoriamente, estes números deverão ser superiores a zero. 

11.4.1. Considerando que a disputa é pelo valor total do lote, caso o valor total do 

vencedor dividido pela quantidade possua mais de duas casas após a virgula, será 
solicitado ao licitante vencedor para reduzir o valor total proposto, para o unitário 

fechar com duas casas após a virgula. 

11.5. A presente licitação é destinada a participação de empresas de qualquer porte. 

11.6. Na hipótese de empate, nos casos de não haver lances, após a etapa competitiva, a 

proposta vencedora será sorteada pelo sistema eletrônico dentre as propostas empatadas. 
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11.7. A classificação e o julgamento das propostas são atos exclusivos do Pregoeiro, podendo 

desclassificar as propostas em desacordo com este Edital ou ainda, que se revelarem 

manifestamente inexequíveis, por fatos comprovados durante o processo de seleção. 

11.8. Se a proposta ou o lance de menor valor não for aceitável, se o licitante desatender às 

exigências da fase de habilitação ou se houver recusa da primeira classificada em confirmar 

sua proposta, o pregoeiro examinará a proposta ou o lance subsequente, verificando a sua 

aceitabilidade e procedendo à sua habilitação, na ordem de classificação e assim 

sucessivamente, até a apuração de uma proposta, ou lance que atenda às normas do Edital. 

11.9. Ocorrendo as situações previstas no item anterior, o pregoeiro poderá negociar com o 

licitante posteriormente classificado para que seja obtido preço melhor. 

11.10. Será desclassificada a proposta ou o lance vencedor, que apresentar preço final 

superior ao preço máximo fixado ou que apresentar preço manifestamente inexequível. 

11.11. No julgamento da habilitação e das propostas, o pregoeiro poderá sanar erros ou 

falhas de caráter formal que não alterem a substância das propostas, dos documentos e sua 

validade jurídica, mediante despacho fundamentado, registrado em ata e acessível a todos, 

atribuindo-lhes validade e eficácia para fins de habilitação e classificação. 

12. ENVIO DOS DOCUMENTOS COMPLEMENTARES DE HABILITAÇÃO, APRESENTAÇÃO DA 
PROPOSTA DE PREÇOS AJUSTADA 

12.1, Encerrada a etapa de lances, o pregoeiro convocará o licitante detentor da melhor 

oferta, lote a lote, devendo este, encaminhar no prazo de 02 (duas) horas úteis para o e-
mail fernando@coronelvivida.pr.gov.br  com cópia para o e-mail 
licitacaocoronelvividagmail.com , a PROPOSTA DE PREÇOS ATUALIZADA , em 

conformidade com o último lance ofertado. 

O não envio da proposta de preços via e-mail no prazo estabelecido implicara na 

desclassificação do licitante. Após o envio do e-mail, o responsável pelo envio deverá 

entrar em contato com o Pregoeiro para confirmar o recebimento do e-mail e do seu 

conteúdo. O Pregoeiro não se responsabilizará por e-mails que, por qualquer motivo, 

não forem recebidos em virtudes de problemas no servidor ou navegador, tanto do 

município quanto do emissor. 

12.2. Dentre os documentos passíveis de solicitação pelo Pregoeiro, destacam-se os que 
contenham as características do material ofertado, tais como marca, modelo, tipo, 

fabricante e procedência, além de outras informações pertinentes, a exemplo de catálogos, 

folhetos ou propostas, encaminhadas por meio eletrônico, ou se for o caso, por outro meio e 

prazo indicados pelo Pregoeiro, sem prejuízo do seu ulterior envio pelo sistema eletrônico, 
sob pena de não aceitação da proposta. 

12.2.1. Poderão ser solicitados também, documentos de habilitação complementares, 

necessário a confirmação daqueles exigidos em edital e iá apresentados, nos termos do 

item 8.11 deste Edital, dentro do prazo estabelecido no item 12.1. 
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12.2.2. O prazo estabelecido para envio, caso seja necessário, de documentos de 

habilitação complementares, poderão ser prorrogados pelo Pregoeiro por solicitação 

escrita e justificada do licitante, formulada antes de findo o prazo, e formalmente aceita 

pelo Pregoeiro. 

12.2.3. Encerrado o prazo determinado, sem que os documentos complementares 

tenham sido enviados ou a documentação esteja incompleta, o licitante terá sua proposta 

recusada. 

12.3. A Proposta de Preços ATUALIZADA do licitante vencedor deverá conter os seguintes 

elementos: 

a) Razão social da proponente, endereço e CNPJ; 

b) Número do Pregão; 

c) Descrição do objeto da presente licitação, em conformidade com as especificações 

deste Edital, sob pena de desclassificação do LOTE se considerado incompleto ou que 

suscite dúvida; 

d) Valor proposto, em moeda corrente nacional, considerando até 02 (dois) algarismos 
após a vírgula, devendo o mesmo incluir as despesas necessárias para a execução do 
objeto da presente licitação; 

e) Prazo de validade da proposta é de 60 (sessenta) dias, sendo que as propostas que 

omitirem ou indicarem prazo de validade inferior ao mínimo permitido serão entendidas 

como válidas pelo período de 60 (sessenta) dias consecutivos; cujo prazo não se confunde 

com o prazo de execução dos serviços, onde a proposta vencedora terá seus preços 

assegurados durante a validade do contrato; 

OFERTADO 

12.3.1. A proposta deverá ser redigida com clareza, sem emendas, rasuras ou borrões, 

acréscimos ou entrelinhas, devidamente datada e assinada pelo representante legal da 

empresa (se Procurador acompanhado da respectiva Procuração, se não tiver sido 

enviada com os documentos de habilitação). 

12.4. Nos valores propostos deverão estar inclusos todos os custos operacionais, encargos 

previdenciários, trabalhistas, tributários, comerciais, fretes e carretos, e quaisquer outros 

que incidam direta ou indiretamente no fornecimento dos bens de forma que o objeto do 

certame não tenha ônus para o Município de Coronel Vivida. 

12,5. Não serão consideradas as propostas com alternativas, devendo as licitantes se 

limitarem às especificações deste Edital. 

12.6. A apresentação da proposta por parte do licitante significa o pleno conhecimento e sua 

integral concordância e adesão para com as cláusulas deste edital e seus respectivos anexos. 

12.7. Serão desclassificadas aquelas propostas que: 
12.7.1. Não atenderem às exigências do presente Edital e seus anexos, sejam omissas, 

apresentem irregularidades ou defeitos, capazes de dificultar o julgamento, bem como 

Praça Angelo Mezzomo, s/n2 - 85550-000 - Coronel Vivida - Paraná 

Fone: (46) 3232-8300 - e-mail: licitacao@coronelvivida.pr.gov.br  
Página 16 de 44 



/$Ç(p/0 

(' o  

veJ' 

MUNICÍPIO DE CORONEL VIVIDA - ESTADO DO PARANÁ 

aquelas que apresentem quaisquer ofertas de vantagens não previstas neste Edital, ou 

preços e vantagens baseados nas ofertas das demais licitantes. 

12.7.2. Cadastrat proposta com o valor unitário. 

12.7.3. Não cadastrarem marca e modelo na proposta de preços. 

12.7.4. Identificaram a empresa. 

12.8. Decorrido o prazo da validade da proposta, sem convocação para a contratação, ficam 

os licitantes liberados dos compromissos assumidos. 

12.9. As licitantes arcarão com todos os custos decorrentes da elaboração e apresentação de 

suas propostas. 

13. DISPOSIÇÕES GERAIS DE HABILITAÇÃO 

13.1. As certidões/documentos expedidas pela Internet e que possuam código para 

averiguação, estão condicionadas à verificação de sua autenticidade nos sites de cada órgão 

emissor. 

13.2. Todos os documentos exigidos para habilitação deverão estar dentro dos respectivos 

prazos de validade. 

13.3. Não serão aceitos documentos em forma de 'FAX ou equivalente' e nem a 
apresentação de protocolo ou comprovantes de pagamento em substituição a documento 

solicitado como definitivo. 

13.4. Sob pena de inabilitação, todos os documentos apresentados deverão estar: 

a) em nome do licitante, com número do CNPJ e endereço respectivo. 

b) em nome da sede (matriz), se o licitante for à sede (matriz), 
c) em nome da filial, se o licitante for à filial, salvo aqueles documentos que, pela própria 

natureza, comprovadamente forem emitidos somente em nome da sede (matriz). 

13.5. A falta de quaisquer documentos ou o descumprimento das exigências previstas nos 

subitens anteriores implicará a INABILITAÇÃO do licitante e sua consequente exclusão do 

processo. 

13.6. Havendo superveniência de fato impeditivo, fica o licitante obrigado a declará-lo, sob 

as penalidades legais cabíveis. 

117. Após a análise da proposta de menor preço, comprovado o atendimento às exigências 

fixadas neste Edital e aos requisitos da habilitação, o licitante será declarado vencedor. 

14. DOS RECURSOS 

14.1. Declarado o vencedor, qualquer licitante poderá manifestar imediata e 
motivadamente, a intenção de interpor recurso, por meio do próprio sistema, no prazo 

máximo de 20 (vinte) minutos, imediatamente posteriores à declaração do vencedor da 
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disputa pelo Pregoeiro. Tal manifestação terá que conter a síntese das razões que o 

motivaram, sendo obrigatório a apresentação das razões ao Pregoeiro, no prazo de até 03 
(três) dias úteis, a contar da data de manifestação e devidamente protocolados na 

Prefeitura Municipal, localizada na Praça Angelo Mezzomo, s/n, Centro ou através do e-mail 

licitacao@coronelvividapr.gov.br , no horário compreendido entre 08:00 a 17:00 horas nos 

dias úteis. A licitante desclassificada antes da fase de disputa também poderá manifestar a 

sua intenção de interpor recurso desta forma. 

14.1.1. O prazo para manifestação da intenção de recorrer da decisão do pregoeiro 
iniciará logo após a habilitação das licitantes e será informado via chat, ficando sob 
responsabilidade das licitantes o acompanhamento das operações no Sistema 
Eletrônico. 

14.2. Na hipótese do item 141, ficam os demais participantes intimados a apresentar 

contrarrazões, em igual prazo, que começará a correr ao término do prazo do recorrente. 

14.3. Após a apresentação das contrarrazões ou do decurso do prazo estabelecido para 

tanto, o pregoeiro examinará o recurso e contrarrazões, podendo reformar sua decisão ou 

encaminhá-lo, devidamente informado à autoridade competente para decisão. 

14.4. O acolhimento de recurso, ou a reconsideração do Pregoeiro, importará a invalidação 

apenas dos atos insuscetíveis de aproveitamento. 

14.5. O acolhimento do recurso, pela autoridade competente, implicará, tão somente, na 

invalidação dos atos insuscetíveis de aproveitamento. 

14.6. A falta de manifestação imediata e motivada do licitante importará a decadência do 

direito de recorrer, a adjudicação do objeto pelo Pregoeiro à licitante vencedora e o 

encaminhamento do processo à autoridade competente para a homologação. 

14.7. O recurso contra decisão do Pregoeiro não terá efeito suspensivo. 

14.8. Decorridos os prazos para os recursos e contrarrazões, o Pregoeiro terá até 05 (cinco) 

dias úteis para: 

14.8.1. Negar admissibilidade ao recurso, quando interposto sem motivação ou fora do 

prazo estabelecido; 

14.8.2. Motivadamente, reconsiderar a decisão; 

14.8.3. Manter a decisão, encaminhando o recurso à autoridade competente; 

14.9. Decididos os recursos e constatada a regularidade dos atos procedimentais, a 

autoridade competente adjudicará o objeto e homologará o processo licitatório para 

determinar a contratação. 

14.10. Não havendo recurso, o pregoeiro adjudicará o objeto ao licitante vencedor e 
encaminhará o procedimento à autoridade superior para homologação. 
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14.11. Os autos do processo permanecerão com vista franqueada aos interessados, na sala 

da Comissão Permanente de Licitação do Município de Coronel Vivida - Estado do Paraná, à 

Praça Ângelo Mezzomo, s/nQ, centro, Coronel Vivida-PR, durante os dias úteis, das 08:00h 

(oito horas) às 12:00h (doze horas) e das 13:00 h (treze horas) às 17:00h (dezessete horas). 

15. DA ADJUDICAÇÃO E DA HOMOLOGAÇÃO 

15.1. A adjudicação ao licitante vencedor será realizada sempre que não houver 

manifestação dos participantes no sentido de apresentar recurso. 

15.2. Ocorrendo a interposição de recursos, a adjudicação será realizada após a decisão dos 

mesmos. 

15.3. A homologação da licitação é de responsabilidade da autoridade competente, só 

podendo ser efetuada após a adjudicação ou depois de decididos os recursos, confirmada a 

regularidade de todos os procedimentos adotados. 

15.4. A autoridade competente: 
15.4.1. Deverá anular o presente Pregão, de ofício ou por provocação de terceiros, 

mediante parecer escrito e devidamente fundamentado, em caso de ilegalidade; ou 

15.4.2. Poderá revogar o presente Pregão, a seu juízo, se for considerada inoportuna ou 

inconveniente ao interesse público, decorrente de fato superveniente devidamente 

comprovado, pertinente e suficiente para justificar tal conduta. 

15.4.3. A nulidade do procedimento de licitação não gera obrigação de indenizar pela 

Administração, ressalvado o disposto no artigo 59, parágrafo único, da Lei Federal n 2  

8.666/93. 

15.4.4. A nulidade da contratação opera efeitos retroativamente, impedindo os efeitos 

jurídicos que o contrato, ordinariamente, deveria produzir, além de desconstituir os já 

produzidos. 

16. DA ASSINATURA DO CONTRATO 

16.1. Homologado o resultado da licitação pela autoridade competente, o Município 

convocará o licitante vencedor para, no prazo de até 05 (cinco) dias úteis, assinar o contrato, 

sob pena de decair do direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas neste edital 

e das demais sanções no art. 81 da Lei Federal n 2  8.666/93. 

16.1.1. O Município de Coronel Vivida designará um gestor e fiscal para acompanhar a 

execução das obrigações contratuais. 

16.1.2. O contrato deverá ser assinada pelo representante legal da empresa ou seu 

preposto habilitado. 
16.1.3. O responsável pela empresa ou seu preposto habilitado, deverá assinar o 
contrato na Divisão de Licitações do Município de Coronel Vivida ou quando enviada via e-
mail à empresa, a qual, deverá providenciar a assinatura do responsável, ou preposto 

habilitado, para posterior encaminhamento ao Município de Coronel Vivida. 
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16.2. O Município de Coronel Vivida, poderá, quando o convocado não assinar o contrato no 

prazo e condições estabelecidos no item 16.1., convocar os proponentes remanescentes, na 

ordem de classificação, para negociar diretamente com a proponente melhor classificada, 

de conformidade com o presente edital, ou revogar a licitação, independentemente da 

cominação prevista no art. 81 da Lei Federal n 9  8.666/93. 

16.3. O prazo de que trata o item 16.1. poderá ser revisto nas hipóteses e forma a que 

alude o art. 57, §§ 12 e 22,  da Lei Federal n 2  8.666/93, desde que ocorra motivo justificado 

pela contratada, aceito pelo município. 

16.4. Farão parte integrante do contrato o presente edital e seus anexos, bem como os 

documentos constantes do processo e que tenham servido de base para a presente licitação 

e para a formulação do contrato. 

16.5. O contrato se regerá pelas cláusulas e disposições nele constantes, pelas demais 

disposições constantes do presente edital, pelas disposições contidas na Lei n 2  8.666/93, 

bem como pelas demais disposições legais aplicáveis à espécie do objeto da presente 

licitação, por mais especiais que sejam e mesmo que no Edital ou na minuta do contrato não 

mencionados. 

16.6. O presente contrato iniciar-se-á na data de sua assinatura e terá vigência de 12 (doze) 

meses, conforme fixado no item 11 do Termo de Referência - Anexo 1. 

17. DA SUBCONTRATAÇÃO 

17.1. As condições para a subcontratação estão detalhadas no item 7 do termo de Termo de 

Referência - Anexo 1 do presente e devem ser rigorosamente observadas pelas partes. 

18. DAS CONDIÇÕES E CARACTERÍSTICAS PARA ENTREGA E ACEITAÇÃO DO OBJETO 

18.1. As condições e características para entrega e aceitação do objeto estão fixados 
detalhadamente no item 8 do Termo de Referência - Anexo 1 do presente e devem ser 

rigorosamente observadas pelas partes. 

19. DA GARANTIA E ASSISTÊNCIA TÉCNICA 

19.1. As condições quanto a garantia e assistência técnica do objeto estão fixados 

detalhadamente no item 9 do Termo de Referência - Anexo 1 do presente e devem ser 

rigorosamente observadas pelas partes. 

20. DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 

20.1. As obrigações da contratada estão detalhadas no item 6 do Termo de Referência - 

Anexo 1 do presente e devem ser rigorosamente observadas pelas partes. 
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21. DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE 

21.1. As obrigações do contratante estão detalhadas no item 5 do Termo de Referência - 

Anexo l do presente, e devem ser rigorosamente observadas pelas partes. 

22. DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO 

22.1. As condições de pagamento estão detalhadas no item 10 do Termo de Referência - 

Anexo 1 do presente e devem ser rigorosamente observadas pelas partes. 

23. DOS RECURSOS FINANCEIROS E ORÇAMENTÁRIOS 

23.1. Os recursos para assegurar o pagamento das obrigações constantes neste Edital 

correrão por conta das dotações orçamentárias especificadas abaixo: 

ÓRGÃO: 05- SECRETARIA MUNICIPAL DA EDUCAÇÃO, DA CULTURA E DO DESPORTO 
UNIDADE: 01- DEPARTAMENTO DE EDUCAÇÃO 
Natureza da Despesa: 4.4.90.52 - Equipamentos e Material Permanente 
Desdobramento da Despesa: 4.4.90.5 2.52 - Veículos de Tração Mecânica 
UG O/U FONTE P/A DESCRIÇÃO DESPESA DESD. NATUREZA 

PRINC. 
00 05/01 000 1.015 Modernização e Estruturação 136 3951 4.4.90.52.52 

Educacional 
05.001.12.361.0013.1.015 

24. DO REAJUSTE DE PREÇOS E REEQUILÍBRIO ECONÔMICO FINANCEIRO 

24.1. Durante a vigência do Contrato, os valores não serão reajustados. 

24.2. Caso haja alteração imprevisível no custo, caberá a contratada requerer e demonstrar 

documentalmente, a necessidade de reequilíbrio econômico-financeiro, com fundamento no 

artigo 65, II, "d", da Lei n 2  8.666/93. 
24.2.1. Não serão liberadas recomposições decorrentes de inflação, que não configurem 

álea econômica extraordinária, tampouco fato previsível. 

24.3. Os pedidos de recomposição de valores deverão ser protocolados junto ao Setor de 

Protocolo da Prefeitura Municipal de Coronel Vivida. 

24.4. Somente serão analisados os pedidos de recomposição de valores que contenham 
todos os documentos comprobatórios para a referida recomposição, conforme disposto no 

Artigo 65, li, "d" da Lei 8.666/93. 

24.5. Os valores recompostos somente serão repassados após a assinatura, devolução do 

Termo assinado (conforme o caso) e publicação do Termo de Aditamento. 
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25. DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS E PENALIDADES 

25.1. Nos termos do Art. 72  da Lei 10.520/02, quem, convocado dentro do prazo de validade 

da sua proposta, não celebrar o contrato, deixar de entregar ou apresentar documentação 

falsa exigida para o certame, ensejar o retardamento da execução de seu objeto, não 

mantiver a proposta, falhar ou fraudar na execução do contrato, comportar-se de modo 

inidôneo ou cometer fraude fiscal, ficará impedido de licitar e contratar com a União, 

Estados, Distrito Federal ou Municípios e, será descredenciado no Sicaf, ou nos sistemas de 

cadastramento de fornecedores a que se refere o inciso XIV do art. 42  desta Lei, pelo prazo 

de até 5 (cinco) anos, sem prejuízo das multas previstas em edital, no contrato e das demais 

cominações legais. 

25.2. As sanções administrativas serão aplicadas em conformidade com o prescrito na Lei 

Federal n 9  8666/93, e em legislação correlata, podendo ser das seguintes espécies: 

a) Advertência. 

b) Multa, na forma prevista no instrumento convocatório ou no contrato. 

c) Suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de licitar e contratar 

com a Administração. 

d) Declaração de inidoneidade. 

25.2.1. As sanções previstas nos subitens "a", "c" e "d" do item 25.2, poderão ser 
aplicadas cumulativamente com a do subitem "b". 

25.3, A multa imposta a contratada ou licitante, poderá ser: 

a) de caráter moratório, na hipótese de atraso injustificado na entrega ou execução do 

objeto do contrato, quando será aplicada nos seguintes percentuais: 

- 0,33% (trinta e três centésimos por cento) por dia de atraso, na entrega de material 

ou execução de serviços, calculado sobre o valor correspondente à parte inadimplida, 

quando o atraso não for superior 30 (trinta) dias corridos. 

II - 0,66% (sessenta e seis centésimos por cento) por dia de atraso que exceder a alínea 

anterior, até o limite de 15 (quinze) dias, na entrega de material ou execução de 
serviços, calculado, desde o trigésimo primeiro dia de atraso, sobre o valor 

correspondente à parte inadimplida, em caráter excepcional, e a critério do órgão 

contratante. 

b) de caráter compensatório, quando será aplicada nos seguintes percentuais. 

- 15% (quinze por cento) do valor do empenho em caso de inexecução parcial do 

objeto pela contratada ou nos casos de rescisão do contrato, calculada sobre a parte 

inadimplida. 

II - 20% (vinte por cento) sobre o valor do contrato, pela sua inexecução total ou pela 

recusa injustificada do licitante adjudicatário em assinar o contrato ou retirar o 

instrumento equivalente, dentro do prazo estabelecido pela Administração. 

25.3.1. O atraso, para efeito de cálculo de multa, será contado em dias corridos, a partir 
do primeiro dia útil seguinte ao do vencimento do prazo de entrega ou execução do 

contrato. 
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25.4. A instrução obedecerá ao princípio do contraditório, assegurada ao acusado ampla 

defesa, com a utilização dos meios e recursos admitidos em direito. 

25.5. Na fase de instrução, o indiciado será notificado pelo gestor do contrato e terá o prazo 

de 05 (cinco) dias úteis, contados a partir do recebimento do correio eletrônico no e-mail, 

para apresentação da Defesa Prévia, assegurando-se lhe vista do processo, e juntada dos 

documentos comprobatórios que considerar pertinentes à fundamentação dos fatos 

alegados na mesma. 

25.6. O extrato da decisão definitiva, bem como toda sanção aplicada, será anotada no 

histórico cadastral da empresa e nos sistemas cadastrais pertinentes, quando for o caso, 

além do processo ser apostilado na sua licitação correspondente. 

ON 	26. DA RESCISÃO CONTRATUAL E EXTINÇÃO 

26.1. Na ocorrência de qualquer das hipóteses previstas nos artigos 77, 78 e 88 da Lei n 2  

8.666/93, o Município de Coronel Vivida poderá, garantida a prévia defesa, rescindir 

unilateralmente o contrato, na forma do artigo 79 do mesmo diploma legal, bem como 

aplicar à contratada as sanções previstas no artigo 87 da Lei Federal n 2  8.666/93. 

26.2. O contrato poderá ser rescindido pelos motivos previstos na Lei n 2  8.666/93. 

26.3. Será automaticamente extinto o contrato quando do término do prazo estipulado e/ou 

prazo de garantia e não ocorrendo o acordo de prorrogação. 

27. DA ANTICORRUPÇÃO 

27.1. As condições anticorrupção estão detalhadas no item 13 do Termo de Referência - 

Anexo 1 do presente e devem ser rigorosamente observadas pelas partes. 

28. DA GESTÃO E FISCALIZAÇÃO DO CONTRATO 

28.1. As condições quanto a gestão e fiscalização do contrato estão detalhadas no item 14 

do Termo de Referência - Anexo 1 do presente e devem ser rigorosamente observadas pelas 

partes. 

29. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 

29.1. Referências de Tempo: Para todas as referências de tempo será observado o horário 

oficial de Brasília - DF. 

29.2. As normas disciplinadoras desta licitação serão sempre interpretadas em favor da 
ampliação da disputa entre os interessados, desde que a interpretação não viole a lei e não 

comprometa o interesse da Administração, a finalidade e a segurança da contratação. 
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29.3. O sistema disponibilizará campo próprio para troca de mensagens entre o Pregoeiro e 

os licitantes. 

29.4. Os proponentes intimados para prestar quaisquer esclarecimentos adicionais deverão 

fazê-lo no prazo determinado pelo pregoeiro. O pregoeiro reserva-se o direito de solicitar o 

original de qualquer documento, sempre que julgar necessário. 

29.5. Será facultado ao Pregoeiro ou à autoridade superior, em qualquer fase do julgamento, 

promover diligência destinada a esclarecer ou a complementar a instrução do processo, 

inclusive parecer técnico à Secretaria requerente do certame com relação aos produtos 

cotados, bem como solicitar aos órgãos competentes, elaboração de parecer técnico 

destinado a fundamentar a decisão. 

29.6. O Pregoeiro poderá, ainda, relevar erros formais, ou simples omissões em quaisquer 

documentos, para fins de habilitação e classificação da proponente, desde que sejam 

irrelevantes, não firam o entendimento da proposta e o ato não acarrete violação aos 

princípios básicos da licitação e não gerem a majoração do preço proposto. 

29.7. Os Documentos remetidos por meio do Sistema Licitacoes-e, ou que eventualmente 

tenham sido enviados através do e-mail, poderão ser solicitados em original ou cópia 

autenticada em prazo a ser estabelecido pelo Pregoeiro. 

29.7.1. Somente haverá a necessidade de comprovação do preenchimento de requisitos 
mediante apresentação dos documentos originais não-digitais ou cópia autenticada 

quando houver dúvida em relação à integridade do documento digital. 

29.7.2. Neste caso, os documentos, caso sejam solicitados, deverão ser encaminhados à 

Divisão de Licitações da Prefeitura Municipal de Coronel Vivida, situada na Praça Angelo 

Mezzomo, s/n - Centro, Coronel Vivida (85.550-000), Estado do Paraná, aos cuidados do 

Pregoeiro. 

29.7.3. Considerando o disposto no Art. 32  da Lei n 2  13.726 de 08 de outubro de 2018 

visando a desburocratização e simplificação dos atos e procedimentos administrativos de 

competência do município, se, a empresa optar pela conferência através do agente 
administrativo, caberá a este: 

- reconhecimento de firma, devendo o agente administrativo, confrontando a 

assinatura com aquela constante do documento de identidade do signatário ou com a 

assinatura constante do contrato social da empresa, ou estando este presente e 

assinando o documento diante do agente, lavrar sua autenticidade no próprio 

documento; 
II - autenticação de cópia de documento, cabendo ao agente administrativo, mediante 

a comparação entre o original e a cópia, atestar a autenticidade; 

III - juntada de documento pessoal do usuário, que poderá ser substituído por cópia 

autenticada pelo próprio agente administrativo. 

29.8. As licitantes devem acompanhar rigorosamente todas as fases do certame e as 

operações no sistema eletrônico, inclusive mensagem via chat, sendo responsável pelo ônus 
decorrente da perda de negócios diante da inobservância de qualquer mensagem enviada 
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ou emitida pelo Sistema ou de sua desconexão, bem como será responsável pela 

apresentação dos documentos solicitados nos prazos previstos. 

29.9. Nenhuma indenização será devida às licitantes pela elaboração ou pela apresentação 

de documentação referente ao presente Edital. 

29.10. A homologação do resultado desta licitação não implicará direito à contratação. 

29.11. Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital, exclui-se o dia do início e inclui-se 

o do vencimento, observando-se que só se iniciam e vencem prazos em dia de expediente 

normal na Prefeitura Municipal de Coronel Vivida, exceto quando explicitamente disposto 

em contrário. 

29.12. A autoridade competente poderá anular ou revogar, a qualquer tempo, no todo ou 

em parte, a presente licitação, por razões de interesse público decorrente de fato 

superveniente devidamente comprovado, pertinente e suficiente para justificar tal conduta, 

devendo anulá-la por ilegalidade, de ofício ou por provocação de terceiros, mediante 

parecer escrito e devidamente fundamentado, sem que caiba às Licitantes direito à 

indenização. 

29.13. A anulação do procedimento licitatório induz a do contrato, ressalvado o disposto no 
parágrafo único, art. 59 da Lei 8.666/93. 

29.14. O resultado da licitação será divulgado pelo Portal do Banco do Brasil através do site 

www.licitacoes-e.com ,br e estará disponível junto a Divisão de Licitações e Contratos do 

Município de Coronel Vivida, 

29.15. No caso de alteração deste Edital no curso do prazo estabelecido para a realização do 

fl 	Pregão, este prazo será reaberto, exceto quando, inquestionavelmente, a alteração não 
afetar a formulação das propostas. 

29.16. É obrigação da proponente observar e acompanhar rigorosamente os editais, todas as 

fases do certame e comunicados oficiais divulgados conforme item anterior, ler e interpretar 

o conteúdo destes, desobrigando totalmente o órgão licitador, por interpretações errôneas 

ou inobservâncias. 

29.17. A proponente deverá indicar ao Pregoeiro todos os meios de contato 

(telefone/endereço eletrônico (e-mail), para comunicação, e obriga-se a manter os dados 

devidamente atualizados durante todo o decurso processual. Será de sua inteira 

responsabilidade o retorno imediato de todos os atos comunicados, os quais serão 

considerados recebidos, não lhe cabendo qualquer alegação de não recebimentos dos 
documentos. 
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29.18. O pregoeiro não se responsabilizará por e-maus que, por qualquer motivo, não forem 

recebidos em virtude de problemas no servidor ou navegador, tanto do Município de 

Coronel Vivida quanto do emissor. 

29.19. Caso o sistema eletrônico desconectar para o pregoeiro no decorrer da etapa de 

lances da sessão pública, e permanecendo acessíveis aos licitantes, os lances continuarão 

sendo recebidos, sem o prejuízo dos atos realizados. 

29.20. Se a desconexão do pregoeiro persistir por tempo superior a lOmin (dez minutos), a 

sessão pública será suspensa e só poderá ser reiniciada após decorrido, no mínimo 24h 

(vinte e quatro horas), após a comunicação do fato aos participantes em campo próprio no 

sistema eletrônico. 

29.21. CASO A ETAPA DE LANCES ULTRAPASSE O HORÁRIO DE EXPEDIENTE, O PREGÃO 
SERÁ SUSPENSO E RETORNARÁ NO HORÁRIO INFORMADO PELO PREGOEIRO VIA CHAT. 

29.22, Não havendo expediente, ocorrendo qualquer fato superveniente, ou mesmo 

indisponibilidade no Sistema Licitacoes-e que impeça a realização do certame na data e 

horário marcado, a sessão pública será automaticamente transferida para o primeiro dia útil 

subsequente, no horário estabelecido neste Edital, desde que não haja comunicação do 

Pregoeiro em contrário. 

29.23. Na hipótese de necessidade de suspensão da sessão pública para a realização de 

diligências, com vistas ao saneamento das propostas, a sessão pública somente poderá ser 

reiniciada mediante aviso prévio no sistema com, no mínimo, vinte e quatro horas de 

antecedência, e a ocorrência será registrada em ata. 

29.24. Incumbirá ao Licitante acompanhar as operações no Sistema Eletrônico, sendo 

responsável pelo ônus decorrente da perda de negócios diante da inobservância de qualquer 

mensagem enviada ou emitida pelo Sistema ou de sua desconexão, 

29.25. Os prazos e as garantias dos produtos e dos serviços necessários à contratação do 

objeto são as definidas pela legislação (Código Civil Brasileiro e Código de Defesa do 

Consumidor), em vigor e alterações subsequentes. 

29.26. Para dirimir, na esfera judicial, as questões oriundas do presente Edital, será 

competente o Foro da Comarca de Coronel Vivida - PR. 

30. DOS ANEXOS 

30.1. Constituem anexos do Edital e dele fazem parte integrante, independentemente de 
transcrição, os seguintes anexos: 

Anexo 1—Termo de referência. 

Anexo II - Modelo de declaração unificada de idoneidade, cumprimento do disposto no 

inciso XXXIII do art. 72  da constituição federal, declaração de comprometimento e 
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cumprimento ao art. 92,  inciso III da lei 8.666/93, da veracidade dos documentos e de 
ME/EPP. 
Anexo III - Modelo de procuração. 
Anexo IV - Modelo de proposta de preços. 
Anexo V - Minuta do contrato. 
Anexo VI - Modelo de declaração de assistência técnica e oficina de manutenção. 

Coronel Vivida, 13 de julho de 2022. 

U ke)Po -, 
\ .uIiano áe,ro 

Presidente da CAr1iissão  Permanente de Licitação 

~i 
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ANEXO 1 

TERMO DE REFERÊNCIA 

PREGÃO ELETRÔNICO N2  62/2022 

1. Do Objeto: 
1.1. Contratação de empresa para fornecimento de veículos ambulância de suporte básico 

tipo B, conforme especificações e quantidades estabelecidas abaixo: 

ConformeRequisiçãodeNecessidadesn 2 348/2022 

LOTE ITEM QTD UN 
PMCV 

DESCRIÇÃO 

VALOR 

UNITÁRIO 

MÁXIMO R$ 

VALOR 

R$ 

VEÍCULO 	NOVO, 	0 	(ZERO) 	KM, 	COM 

CAPACIDADE 	MÍNIMA 	PARA 	07 	(SETE) 

LUGARES, ANO DE FABRICAÇÃO/MODELO 

MÍNIMO DO ANO DA CONTRATAÇÃO OU 

SUPERIOR; 	COM 	PINTURA ORIGINAL DE 

FÁBRICA 	NA 	COR 	BRANCA; 	COM 	NO 

MÍNIMO 	04 	(QUATRO) 	PORTAS; 	COM 

POTÊNCIA MÍNIMA DO MOTOR DE 1,6; 

COM POTÊNCIA DE, NO MÍNIMO, 106 CV 

(GASOLINA E ETANOL); CÂMBIO MANUAL 

OU AUTOMÁTICO DE, NO MÍNIMO, 05 

(CINCO) VELOCIDADES; COM 04 (QUATRO) 

PNEUS NOVOS DE, NO MÍNIMO, ARO 15 

(QUINZE) 	COM 	CALOTAS 	INTEGRAIS; 

RODAS DE 	LIGA LEVE; 	PNEUS: 	MÍNIMO 

185/60; 	COM 	FREIOS 	ABS; 	SUSPENSÃO 

DIANTEIRA TIPO MCPHERSON E MOLAS 

HELICOIDAIS; SUSPENSÃO TRASEIRA TIPO 

EIXO 	DE 	TORÇÃO, 	RÍGIDO 	OU 

1,00 UN 22614 126.207,00 126.207,00 
HELICOIDAIS; 	TRAÇÃO 	DIANTEIRA; 	COM 

DIREÇÃO 	HIDRÁULICA, 	ELÉTRICA 	OU 

ELETRO-HIDRÁULICA 	COM 	AJUSTE 	DE 

ALTURA DO VOLANTE; DIREÇÃO ASSISTIDA; 

AIR-BAG 	DUPLO; 	ALARME; 	APOIOS 	DE 

CABEÇA 	PARA TODOS 	OS 	OCUPANTES; 

CINTOS 	DE 	SEGURANÇA 	DIANTEIROS 	E 

TRASEIROS 	RETRÁTEIS 	DE 	3 	PONTOS; 

BANCO TRASEIRO BIPARTIDO E REBATÍVEL; 

AR 	CONDICIONADO; 	DESEMBAÇADOR 

TRASEIRO COM LIMPADOR TRASEIRO; COM 

PROTETOR 	DE 	CÁRTER; 	PORTA-MALAS 

MÍNIMO 	DE 120 LITROS; RETROVISORES 

EXTERNOS COM COMANDO INTERNO E 
AJUSTE 	ELÉTRICO; 	TANQUE 	DE 

COMBUSTÍVEL COM CAPACIDADE DE NO 

MÍNIMO 51 LITROS; TAPETES: 5; TRAVAS 

ELÉTRICAS; TRAVAM ENTO CENTRAL DAS 

PORTAS; COMPUTADOR DE BORDO; ISOFIX 

PARAFIXAÇÃODECADEIRAINFANTIL;  
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VIDROS 	ELÉTRICOS 	DIANTEIROS 	E 

TRASEIROS; 	COM 	OS 	ACESSÓRIOS: 

MACACO, SINALIZADOR, CHAVE DE RODAS 

E ESTEPE COM PNEU E RODA DE FERRO E 

MANUAL 	DO 	PROPRIETÁRIO 	E 	DE 

MANUTENÇÃO EM LÍNGUA PORTUGUESA. 

GARANTIA MÍNIMA DE 12 (DOZE) MESES.  

2. Justificativa: 
2.1. A aquisição de 1 (um) veículo zero km se faz necessária devido à necessidade pública de 

prestar um serviço de maior qualidade e resolutividade, para que a Secretaria de Educação, 

Cultura e Desporto possa atender as 15 unidades escolares, sendo que destas, 03 são na 

zona rural. 

2.2. A equipe da Secretaria de Educação, Cultura e Desporto é composta, por equipe 

pedagógica, psicóloga, fonoaudióloga, nutricionista, Equipe administrativa e Secretária de 

Educação, que diariamente fazem visitas e atendimentos nas instituições, portanto, tal 

aquisição visa maior segurança e qualidade nos atendimentos prestados. 

3. Avaliação do Custo: 
3.1. O custo total estimado do presente Termo de Referência é de R$ 126.207,00 (cento e 
vinte e seis mil e duzentos e sete reais), conforme mapa comparativo em anexo. 

3.2. A metodologia de preços foi embasada no Decreto Municipal n 2  6.529/2019, houve 

diversificação da base de pesquisa, certificando-se de que os preços obtidos correspondem 

aos praticados no mercado. 
3.3. Para a ponderação dos custos foram realizadas pesquisas diretamente com empresas do 

ramo, bem como, através de propostas praticadas em licitações com o mesmo objeto, 

compondo-se a estimativa de preços da planilha em anexo. 

3.4. Houve diversificação da base de pesquisa, certificando-se de que os preços obtidos 

correspondem aos praticados no mercado. Foram empregados contratos/atas de registro de 

preços de contratações similares de outros entes públicos, tendo como objetivo final a 

confecção do mapa comparativo de preços. 
3.5. Toda a atividade de pesquisa, desde a seleção de parâmetros, cotação de preços nos 

parâmetros escolhidos ao juízo crítico sobre os valores encontrados, tem como objetivo final 

a confecção do mapa comparativo de preços, tratando-se de percentuais apenas para se 

estimar o custo de uma unidade, sendo assim desconsideramos valores muito acima ou 

muito abaixo dos demais para que não obtivéssemos valores equivocados dentro do 

processo, tanto sobrepreços como inexequíveis. 

4. Dos critérios: 
4.1. Da modalidade: Pregão 

4.2. Licitação do Tipo: Menor Preço. 

4.3. Critério de Julgamento: Para fins de julgamento das propostas, será adotado o critério 

"MENOR PREÇO POR LOTE", observado as condições definidas no Edital e seus anexos. 

4.4. JUSTIFICATIVA PARA O NÃO CUMPRIMENTO AOS ART. 47 E 48 DA LEI COMPLEMENTAR 

123/06, ALTERADA PELA LEI COMPLEMENTAR N 2  147/14: 

4.4.1. Após a coleta dos orçamentos para a elaboração do preço máximo, concluiu-se, 

portanto, a necessidade de aplicação do art. 49, inc. III, da Lei Complementar 123/06, o qual 
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estabelece que não se aplica as vantagens concedidas nos arts. 47 e 48 quando "o 

tratamento diferenciado e simplificado para as microempresas e empresas de pequeno 

porte não for vantajoso para a administração pública ou representar prejuízo ao conjunto ou 
complexo do objeto a ser contratado". 

5. Obrigações do Contratante: 
5.1. Cumprir todos os compromissos financeiros assumidos com a Contratada. 

5.2. Conferir no ato da entrega, através dos Gestores e Fiscais designados e caso haja alguma 

divergência com o objeto solicitado e o entregue, solicitar a reposição ou correção imediata. 

5.3. Notificar, formal e tempestivamente, a Contratada sobre as irregularidades observadas 

no cumprimento das obrigações assumidas. 

5.4. Aplicar as sanções administrativas contratuais pertinentes, em caso de inadimplemento. 

5.5. Comunicar prontamente a Contratada, qualquer anormalidade no objeto, podendo 

recusar o recebimento, caso não esteja de acordo com as especificações e condições 
estabelecidas. 

5.6. Comunicar à Contratada qualquer irregularidade manifestada durante a vigência do 

Contrato, para que sejam adotadas as medidas pertinentes. 

5.7. Exercer o acompanhamento e a fiscalização, pelos fiscais designados, anotando em 

registro próprio as falhas detectadas, indicando dia, mês e ano e encaminhando os 

apontamentos à autoridade competente para as providências cabíveis. 

6. Obrigações da Contratada: 
6.1. Entregar o objeto, conforme as condições prescritas no presente Termo de Referencia e 

de acordo com as especificações e termos mencionados na proposta. 

6.2. Assumir inteira responsabilidade pelo veículo entregue, de acordo com as especificações 

constantes da proposta e instruções deste Termo de Referencia e seus anexos. 

6.3. Reparar, corrigir, remover ou substituir o objeto entregue, às suas expensas, no todo ou 

em parte, em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções, salvo quando o defeito for, 

com provadamente, provocado por uso indevido. 
6.4. Responder por danos que venham a ser causados por seus empregados ou preposto ao 

Contratante ou a terceiros, desde que fique comprovada sua responsabilidade, não se 

excluindo ou se reduzindo esta em virtude do acompanhamento realizado pelo Contratante, 

de acordo com o art. 70 da Lei n. 2  8.666/93. 

6.5. Garantir a melhor qualidade dos serviços e produtos entregues na confecção do veículo, 

atendidas as especificações e normas técnicas para cada caso, em especial as normas da 

ABNT e INMETRO, assumindo inteira responsabilidade pelo veículo. 
6.6. O veículo adquirido deverá estar em conformidade com detalhamento constante neste 

Termo de Referencia, respeitando-se o descrito na ordem de fornecimento e de acordo com 

as especificações dos descritivos. 

6.7. Se necessário ou solicitado pela Administração Pública, custear ensaios, testes e demais 

provas exigidas por normas técnicas oficiais para a boa execução do objeto de que trata o 
presente Termo de Referencia. 
6.8. Custos relativos a deslocamento, para transporte do objeto, serão por conta da 
Contratada, bem como o transporte de veículos (necessários à descarga), serão de 
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responsabilidade da mesma, observada às normas de segurança do trabalho e de trânsito, 
não cabendo nenhum ônus ao Contratante. 

6.9. A Contratada deverá manter durante toda a vigência do contrato, ou outro instrumento 

equivalente, em compatibilidade as obrigações assumidas, todas as condições de habilitação 

e qualificação exigidas neste Termo de Referencia, inclusive apresentar como condição de 

pagamento todos os documentos necessários e solicitados pela Administração. 

6.10. A empresa ou sociedade deve estar regularmente estabelecida no País, ter ramo de 

atividade compatível com o objeto, ser fabricante ou concessionário autorizado pelo 
fabricante do veículo novo, nos termos da Lei n 2  6.729 e alterações introduzidas pela Lei 
8.132/90 e que, satisfaça todas as exigências, especificações e normas contidas neste Termo 
de Referencia. 

6.11. Comunicar expressamente à Administração, a quem competirá deliberar a respeito, 

toda e qualquer discrepância entre as reais condições existentes e os elementos 
apresentados. 

6.12. Repor, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas, qualquer objeto da 

Administração e/ou de terceiros que tenha sido danificado ou extraviado por seus 
empregados. 

6.13. Prestar à Administração, sempre que necessário esclarecimento sobre o veículo, 

fornecendo toda e qualquer orientação que se faça necessária. 

7. Da Subcontratação: 
7.1. Não será permitida a subcontratação total ou parcial do objeto, a associação do 
Contrato com outrem, a cessão ou transferência, total ou parcial, bem como a fusão, cisão 

ou incorporação, salvo prévia e expressa autorização do Contratante. 

7.2. Em caso de autorização de subcontratação total ou parcial do objeto, fica a 

subcontratada obrigada a apresentar previamente à autorização, os documentos 

comprobatórios de idoneidade, exigidos da Contratada na fase de habilitação. 

7.3. Autorizada qualquer das hipóteses retro, a Contratada permanecerá solidariamente 

responsável pelo cumprimento de todas as condições ajustadas no Contrato e Edital. 

8. Condições e características para entrega e aceitação do objeto: 
8.1. O veículo deverá ser entregue de acordo com as especificações e quantidades 

discriminadas no ANEXO 1 e neste Termo Referência, mediante solicitação através de Nota 

de Empenho, sendo que a inobservância destas condições implicará recusa sem que caiba 

qualquer tipo de reclamação por parte da inadimplente. 

8.2. O veículo deverá ser entregue para primeiro emplacamento a ser realizado pelo 

Município de Coronel Vivida, observando a categoria oficial, e a nota fiscal deverá ser 

emitida diretamente pela agência/concessionária para o Município de Coronel Vivida. 

8.3. O veículo deverá ser entregue no prazo máximo de 90 (noventa) dias, após o 

recebimento da Ordem de Fornecimento. 

8.4. A Contratada deverá entregar o veículo no horário das 08h00min as 12h00min e das 
13h00min às 17h00min na Prefeitura Municipal, Praça Ângelo Mezzomo, s/n, Centro, 
Munícipio de Coronel Vivida, observadas as exigências constantes nas especificações da 

proposta. 
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8.5. O veículo deverá ser entregue conforme descrição do item ganho, correndo por conta 

da contratada as despesas de transporte, seguros, tributos, encargos trabalhistas e 

previdenciários decorrentes do fornecimento. 

8.6. O veículo deve vir acompanhado do manual do fabricante. 

8.7. 	Quando houver a necessidade de descarregamento e/ou montagem do produto 

adquirido, será de responsabilidade da empresa contratada providencia-lo, além de arcar 

com os seus custos. 

8.8. No ato de entrega, o veículo deverá estar acompanhado da Nota Fiscal/Fatura em 02 

(duas) vias, em conformidade com a Nota de Empenho/Ordem de Fornecimento. A Nota 

fiscal deverá ser emitida da seguinte forma: 

8.8.1. Deverá ser obrigatoriamente na forma eletrônica, obedecendo à legislação 

pertinente; 

8.8.2. Deverá constar na Nota Fiscal Eletrônica: 

8.8.2.1. A nota fiscal deverá conter a discriminação detalhada do bem a ser fornecido, 

permitindo a sua perfeita identificação, de conformidade com as especificações mínimas 
contidas na proposta, no contrato. 

8.9. Efetuada a entrega, o seu objeto será recebido na forma prevista no art. 73 da Lei 
8.666/93: 

8.9.1. Provisoriamente, para efeito de posterior verificação da conformidade dos itens com a 

especificação; 

8.9.2. Definitivamente, após a verificação da qualidade e quantidade dos itens e verificação 
pela fiscalização do Município de Coronel Vivida. 

8.10. O recebimento provisório ou definitivo do objeto da entrega não exclui a 

responsabilidade civil a ela relativa, nem a ético-profissional, pela sua perfeita execução. 

8.11. Ao município de Coronel Vivida reserva-se o direito de não receber o produto em 

desacordo com o previsto, podendo aplicar o disposto no art. 24, inciso Xl da Lei Federal n 
8.666/93, 

8.12. Em caso de devolução do veículo por estar em desacordo com as especificações, todas 

as despesas serão atribuídas à Contratada. 

8.13. Caso a Contratada esteja impedida de fornecer o veículo no prazo determinado, o 

Município de Coronel Vivida poderá adquirir o mesmo de outro fornecedor, através de 
outras modalidades licitatórias. 

9. Da Garantia e assistência técnica: 

9.1. O prazo de garantia do objeto deverá ser de no mínimo de 12 (doze) meses, contados da 

data de emissão do termo de recebimento definitivo do veículo (aceite). 

9.2. Durante o prazo de vigência da garantia, o veículo que apresentar vícios, defeitos ou 

incorreções, deverá ser reparado e corrigido, sem ônus para o Contratante, no prazo 

máximo de 05 (cinco) dias úteis. 

9.3. As substituições de peças e a mão de obra, quando das revisões em garantia, estarão 

sujeitas às obrigações praticadas no mercado, nos termos das legislações pertinentes e 
subsidiárias. 
9.4. Se no período de 90 (noventa) dias, contados a partir do recebimento definitivo do 
veículo, o mesmo apresentar defeitos sistemáticos de fabricação, devidamente 

comprovados pela frequência de manutenções corretivas realizadas em concessionárias do 
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fabricante, deverá ser substituído no prazo de 15 (quinze) dias corridos. Este prazo será 
contado a partir da ultima manutenção corretiva realizada pela concessionária, dentro do 

período supracitado. 

9.5. A Contratada fica obrigada, durante o prazo de garantia, a disponibilizar Oficina de 

Manutenção e Assistência Técnica no Estado do Paraná, bem como garantir a 

disponibilização, se necessário, de peças. Se a Assistência Técnica for realizada por terceiro a 

Contratada deverá apresentar, juntamente com a documentação técnica, termo de 

compromisso assinado pelo fabricante do veículo, indicando quem fará a Assistência 

Técnica. 

10. Da Forma de Pagamento: 

10.1. O pagamento será efetuado até o 10 2  (décimo) dia útil do mês subsequente, após a 

entrega e/ou execução do objeto, apresentação da respectiva nota fiscal com discriminação 

resumida do objeto e número da nota de empenho, não apresentar rasura e/ou entrelinhas 

e esteja atestada pelo fiscal e gestor do Contrato. 
10.2. A liberação dos pagamentos ficará condicionada a apresentação da prova de 
regularidade para com a Fazenda Federal, Estadual e Municipal, prova de regularidade 

relativa à Seguridade Social (INSS) e ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS) e 

Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas (CNDT). 

10.3. O pagamento poderá ser realizado preferencialmente por meio de ordem bancária, 

creditada na conta corrente da Contratada, ou por meio de fatura com utilização do código 

de barras. 

10.4. Em caso de atraso de pagamento motivado exclusivamente pelo Contratante, como 

critério para correção monetária aplicar-se-á o IPCA - Índice Nacional de Preços ao 

Consumidor Amplo calculado pelo IBGE. Em caso de atraso de pagamento, desde que a 

Contratada não tenha concorrido de alguma forma para tanto, serão devidos pelo 

Contratante juros moratórios à taxa nominal de 6% a.a. (seis por cento ao ano), capitalizados 

diariamente em regime de juros simples. Quando da incidência da correção monetária e 

juros moratórios, os valores serão computados a partir do vencimento do prazo de 

pagamento de cada parcela devida. 

11. Da vigência e da alteração: 
11.1. O presente contrato iniciar-se-á na data de sua assinatura e terá vigência de 12 (doze) 

meses. 

11.2. Os prazos de entrega e de vigência poderão ser prorrogados, a critério da Secretaria 

contratante, tendo por fundamento no que couber as disposições contidas nos incisos do 

artigo 57 da Lei n 2  8.666/93. 
11.3. A Contratada fica obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos 

ou supressões, nos limites e nas hipóteses previstas no artigo 65 da Lei n 2  8.666/93, 

firmados através de termo aditivo. 

11.3.1. A Contratada não poderá em hipótese alguma, mesmo que por solicitação da 
Secretaria contratante, alterar as quantidades, descrição ou qualquer outro elemento 

inicialmente contratado, sem a realização do devido termo aditivo de contrato, mesmo que 

não altere o valor do contrato, sob pena de multa de 10% (dez) por cento do valor do 

contrato. 
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11.4. A Administração reserva ao direito de paralisar ou suspender, a qualquer tempo, a 

execução do objeto do contrato, no caso de conveniência administrativa e/ou financeira, 
devidamente autorizada e fundamentada. 

11.5. A Administração reserva o direito de recusar todo e qualquer veículo que não atender 

as especificações contidas no presente edital ou que sejam considerados inadequados. 

12. Da Dotação Orçamentária: 

12.1. Conforme princípio do planejamento integrado, em anexo. 

13. Da Anticorrupção: 

13.1. As partes declaram conhecer as normas de prevenção à corrupção previstas na 

legislação brasileira, dentre elas, a Lei de Improbidade Administrativa (Lei Federal n. 9  

8.429/1992), a Lei Federal n. 2  12.846/2013 e seus regulamentos, se comprometem que para 

a execução deste Termo de Referência, nenhuma das partes poderá oferecer dar ou se 

comprometer a dar, a quem quer que seja, aceitar ou se comprometer a aceitar, de quem 

quer que seja, tanto por conta própria quanto por intermédio de outrem, qualquer 
pagamento, doação, compensação, vantagens financeiras ou benefícios indevidos de 
qualquer espécie, de modo fraudulento que constituam prática ilegal ou de corrupção, bem 

como de manipular ou fraudar o equilíbrio econômico financeiro do Termo de Referência, 

seja de forma direta ou indireta quanto ao objeto deste Termo de Referência, devendo 

garantir, ainda que seus prepostos, administradores e colaboradores ajam da mesma forma. 

14. Da gestão e fiscalização do Contrato: 

14.1. Compete ao Gestor e ao(s) Fiscal(is) de Contrato as atribuições previstas no Decreto 

Municipal n 2  7.484 de 07 de janeiro de 2021 e as constantes na Lei Federal 8.666/93. 

14.2 A Administração indica como gestor do Contrato, a Secretária de Educação, Cultura e 

Desporto Elizangela Veis Sponholz, Decreto Municipal n 2  7.800, para as aquisições feitas pela 

Secretaria de Educação, Cultura e Desporto. 

14.3. Indicam-se os fiscais abaixo relacionados: 

14.4.1. Da Secretaria de Educação, Cultura e Desporto, Adriane Deveras Silveira, Decreto n 2  

7.505 

Declaração do Gestor e Fiscal do Contrato 

Declaramos estar cientes das responsabilidades e atribuições decorrentes da 

indicação e afirmamos plena concordância com as condições estabelecidas no Termo de 

Referência e demais anexos. 
Declaramos, ainda, sob as penas da lei, que as informações aqui prestadas são 

verdadeiras. 

Elizangela Veis Sponholz 
	

Adriane Deveras Silveira 

Secretária de Educação, Cultura e Desporto 
	

Secretária de Educação, Cultura e Desporto 

Gestor 
	

Fiscal 

De acordo e ciente dos itens do Termo de Referência e demais documentos anexados 

junto ao processo licitatório. 
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ANEXO II 

PREGÃO ELETRÔNICO N9 62/2022 

MODELO DA DECLARAÇÃO UNIFICADA DE IDONEIDADE, CUMPRIMENTO DO DISPOSTO NO 
INCISO XXXIII DO ART. 79  DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL, DECLARAÇÃO DE 

COMPROMETIMENTO E CUMPRIMENTO AO ART. 99,  INCISO III DA LEI 8.666193, DA 
VERACIDADE DOS DOCUMENTOS E DE ME/EPP 

Sr. Pregoeiro Município de Coronel Vivida Coronel Vivida, Estado do Paraná - PR 

Pregão Eletrônico n 2  6212022 

A 	Empresa 	devidamente 	inscrita 	no 	CNPJ 	n 2  

com endereço na Rua 	 / n 2 	, CEP: 

na cidade de 	Estado do , telefone () ______- 
por 	intermédio 	de 	seu 	representante 	legal, 	o 	(a) 	Sr 	(a) 

inscrito (a) no CPF n 2  	e RG n 9  
DECLARA expressamente que: 

- Até a presente data inexistem fatos supervenientes impeditivos para habilitação no 

presente processo licitatório, estando ciente da obrigatoriedade de declarar ocorrências 

posteriores. 

II - Não foi declarada inidônea por nenhum órgão público de qualquer esfera de governo, 

estando apta a contratar com o poder público. 
III - Para cumprimento do disposto no inciso XXXIII do art. 72  da Constituição Federal, não 

empregamos menores de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e nem 

menores de dezesseis anos, em qualquer trabalho, salvo na condição de aprendiz, a partir 

dos quatorze anos de idade, em cumprimento ao que determina o inciso V do art. 27 da Lei 

n 2  8.666/93, acrescida pela Lei n 2  9.854/99. 

IV - Comprometo-me a manter durante a execução do contrato, em compatibilidade com as 

obrigações assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação. 

V - Não possuímos em nosso quadro societário e de empregados, servidor ou dirigente de 

órgão ou entidade contratante ou responsável pela licitação, nos termos do inciso III, do 

artigo 9° da Lei n° 8.666, de 21 de junho de 1993. 

VI - As informações e os documentos em papel digitalizados apresentados são verdadeiros e 

autênticos, sob as penas do art. 299 do Código Penal Brasileiro. 

VII - Nos termos do art. 32,  da Lei Complementar n 2  123/06, a empresa se enquadra na 

situação de (microempresa ou empresa de pequeno porte, conforme o caso) e que não se 

enquadra em qualquer das hipóteses de exclusão relacionadas no art. 32  da referida lei. 

(CASO SE ENQUADRE) 

Local e Data. 

Assinatura do Representante Legal 
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ANEXO III 

PREGÃO ELETRÔNICO N 2  62/2022 

MODELO DE PROCURAÇÃO 

Ao 

Pregoeiro do Município de Coronel Vivida - PR 

Pregão Eletrônico n 2  62/2022 

Por este instrumento particular de Procuração, a (RAZÃO SOCIAL DA EMPRESA), com 

sede (ENDEREÇO COMPLETO) inscrita no CNPJ sob n 2  (xxxxxxxxxxxxxxxxxxx), representada 

neste ato pelo Sr. (NOME), inscrito no CPF n (XXXXXX) e RG n 2  (XXXXXX), nomeia e constitui 

seu bastante procurador o (a) Sr. (a) (NOME), inscrito no CPF n 2  (XXXXXX) e RG n 2  (XXXXXX), 

a quem confere amplos poderes para representa-ia perante o MUNICÍPIO DE CORONEL 

VIVIDA - PR, no que se referir ao Pregão Eletrônico n 2  62/2022, com poderes para tomar 

qualquer decisão durante todas as fases da Licitação, inclusive apresentar proposta em 

nome da Outorgante, formular verbalmente novas propostas de preços na(s) etapa(s) de 

lances, desistir expressamente de interpor recurso administrativo, manifestar imediata e 

motivadamente a intenção de interpor recurso administrativo ao final da sessão, interpor 

recursos administrativos, assinar a Ata da sessão, assinar declarações, prestar todos os 

esclarecimentos solicitados pelo Pregoeiro, podendo, enfim praticar todos os demais atos 

pertinentes ao certame em nome da Outorgante, inclusive assinar contratos e atas de 

registro de preços e demais compromissos. 

Por ser verdade, firmamos a presente procuração para que produza os efeitos legais. 

Local e Data. 

Assinatura do Representante Legal 
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ANEXO IV 

PREGÃO ELETRÔNICO N2 62/2022 

MODELO DE PROPOSTA DE PREÇOS 

ATENÇÃO: ESTE MODELO DE PROPOSTA DEVERÁ SER PREENCHIDO PELO LICITANTE 
VENCEDOR. 

Sr. Pregoeiro 

Município de Coronel Vivida 

Razão Social: 

CNPJ: 

Endereço: 

E - mail: 
	

Telefone: 

Agência: 
	

Conta Bancária n 2 : 	Banco: 

Apresentamos nossa proposta de preços para fornecimento do lote abaixo detalhado: 

LOTE ITEM QTD UN 
COD 

PMCV 
DESCRIÇÃO 

VALOR 

UNITÁRIO 

R$ 

VALOR 

TOTAL 

R$ 
VEÍCULO 	NOVO, 	0 (ZERO) 	KM, 	COM 	CAPACIDADE 

MÍNIMA 	PARA 	07 	(SETE) 	LUGARES, 	ANO 	DE 

FABRICAÇÃO/MODELO 	MÍNIMO 	DO 	ANO 	DA 

CONTRATAÇÃO 	OU 	SUPERIOR; 	COM 	PINTURA 

ORIGINAL DE FÁBRICA NA COR BRANCA; COM NO 

MÍNIMO 	04 	(QUATRO) 	PORTAS; 	COM 	POTÊNCIA 

MÍNIMA DO MOTOR DE 1,6; COM POTÊNCIA DE, NO 

MÍNIMO, 	106 CV (GASOLINA 	E 	ETANOL); CÂMBIO 

MANUAL OU 	AUTOMÁTICO 	DE, 	NO 	MÍNIMO, 05 

(CINCO) VELOCIDADES; 	COM 04 (QUATRO) PNEUS 

NOVOS DE, NO MÍNIMO, ARO 15 (QUINZE) COM 

CALOTAS INTEGRAIS; RODAS DE LIGA LEVE; PNEUS: 

MÍNIMO 	185/60; 	COM 	FREIOS 	ABS; 	SUSPENSÃO 

DIANTEIRA TIPO MCPHERSON E MOLAS HELICOIDAIS; 

SUSPENSÃO TRASEIRA TIPO EIXO DE TORÇÃO, RÍGIDO 

1,00 UN 22614 OU 	INDEPENDENTE 	MULTIBRAÇO 	E 	MOLAS 

HELICOIDAIS; 	TRAÇÃO 	DIANTEIRA; 	COM 	DIREÇÃO 

HIDRÁULICA, ELÉTRICA OU ELETRO-HIDRÁULICA COM 

AJUSTE DE ALTURA DO VOLANTE; DIREÇÃO ASSISTIDA; 

AIR-BAG DUPLO; ALARME; APOIOS DE CABEÇA PARA 

TODOS 	OS 	OCUPANTES; 	CINTOS 	DE 	SEGURANÇA 

DIANTEIROS E TRASEIROS RETRÁTEIS DE 3 PONTOS; 

BANCO 	TRASEIRO 	BIPARTIDO 	E 	REBATÍVEL; 	AR 

CONDICIONADO; 	DESEMBAÇADOR 	TRASEIRO 	COM 
LIMPADOR TRASEIRO; COM PROTETOR DE CÁRTER; 

PORTA-MALAS MÍNIMO DE 120 LITROS; RETROVISORES 

EXTERNOS 	COM 	COMANDO 	INTERNO 	E 	AJUSTE 

ELÉTRICO; 	TANQUE 	DE 	COMBUSTÍVEL 	COM 

CAPACIDADE DE NO MÍNIMO 51 LITROS; TAPETES: 5; 

TRAVAS 	ELÉTRICAS; 	TRAVAMENTO 	CENTRAL 	DAS 

PORTAS; 	COMPUTADOR 	DE 	BORDO; 	ISOFIX 	PARA  
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FIXAÇÃO 	DE CADEIRA INFANTIL; VIDROS ELÉTRICOS 

DIANTEIROS 	E 	TRASEIROS; 	COM 	OS 	ACESSÓRIOS: 

MACACO, SINALIZADOR, CHAVE DE RODAS E ESTEPE 

COM 	PNEU 	E RODA DE FERRO E 	MANUAL DO 
PROPRIETÁRIO 	E 	DE 	MANUTENÇÃO 	EM 	LÍNGUA 

PORTUGUESA. 	GARANTIA 	MÍNIMA 	DE 	12 	(DOZE) 

MESES. 

MARCA: 

MODELO:  

O valor total do lote é de R$ (XXXXXXXXX) 

Validade da proposta: 60 (sessenta) dias. 

Prazo de entrega: Conforme Edital. 

Local e Data. 

Assinatura do Representante Legal 

Praça Angelo Mezzomo, s/n2 - 85550-000 - Coronel Vivida - Paraná 
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ANEXO V 

PREGÃO ELETRÔNICO N 2  62/2022 

MINUTA DO CONTRATO 

Pelo presente instrumento, o MUNICÍPIO DE CORONEL VIVIDA pessoa jurídica de direito 
público, com sede na Praça Ângelo Mezzomo, s/n - Centro, Estado do Paraná, inscrito no 
CNPJ sob o n 2  76.995.455/0001-56, neste ato representado pelo Exmo. Sr. Prefeito 
Anderson Manique Barreto, inscrito no CPF sob o n 2  967.311.099-91 e RG n 5.228.761-8, 
juntamente com o FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE CORONEL VIVIDA - PARANÁ, pessoa 
jurídica de direito público, com sede na Rua Romário Martins, 154 - Centro, Estado do 
Paraná, inscrito no CNPi sob o n 2  08.906.533/0001-49, neste ato representado pelo 
Secretário Municipal de Saúde Sr. Vinicius Tourinho, inscrito no CPF sob o n 2  038.928.579-
03 e RG n 2  6.355.947-4, a seguir denominado CONTRATANTE e, de outro a empresa 

............................./ estabelecida na rua ............................., na cidade de 
, 	Estado 	...................., 	CEP 	(.................), 	inscrita 	no 	CNPJ 	sob 	n. 

..............., neste ato representada por seu representante legal, Sr. 

....., inscrito no CPF sob o n 2  .......................e RG n ........................., a 

seguir denominada CONTRATADA, estando as partes sujeitas às normas da Lei Federal n 2  

10,520 de 17 julho de 2002, Lei Municipal n 2  1.708 de 18 de setembro de 2003, Lei Federal 

n 2  8.666 de 21 de junho de 1993 e subsequentes alterações, e legislação complementar 
vigente e pertinente a matéria, ajustam o presente Contrato em decorrência do Edital de 

Pregão Eletrônico n. 2  62/2022, mediante as seguintes cláusulas e condições: 

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO 
Parágrafo primeiro: O presente Contrato tem por objeto a CONTRATAÇÃO DE EMPRESA 
PARA FORNECIMENTO DE 01 (UM) VEÍCULO NOVO TIPO MINIVAN/SUV, CAPACIDADE 
MÍNIMA PARA 07 PASSAGEIROS, PARA ATENDER A DEMANDA DA SECRETARIA DE 
EDUCAÇÃO, CULTURA E DESPORTO, de acordo com as quantidades e demais especificações 

constantes a seguir: 

LOTE 	ITEM 	QTD UN 	COD. PMCV 	DESCRIÇÃO
,VALOR 	VALOR TOTAL 

	

UNITÁRIO R$ 	 R$ 

Parágrafo segundo: Integram e completam o presente Termo Contratual, para todos os fins 

de direito, obrigando as partes em todos os seus termos, as condições expressas no edital 

do Pregão Eletrônico n 2  62/2022 juntamente com seus anexos e a proposta da 

CONTRATADA. 

CLÁUSULA SEGUNDA - DO VALOR CONTRATUAL 
Pelo fornecimento do objeto, o CONTRATANTE pagará à CONTRATADA, o valor unitário de 

R$..............., totalizando a quantia de R$............. 
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CLÁUSULA TERCEIRA - DA VIGÊNCIA E DAS ALTERAÇÕES 

Parágrafo primeiro: O presente contrato iniciar-se-á na data de sua assinatura e terá vigência 

de 12 (doze) meses. 

Parágrafo segundo: Os prazos de entrega e de vigência poderão ser prorrogados, a critério 

da Secretaria contratante, tendo por fundamento no que couber as disposições contidas nos 

incisos do artigo 57 da Lei n 2  8.666/93. 

Parágrafo terceiro: A Contratada fica obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, 

os acréscimos ou supressões, nos limites e nas hipóteses previstas no artigo 65 da Lei n 2  

8.666/93, firmados através de termo aditivo. 
3.1. A Contratada não poderá em hipótese alguma, mesmo que por solicitação da 

Secretaria contratante, alterar as quantidades, descrição ou qualquer outro elemento 

inicialmente contratado, sem a realização do devido termo aditivo de contrato, mesmo 

que não altere o valor do contrato, sob pena de multa de 10% (dez) por cento do valor do 

contrato. 
Parágrafo quarto: A Administração reserva ao direito de paralisar ou suspender, a qualquer 

tempo, a execução do objeto do contrato, no caso de conveniência administrativa e/ou 

financeira, devidamente autorizada e fundamentada. 
Parágrafo quinto: A Administração reserva o direito de recusar todo e qualquer veículo que 

não atender as especificações contidas no presente edital ou que sejam considerados 

inadequados. 

CLÁUSULA QUARTA - DAS CONDIÇÕES E CARACTERÍSTICAS PARA ENTREGA E ACEITAÇÃO 

DO OBJETO 

As condições e características para entrega e aceitação do objeto estão fixados 

detalhadamente no item 8 do Termo de Referência - Anexo 1 do presente e devem ser 

rigorosamente observadas pelas partes. 

CLÁUSULA QUINTA - DA GARANTIA E ASSISTÊNCIA TÉCNICA 

As condições quanto a garantia e assistência técnica do objeto estão fixados 

detalhadamente no item 9 do Termo de Referência - Anexo 1 do presente e devem ser 

rigorosamente observadas pelas partes. 

CLÁUSULA SEXTA - DA SUBCONTRATAÇÃO 

As condições para a subcontratação estão detalhadas no item 7 do termo de Termo de 

Referência - Anexo 1 do presente e devem ser rigorosamente observadas pelas partes. 

CLÁUSULA SÉTIMA - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 

As obrigações da contratada estão detalhadas no item 6 do Termo de Referência - Anexo 1 

do presente e devem ser rigorosamente observadas pelas partes. 

CLÁUSULA OITAVA - DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE 
As obrigações do contratante estão detalhadas no item 5 do Termo de Referência - Anexo 1 

do presente, e devem ser rigorosamente observadas pelas partes. 
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CLÁUSULA NONA - DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO 
As condições de pagamento estão detalhadas no item 10 do Termo de Referência - Anexo 1 

do presente e devem ser rigorosamente observadas pelas partes. 

CLÁUSULA DÉCIMA - DOS RECURSOS FINANCEIROS E ORÇAMENTÁRIOS 
Os recursos para assegurar o pagamento das obrigações constantes neste Edital correrão 

por conta das dotações orçamentárias especificadas abaixo: 

ÓRGÃO: 05—SECRETARIA MUNICIPAL DA EDUCAÇÃO, DA CULTURA E DO DESPORTO 

UNIDADE: 01— DEPARTAMENTO DE EDUCAÇÃO 

Natureza da Despesa: 4.4.90.52 - Equipamentos e Material Permanente 

Desdobramento da Despesa: 4.4.90.52.52 - Veículos de Tração Mecânica 

UG O/U FONTE P/A DESCRIÇÃO DESPESA DESD. NATUREZA 

PRINC. 

00 05/01 000 1.015 Modernização e Estruturação 136 3951 4.4.90.52.52 

Educacional 

05.001.12.361.0013.1.015 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DO REAJUSTE DE PREÇOS E REEQUILÍBRIO ECONÔMICO 
FINANCEIRO 
Parágrafo primeiro: Durante a vigência do Contrato, os valores não serão reajustados. 

Parágrafo segundo: Caso haja alteração imprevisível no custo, caberá a contratada requerer 

e demonstrar documentalmente, a necessidade de reequilíbrio econômico-financeiro, com 

fundamento no artigo 65, li, "d", da Lei n 2  8.666/93. 

1. Não serão liberadas recomposições decorrentes de inflação, que não configurem álea 

econômica extraordinária, tampouco fato previsível. 

Parágrafo terceiro: Os pedidos de recomposição de valores deverão ser protocolados junto 

ao Setor de Protocolo da Prefeitura Municipal de Coronel Vivida. 

Parágrafo quarto: Somente serão analisados os pedidos de recomposição de valores que 

contenham todos os documentos comprobatórios para a referida recomposição, conforme 

disposto no Artigo 65, II, "d" da Lei 8.666/93. 
Parágrafo quinto: Os valores recompostos somente serão repassados após a assinatura, 

devolução do Termo assinado (conforme o caso) e publicação do Termo de Aditamento. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DAS SANÇÕES PARA O CASO DE INADIMPLEMENTO 
Parágrafo primeiro: Nos termos do Art. 72  da Lei 10.520/02, quem, convocado dentro do 

prazo de validade da sua proposta, não celebrar o contrato, deixar de entregar ou 

apresentar documentação falsa exigida para o certame, ensejar o retardamento da execução 

de seu objeto, não mantiver a proposta, falhar ou fraudar na execução do contrato, 
comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude fiscal, ficará impedido de licitar e 

contratar com a União, Estados, Distrito Federal ou Municípios e, será descredenciado no 

Sicaf, ou nos sistemas de cadastramento de fornecedores a que se refere o inciso XIV do art. 
42 desta Lei, pelo prazo de até 5 (cinco) anos, sem prejuízo das multas previstas em edital, 
no contrato e das demais cominações legais. 
Parágrafo segundo: As sanções administrativas serão aplicadas em conformidade com o 

prescrito na Lei Federal n 2  8666/93, e em legislação correlata, podendo ser das seguintes 

espécies: 

Praça Angelo Mezzomo, s/n 2  - 85550-000 - Coronel Vivida - Paraná 
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a) Advertência. 

b) Multa, na forma prevista no instrumento convocatório ou no contrato. 

c) Suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de licitar e contratar 

com a Administração. 

d) Declaração de inidoneidade. 

2.1. As sanções previstas nos subitens "a", "c" e "d" do parágrafo segundo, poderão ser 

aplicadas cumulativamente com a do subitem "b". 

Parágrafo terceiro: A multa imposta a contratada ou licitante, poderá ser: 

a) de caráter moratório, na hipótese de atraso injustificado na entrega ou execução do 

objeto do contrato, quando será aplicada nos seguintes percentuais: 

- 0,33% (trinta e três centésimos por cento) por dia de atraso, na entrega de material 

ou execução de serviços, calculado sobre o valor correspondente à parte inadimplida, 

A 	
quando o atraso não for superior 30 (trinta) dias corridos. 

II - 0,66% (sessenta e seis centésimos por cento) por dia de atraso que exceder a alínea 

anterior, até o limite de 15 (quinze) dias, na entrega de material ou execução de 
serviços, calculado, desde o trigésimo primeiro dia de atraso, sobre o valor 

correspondente à parte inadimplida, em caráter excepcional, e a critério do órgão 

contratante. 

b) de caráter compensatório, quando será aplicada nos seguintes percentuais. 

- 15% (quinze por cento) do valor do empenho em caso de inexecução parcial do 

objeto pela contratada ou nos casos de rescisão do contrato, calculada sobre a parte 
inadimplida. 

II - 20% (vinte por cento) sobre o valor do contrato, pela sua inexecução total ou pela 

recusa injustificada do licitante adjudicatário em assinar o contrato ou retirar o 

instrumento equivalente, dentro do prazo estabelecido pela Administração. 

3.1. O atraso, para efeito de cálculo de multa, será contado em dias corridos, a partir do 

primeiro dia útil seguinte ao do vencimento do prazo de entrega ou execução do 

contrato. 

Parágrafo quarto: A instrução obedecerá ao princípio do contraditório, assegurada ao 

acusado ampla defesa, com a utilização dos meios e recursos admitidos em direito. 

Parágrafo quinto: Na fase de instrução, o indiciado será notificado pelo gestor do contrato e 

terá o prazo de 05 (cinco) dias úteis, contados a partir do recebimento do correio eletrônico 

no e-mail, para apresentação da Defesa Prévia, assegurando-se lhe vista do processo, e 

juntada dos documentos comprobatórios que considerar pertinentes à fundamentação dos 

fatos alegados na mesma. 

Parágrafo sexto: O extrato da decisão definitiva, bem como toda sanção aplicada, será 

anotada no histórico cadastral da empresa e nos sistemas cadastrais pertinentes, quando for 
o caso, além do processo ser apostilado na sua licitação correspondente. 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DA RESCISÃO CONTRATUAL E EXTINÇÃO 

Parágrafo primeiro: Na ocorrência de qualquer das hipóteses previstas nos artigos 77, 78 e 
88 da Lei n 9  8.666/93, o Município de Coronel Vivida poderá, garantida a prévia defesa, 

rescindir unilateralmente o contrato, na forma do artigo 79 do mesmo diploma legal, bem 
como aplicar à contratada as sanções previstas no artigo 87 da Lei Federal n 2  8.666/93. 
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Parágrafo segundo: O contrato poderá ser rescindido pelos motivos previstos na Lei n 2  

8.666/93. 

Parágrafo terceiro: Será automaticamente extinto o contrato quando do término do prazo 

estipulado e/ou prazo de garantia e não ocorrendo o acordo de prorrogação. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - ANTICORRUPÇÃO 

As condições anticorrupção estão detalhadas no item 13 do Termo de Referência - Anexo 1 

do presente e devem ser rigorosamente observadas pelas partes. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - DA GESTÃO E FISCALIZAÇÃO DO CONTRATO 

As condições quanto a gestão e fiscalização do contrato estão detalhadas no item 14 do 

Termo de Referência - Anexo 1 do presente e devem ser rigorosamente observadas pelas 

partes. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 

Parágrafo primeiro: Nenhum produto fora das especificações deste Contrato poderá ser 

entregue, ainda que em caráter extraordinário, sem a prévia e expressa concordância do 

CONTRATANTE. 

Parágrafo segundo: A CONTRATADA, não poderá, de forma alguma, sub empreitar o 

fornecimento do objeto deste contrato a outras empresas, devendo o fornecimento ser 

realizado por profissionais a ela vinculada. 
Parágrafo terceiro: A CONTRATADA assume exclusiva responsabilidade pelo cumprimento de 

todas as obrigações decorrentes do fornecimento deste contrato, sejam de natureza 

trabalhista, previdenciária, comercial, civil ou fiscal, inexistindo solidariedade do 

CONTRATANTE relativamente a esses encargos, inclusive os que eventualmente advirem de 

prejuízos causados a terceiros. 

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA - DA SUCESSÃO E FORO 

As partes firmam o presente instrumento em 02 (duas) vias de igual teor e forma na 
presença das testemunhas abaixo, obrigando-se por si e seus sucessores, ao fiel 
cumprimento do que ora ficou ajustado, elegendo para Foro do mesmo o da Comarca de 

Coronel Vivida, Estado do Paraná para solução de toda e qualquer questão dele decorrente, 

não obstante qualquer mudança de domicílio da CONTRATADA que, em razão disso, é 

obrigada a manter um representante com plenos poderes para receber notificação, citação 

inicial e outras medidas em direito permitidas. 

Coronel Vivida, xx de xxxxx de 2022. 

Anderson Manique Barreto 	 Vinícius Tourinho 

Prefeito 	 Fundo Municipal de Saúde 
CONTRATANTE 	 CONTRATANTE 	 CONTRATADA 

Testemunhas: 

(Anexar termo de referência ao contrato) 
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ANEXO VI 

PREGÃO ELETRÔNICO N2 62/2022 

MODELO DE DECLARAÇÃO DE ASSISTÊNCIA TÉCNICA E OFICINA DE MANUTENÇÃO 

Identificação da Proponente 

Declaramos, para fins de participação no Pregão Eletrônico n2 62/2022, que 
disponibilizamos de Oficina de Manutenção e Assistência Técnica, localizada na cidade de 

xxxxxxxxx, no Estado do Paraná, garantindo a disponibilização, se necessário, de peças. 

Por ser expressão da verdade, firmamos a presente. 

Local e data. 

Nome e assinatura do representante legal ou procurador da empresa. 

Se a Assistência Técnica for realizada por terceiro a proponente deverá 

apresentar, juntamente com esta declaração, termo de compromisso 

assinado pelo fabricante do veículo, indicando quem fará a Assistência 

Técnica. 
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MUNICÍPIO DE CORONEL VIVIDA - PR 
AVISO DE LICITAÇÃO - EDITAL DE PREGÃO ELETRÔNICO N° 62/2022 

TIPO MENOR PREÇO POR LOTE - AMPLA CONCORRÊNCIA 
Objeto: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA FORNECIMENTO DE 01 (UM) VEÍCULO NOVO 
TIPO MINIVAN/SUV, CAPACIDADE MÍNIMA PARA 07 PASSAGEIROS, PARA ATENDER A 
DEMANDA DA SECRETARIA DE EDUCAÇÃO, CULTURA E DESPORTO. Início do cadastro das 
propostas: a partir das 08h00min do dia 15 de julho de 2022 até às 08h00min do dia 01 de agosto de 
2022. Abertura das propostas após as 08h00min do dia 01 de agosto de 2022. Início da disputa de 
preços às 09h00min do dia 01 de agosto de 2022. VALOR MÁXIMO TOTAL: R$ 126.207,00. Prazo 
de entrega: 90 dias. Os procedimentos para acesso ao Pregão Eletrônico estão disponíveis no site 
www.licitacoes-e.com.br . O edital está disponível nos sites www.coronelvivida.pr.gov.br  ou 
www.licitacoes-e.com.br . Informações: (46) 3232-8300. Coronel Vivida, 13 de julho de 2022. Juliano 
Ribeiro, Presidente da CPL. 



MUNICÍPIO DE CORONEL VIVIDA - ESTADO DO PARANÁ 

EDITAL 

PREGÃO ELETRÔNICO N 2  62/2022 
PROCESSO LICITATÓRIO 128/2022 

LICITAÇÃO PARA AMPLA CONCORRÊNCIA 

MODO DE DISPUTA "ABERTO e FECHADO" 

OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA FORNECIMENTO DE 01 (UM) VEÍCULO 

NOVO TIPO MINIVAN/SUV, CAPACIDADE MÍNIMA PARA 07 PASSAGEIROS, PARA 

ATENDER A DEMANDA DA SECRETARIA DE EDUCAÇÃO, CULTURA E DESPORTO. 

INÍCIO DO CADASTRO DAS PROPOSTAS: 15/07/2022, a partir das 08h00min. 

TÉRMINO DO CADASTRO DAS PROPOSTAS: 01/08/2022, às 08h00min. 

ABERTURA DAS PROPOSTAS: 01/08/2022, após às 08h00min. 

INÍCIO DA DISPUTA DE PREÇOS: 01/08/2022, às 09h00min. 

LOCAL: www.Iicítacoes-e.com.br . — "Acesso Identificado" 

VALOR MÁXIMO TOTAL: R$ 126.207,00 (cento e vinte e seis mil e duzentos e sete 

reais). 

PRAZO DE ENTREGA: 90 (noventa) dias. 

INFORMAÇÕES E RETIRADA DO EDITAL: O inteiro teor do Edital e seus anexos 

poderão ser retirados gratuitamente (em mídia digital) junto a Divisão de Licitações e 

Contratos, na Prefeitura Municipal de Coronel Vivida, no horário de expediente, das 

08h00min às 12h00min e das 13h00min às 17h00min, na Praça Angelo Mezzomo, s/n 

— Centro, na cidade de Coronel Vivida, Estado do Paraná, ou através dos sites: 

www,coronelvivida.pr.gov.br  / www.licitacoes-e.com.br . Demais informações, 

telefone: (46) 3232-8300, e-mail: licitacao@coronelvivida.pr.gov.br.  

13. 

i: 

\ulíano ibeiro 

Presidente da Co issão Permanente de Licitação 

Praça Angelo Mezzomo, /n2 - 85550-000 — Coronel Vivida - Paraná 

Fone: (46) 3232-8300 — e-mail: licitacao©coronelvivida.pr.gov.br  

Coronel Vivida, 13 de julho de 2022. 
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6019.63.,. 9810., 33,86$ 40l.80 d0 010 'MENOR PREÇO POR 01060. 

AVISO DE LICITAÇÃO 
EDITAL DE PREGÃO PRESENCIAL N' 056/2022 - PMM 

OBJETO: Seleção de propostas visando REGISTRAR EM ATA DE 
REGISTRO DE PREÇOS COMPROMISSO FORMAL DE PREÇOS 
PARA FUTURAS E EVENTUAIS aquisições de pneus e câmaras 
de ar e protetores de câmaras, para manutenção preventiva e 
conetiva da frota de veículos desta municipalidade. 
PREÇO MÁXIMO E ESPECIFICAÇÕES: Conforme edital. 
DATA DE ABERTURA: 05 de agosto de 2022 às 09h00min, na 
sede administrativa da Prefeitura Municipal, Departamento de 
Licitação, situada a Praça Francisco Assis Reis, 1060. 
INFORMAÇÕES COMPLEMENTARES: O presente edital está à 
disposição no Departamento de Licitação e no site oficial do 
município www.manguelrinha.pr.gov.br . Demais informações, pelos 
telefones: 	(46) 	3243-8004, 	e- 	mali: 
Iicilacao?mpnpueinnha.ør.pov.br. 

Wh 	
Mangueinnha 13 de Julho de 2022. 

Publique-se 
Dorli Netto 

ITAPE.IARA 
'' D'OESTE 

InfclX.400'OVISSÃODEUCIT,oçÁo 

1189,81108100 PREÇOS 5.' 014.11022 
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Decreto N* 1Z112021 

1' TERMO ADITIVO AO CONTRATOS' 294712021. CELEBRADO ENTRE 1) MUNICÍPIO DE 
ITAI°E.JARA D'OESTE E A EMPRESA LAIANE LUCI TU88I DA SILVO -  ME, CSPJIMF '.1,01 
11.140.960/0011 - 42. o49..o 4 00013.010ç80 do o11l1ol4 039.0681)0.6. na 0221,1Oi$1149940 da 1114*1533 
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0030400.60381, que 6009001$ 309009034008008863 00$01820 eo ~ do 040620 oAo101. 000(04001.810 
8,0.48,80 488801741. lodo do acordo corri 0 Ao. 57.65021.00816.10499) lopoj.os l2'003o,03)ol000) do 
jolhod.. 2022. 

SIIINX:lI'lo DL IEAPEJA0.A D'OESTE . ESTADO Dl) PARANÁ Ro.Dz. . pobliçoçO., doo 
Ao.oOs 024340000 00 I04I.Ió,j Ro.o,ojdo de E0004100o' O,ç000000loi. 040rlspo'oodoobo lO 3 
81,1.40. do ano do 2022. A publocoçdo 08 1.100'. do 0010 008100200 do,p011.00I 110' 689001010 
o.d2888ç0 0lclr2oko: ) 	.R.0025oo82oo08Il81VsILfrn1Ic' oo,0',,00 àWMrÂ 4 1,88 Mo000.I100 
81' 175612017. 
MUN1CIP1O DE ITAPI'JARA D'OESTE - ESTADO DO PARANÁ Rliza a 1108.10001110 doo 
Ao0403 do Fl000lo Mw1ioisoI doo Direito Ao Criança o do Adolescenteoo,fl4lSood0000 a.. 1 °  
Bimosuo do .,00 do 2022. A pobloliçlo o. 9614973 do 00100 .noo,szo.,o diopoolool 00 .ogoo90o 
OOOIeOOÇO kIo6w,o: hUozN lixÁXolOoiçipdl,1000.5,160191- o,of000. incie. aca a Lei M0000ip.l 
o' 1 756.201°. 

MUNICiPIO DE ITAPEJARA D'OESTE . 010161)0 DO PARANÁ Realin o Publicação do. 
A00000 000880008840 RoL0000 do (0.od, I'180,I 000noop,nd0000 10 0 503.0040 ano 41 2022. ,1, 

publ'ooçdo III Integro do 1101 OR00000$-40 d10poo.0od 001 6.goiolo 00,9088.0 
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MUNICIPIO DE CORONEL VIVIDA ESTADO DO PARANÁ. 
PUBLICAÇÃO DE ATOS. 

ATO1 DATA 1 	 ASSUNTO 

Docrolo o', 7.903 02017/2022 Nome). Cargo cm CO11L'.do 

A pobllooçdo 00 480604100 dos ato. aciono O00Ofll01'$C diopo.000I no 6040)1680 CfldOlOÇO oI000dnioo: 
911:' '°O010'V,JidI'jl05.'111 1i0701,C1'l'I.60'1.01,0' ' c0000lioo'm. Ruloonoodo p41 lei Municipal n' 3063. 

do2ôd0 maio d812V2I. regulamentada pelo Decreto .° 7691,de I4dcjoIbodc202I. 

MUNICIPIO DE CORONEL VIVIDA- P6 
COO/TRATO 119317022- Dsp060 da UoI3.ç8o ,'3612022- 0.00.400: Uo0400plo de C0000II 108140. 
1000001 81000,11 - ASSOCIAÇÃO DOS MOTORISTAS VIV02ENSES, CNPJ 01' 77.144.944/000l.06. 
OSjclo I000çOo «98 5000 da 010071- ~&W dos 9001001003 0)04300... p03601 506060 do direI, 
7014000. 1004.440. 6 Incauto RR 373 60 306, trevo 14)1, na 006444 da 8000060 oMd88po, plas 

d051181.01o'osoo'Oo da, .Olsid.dos 8 180188 00.0112000,130 $6300300 m,o18)OlPiO do 060006001014.. 60,0 
3.108, 34 42.004,00. 98ao,, do o0l.o4:12m.sao, i,oniformo 008810.. C0000.I 01014., 130.30)06, de 
2022.Md1.340 1210844800 BonIto. 98080,10, 

MUNICIPIO DE CORONEL VIVIDA .706 
TERMO DE RATIFICAÇÃO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO O• 3612022 

Processe LIcitaISolo 1°  12612022, RATIFICO, 005 1101004 do cri. 26, 4. Lei Federal 
0.660103, 0.010000 pareColjUIid,Co do Sr. Tiago Bernardo SoglIsbo de ftJme,da, P000618401 
Municipal. declaro dispensável olicitação 10861,90 do Inciso X. do alt 24 do Lei Federal o' 
9.666793, do diploma legal invocado. referente  Locação da Sede da AMOVI -  Associação 
doo Motoristas; Visivlenses, pessoa julidica 0. direito 9140040, localLooda o Rodovia BR 373 
(n8 306, Trevo s/ro 110 cidade de Coronel Vivida-PR, para desenvolvimento das atividades 
301016 d050nv0010dad através do MolrScIp00 de Coronel Vivida. LOCADOR; AMOVI-
Associação do Motoristas Vividenses, inscrita no CNPJ n°  17.744.94410001.06. pelo valor 
100400 R$ 42.000,00. Prazo de vigência: 12 meses. Publique-se. Coronel VIsida, 13 de julho 
de 2022. Aoodeoson Maolque Barreto, Prefeito. 

MUNICÍPIO DE CORONEL VIVIDA- P44 
AVISO DE LICITAÇÃO - EDITAL DE PREGÃO ELETRÕO4ICO 960212022 

TIPO MENOR PREÇO POR LOTE -609166 CONC0000ROOCIA 
049.98: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA FORNECIMENTO DE 0010481 VEICULO NOVO 
TIPO MINIVAN130V, CAPACIDADE MINIMA PARA 07 PASSAGEIROS, PARA ATENDER A 
DEMANDA DA SECRETARIA DE EDUCAÇÃO. CULTURA E DESPORTO. Inicio do 014.1000 da. 
91041000.8: a 41,00)8 da. 08h00o,0 40,413 85440800032822.019,080,0011010861,. 00 de $3051004 
2022.611a80,. 58, p1o70$I$$ 4963 os 001,00o0'oo 004301 do a9110t0 0, 2022. 0101a da diopula O. 
71.Ço58, 091,00.11v 8000 01 003gosl0002022. VALOR 480)21)940 TOTAL: 6$ 020.207.00. 98300 
980116691. 90 Soa. 01 100000ivlOv1.0 p0103000060 Po,gOc 6100,68.6.4000 d,l040orIo,il 0,0 lilI 
.me/odaco.s'o.çorn.bo. O 2.01.1 0,181 SilpoorIoII nua ,iI.o oneo.onooldoApd&oL000,bo 00 
,9mo.bodI000l'o.000n,bo. loforrrr.çoas' (46) 32324300. Coronel V ivida. 1308 j,oIba da 2023. Joli.rro 
Ribeiro. P,o,id,011, 61. CPL. 

MUNICIPIO DE CLEVELÂNDIA 

	

00 	 Poial do S~

Praça Getúlio Voga,, e'. 71, Centro, CIcioIl,odia - P~

Co. postal e. 61, CEP E3.330-000 
Fonc'J'.x: (046) 32524000 

TERMO DE BAIXA N'00112022 

Conforme verificação, a Comissão do Avaliação, Reavaliação, Redução 

000sfazimenlodoBens, Portaria n o  10512022. 

Autorizo o Setor do Patrimônio adar baixa de bens Inoervivois conformo 

relação em 

Sondo o que apresenta para o momento, colamos á disposição para 

quaisquer esclarecimento. 

Clovelãnd,u, 11 do Julho da 2022. 

CcmIIsio: 

AP ° TMANN 	 " 	 AULA 
IoisId.nt. da Cceelseão 	 'EI 

ADRIELI C. DUGL.AS  WINTER 	ROSI IA RÁMOS 
6010 c11'MembrO 	 Membro 

ilir  À,  L. Iw.WILTO 	425100 IM 6D2EIRA DE SOUZA 

	

Membro 	 Membro 
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ANDERSON MANIQUE BARRETO 
Prefeito 

Registre-se e Publique-se 

CARLOS LOPES 
Secretário Municipal de Administração 

SÂMARA DE MORA ES SPAGNOLI 
Diretora do Departamento de Gestão de Pessoas 

Publicado por: 
Sâmara de Moraes Spagnoli 

Código Identificador:76B99EE9 

DEPARTAMENTO DE LICITAÇÕES 
TERMO RATIFICAÇÃO DISPENSA N° 3612022 

TERMO DE RATIFICAÇÃO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO n° 
36/2022 
Processo Licitatório n° 126/2022, RATIFICO, nos termos do art. 26, 
da Lei Federal n° 8.666/93, contendo parecer jurídico do Sr. Tiago 
Bernardo Buginski de Almeida, Procurador Municipal, declaro 
dispensável a licitação no termo do Inciso X, do art. 24 da Lei Federal 
n° 8.666/93. do dioloma leaI invocado, referente à Locacão da sede 
da AMOVI - Associação dos Motoristas Vividenses, pessoa jurídica 
de direito privado, localizada a Rodovia BR 373 Km 306, Trevo s/n 
na cidade de Coronel Vivida-PR, para desenvolvimento das atividades 
a serem desenvolvidas através do Município de Coronel Vivida. 
LOCADOR: AMOVI - Associação do Motoristas Vividenses, inscrita 
no CNPJ n° 77.744.944/0001-06, pelo valor total de R$ 42.000,00. 
Prazo de vigência: 12 meses. 

Publique-se. 

Coronel Vivida, 13 de julho de 2022. 

ANDERSON MANIQUE BARRETO, 
Prefeito. 

Publicado por: 
Sandra Pelentil 

Código Identificador:5D56D042 

DEPARTAMENTO DE LICITAÇÕES 
AVISO DE LICITAÇÃO - PREGÃO ELETRÔNICO N° 6212022 

AVISO DE LICITAÇÃO - EDITAL DE PREGÃO 

r ELETRÔNICO N° 6212022 
TIPO MENOR PREÇO POR LOTE - AMPLA CONCORRÊNCIA 
Objeto: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA FORNECIMENTO 
DE 01 (UM) VEÍCULO NOVO TIPO MINIVAN/SUV, 
CAPACIDADE MÍNIMA PARA 07 PASSAGEIROS, PARA 
ATENDER A DEMANDA DA SECRETARIA DE EDUCAÇÃO, 
CULTURA E DESPORTO. Início do cadastro das propostas: a partir 
das 08h00min do dia 15 de julho de 2022 até às 08h00min do dia 01 
de agosto de 2022. Abertura das propostas após as 08h00min do dia 
01 de agosto de 2022. Início da disputa de preços às 09h00min do dia 
01 de agosto de 2022. VALOR MÁXIMO TOTAL: R$ 126.207,00. 
Prazo de entrega: 90 dias. Os procedimentos para acesso ao Pregão 
Eletrônico estão disponíveis no site www.licitacoes-e.com.br . O edital 
está disponível nos sites www.coronelvivida.pr.gov.br  ou 
www.licitacoes-e.com.br . Informações: (46) 3232-8300. 

Coronel Vivida, 13 de julho de 2022. 

JULIANO RIBEIRO, 
Presidente da CPL. 

Publicado por: 
Fernando de Quadros Abatti 

Código Identificador:745B96BB 

DEPARTAMENTO DE LICITAÇÕES 
RESUMO DO CONTRATO N° 93/2022 

CONTRATO n° 93/2022 - Dispensa de Licitação Ç36/2022 WW  
Locatário: Município de Coronel Vivida Locador: t 
ASSOCIAÇÃO DOS MOTORISTAS VIVIDENSES, 14QVL  
77.744.944/0001-06. Objeto: locação da sede da amovi - associação 
dos motoristas vividenses, pessoa jurídica de direito privado, 
localizada a rodovia BR 373 km 306, trevo s/n na cidade de coronel 
vivida-Pr, para desenvolvimento das atividades a serem desenvolvidas 
através do município de coronel vivida. Valor total: R$ 42.000,00. 
Prazo de vigência: 12 meses, conforme contrato. 

Coronel Vivida, 13 de julho de 2022. 

ANDERSONMANIQUE BARRETO, 
Prefeito. 

Publicado por: 
Sandra Pelentil 

Código Identificador:047EAF59 

DEPARTAMENTO DE LICITAÇÕES 
PREGÃO PRESENCIAL N° 6112022 

AVISO DE LICITAÇÃO - EDITAL DE PREGÃO PRESENCIAL 
N° 61/2022 
TIPO MENOR PREÇO POR ITEM 
Objeto: REGISTRO DE PREÇOS PARA FUTURAS E 
EVENTUAIS AQUISIÇÕES DE PRANCHAS DE MADEIRA DE 
EUCALIPTO E FORNECIMENTO DE ÁRVORES DE 
EUCALIPTO A FIM DE ATENDER A SECRETARIA DE 
OBRAS, VIAÇÃO E URBANISMO DO MUNICÍPIO DE 
CORONEL VIVIDA. LOCAL E HORÁRIO: Praça Ângelo 
Mezzomo, s/n, credenciamento e entrega dos envelopes: até as 
09:00h do dia 27 de julho de 2022. Abertura dos envelopes: as 
09:01h do dia 27 de julho de 2022. VALOR MÁXIMO TOTAL 
ESTIMADO: R$ 247.500,00. Prazo de vigência: 12 (doze) meses. 
O edital poderá ser obtido junto ao Município de Coronel Vivida, 
das 08:00 às 12:00 horas e das 13:00 às 17:00 horas ou através do 
site www.coronelvivida.pr.gov.br . Informações: (46) 3232-8300. 

Coronel Vivida, 13 de julho de 2022. 

JULIANO RIBEIRO, 
Presidente da CPL. 

Publicado por: 
Sandra Pelentil 

Código Identificador: 64013 1CBC 

ESTADO DO PARANÁ 
PREFEITURA MUNICIPAL DE DIAMANTE D'OESTE 

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 
DECRETO 1753 

DECRETO N.° 1753/2022 

SUMULA: Dispõe sobre Abertura de Credito 
ADICIONAL SUPLEMENTAR, e dá outras 
Providencias. 

O Prefeito Municipal de Diamante D'Oeste, Estado do Paraná, no uso 
de suas atribuições legais e tendo em vista a autorização contida no 
Art. 9° da Lei Municipal 336/2021 (LOA 2022) combinado com o 
Artigo 40 (LDO 321/2021) - e artigo 43°, incisos 1 e II da Lei Federal 
n° 4.320: 
DECRETA 
Art. 1" - Fica aberto Crédito Adicional Suplementar, no valor de R$ 

40.000,00 (Quarenta e três mil reais), incorporando ao Orçamento 
Geral do Município do Exercício Financeiro de 2022, as seguintes 
dotações orçamentárias: 
09— SECRETARIA DE AGRICULTURA E MEIO AMBIENTE 
001 - DEPARTAMENTO DE AGRICULTURA E MEIO 
AMBIENTE 
18.542.0018.2059 - Atividade de Gestão Ambiental 

www.diariomunicipal.com.br/amp 	 98 
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1 Contenda 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CONTENDA 

AVISO DE LICITAÇÃO 
PREGÃO ELETRÔNICO N° 05212022 

PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 105/2022 

LICITAÇÃO EXCLUSIVAÀS MICROI2MPRESAS, EMPRESAS DE PEQUENO 
PORTE E MICROEMPREENDEDORES INDIVIDUAIS. 
Objeto: Aquisição de 01 (um) distribuidor multiuso para distribuição de calcário e 
compostos orgânicos, nos termos estabelecidos no Edital e seus anexos. 
Valor Máximo: O preço total máximo é de R$ 55.500.00 (Cinquenta e cinco mil 
e quinhentos reais). 
Recebimento das Propostas: das 08h00m do dia 15/0712022 as 08h30m do dia 
27/0712022, 
Abertura das Propostas: das 08h31m do dia 27107/2022 as I0h:00m do dia 
27107/2022. 
Inicio da Sessão da Disputa de Preços: 10h01m. do dia 2710712022. 
Informações Complementares: O Edital poderá ser examinado e adquirido, 
através dos sites www.contenda.pr.gov.br  e bllcompras.com  ou no Departamento 
de Licitações, das 08:00h às 12:00h e das 13:00 h às 17:00h. Outras informações 
poderão ser obtidas pelos telefones: (41) 3625-1212. 

t 
MUNICÍPIO DE CONTENDA 

	 0 

EDITAL DE PREGÃO ELETRÔNICO N0  05312022 
PROCESSO ADMINISTRATIVO N0  11812022. 

O MUNICÍPIO de CONTENDA, toma público que às 10:01 horas do dia 28 
DE JULHO DE 2022, na plataforma bllcompras.com, realizará licitação na 
modalidade Pregão eletrônico, do tipo menor preço, por meio da utilização de 
recursos de tecnologia da informação - INTERNET, de acordo com as 
esnecificacões do edital. nara aauisicão de: 

Objeto 1 	Quantidade 1 Valor Total (R$)I Prazo (Dias) 

SEMIRREBOQUE 

1 
01 

1 
271.466,67 

1 
120 

CARREGA TUDO 1 
Informações e esclarecimentos relativos ao edital, modelos e anexos poderão 
ser solicitados junto ao Pregoeiro da Prefeitura Municipal de Contenda., 
Paraná, Brasil - Telefone: (41) 3625-1212 - E-mail 
licitacao@contenda.pr.gov.br . A Pasta Técnica, com o inteiro teor do Edital 
e seus respectivos modelos, adendos e anexos, poderá ser examinada no 
seguinte endereço www.contenda.pr.gov.br  e hllcompras.com  ou no 
Departamento de Licitações, das 08:00h às 12:00h , das 13:00 ás 17:00 horas. 
Contenda, 13 de julho de 2022. 
Patrik Alves 
Pregoeiro 
Decreto n0  101/2021 

72774/2022 

1 Cornélio Procópio 
Contenda, 13 de julho de 2022. 

Patrik Alvcs 
Pregoeiro 

Decreto ts 0  101/2021 
72770/2022 

AVISO DE EDITAL 
PREGÃO N0  060122- ELETRÔNICO 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CONTENDA 

AVISO DE LICITAÇÃO 
CONCORRÊNCIA N 0  00612022 

PROCESSO ADMINISTRATIVO N0  11112022 

OBJETO: Contratação de empresa para a Execução de Pavimentação Asfáltica 
em CBUQ na Estrada Municipal São João com extensão de 555,74 metros a 
partir do ponto (N=7155670,4928 E=647831,6173) e Estrada João Procópio com 
extensão de 215,3 metros a partir do ponto (N'7160198,0574 E650298,3519), 
nos termos estabelecidos neste Edital e seus anexos. 
VALOR MÁXIMO: O preço total máximo é de R$ 1.263.442,52 (Um milhão e 
duzentos e sessenta e três mil e quatrocentos e quarenta e dois reais e cinquenta 
e dois centavos). 

DA ENTREGA E ABERTURA DOS ENVELOPES: No Protocolo Geral da 

Prefeitura do Município de Contenda, Rua Maria do Carmo Cordeiro Santos, tV 
74, Barracão, até às 08h45mln do dia 22 de agosto de 2022 (2210812022) e a 
abertura se dará no mesmo dia, às 09h00min, no Departamento de Licitações da 
Prefeitura do Município de Contenda, Rua Maria do Carmo Cordeiro Santos, 0  

74, Barracão, Centro, Contenda/PR. 
O Edital poderá ser examinado e adquirido através do site www.contenda.pr.gov.br  
ou no Departamento de Licitações da Prefeitura do Município de Contenda, Rua 
Maria do Carmo Cordeiro Santos, n"74, Barracão, Centro, das 08:00h às 12:00h e das 
13:00 às 17:00h. As informações também estarão disponibilizadas através de meio 
magnético (digital), a saber, Projetos, Planilha de Serviços e Memorial Descrito. 
Outras informações poderão ser obtidas pelo telefone: (41) 3625-1212. 

Contenda, 13 de julho de 2022. 
Jaime Kfiatkoski 

Presidente da Comissão Permanente de Licitação 
Decreto n0  025/2022 

72896/2022 

MUNICÍPIO DE CONTENDA 
EDITAL DE PREGÃO ELETRÔNICO No 054/2022 

PROCESSO ADMINISTRATIVO N0  12312022. 
O MUNICÍPIO de CONTENDA, toma público que às 10:01 horas do dia 01 
de agosto de 2022, na plataforma bllcompras.com, realizará licitação na 
modalidade Pregão eletrônico, do tipo menor preço, por meio da utilização de 
recursos de tecnologia da informação - INTERNET, de acordo com as 
especificações do edital, para aquisição de: 

Objeto 	 1  Quantidade 1 Valor Total (R$)1 Prazo (Dias) 

Mini Escavadeira Hidráulica 1 	01 1 	550.000,00 1 	180 

Infonosações e esclarecimentos relativos ao edital, modelos e anexos poderão 
ser solicitados junto ao Pregoeiro da Prefeitura Municipal de Contenda, 
Paraná, 	Brasil 	- 	Telefone: 	(41) 	3625-1212 	- 	E-mail 
Iicitacaocontenda.pr.gov.br . A Pasta Técnica, com o inteiro teor do Edital 
e seus respectivos modelos, adendos e anexos, poderá ser examinada no 
seguinte 	endereço 	www.contenda.pr.gov.br 	e 	hllcompras.com 	ou 	no 
Departamento de Licitações, das 08:00h às 12:00h ,das 13:00 às 17:00 horas. 
Contenda, 13 de julho de 2022. 
Patrik Alves 
Pregoeiro 
Decreto 	101/2021 

72777/2022 

OBJETO: Aquisição de mobiliários, eletrodomésticos, informática. Deliberação 
n" 018-2021. 
CADASTRO DE PROPOSTAS: Até as 14h14m 28107/2022 
ABERTURA: 14h1 5m de 28/0712022 
DISPUTA: 14h16 de 28/07/2022 
LOCAL: www.bbmnetlicitacoes.com.br  
Maiores informações: (043) 3520-8007, ou ainda: licitacaopmcp®gmail.com  

Comélio Procópio, 1310712022 
MEURY NAOMI MATUDA MARQUES 

Pregoeira 
72729/2022 

1 Coronel Vivida 

MUNICÍPIO DE CORONEL VIVIDA— PR 

AVISO DE LICITAÇÃO - EDITAL DE PREGÃO ELETRÔNICO N"6212022 

TIPO MENOR PREÇO POR LOTE - AMPLA CONCORRÊNCIA 

Objeto: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA FORNECIMENTO DE 01 

(UM) VEÍCULO NOVO TIPO MINIVAN/SUV, CAPACIDADE MÍNIMA PARA 

07 PASSAGEIROS, PARA ATENDER A DEMANDA DA SECRETARIA DE 

EDUCAÇÃO, CULTURA E DESPORTO. Início do cadastro das propostas: a partir 

das OShOOmin do dia 15 de julho de 2022 até às 08h00min do dia 01 desgosto de 

2022. Abertura das propostas após as 08h00min do dia 01 de agosto de 2022. início 

da disputa de preços às 09h00min do dia 01 de agosto de 2022. VALOR MÁXIMO 

TOTAL: Rã 126.207,00. Prazo de entrega: 90 dias. Os procedimentos para acesso 

ao Pregão Eletrônico estão disponíveis no site www.licitacoes.c.com.br . O edital 

está disponível nos sitcs www.coronclvivida.pr.gov.br  ou www.licitacocs-c.com . 

br. Informações: (46) 3232-8300. Coronel Vivida, 13 de julho de 2022. Juliano 

Ribeiro, Presidente da CPL. 
72905/2022 

MUNICÍPIO DE CORONEL VIVIDA— PR 

AVISO DE LICITAÇÃO - EDITAL DE PREGÃO PRESENCIAL N"6112022 

TIPO MENOR PREÇO POR ITEM 

Objeto: REGISTRO DE PREÇOS PARA FUTURAS E EVENTUAIS AQUISIÇÕES 
DE PRANCHAS DE MADEIRA DE EUCALIPTO E FORNECIMENTO DE 
ÁRVORES DE EUCALIPTO A FIM DE ATENDERA SECRETARIA DE OBRAS, 

VIAÇÃO E URBANISMO DO MUNICÍPIO DE CORONEL VIVIDA. LOCAL E 
HORÁRIO: Praça Ângelo Mezzomo, s/n, credenciamento e entrega dos envelopes: 

até as 09:00h do dia 27 de julho de 2022. Abertura dos envelopes: as 09:01h do 

dia 27 de julho de 2022. VALOR MÁXIMO TOTAL. ESTIMADO: R$ 247.500,00. 

Prazo de vigência: 12 (doze) meses. O edital poderá ser obtido junto ao Município 

de Coronel Vivida, das 08:00 às 12:00 horas e das 13:00 às 17:00 horas ou através 

do site www.coronclvivida.pr.gov.br. Informações: (46) 3232-8300. Coronel Vivida, 

13 de julho de 2022. Juliano Ribeiro, Presidente da CPL. 
72999/2022 
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MUNICÍPIO DE 

CORONEL VIVIDA 	 História Secretarias 	Licitações. Recursos Humanos Servidores Municipais 	Noticias 

Onde Estou: 	INÍCIO 	LICITAÇÕES EM ANDAMENTO (EDITAL) 

INSTITUCIONAL 

Licitações em Andamento (Edital) 

TOTAL DE PUBLICAÇÕES - 16 

Ano: 	2022 

Modalidade: 	Concorrência 	Pregão 	Tornada de Preços 

Pregão Eletrônico n° 6212022 	 1310712022 

CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA FORNECIMENTO DE 01 (UM) VEÍCULO NOVO TIPO MINIVAN/SUV, CAPACIDADE MÍNIMA PARA 07 PASSAGEIROS, 

PARA ATENDER A DEMANDA DA SECRETARIA DE EDUCAÇÃO, CULTURA E DESPORTO. 
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Detalhes processo licitatório 
inrormaçoes uerais 

Entidade Executora MUNICÍPIO DE CORONEL VIVIDA 

Ano* 2022 

N° licitação/dispensa/inexigibilidade* 62 

Recursos provenientes de organismos internacionais/multilaterais de crédito— 

Instituição Financeira 

Contrato de Empréstimo 

Modalidade* Pregão 

o 
	Número edital/processo* f. 12812022 

Descrição Resumida do Objeto* CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA FORNECIMENTO DE 01 (UM) VEÍCULO NOVO 

TIPO MINIVAN/SUV, CAPACIDADE MÍNIMA PARA 07 PASSAGEIROS, PARA 

ATENDER A DEMANDA DA SECRETARIA DE EDUCAÇÃO, CULTURA E DESPORTO. 

Forma de Avalição Menor Preço 

Dotação Orçamentária* 0500011236100131015449052000 

Preço máximo/Referência de preço - 126.207,00 

Data de Lançamento do Ed& 13107120 

	

Data Abertura 51/08120221 
	

Data Registro 	 14/0712022 

NOVA Data Abertura 	 Data Registro da Retificação 

Data Cancelamento [ 

	

	j 	Data Registro do Cancelamento 

Há itens exclusivos para EPP/ME? Não 

	

Há cota de participação para EPP/ME? Não 	" 	Percentual de participação: 0,00 

o 	Trata-se de obra com exigência de subcontratação de EPP/ME? Não 

Há prioridade para aquisições de microempresas regionais ou locais? Não 

Atenção: o TCE-PR não possui cópia dos arquivos dos editais. Eles devem ser obtidos exclusivamente junto aos municípios/ entidades. 

Para maiores informações, consulte o site da entidade: 	p://www.coronelvivida.pggr 


